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-;>--~, .-'::.'

" " ..;.'

Alega que, antes do advento da Medida Provisória 43/2002, a

remuneração dos Procuradores . .4a Fazenda tinha como parcelas principais as

seguintes: a) vencimento básico; b) representação mensal (Decretos-lei 2.233/87 e

2.37187); e c)pro labore de êxito (Leis7711!88 e 9624/98).

Aduz que, com a edição da referida NlP, foi fixado novo valor

para o vef'cimento básico, o qual teve seu efeito retroagido a I° de março de 2002,
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•
nos tennos do disposto no artigo 3°; que a fónnula de cálculo do pro labore de êxito

foi reduzido; e, que \1' representação men~àl foi extinta.

Assevera que, ao acabar com a citada representação mensal, a

MP garantiu em contrapartida aos atuais integrantes da Carreira de Procuradores da

Fazenda Nacional, em atenção ao princípio do direito adquirido e da irredutibilidade

de vencimentos, a percepção de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada _,
VPNI, nos tennos do art. 6° da mencionada norma provisória.

Sustenta que, de I%3/2002 a 25/06/2002, os substituidos

deveriam ter percebido a representação mensal com base no novo valor do

vencimento básico do cargo e, que, a partir de 26 de junho daquele ano, quando se

deu a extinção da representação mensal;.:o=v';J8/&ssa' parcela deveria continuar

sendo paga a título de VPNI,ai'te~;'da ~Medida Pro"visóri~'~':'da respectiva Lei de
.~'~ - -. J, "," • ,'-, o,. _ - .

conversão (Lei n° I0549/20.0~J.~ ~:,:,;;.)t;~~';',', .d;, ....•..••'" .'

A inici~I' ,ybõ:tii~'Ompanhadáda ~pro2iíiação;e dos documentos, .f 00,. \ '~~:~~>Yc~:r; . - -:\'~~:_~~~~~~',~~~ :.
acostados as 41/l741..J .";;~)1" '" i?~,,,"'t,~!

~f ~{l.?,::;: '!t~"A;iX --". :f~~;::~-:;'f-
A~reci~çt;;';~g$,ê.g,id.9de ~ntecipação de.t\ij~la;poste;gado para~< -:~~'_~/j;",':;L;'J~:::?'~~,Y:i._ '. : .J"' : :-ó. '. .

após o advento da contestaçã$ éfl,~;!~~~~r:". .;>:;;.:;;_j£~;
Formada ,'<ri: reração".pFocessuarcom:.'a:,E:iiação válida'" a União

Federal apresentou s~ti~~~€:~~~i~~:~~,i~~!~~~I~j~~d?J~~~eu ~.!e~~d~;que não

se trata de decesso r~~s(ãt~~?~~¥i" dê~;N:a'çaci~!?_~~V~19P~:\~ilS;riJbricas e
extinção de outros, pugr;.tiªoj)eÚ!;Iihpj~cepência dQpedid,Qc'-"::_"y?fY.'" ."

'~.::_<>,?J~~;,..:~,:-:~j~.~:;~::o', • ._;.,:":::-,~t~f[t-, .'.
Pedido de'~antecíPâi;ã'o de' tutela 'aefendo, nos termos da.~ -. .. .~

decisão de fls. 1763/1776, agravadadonforine cópi'a do recurso de Agravo de

Instrumento às fls. 1780/1796.

Houve réplica (fls. 1801/1820),

E o relatório,

TRF.r" ~ESI;'CflMP~5.(I2.05
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o processo encontra-se suficientemente instruído,
possibilitando o seu julgamento, por dispensar a produção de qualquer prova

ulterior, enquadrando-se a hipótese na fase do julgamento antecipado da lide,

prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Em recente decisum, sob a douta Relatoria do eminente

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, a cólenda Segunda Turma do

egrégio TRFlla Região adotou entendimento, que colho à guisa de fundamento para

a presente apreciação, verbis:

"ADMINISTRATIVO:" :, MANDADO DE

SEGURA~~A>:,~'iRVIDOR púBLlcO INATIVO .
. ".. :--. -', ~ " _...•.\-.;;.'?~~::.-i<,' ,";,' ,

INCORJ?OM~'A0;;~:: .. [)E QUlNTOSiDECIMOS .
.-- '~-_-- _,:~~:''''~J~:),~;~~';.:'.n':,/f';f.,,:--.~.~.__' ~~.'

}TR,Af'lSF..ÇlgMKÇAO:_E~:.Y:PNL REAJUST A1\1ENTO
x~' :',:.."". "', ':, :0"-~-~'- ,_o ~'.~i.,;'::-ç\""'r.,_ _. . . '_.-r 'QJ1~o ~ DA REvis~:ét<.o .GERf\L DA
:? .",-~,~~...../' ~ - ~:r' ''\1' i:~~:;:_..<:t\' ~á,
;0 REMUN;E,R'AÇAO DOS SERVlElPRES PUBLlCOS
~: ~_,:,jr~;;':'c~~r...:~~~<-_:o '~'.' . :
, FJ;:E>E~S)~~çARTS"5°, XXXVI', E 40, S 4°, CF/88.

'.'p~i~~~~~jr' ..:;;~~g.~:/'....ADQUIRIDO.
"IRREIDUF .. ''8t",.,j:?BFVENeIMENTOS

\~~~:~:. ~;, - ~'.. : .:_~~;- rlf. 3f~~ié!t~~~~~:~~~';::.'.;~ ~,:~.-i,'.:"~.:~_:~'
":~~" 'YIOUÇAO,;,EN'@@ORRENClA; ,.',,'
';~f},~1,,'\t,"'~,;Z~"~rJ~%'~*F~~r}i~,:&Y:.;l?'
';':::':Jh-'~-A Lej"bO 9 527" de"'BEZ97' eniséiJ art, 15,"'1.-:; -'~'- ";,..". ,-"" . ., .' . .,

'tr'tP~f0~~~'a.!>~:~:;;g~c,~IaSc"d'e. qU,intos/décimos já

incoip'óràQaS "ém'.~vantágêin .pessoal nominalmente

identificad~8.cWWí), "s~j'e';~a exclusivamente à

atuaUzação quando da revisão geral da remuneração dos

servicio7es' públicos federais, desatrelando-as dos

valores das funções em que incorporadas, que, assim,

poderiam, em tese, ter reajustes ou valores revistos

diferenciada e individualmente" n°
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1999.0100.047509-5iDF, ReI. Des Federal Luciano

Tolentino Amaral, la Turma, julgado em 69/]1/]999).

JI ~ "A norma constitucional do art. 40. 94°, não restou

violada pela Lei n° 9527/97, por isso que esse diploma

não deu tratamento diferenciado aos servidores ativos

em detrimento dos inativos, pois todas as parcelas..
incorporadas foram transformadas em VPNJ" (A.l\l[S

n° 1999.0100.047509-5IDF, ReI. Des. Federal Luciano

Tolentino Amaral, la Turma, julgado em 09/11/1999) .

1II - O princípio constitucional da irredutibilidade de
, ;': _•.,.-,.?->."..t~""~_

vencimentos' (art. 3íÇXY;'"da,:Constituição) não abriga
- .- ~', • - '1,-.

, , ' , '. ',_ ':t _~ . '. ;""
vantagens e parcelas remúlÍeI;atórias que não as de'
;...:~_:::"r>',' ..~r ,:.~~:y:~~,~'_.lc:H~Lni'~;:~"'-? -..'~_':'~"__'

£arater,P,~r.~~ne!!t~!0eifi:ij;azão qo. c~rg!,.:;t...'-~:~~<.~.~:.~-.-~'.. ~~:'.~.:.~.~.'.~,,;'.:';~_';>;'-':"-'-~.-_'... A '1~~' ,.". "

•• ~..,:~"., ,.:; <:, , '.IY 4:~Beliiçâ'o não pró'.$[1l~_estaquei)

" . ,.:. ,;;.., ~.' ":'!yk~éC\~:..:,&
... "C-.;g.~, _~'""'r ..••

Outrõ'ss.üh{~~q;~ji1\:rg':ITo "À:G n°",2003':Ü']fOQi;'Q34608-0IDF,a
: ".-',._,~;"::~;t:;~;:::~~:7_~:'.. _' _-.4::.i":.- "1~~,', ":,::";'::, ..-:':

mesma Corte manifest6u-se in;quá?stiºn;;:tÇf~:,slm:etQ;;i.9êntiG9~âc;;tràtadonestes autos,
'"' "~?{\~~';~.(';;,;"~~~ffiiff1;,,~'!fi~\~:~~;.<$~:~~,;,~ Zl: ,,'

cujo inteiro teor dOAcór(jãoiepH')'â~'iQ'i~¥~nZ{~';t\'<h~-Wi'

,>\,~ .:~;lft1~1~~~~':.~J.,fy
"AGRAv;~£Iiv'sTRUMEJvTO ~<>2'iJÕ3.;~~;~€!~8~O~~'

"-~~,: ".,., ..:.-..... ,.:.'",.':;~:;:;ji.(.;'},
." '. 'R E L A TaRJ.a .>...•. ""'c;. .. .•, :.,.•~,~.~-;..;,,;.•..•,é':'

O EXMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JlRAIR
AR.4.J'vJMEGUERlAJV(R!.LATOR)

I Cf. Dl de I7/04i2006. p. 45

Li
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Trata-se de Agravo de 1nstrnmento, com pedido de efeiro

suspensivo ativo, interposto por A1Jria Dionne de Araújo Felipe e Jo}~ Nazareno

Santana Dias contra a decisão proferida pela ]vjj\1aJuíza Federal Substituta da 16"

Vara da Seção Judiciária do Disirito Federal, que, nos autos da Ação de Rito

Ordinário na 20033400.031093-2. indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela (fls. 79/80).

2. Os agravantes, ambos Procuradores da Fazenda Nacional. de

Categoria Especial, Padrão 111.pretendem lhes seja assegurado o pagamento da

representação mensal prevista no ar/. 1" e anexo 1do Decreto-Lei n" 2.371/87, no

percentual de 140% a incidir sobre o vencimento básico previsto no anexo 11 da

Lei n" j 0.549/2002, no período compreendido entre 1" de março e 25 de julho de

2002. bem como o pagamento daV1!ijlÇI"jJ[J.{!M[".~:26de junho de 2002. em face

da extinção da mencionada representf);~d ~;nen,sr:./"""(~

3

4.

5.

6.

agravo (fls.7Uln~r' ~'"
. ~<". -:,;~..).

..
..,',"

~~g~~~:--;~
riâo. provimento do

É o relatório

Desembarg«.dor Federal Jirair Aram ,l1eguerian
Relator

{
ti

5
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PROCESSLAL ClvlI. ADJ'oIINISTRATTVO PROCURADOR DA

FAZENDA l'iAClONAL. JHP N° 43/2002. LEI N° 10.549/2002.

RETROATlv7DADE DO ART. Y 1RRETROATlV7DADE DOS

ARTS 4° E 5' AÇA-O ORDINARlA ANTECIPAÇA-O DOS

EFEITOS DA TUTELA. NOTA TÉCNICA N" 053/2002. VPNI

CALCULO

I- Vedação legal das Leis n' 9.494/97, n' 8.437/92, n° 5.021/96 e

n' 4.348/64 ~4DC-_A.;fC-004/DFlSTF)não abrange a forma de

cálculo de gratificações, restabelecimento de remuneração da

forma que vinha sendo paga pela própria Administração ou

atendimento à garantia'. -constitucional de irredutibilidade de

vencimenlOS.

II .:.,.. Razoável,.,)?m;'prrriéípio,. o entendimento de que a

,<€!':~ml~/dãdiiiP}}Jpi~~~~~~!:,:.'ó;é p~ss~vel desde que
,_~r e;P~es's9,men{e.prevista e não~"tnftznLei~o,-art 5~;rxxv; da Carta
;/,~'-- ...dt~-__-_:f' K. ,-}- ~~'J"~:f:;.~'
;: .~-HPâ,Jjlica/de 1988. ;:'. I:'; t~~;-:-'.'' ~:
'; JiF'~'~ossí,!él admitir a retroatividad~:~dq'drt. 3°' da Medida

" ,> P;ç,viKqriâ,/jc:tt~l,eÚ:'deju¥!,'l; de 200~fdep'Ôis Leino 10.549 de

': B,d~n0y.;;;;~f~:'ffjii~2ºQ2}:'F' arço d6j.t'];zesmoano, em face do

:~A~\~~~:!)~~l%~I#i~..-'-,.,. .-o,~ ".,'
• :;i.<i-;~,"-':~ ';:'f.TtJ.~~!mJ?-,-?_~.s~:ye~J.f;'Eyt~f,f/té.~~';~.~~"-'.?i~r;.-fambemretroatly"CJ!;, as nonnas

'8~i~lt;<~':;;i&~,;:40~~.'~J!~i~~~'!r;~-j~h'~r!a.!i;;(i&J- expressa
'-.~_~~'.:'réferênç~iza tar é~i:cepclo'nalidadé7Ia:si~t~mâh.çt?U?g{sIativa.

"Y":~r!p;I a~er ~a£%,{,,!!á,aP,é;~i,~'f3~~;fff:~~iíbdas gratificações

nos pCérc~rz_~uà~~~.'':;Hg?'f1t~s~'~nVm.~fç~~:~~::'2002}incidindo sobre O
,.. ;i',~._~:~",,,~,...'t:. ;,' . -<' - ..>.-_ .: ..>~;.,4::;,,"-'

novo vencimentó"'8iísico' dó: art. 3° da MP n° 43/2002, Lei nO

10.549/2002. quando da implantação das demais alterações nestas

previsia'i arts. 4° e 5~quando da sua vigência, junho de 2002.

vI ~ Exata compreensão e alcance do art. ÓO da mesma norma

legal.

V7I - Risco de dano Irreparável que se sobressai em face do

caráter alimentar dos vencimentos e por apresentar concreta

redução nominal da remuneração.

16
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VIII - Prova inequivoca patente em virtude dos itens II a VI retro.

LX - Impossive! antecipação dos efeitos da iute!a em Ação

Ordinária no que diz respeito à restiluição de valores desconrados

dos aulOres a ritulo de indenização - CF arl. 100

x - Agravo de Instrumento parcialmente provido. Fixação da

VPNJ, a partir da dala do ajuizamento da Ação Ordinária. na

forma requerida na respectiv.a petição inicial.

o EX.iIIO, SR, DESEil1BARGADOR FEDERAL flRAIR ARAM

MEGUERlAN (RELATOR):

A primeira vista me p(jf~2Wf;:;1que~a situação se enquadrava no

precedente do egrégio STF que decidiu, por maioria; ria, ADC (MC) nO 004/DF.

conceder medida. liminar suspend~rdi$~:~d~-:-efiEAsia>'com' ~feito vinculante, de
- , -,".--~~--';:~:~:,:-~;...:;.;~~:,':;~-5:~...._ $" .'

qualquer decisãó sobre o pedido de.tutefa'áJ?,íj!éJ1?áda; ""ontra a Fazenda Publica,

em termos de reajuste de vencimenlo~, po~ ;;~1'l}~~rf!i~?da Lei n'9 494/97.
,; -" ," T ':1-;..' ~t";'r',~;-':', .:-..•.,'

:',0 -'_~ :
',~t :F;')""

2. Tod~via, melhor estudando a questão sul!::. étwnine, 'venfico que,
. --." ?,,' ji" >'. .;,~.. ,,'

no presenie jeito;:' nãb.>s.e:.pretende a 'Jxtensão ,de uma.__~:(,i:zn(Çlgern'" r~muneratória

nova, porém se d1bãÍ;:~obré ;'jQ~mCl d~ciÍ1~~;o de gT;iit~},cações, 1m virlude de

:;:;:~~;J:~~1~~~C~::J'~f~";~j,,";;~""
3."À, Lei. nO IO~549 de n:c"de'noveriJ6ro-,de' 2()02; antes "'fedida• .. _~'; ._0 .

Provisória n"43de'2J,ifejunho de 2002, que'di~P..9éSOI2[1i a,'remuneração dos
""'. --"~<'o ~'~'_'_.. o', _,_:_,--,\,:.~ •• ---- •••.:.R-;: ," ',.:.-

cargos da Carreira. d~-'.frocurad.o;' ,dei Fãzenda ?fa.s~oiü;il,::~~~?JfjeleceO seguinte:
,- . :' • , -e',i ,_. ,- - <.' ,',.-' • o,; '.- .,~--'

"Art. ]0 Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira

de P'cqcurador da Fazenda ~iVacional são os constantes do Anexo

11, com vigê-"cia a partir I ° de março de 2002.

Ar!. 4° O pro labore de que trata a Lei n° 7. 711, de 22 de dezembro

de 1988, será pago exclusivamenre aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda Nacional no valor correspondente a até

trinta por centu do rcncimento básico do servidor.

TRF.I' ::tE':õIÁCIl••••P '5..)2 ..)5

\ .
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j]O Excepcionalmenie, OS alUais ocupantes de cargos

comissionados, nãd -integrantes da Carreira de Procurador da

Fazenda i'lacional, continuarão percebendo o pro labore de que

trata o caput n05 valores vigentes em fevereiro de 2002, cessando

o pagamento desza vantagem Com a exoneração do cargo.

Ij ]O O pro labore será atribuído em função da eficiência individual

e coleliva e dos resultados alcançados pela Procuradoria da

Fazenda Nacional, conforme dispuser o regulamento,

Art. 5° Não serão devidas aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda Nacional a Representação lv/ensal, de que

tratam os , e, e a'-G;~i;;~~~~~~:"T~mpor,q.ria,a que se refere a
.' ' -,~

:;

•

;.r: :'

(l'h 6° Nah.ipót~se de,r~â,uç,ã{4~;femu~er~çãô'dos ocupantes dos
.') ... - '. .,.... -_:~.. ' ~y,,\:.:_',:,.>\t:.,T "[ ; '" .-
cargo, de, que trata o art:',5.O,cdeCôh-éiilê'dá ájJlícação desta Lei, a

<-dif~;~;;çQ'~:s~r~'paga a títu'IO.:~;~';:'~~;~~~~.'-p~ssoaf nominalmente
',. t:,:" "'~::' ,~" "', '__:':~?:" , .
i~~ntificaq(l, a ser absorvida por déaJzY!o. ..c{a_reorganização ou

~.,,....re;~fruiur~ção da carreira ou tabela re~J~era;ória, da concessão
0' <~>"'7.:.:'..;>~;~g;.:,>" ;:,: ',' ~.:-.~f~.~;~

áe-~';fjaj'fisié~:;."a..4tcipnqis~,gr~tificações o~-v.qrz.tagem' :de qualquer
>'~-,: __~<,,'-'.~,,~~,,:-~'>;.{.:;~t~.~':;:\~[.~i;;?lt~~.,,:, ~ ,:<~{~{-.

natiireza' oli d'o!'i[esérivQlvzm€tníõ"i~na. crirréira:

'~~,\,i';!~1~~~~"!1~,'~,9
ANEXQIJ (LeL10.549, de }3'áe'n'óvànbfoaeZOOZ)

'\.C,-',-~.::::<. -'~~.,,,' ";~,~,, ~,'-~-,<' --t'f--,~,., ., :.--_:. ,

VencImento Básico'aó~ cargofd£Carreírade Procurador dáFazendáNacional

\-;'~{':'::",';,','~,.':',~'.'~~:~,::j::~;,.;~.,>~õ;'~;,:,;.,:::~::,~,,~.i;",,, .',
-- _","'-"'. '''~..'''~''.:' ~,'r.-.:L~,;.o." <'

CATEGORIA! I'" -- /:':PADRÃ0II VENClJ1;lENTO BAsICO

===========
ESPECIAL I 111 W.636,96

I IT i 15 494 98I "i I' .:===========I I W357,30
:========================I V W054,06

TRF. I' !lE.:;:ÃCMAP '~-)2..QS 8
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•
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i Ocorreque,iitl'iúnh" dejOiJ2: quandódo advenro do Medida
" .,:.;...'.' ,.-.;-:_:.'~:~..':.-,~,,~:-tJ::~:\:~.:;_~ ,;.",,:;..:" ,

Provisória n' 43/2002. a remunêiação''dbs)?j:b2:úraáóre~daFazenda Nacional era

:~m~"!ti~~;~:;;1t;;I!",'
4.2. Representação Me.nsal' ~~.-.i--'--'.

",",

(DL n° 2.371187) de 140%. 13J%c/ú 1'30%(2:~nformea categoria)

4]. Pro labore R$ {j78,80 (Lei n° 7.7/1188)

5. Ora, a cilada MP e a referida Lei n° 10.549/2002, além de

alterarem, de forma retroativa o valor do vencimento básico, art. 3 Q,

estabeleceram no art. 4~ a redução do pro labore para 30% do vencimento básico

e extinguiram no art. 5° a Representação Mensal e a Gratificação Temporária.

TRF.l'~E':>;'õOIrl.,.p .5-V2-35 9
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7

6. Assim, pelo ar( 30 da ;UP n° 43/2002, o venClmenlO básico de

R$463,86 (quatrocentos e sessenta e três r'enis e oitenta e seis centavos) passou~ i1

panir de março de 2002, para RS 3. 741,92 ([rês mil e setecenlOS e quarenta e um

reais e novenla e dois cenlavos) . para segunda categoria padrão I - a RS5. 636.96

(cinco mil e seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) - para a

Categoria Especialll] - , conforme o caso.

7 Sendo a irrelroatividade dàs leis a regra e a retroQlividade a

exceção, óbvio que, somenle quando houver dispositivo .expresso nesse sentido, e

ainda, assim, desde que não vá de encontro ao art. 5~ ..xxxJI; da Constituição

Federal, é possível retroagir os efeitos da lei.

8.

9.2.

9.3.

91

A míngua de disposirtvo."expresso sobre a retroatividade dos
_ _ ;"""7 4'- .'."':', ~.', _
v .- ;..,;'f-'

efeitos dos artigos 4° e 5° da mesma MP ~:13/~Ô02; ~cepois Lei n° 10.549/2002,

estes passaram a vigorar somente. a partir da data dà"publicação da Medida

~~""'".;.'~:\;::o:::i::~'l~':4j;410" '00' "
seguinte sit!iaçãO':/if}r:.~~press.Çldisposição legÍslativd: ;'~f~:.\,:",.::~ :~~,. .~y~;~,".~ . ~"T=2;",." ",

,; .."~-:,.:' , \}.?'. .. "t.,~;r!!-
Ve;~iment~ Basico ~Anexréll~~~~~o 43/20~2 :~~fl(~054912002

.~ :\. '''_.~.'' . i"~ ;'~-.-,-~';;'.~.~~::;iJ?ii[~~-ft@}h;;~~'~',:-~~~~.:::., .:
Gi;atifieaçãóide R.epff!s~htgçã.IJ;" i """'1I3,5'}{o,0",,130%:-=incidentes sI o

'}~1,',i,~._~.',,:f.m.'.',•.'.'..'eC:6}5 !';'í,7~~;;~~~j::;)'J~F:z'.' ._,::).,¥;i'c
:' ..,'\, '.' .. ;';.' Jc:~ii,,~J;,!' ..c-c cc

PrólabOrec R$4.478,8à (quairOmil e qzlairoêent,?iesetenta e oito reais e

" -~

lO,

"~.3"

:;~:
.'é',' Co, .?i,;;/"

Ja, a par~'rdej';"hó, dezOO:z>f,;'~éi:,';meração passou a ter nova
composição, a saber:

10.1. Vencimento Básico - idêntico 9.1

102 Pro labore - até 30% de 9.1

10



PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA D~ DISTRITO FEDERAL

Processo n. ° 2 OO5 .34. OO.O298 1 4 - 4

16a Vara

Fls. jq<J~L

J 1. !Daí a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimento,

I. respeitada pelo art. 6~que transforma pora VPN1 a diferença enlre os tOlais dos

ilens 9 e J O, se o último for menor.

12. Este é o entendimenlO, aparenlemente, mais razoável, mormente

por se referir O art. 6° da lvÍedida Provisória ao seu art. 5~ onde se dispõe sobre a

extinção da Gratificação de Representação.

13. Tanto seria razoável esta interpretação que a própria

Administração assim entendeu ao aplicar as alterações legislativas até outubro de

2002, só se mudando tal critério, quando do advento da Nota Técnica nO053/2002

que fez retroagir a março de 2002, não só O arl. 3°. como, também, os artigos 4° e

5° da MP n° 43/2002 a março de 20W .•.
.:..~-

14. Dai a.Ação prinCipal e_o.presente .4graveque se referem ao pleito

de antecipação dbs e/eit,!s da-'ii,t~:;£~i?;;r~,;e.siz'tu'ir as.,difeninças debitadas dos
." -.' ... ~~_..;,;" .'.. ",- '-.,'-;;-' .'. '-.:~:'.: ,":' '-";~;",,-".'- '. ,

contra-cheques rdaiivds áospagaméhtosi~'i;'/(;;ço;ajuiihb de 2002, em virtude do
..-:, "--';,,_,-~.J;l'~':;j) ,'.' . ~'-'.,_r~:~~"':.':1~,<:t~.;.:.' .

ajuste da N.otÍ1'>'Técn'-~il'nO 053/2002 e para ta'léifZãr' a VPNI nos moldes
>~ ~-,-'-,;,_.k.,•••r~,.'_' -. <,'~:!:,/:':,_ ~"

pretendidosjitens'2'a.[] retro). '" ;~ 'il,\~.'.,.
(.<- ~ -.;-~,

'.'

.: ""'''PROCESSUAL f;jVlL"E_"W'MINiSTRATIVO.-:~. ~..•-.":::~.'~ - ~.:-:-:.;r~,
... -- .",~.'

PROCURADOR' FJA -YÃZENDA NACIONAL

REEStR'uTl/;iU~;rQ';'1jÚ'ê~IRA - MP N° 43/02,

CONVERTIDA NA LEI N° 10549/02 EFEITOS

VIGÊNCIA AIANDADO DE

~RF_l' ."IE':>IÃO/ll.olP ;5.Q2.05

SEGURANÇA - LIA/INAR - ART 7~ 11,DA LEI N°

1533/51 -ARTS SODA LEI N° 4.348/64 E 1~ J 4~ DA LEI
i'-i°5 021/66.

I - A Medida Provisória n° 43, de 25/06/02, convertida na

Lei nO10.549/02, reestruturou a carreira de Procurador da

Fazenda lv'acional. majorando significativamente o valor do
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vencimento básico - que seria devido a partir de 01/03/02

(ar! 3) -, determinou que o pro labore de êxito - que era,

azé então, a maior parcela receóida - seria pago

exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador

da Fazenda Nacional, no valor correspondente a aré 30% do

vencimento básico do servidor (art 4), e extinguiu a

Representação }densal e a Gratificação Temporária, em.
relação aos integrantes da carreira de Procurador da

Fazenda lVaciona!.

JJ - Se o vencimento básico, majorado, seria devido a partir

de 01/03/02,jor força do art. 3' da MP n' 43, de 25/02/02, e

\ .

16.

. ,-_'o

se o pro labore de êxito. nos termos expressos do art. 4° da

iv!P n' 43/02, passou a corresponder a "arê trinta por cento

do venci"jne~uj. básico __do servz''diJr:.'.', conclui-se que também
' , . ~ -. .

. o' valor do. novry;';pro"labore de:êxito"'deve ser calculado, a

pQ~íir dé'bi5(/3iJ~t¥ái~~~~~/91:.~j;ovo vencimento básico
. ,.,,~--'---"'~% ~~>j;'";-:~;jff~b'-)~'~'. ,_- .

vigente- a contar 1ie~~ij.n(q/?j;.~~~f..f:f_~it.!.in.d.o.-se~a contar de
" ' -:: :~j<,>:-;'M':i...•,...,.'

01103/02;' a Representação;. ¥~~sgE, de ;vez que a
-.f; ~, ~~~~~~-. t

.' ., 'reestroturação da carreira de t'.Er,ocurador da Fazenda

.. iVá''c1ônal;a teor.;do art. 3' da MP''')J':I3,de 25/02/02, surtiu

1~;~i0,i!'~f!:jJ~jil{;Z~~$~ff:;F.
1IF-:'A.ssiiii.sencfiJttnaa':S'únoS;r.a.fieIevante O fUndamento do. --,~.~.t~_~':jt:~-,:,'~_~:~ti-~t.t~~~;;;:~)-1..id~~~;r~A~.":,,'- .' . ~~,- __'

pedltl(j~,-dé pe.fceizçã.Q~:~1ffJ'ifrtãn~àe cumulativa;' dé'-março a
. -... '" • ,! -,',' ,,:,.1.. ,-',.J:;,\~.l:;:'~~fi,~:f.~'.:_ ' -,.... : " .
juNHo de ?0~2'le'~á"'t~keiis,,1o' novo e antigo regime

-remwiêratérí'ó', da:-' cti;i;eir.:a ~d~.PrpéúrfI.dor' da Fazenda

lf.liàonal - pelo que a liminãr::'deJerida em mandado de

-seguran~a ..__ ~o;i(;elfé'iliJ~'--'~'";~.~~~ifi.tõ_,~1~rnuneratórzo, nao

e~~ónlra.~:';;~~:;;~"'1ir;i"~c:db'f:i n° 1533/51, além de

afrontar expressa vedação lega! (art. 5' da Lei n' 4.348/64

,-. c/c art. J~ J 4~ da Lei n' 5.021/66).

IV - Agravo de instrumento provido. "

Todavia, consoante a exposição e as razões de decidir que já

apontei no presente voto, faço, também, minhas as judiciosas ponderações do
relator entào vencido, verbis:

12
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(

•

I • \ .
Ora, se o pro labore de êxito é constlluido de 30% sobre O

vencimenro básico, deve {ncidir sobre o alua! vencimento básico,

que é de R$ 3.054,06. Se a Medida Provisória 43, de 26 de junho

de 2002, foi retroativa a }O de março de 2002, logicamente, o pro

labore também o foi. Eis o que diz O arl, 3' da Afedida Provisória

43. de 25 de junho de 20~2, repetido na Lei 10,549, de 13 de

novembro de 2002, fruto da conversão daquela medIda:

."Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira
de Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do
Anexo lI, com vigéncia a partir de l' de março de 2002 ",

Logo,. -em princípip, entende-s.~ que é sobre esse novo

venq"menlO básico, em vigor a pariir' de primeiro de março de
'.'." ~'. - ~

~002; q'u~ de~e inciiir"'?"#r~.ilªbore:e não' sobre o anterior

'-\~~~l~ento_ -'?-~>~.:.~ii"~:.'
J~; : .~~.[~:':;::;:".

Desse modo, ienho, repito, elii~jjó!zcip{o, que'.9s agravados
,:.~\' : :. 'h "i:~~~~....'. ..

faz.frn JUS a diferença relativa ao pró la~or" correspondente aos
.r,,- '. ' .

•
.':A União' Federal. fode ser .solvente". mas;.,que demora de

'~'~jidf..'s~ezJs""4~b(ios>':'cfemr/ra,:." .~~~[~;'ocrriStina ao máximo,
. . .,~ -", ... ''- .' . ", " ...

procrasdna;. q.u~:~ao.;~~.~;ed.~qÜt~~d~;..'~~verdade, não tem.
o ar/. 5' da Lei 4,348, de 26 de junho de 1964, estabelece

que o":'!nàoserá concedida a medida liminar de mandados de

segurança impetrados visando à reclassificação ou equiparação

de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de

vantagens 'I. Nada impede, no entanto, que se conceda a liminar

para a manutenção das vantagens.

É certo que o S 4° do art. 1" da Lei 5,021, de 9 de junho de

1966, dispõe que "não se concederá medida liminar para efeito de
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(
pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias Todavia.

não impede que o juiz conceda liminar para impedir a cassação de

vanlagens, que o servidor vem recebendo, quanlO mais há muitos

anos. Concessão de liminar para manutenção da vantagem é

. possível.

o mesmo ocorre com o disposto no art. 3° da Lei 8.437, de

1992.

A medida liminar que esgota, no todo ou em pane, o objeto

da ação é aquela que toma impossível o retorno ao soru quo ante

(Lei 8.437, de 1992, art. 1~ J 3").Não é o caso.

2. Não vislumbro, portanto, a violação aos arts. 5". lI, e 37.

caput. e inciso Xl. da Constituição Federal; ao arI. 7°, JI. da Lei

1533. de 1951,J'1"Ti&."kf{"1:~'daLei 5021. de 1966. ao art.5°da
'_:~:' < .' ;:--'~, 1i{ .;....._'~,-~"'",

Lei 4.34'8: de 26 1964,'e art. '1~'fY e ao 3°da Lei 8.437. de 1992 .

.~..'~~ffi~:J~~~:~;~~:~_ , .:.:~~~%?;*f~;,.:~~:~:'r:;.
--~- o' J '.~~.;:,.,._

.:-."""'::

17. ConclüiTédo. 'identifico o ;;'sc6"di!)'dano irreparável na própria
:<--,. ~':: - -' -; -," ~:<f,,;.

mora, ja que se" trata' de urna prestação alimentar;,;',-com!verdadeira redução
_ {: -~~_:'- __ 7'-- ,- '~~,;:>; " "

nominal dG::-remui{eraçgç/'percebida ao,longo de mais dê~~,(~eis) mesF!s, março a
',- ,~. ':' :<:_;:'-~l,_ ',-"- ,. ~e;,- ~-~~:~''/':

outubro, aiê a'publicaçãô,:.i1â'Nota Téc'lÍcan.~.053/2002:.ê(á'prova inequívoca na
r;' \~. ,~..'~:t~l~~;.~irJ,,::s'~,~_~:_~,__,..é;",,_-!i-';, - };, . - -

exposição que fiz~~-erfô.p:..~ô/d;T-aintii.''"~'''---~~encido-J:-dà~emiriente De,sembargador

::'~'~~;t~~j~~~~f!t~fl/"fe",o,w,~
autores-seflfl.a(/r~~" "liãp-pode <ser aca(Jfiao ni1~içi..__estr_e;~t{£çfe:-",á'niecipação dos

efeitos da t~~~la;,i~8â:~If:':qU~"tn,~,c,'!:!~f...,,!~k;;o::f;fáisentença de mérito
Iransilada em julg~([O,:rfifeà?doarqAql-;;çQ'!!t[tPik~o .

.• ": '."i, -¥ - 'S
.. ,;-....',

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMElvTO ao presente Agravo

de Instrumento e CONCEDO. nos termos do art. 273 do CPC, a anteczpação dos
'-"efeitos da tutela na Ação Ordinária nO2003.34.00.031093-2, em curso perante a

ivIlvr 16" Vara Federal da Seção Judiciáría do DF. para que O valor da VPNI seja

calculado. desde o mês de ajuizamento da ação principal. Consoante a inicial do
Jeifo ordinário.

E como voto.
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Os Tribunais Regjonais Federais! da 3a e 4a Regiões

•

•

também vêm decidindo no sentido de restabelecer vantagens pecuniárias que foram.
unilateralmente suprimidas peja Administração. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRA VO DE
INSTRUMENTO DESCONTO DE VERBAS DE
REPRESENTAÇA'O E PRO LABORE AD EXITUlI1 DE
PROCURADOR ., .DA,\ >,FAZENDA NA ClONAL
REESTRUTURA.(io DACARJiliJifAPROMOVIDA PELA LEI N°
10549/2002, OBJETO DECOliviRs'XO;NTEGRAL DA lvfP N°
43DE 25/06;2002.~'IMPQSSIBIjjFJADE:DE DESCONTO EM
PERiODO ANTÉR.lOR"J7JNiJÔ"DE 2002 - RETROATIVIDADE
IN/vfALA111 PARTEÚ:JéoNCissXm5i:llIEDIDA LIMINAR EM
MANDAMUS EM FACEiTi~'~iXi.ENDA" PÚBLICA
POSSlBIjjDADE NO CASO="RfefiR${J,PR.PVIDO
[ ?4:ir?rvo de instrumento interp'osi0ifqpj~a'4,~cisão;-;que indeferiu
li"!inãr e.m sede de Mandado dé' S~~ra~ça impetrado por

.~-.Pr:C!eu.fR4c'~~~;.rj.qFaZel}t{a Nacional, co;f(-~'a-~:~scpp~:de que a
~ au,(oiiâddé)mpél~ada "'se alz#ivesse de,Xa..esâ.mtetr~m folha de

. pagamento dijerenç(Js,reje!erites ao "Pr0,'/abore ad ,exitum" ( Lei
:!. - .• -'. ~~- ' •. '- '.. J <"'.-

n° 7.71l!88). ea répresimtai;àõrmeA~a;:fpL n02.333!87), pagas ao
impetrante>no- periodode;,~:a}"çq::-a~Junhode 2002, bem como

.'.efetiv~sseopagament~.ef;'"copo~'ação; a:partirde julho de 2002,
.;~.~?~~*:\;:~e '~.\!~-~:{~c;,is.~i{:.~ki~~~)~~;?i~}/i~,~~?fI'~~t~t~~~fl9l;i.'Y~~f~a~tesnos
"::~"-.: té",!,oS do'a..t:(!go6'~.daMlidliif1:'Pt:91!,H01Jan° 43i de.2?-.âe Junho de

-'$.f;::S;~?:{J02~~- ""<~., .::.,..<~.f~)~{'-j;t~..:~;i:,:,;k~?';~~'"':",f.~~ ../~!':~~'\:.r
'{:'j"R,eestruturação da ccÍrreira deProeurador.dcÍFazenda Nacional

"'promov.i~irpela Lei' nO 10.54'(,;,;.d((~13/jJi200i - objeto de
con'versão'inteira! da MP nO43'4e, 25(06/2002
3. Tendo ocorrido redução' deiveró'a dé êxito (art. 4) e extinção da
verba de representação (ar( 5;' obviamente que esse gravame se
projeta para O futuro, ou seja, a partir da vigência da norma legal
que veiculou os gravames e cuja data é certa: 26/06/2002. As
norml!1S lega.is no Brasil, vigoram, em regra, para o futuro, ainda
mais quarrdo prejudicam.
2. Ausência de legitimidade em se deduzir dos vencimentos futuros
dos imperrantes /agravados O valor correspondente a verbas
diminuídas e canceladas com o advento da medida provisória
destinada a vigera para o filluro, operando-se a rerroatividade
"iin moiam parrem ....

5. Alegação da agravada de impossibilidade de concessão da
medida liminar em "mandamus" contra a Fazenda p'bulica diante
das vedações contidas no art. 5° da Lei n° 4.348/64 e art. 1~ S 4~

k15
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da Lei n° 5.021/66. A pretensão do agraante não visa a concessão
de aumento nem a extensão de vantagens pecuniárias novas, quer
dizer, nunca percebidas pelo impelranle. Logo, não se aplica o 4°
do art. 1°da Lei n° 5.021166
7. Por essas mesmas razões não é o caso de infração ao art. j o da
Lei nO 9. 494/97.
8. Agravo de instrumento provido para dete-rminar à autoridade
cotaora que abstenha de descontar em folha de pagamento
diferenças referentes ao 'pro labore ad exitum' (Lei n° 7. 711(88) e
a representação mensal (DL nO 2.333/87)"
(Processo 2003.03.00.05'Ü665-4, AG 186786, ReI. Des.
Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, TRF/3' Região)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO ADMINISTRATIVO

TRF.,' F1EiõÃOiJM? :5.02-(:5

ANTECIPAÇio DE TUTELA. MP 43/2002. LEI N 10549/2002.

ARTS. 4° E YRETR€JAJ!lVIDADE. INVIABIL1DADE JURÍDICA._ .:_';_<A .-' __ ' __"'." •• :;;".
i . ".•. _>-, -'o. _;-:

PERlCULUM IN ivJOR..if.YERBADENATUREZA ALIMENTAR.

1. A' míngua de previsãoixpressa na Lei nc 10.549/2002, que

p~o~oveu. a r?~rg~~td:~i;r~~:_~f~:i~~tur~çã~da remuneração dos

c~rgos:"dci:,t~r~eira'de Pr~;curidbj~;~-'FazendaNaápnal, não tem
" . ~'~., ~'."-::';- :':, ' ;." ,'~>-:;i'::')~~~:",..
TeSI?P1d,o'jurídicoa tese de rel~oaiiyidil/le'.dosarts.ci4° - referenle

i al;~;t'lab.o.r~;'e 5~atinente á"~epr:;e!ftj~lid~;~ensat nos moldes
." ;. '~/'-":~I~~Jf?-:-::'?~"~~:... ,~L-, , .i;~.'-'-'"',".,:-,' :',
./ :~dQ.'''pré¥jstô:~izk~':a.!t.3~'':com vlg~ncia (]J~paftir"'de01 'qe março de

"";~: ''''_.:~~':::":';~..~.k~... ...,?~ ~, ,;.,::
2002 Subizélêdí~sf!'.tái.i)lispoJitiv()S (egalsà regra geral do arl.

'.~i5;;:~1~'~:;':::,';;~~::
.:;~f)ier:irjâfçR~:'aos agravantés, po.(ijüa.lJ.tó<~p'jJaré~la.á'écorrente de

";r~';"'-,";!-J'~, "';-;"." " '., ;.,~', <' :','" ":--i.:"{i{-" ",<:..'

reâuçã,?',:de"ganJi,,?-s;-~'!:9.it'f'!-.is>p'6r-:,'fQ[Íia d/l" implantação de
", '," . ,':.;; . -. --,--<~.-',"" ,.,>...;~""~.~,::,,,.,,- .

modijicaçã,es- "'17ii. 'éar.rei~a,.,de:';,:PrO-tUT~dór>daFazenda lVacional,
, ; ~,- . -

deve ser agregada sob. a'~Iésign~ção de VPNI, não se pode

recusar-lhe a condição de verba alimentar. O fato dos recorrentes

não °reT:!!! reclamado de imediato a alegada redução vencimentol

não tem o condão de suprimir tal caracteristica".

(AG 200S.04.01.047882-4IRS, ReI. Des. Federal Luiz Carlos de

Castro Lugon, ]' Turma Suplementar do TRF/4' Região)

~ 16



PODER JUO'CIÁRIO ,--'~.~
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL ._"S;;':.-':'l.::.,)\
,ROC'''O N' '""''',"""'''''4 >, ("ri '~\y')
sentença, confere à mesma o efeiro executivo Iara senso, caso em v ento,d4 " ,-- ,,--,.,;'-,"'---' "
apelação, via de regra, 'deve se dar somente no efeito necessário, Dito 'isto, procedo ao'-''''--'

exame dos Embargos declaratórios.
Trata.se de escusável omissão no decisum embargado. Escusável, pois a Peça

exordial omitiu-se em deduzir o pedido de confirmação, na sentença, da antecipação dos

efeitos da tutela pretendida, caso fosse a mesma concedida, como se pode deduzir da

leitura daquela Peça, às fls. 39.
Não obstante, em meu sentir, a questão estaria a merecer o descortino do

Julgador, vez que concedida fora, ab inirio, a antecipação dos efeitos da tutela, Com

efeito, na dicção do art. 463, n, do CPC, os embargos de declaração podem ter

serventia, na hipótese em que ~'for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal". In casu, ainda que suspensos tenham sido os

efeitos da Decisão de fls, 1763/1776, em sede de agravo de instrumento, ostenta

plausibilidade o pedido em tela, pelas razões que passo a expoL

O art. 273, do CPC, condiciona a antecipação dos efeitos da tutela ã ocorrência

de prova inequívoca, hábil à formulação de juízo de verossimilhança das alegações do

au taL Ora, o thema probandum da causa se afigura suficientemente explanado e

robusto, como se pode deduzir a partir da leitura dos próprios fundamentos da Sentença

embargada, inclusive as razões expostas no Agravo de Instrumento na

2003,OLOO.03460S-0IDF, colhido ad (undamentum, circunstãncia esta que atende ao

preceito insculpido no ~ 10,do art 273, do CPC
Outrossim, resta também incólume a regra inserta no ~ 2°, do mesmo dispositivo

legal, pois a própria condição de integrantes de Carreira de Estado, detida pelos

Substituídos do Sindicato-autor - todos eles são Procuradores da Fazenda Nacional -

ilide, de per se, a presunção de irreversibilidade da medida.

É oportuno não olvidar, ainda, que não ocorre o óbice da concessão da medida

contra a Fazenda Pública. Salvo as exceções previstas na Lei 9,494/1997, lídima se

mostra a antecipação dos efeitos da tutela em face do ente público, Na quaeslÍo em

apreço, não se trata de adição de vencimento, mas de restilUição de valores

indevidamente suprimidos.
Por derradeiro e oportuno, diga-se que o disposto no art 273, do CPC, é medida

adequada também à sentença, até porque a regra do art. 245, do mesmo CPC, não se

'pli~ ., ~ ••,"ç", "" ,.,i,~h'j.m mCoôp.d, " d,o<" d. W"I'j~



PODER JUIJiCIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.
PROCESSO N' 2005.34.00.029814-4

•
estas ao duplo grau de jurisdição, conforme precedentes

Região.
Com estas considerações, tenho que, ao proferir o decisum de mérito, neste feÍlo,

nenhum óbice se oporia à concessão da medida inscrita no art. 273, do Diploma legal

adjetivo civil. Acresça-se, ainda, que, havendo sido concedida a medida ab limzne, em

juízo de cognição sumária, com maior razão impõe-se a sua concessão por ocasião do

exame de mérito, quando madura está a causa e consolidadc; é o entendimento favorável

à tese esposada na Exordial.
Ex positis, com espeque nos fundamentos da Sentença nO 364-N2006, ora

embargada, cuja parte dispositiva remanesce incólume, tenho por de bom alvitre, com

espeque nas regras dos artigos 273, capul, c/c 535, Il, ambos do CPC, acolher os

Embargos de Declaração, para antecipar os efeitos da tutela, determinando à União

proceda ao pagamento e à implantação dos valores devidos aos Senhores procuradores

da Fazenda Nacional, nas razões de 130%, 135% e 140%, conforme o caso, a partir do

pagamento indevido, tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela

MP nO43/2002 (atual Lei nO10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada (VPNI), respeitado o teto remuneratório constitucional.

Intime-se a União, ara imediato cumprimento.

HAMILTON DE sÁ DANTAS
Juiz Federal da 21' Vara/SJD
Em exercício na 16" Var F

P.R.I.

ia-DF., em 8 de setembro r
••
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TERMO DE JUNTADA
Nesta data, p-rocedo à juntada

a estes autos de_<ca~.~_d-:~rcS"","- _
de fi. 1"1I-r O ( ,

Brasília-DF, jf( 1,/0 /oJoo£
Dár7t~=º=

Louri~ete Santana Feitosa
I!!iõ'•.. 1357
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Proc. n. 20053400029814-4

o SINDICATO

PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL

NACIONAL,

DOS

vem,

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por seu Advogado abaixo

subscrito, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face da

UNIÃO FEDERAL, proceder à devolução dos autos a pedido do Sr.

Diretor de Secretaria, pleiteando, outrossim, a devolução de seu prazo

para interposição de apelação.

Pede deferimento.

Brasília, 17 de outubro de 2.006

udinei José Fiori Teixeira.

OAB/SP 128.774 - DF. 1.534-A

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "5" - sala 312 - Edifício Empire Center
Te!' (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904 - Brasília - DF

e-mail: tla@teixeiralopes.adv.br

mailto:tla@teixeiralopes.adv.br
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Nesta data, procedo à juntada
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íkn~Q

Lourinete Santana Feitosa
fIlat. 1357

•



{~'.cl[ 4/
<~~~~~t:õ~:}'

PODER JUDICIÁRIO

TIRIllllUNAL REGiONAL fEDERAL DA 18 REGIÃO

OFíCIO/COCSE/N.4000 Brasília-DF, 03 de outubro de 2006.

•
Senhor juiz,

Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar informações, no prazo de 5

(cinco) dias, sobre a petiç;3o de fls. 253/281 dos autos da Suspensão de Segurança n.

2006.01.00.016438-9/DF, cuja cópia segue anexa

Segue também anexa cópia do despacho exarado no referido processo.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço e consideração.

•
Desembargador Federal Assusete Magalhães

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Juiz Federal da 16a Vara dó Seção
Judiciária do Distrito Federal
NESTA

CüD.092.01.001

"-,0':1 C- C,....,
~ ,t."'iJn .-. _.~

-'.;-:"1 ::~ \".~
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N. 2006.01.00.016438-9/DF
Processo na Origem: 2005.34.00.029814-4

RELATORA
REQUERENTE
PROCURADORA
REQUERIDO
AUTOR

ADVOGADOS

DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDE
UNIÃO FEDERAL
HÉLlA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO
Juízo FEDERAL DA 16" VARA - DF
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÔES E OUTROS

DESPACHO

~/S
Desembargadora Fedev6, ASSUSETE MAGALHÃES

Presidente

1. Solicitem-se informações ao MM. Juízo Federal da 16" Vara da Seção Judiciária do
Distrito Federal no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 253/281 (cópia em anexo).

Brasilia, 2 de outubro de 2006.

•

•

TRF.l" REGIAOlJMP.15-02.04
Criado por TR50303 W:\Usuarios\LYI\DESPACHOS RSF\SS 2006.016438-9.PEDIDO DE INFORM.JUiZO 16"_doc
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE
DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1"REGIÃO

SUSPENSA'O DE SEGURANÇA

proc. /l.: 2006.01. 00.016438-9/DF
requerente: UNIÃO
requerido: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ
TRIBUNAL REGlON:\L FCDERAl _ la Ri:GfAO

. H51036
11111111111111111 UI 1/111 11111 1111111111111

29/09/2006 15:07
P fOlOt:OLO

SE(:RETAR1A JUDlG/AfirA - SURlr

A UNIÃO, já qualificada nos autos deste incidente de suspensão

de segurança, vem respeitosamente trazer ao conhecimento dessa presidência a

VIOLAÇÃO À AUTORIDADE DO TRIBUNAL. consubstanciada no desrespeito à

• decisão em que Vossa Excelência determinou a suspensão dos efeitos da antecipação de
tutela.

Preliminannente, cabe ressaltar que a lesividade da liminar então

concedida no processo de origem estava plenamente caracterizada, como ficou expresso nos

fundamentos da decisão proferida nestes autos:

"apesar de existirem precedentes

Tribunal de que a situação não
jurisprudenciais neste
estaria abrangida pela



•

vedação imposta pela ADC-MC-4/DF/STF, o fato é

Supremo Tribunal Federal já se posicionou em
contrário, restando evidente que a antecipação de tutela

ora impugnada, por contrariar decisão com
vinculante( da Suprema Corte, acarreta grave
pública, consubstanciada na ordem jurídica, e

incerteza quanto ao direito dos Procuradores
Nacional de receberem os valores inerentes
Representação Mensal em questão, a decisão poderá causar

grave lesão à ordem -econômica ( ... )".

Daí porque era de rigor o deferimento da suspensão, na forma do

artigo 4. da Lei n. 4.348/64, o que foi concedido em decisão de 13 de junho p.p ..

* * *

No entanto, pode-se contatar dos documentos em anexo que o

MM. Juizo da 16 • Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal intimou esta

requerente para que, a título de confirmacão de antecipacão de tutela em sentenca,

incorporasse imediatamente à remuneracão dos procuradores da fazenda

representados pelo SINPROFAZ a vantagem pessoal que decorre da aplicação de regime

juridico híbrido entre o anterior e o posterior à Lei n. 10.549/02.

.• De fato, a determinação judicial vai em sentido diametralmente
oposto à decisão proferida nos autos desta suspensão de segurança:

"( ...1 com espeque nos fundamentos da Sentença n. 364-
A/2006, ora embargada, cuja parte dispositiva remanesce
incólume, tenho por de bom alvitre, com espeque nas regras
dos artigos 273, caput, c/c/ 535, 11, ambos do CPC, acolher
os embargos de declara ação, para antecipar os efeitos da
tutela, determinando à União proceda ao pagamento e à ()

implantação dos valores devidos aos Senhores Procuradores da ~

2



Fazenda Nacional, nas razões de 130%, 135%, e 140%,
o caso, a partir do pagamento indevido, tendo por
cálculo o venciemnto básico introduzido pela MP 43/2002

*

a titulo de Vantagem Pessoal
(VPNI), respeitado o

**

remuneratório constitucional'!

(atual Lei n. 10.459/02),
Nominalmente Identificada

Ora, a violação à autoridade do TRF da I" Região é clara, pois

bem se sabe que a decisão do Presidente do Tribunal tem eficácia até o trânsito em

julgado da acão. Isso ocorre porque o artigo 4° da Lei n. 4.348/64 sujeita expressamente à

suspensão também os efeitos da sentença:•
Art 4° Quando, a requerimento de pessoa juridica de direito
público interessada e para evitar grave lesão à ordem, à

saúde, à segurança e à economia públicas, o Presidente do
Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo
recurso (VETADO) suspender, em despacho fundamentado, ª
execução da liminar 1 e da sentença, dessa decisão caberá

agravo, sem efeito suspensivo no prazo de (lO) dez dias,
contados da publicação do ato.

• É essa, a propósito, a interpretação que foi acolhida pela súmula
n. 626 do STF:

A SUSPENSÃO DA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA, SALVO
DETERMINAÇÃO EM CONTRÁRIO DA DECISÃO QUE A DEFERIR, VIGORARÁ
ATÉ o TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DEFINITIVA DE CONCESSÃO
DA SEGURANÇA OU, HAVENDO RECURSO, ATÉ A SUA MANUTENÇÃO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DESDE QUE O OBJETO DA LIMINAR
DEFERIDA COINCIDA, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM O DA j::f
IMPETRAÇÃO. /~

3



***

Dessa forma. uma vez que foi detenninada a

liminar, não cabe ao juizo da causa renová-la sem que haja autorização expressa da

Presidência do Tribunal, ou então a refonna dessa decisão pelo órgão majoritário no

julgamento do agravo.

Pelo exposto, a UNIÃO vem respeitosamente requerer que seja

expedido oficio ao MM. Juizo da 16" Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,

determinando-lhe que se abstenha de adotar quaisquer medidas que visem à

• constranger autoridades públicas a dar cumprimento à antecipação de tutela, que foi

suspensa nestes autos e que se pretendeu "revigorar" na sentença do processo de origem.

Pede deferimento.

Brasília, 29 de setembro de 2006.

~-, ". --i /"

IZABEL VINC ~1~tANI5RAD'"E _n
Sub curadora-Regional da União

• MARCO ANTONIO PE Z DE OLIVEIRA
Advoga da União

4



N° 2005.34.00.029814-4

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SENTENÇA N° 3k:4A /2006

AÇÃO ORDINÁRIA (1300)

AUTOR

RÉu

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA - SINPROFAZ

UNIÃO FEDERAL

••
1-RELATÓRIO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, devidamente qualificado nos autos,

ajuizou a presente Ação Ordinária, em desfavor da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a implantação em favor de seus Substituídos, a título de VPNI, dos

valores correspondentes a 140%, 135% ou 130% (conforme o caso), incidentes

sobre o vencimento básico, na forma da MP 43/2002 (atual Lei nO10.549/2002).

Alega que, antes do advento da Medida Provisória 43/2002, a

remuneração dos Procuradores da Fazenda tinha como parcelas principais as

seguintes: a) vencimento básico; b) representação mensal (Decretos-lei 2.233/87 e

2.371/87); e c) pro labore de êxito (Leis7.711/88 e 9.624/98).

Aduz que, com a edição da referida MP, foi fixado novo valor

para o vencimento básico, o qual teve seu efeito retroagido a 10de março de 2002,

l~'\



PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n.o 20 05.34.00.029814-4

l5t

f
nos termos do disposto no artigo 3°; que a fórmula de cálculo do pro labore d tpl:/.)

",-: ~foi reduzido; e, que a representação mensal foi extinta. C/J FLS. ~

:;l;q~~r
Assevera que, ao acabar com a citada representação en~ I

. 'da' . da C . d P d 76_ p..~'(-MP garantIu em contraparu. aos atuais mtegrantes arreITa e rocura o

Fazenda Nacional, em atenção ao princípio do direito adquirido e da irredutibilidade

de vencimentos, a percepção de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada _

VPNI, nos termos do art. 6° da mencionada norma provisória.

Sustenta que, de 1%3/2002 a 25/06/2002, os substituídos

t. deveriam ter percebido a representação mensal com base no novo valor do

vencimento básico do cargo e, que, a partir de 26 de junho daquele ano, quando se

deu a extinção da representação mensal, Ó vâí.~rdessa parcela deveria continuar

sendo paga a título de VPNI, a teor da Medida Provisória eda respectiva Lei de
conversão (Leixi° 10.549/2002).

A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos
acostados às 4.11:l741.

Apreciação do pedido de antecipação de tutela postergado para
após o adventMia.contestação (fls. 1743).

t. Formada a relação processual com a citação válida, a União
Federal apreseDtoo sua contestação às fls. 1748/1761, e defendeu a tese de que não

se trata de d~o remuneratório, mas, de alteração nos valores das rubricas e
extinção de omos, pugnando pela improcedência do pedido.

Pedido de antecipação de tutela deferido, nos termos da

decisão de fls. 1763/1776, agravada conforme cópia do recurso de Agravo de
Instrumento às fls. 1780/1796.

Houve réplica (fls. 1801/1820).

É o relatório.

TRF-1' REGLÃO/IMP_ls...<12.{6
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo D.0200 5.34.00.029814-4

TI-FUNDAMENTAÇÃO

o processo encontra-se instruído,

possibilitando o seu julgamento, por dispensar a produção de qualquer prova

ulterior, enquadrando-se a hipótese na fase do julgamento antecipado da lide,

prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

25'

t.

t.

Em recente decisum, sob a douta Relataria do eminente

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, a colenda Segunda Turma do

egrégio TRF/l a Região adotou entendimento, que colho à guisa de fundamento para
a presente apreciação, verbis:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PúBLICO INATIVO.

INCORPORAÇÃO DE QUINTOSIDÉCIMOS.

TRANSFORMAÇÃO EMVPNI. REAJUSTAMENTO

QUANDO DA REVISÃO ',.GERAL DA

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

FEDERAIS. ARTS. 5°, XXXVI, E 40, ~ 4°, CF/88.

PRINCÍPIOS. DIREITO ADQUIRIDO.

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I - A Lei nO 9.527, de DEZ 97, em seu art. 15,

transformou as parcelas de quintos/décimos já

incorporadas em vantagem pessoal nominalmente

identificada (VPNI), sujeita exclusivamente à

atualização quando da revisão geral da remuneração dos

servidores públicos federais, desatrelando-as dos

valores das funções em que incorporadas, que, assim,

poderiam, em tese, ter reajustes ou valores revistos

diferenciada e individualmente" (AMS nO

TRF-1' REGIÃO/IMP.1S-02-05 3



PODER JUDICIÁRIO

SEçÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n.o 200 5.34.00.029814-4

1999.0l.00.047509-5/DF,

Tolentino Amaral, la Turma, julgado em 09/1111999).

II - "A norma constitucional do art. 40. g4°, não restou

violada pela Lei nO9527/97, por isso que esse diploma

não deu tratamento diferenciado aos servidores ativos

em detrimento dos inativos, pois todas as parcelas

incorporadas foram transformadas em VPNI" (AMS

nO1999.01.00.047509-5/DF, ReI. Des. Federal Luciano

Tolentino Amaral, la Turma, julgado em 09/1111999).

III - O princípio constitucional da irredutibilidade de

vencimentos (art. 37, XV, da Constituição) não abriga

vantagens e parcelas remuneratórias que não as. de

caráter pennanente e em razão do cargo.

IV - Apelação não provida.,,1(destaquei)

Outrossim, ao julgar o AG n° 2003.01.00.034608-0/DF, a

mesma Corte manifestou-se in quaestione de objeto idêntico ao tratado nestes autos,
• cujo inteiro teor do Acórdão reproduzo, adfundamentum:

•
"AGRA VODE INSTRUMENTO N° 2003. OI.00. 03460S-DIDF

RELA TÓRIO

o EXMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR
ARAM MEGUERIAN (RELATOR):

I Cf. Dl de 17104/2006, p. 45.
TRF-" REGIÃO/IMP.1S-02-05 4



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n.o 2 OO5 .34. OO. 0298 14 - 4

Trata-se de Agravo de

suspensivo ativo, interposto por Maria Dionne de Araújo Felipe e José Nazareno

Santana Dias contra a decisão proferida pela MMo Juíza Federal Substituta da 160

Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, que, nos autos da Ação de Rito

Ordinário na 2003.34.00.031093-2, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela (fls. 79/80).

2. Os agravantes, ambos Procuradores da Fazenda Nacional, de

Categoria Especial, Padrão lI!, pretendem lhes seja assegurado o pagamento da

representação mensal prevista no art. la e anexo f do Decreto-Lei na 2.371/87, no

percentual de 140% a incidir sobre o vencimento básico previsto no anexo fI da

Lei na 10.549/2002, no periodo compreendido entre IOde março e 25 de julho de

2002, bem como o pagamento da VPNf a partir de 26 dejunho de 2002, em face

da .extinção da mencionada representação mensal.

3. À jl. 86, indeferi (}pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo,

psr considerar que, na hipótese sub examine, aparentemente, incide a vedação
dQS~Leisnas4.348/64,5.021/66,8.437/92 e 9.494/97.

tll1JlJaantecipada.

••
4.

5.

6.

Às jls.91/93 os agravantes reiteram o pedido de deferimento da

Contraminuta àsjls. 98/107.

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do

TRF.I" REGlÃonMP.15-ü2-05

agravo (fls. 114/115).

É o relatório.

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
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VOTO

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL. MP N" 43/2002. LEI N° 10.549/2002.

RETROATIVIDADE DO ART. 3~ IRRETROATIVIDADE DOS

ARTS. 4° E 5~ AÇÃO ORDINARiA. ANTECIPAÇA-O DOS

EFEITOS DA TUTELA. NOTA TÉCNICA N° 053/2002. VPNL
CALCULO.

TRF-'" REGlÃOlIMP.15-02-05

I - Vedação legal das Leis na 9.494/97, na 8.437/92, na5.021/96 e

na 4.348/64 (ADC-MC-004/DF/STF) não abrange a forma de

cálculo de gratificações, restabelecimento de remuneração da

forma que vinha sendo paga pela própria Administração ou

atendimento à garantia constitucional de irredutibilidade de
vencimentos,

II - Razoável, em princípio, o entendimento de que a

retroatividade de dispositivo legal só. é possível desde que

expressamente prevista e não infrinja o art. 5~xxxv. da Carta
Política de 1988.

III - Possível admitir a retroatividade do art. 30 da Medida

Provisória na 43, de 25 dejunho de 2002, depois Lei na 10.549 de

13 de novembro de 2002, a março do mesmo ano, em face do
expressamente disposto.

IV - Impossível, em tese, considerar também retroativas as normas

dos artigos 40 e 50 da mesma MP/Lei, por falta de expressa

referência a tal excepcionalidade da sistemática legislativa.

V - VPNI a ser calculada a partir da aplicação das gratificações

nos percentuais vigentes em março de 2002, incidindo sobre o

novo vencimento básico do art. 30 da MP n° 43/2002, Lei na

10.549/2002. quando da implantação das demais alterações nestas

previstas, arts. 40 e 5~ quando da sua vigência, junho de 2002.

VI - Exata compreensão e alcance do art. 60 da mesma norma
legal.

VII - Risco de dano irreparável que se sobressai em face do

caráter alimentar dos vencimentos e por apresentar concreta

redução nominal da remuneração.

6
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IX - Impossível antecipação dos efeitos da tutela em Ação

Ordinária no que diz respeito à restituição de valores descontados

dos autores a título de indenização - CF art. 100.

x - Agravo de Instrumento parcialmente provido. Fixação da

VPNI, a partir da data do ajuizamento da Ação Ordinária, na

forma requerida na respectiva petição inicial.

•••;O'.

o EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM
MEGUERlAN (RELATOR):

À primeira vista me pareceu. que a situação se enquadrava no

precedente do egrégio STF que decidiu, por maioria, na ADC (Me) n° 004/DF,

conceder medida liminar suspendendo a eficácia, com efeito vinculante, de

qualquer decisão sobre o pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública,

em termos de reajuste de vencimentos, por força do art. I ° da Lei n° 9.494/97.

2. Todavia, melhor estudando a questão sub examine, verifico que,

••
no presente feito, não se pretende a extensão de uma vantagem remuneratória

nova, porém se debate sobre a forma de cálculo de gratificações, em virtude de

reajuste retroativo do valor do vencimento-base. Assim, inaplicável, ao caso, o

citado precedente do colendo STF.

3. A Lei nO /0.549 de 13 de novembro de 2002, antes Medida

Provisória n° 43 de 25 de junho de 2002, que dispõe sobre a remuneração dos

cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, estabelece o seguinte:

"Art. 3° Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira

de Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do Anexo

lI, Com vigência a partir I ° de março de 2002.

Art. 4' O pro labore de que trata a Lei n° 7.711, de 22 de dezembro

de 1988, será pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda Nacional no valor correspondente a até

trinta por cento do vencimento básico do servidor.

TRF_" REGIÃO/lMP.15-02-<l5
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f 10 Excepcionalmente,

comissionados, não integrantes da

Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro labore de que

trata o caput nos valores vigentes em fevereiro de 2002, cessando

o pagamento desta vantagem com a exoneração do cargo.

f 2" O pro labore será atribuído em função da eficiência individual

e coletiva e dos resultados alcançados pela Procuradoria da

Fazenda Nacional, conforme dispuser o regulamento.

t.

••

Art. 50 Não serão devidas, aos integrantes da Carreira de

Procurador da Fazenda Nacional a Representação Mensal, de que

tratam os , e, e a Gratificação Temporária, a que se refere a

Art. 6° Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos

cargos de que trata o art. 5~decorrlfntli da aplicação desta Lei, a

difer'fnçá será paga a título de vantagem pessoal nominalmente

identificada, a ser absorvida por ocasião dá reorganização ou

reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão

de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer

natureza ou do desenvolvimento na carreira."

ANEXO II (Lei 10.549, de 13 de novembro de 2002)

VencimeJnto Básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional

I CATEGORIAII PADRÃ0II VENCIMENTO BAsICO

ESPECIAL
1

III
11
5.636,96

I II 115.494,98

I 1
115.357,30

I 1I
V

115.054,06

TRF_"REG""O/lMP.'~-OS 8
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PRIMEIRA

I IV II
I 1lI

I1
4.781

I II

"
4.650

I I II 4.523

I VII
II 4.267

I VI II 4.175
SEGUNDA~. I V II 4.084

I IV II 3.996

I III .•. )1 3.909

I II
II 3.824

I I ..... 11 3.741..

I

t.
, . 4. Ocorre que até junho de 2002, quanfÚ:J.do advento da Medida

Pr.ovisória n° 43/2Ó02, á remuneraçãiJdoshocuradote1da Fazenda Nacional era

composta das seguintes rubricas:

4.1. Vencimento~base R$ 463,86

4.2. Representação Mensal

(DL n° 2.371/87) de 140%, 135% ou 130% (conforme a categoria)

4.3. Pro labore R$ 4.478,80 (Lei n° 7.711/88)

5. Ora, a citada MP e a referida Lei n° 10.549/2002, além de

alterarem. de forma retroativa o valor do vencimento básico, art. 3~

estabeleceram no art. 4~ a redução do pro labore para 30% do vencimento básico

e extinguiram no art. 5° a Representação Mensal e a Gratificação Temporária.

9
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6. Assim, pelo art. 3° da MP n° 43/2002, O vencimento básico de

R$463,86 (quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos) passou, a

partir de março de 2002, para R$ 3.741,92 (três mil e setecentos e quarenta e um

reais e noventa e dois centavos) -para segunda categoria padrão I-a R$5.636,96

(cinco mil e seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) - para a

Categoria Especial 111 - , conforme o caso.

7. Sendo a irretroatividade das leis a regra e a retroatividade a

t.
exceção, óbvio que, somente quando houver dispositivo expresso nesse sentido, e

ainda, assim, desde que não vá de encontro ao art. 5", xxxv, da Constituição
Federal, épossivel retroagir os efeitos da lei.

8. À mingua de dispositivo expresso sobre a retroatividade dos

efeitos dos artigos 4° e 5° da mesma MP n° 43/2002, depois Lei n° 10.549/2002,

estes passaram a vigorar 'somente a partir da data da publicação da Medida
Provisória, ou seja, em junho de 2002.

9. Dessa forma, teríamos, emprincipio, de março a junho de 2002, a
seguinte situação, por expressa disposição legislativa:

9.1. VencimentoBásico-Anexo 11MP n' 43/2002 e Lei n° 10.549/2002.

9.2. Gratificação de Representação 140%, 135% ou 130% - incidentes s/ o
vencimento do item 9.1

9.3. Pro labore R$4.478,80 (quatro mil e quatrocentos e setenta e oito reais e
oitenta centavos).

10. Já, a partir de junho de 2002, a remuneração passou a ter nova

TRF_" REGIÃ01IMP.l5-02-Q5

composição, a saber:

10.1. VencimentoBásico - idêntico 9.1

10.2. Pro labore - até 30% de 9.1

10
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respeitada pelo ar/. 6~que transforma para VPNI a diferença entre os totais dos
itens 9 e 10, se o último for menor.

12. Este é o entendimento, aparentemente, mais razoável, mormente

por se referir o art. 6°da Medida Provisória ao seu art. 5~ onde se dispõe sobre a
extinção da Gratificação de Representação.

13. Tanto seria razoável esta interpretação que a própria

Administração assim entendeu ao aplicar as alterações legislativas até outubro de

2002, só se mudando tal critério, quando do advento da Nota Técnica n° 053/2002

que fez retroagir a março de 2002, não só o art. 3~ como, também, os artigos 4° e
5° da MP n° 43/2002 a março de 2002.

14. Dai a Ação principal e o presente Agravo que se referem ao pleito

de antecipação dos efeitos da tutela para restituir as diferenças debitadas dos

contra-cheques relativas aospagamentos de março ajunho de 2002, em virtude do

ajuste da Nota Técnica n° 053/2002 e para calcular a VPNI nos moldes
pretendidos (itens 9 a 11 retro).

15. É' bem verdade que num precedente desta Turma, AG n°

2003.01.00.005908-9/DF, relator Desembargador Federal Tourinho Neto,

vencido, participando do julgamento os eminentes Desembargadores Federais

Carlos Eduardo Moreira Alves e Assusete Magalhães, quando, por maioria,
prevaleceu o voto desta, com a seguinte ementa no v. acórdão:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

REESTRUTURAÇA-O DA CARREIRA - MP N° 43/02,

CONVERTIDA NA LEI N° 10.549/02 - EFEITOS

FINANCEIROS VIGÉNClA MANDADO DE

SEGURANÇA - LIMINAR - ART 7~ lI, DA LEI N"

1.533/51 - ARTS. 5°DA LEI N" 4.348/64 E 1~ J 4~ DA LEI
N° 5.021/66.

I - A Medida Provisória n° 43, de 25/06/02, convertida na

Lei n° 10.549/02, reestruturou a carreira de Procurador da

Fazenda Nacional, majorando significativamente o valor do
TRF_l' REGIÂOIIMP.15-02-05 1 1
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~.

vencimento básico - que seria devido a partir de 01/03/02

(art. 3") -, determinou que o pro labore de êxito - que era,

até então, a maior parcela recebida - seria pago

exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador

da Fazenda Nacional, no valor correspondente a até 30% do

vencimento básico do servidor (art. 4j, e extinguiu a

Representação Mensal e a Gratificação Temporária, em

relação aos integrantes da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional.

// - Se o vencimento básico, majorado, seria devido a partir

de 01l03/02,jor força do art. 3° da MP n° 43, de 25/02/02, e

se o pro labore de êxito, nos termos expressos do art. 4°da

MP n° 43/02, passou a corresponder a "até trinta por cento

do vencimento básico do servidor ", conclui-se que também

o valor do novo pro labore de êxito deve ser calculado, a

partir de 01103/02;sobre o ,valor do novo vencimento básico

vigente a contar de então; extinguindo-se, a contar de

0//03/02, a Representação' Mensal, de vez que a

reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda

Nacional, a teor do art. 3° da MP n° 43, de 25/02/02, surtiu
efeitos financeiros apartir de 01/03/02.

//1 - Assim sendo, não se mostra relevante ofundamento do

pedido - de percepção simultânea e cumulativa, de março a

junho de 2002, de vantagens do novo e antigo regime

remuneratório da carreira de Procurador da Fazenda

Nacional - pelo que a liminar deferida em mandado de

segurança, concedendo aumento remuneratório, não

encontra amparo no art. r, //,da Lei n° 1.533/51, além de

afrontar expressa vedação legal (art. 5° da Lei n° 4.348/64
c/c art. 1",34~da Lei n° 5.021/66).

/V - Agravo de instrumento provido. "

16. Todavia, consoante a exposição e as razões de decidir que já

apontei no presente voto, faço, também, minhas as judiciosas ponderações do
relator então vencido, verbis:

TRF.l' REGIÃOIIMP.15..Q2-Q5 12
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Ora, se o pro labore de êxito é constituido de 30% sobre o

vencimento básico, deve incidir sobre o atual vencimento básico,

que é de R$ 3.054,06. Se a Medida Provisória 43, de 26 de junho

de 2002, foi retroativa a 10 de março de 2002, logicamente,. o pro

labore também ofoi. Eis o que diz o art. 3o da Medida Provisória

43, de 25 de junho de 2002, repetido na Lei 10.549, de 13 de

novembro de 2002,fruto da conversão daquela medida:

"Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira
de Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do
Anexo lI, com vigência apartir de 1o de março de 2002".

Logo, em princípio, entende-se que é sobre esse novo

vencimento básico, em vigor a partir de primeiro de março de

2002, que deve incidir o pro labore e não sobre o anterior
vencimento.

Desse modo, tenho, repito, em principio, que os agravados

fazem jus a diferença relativa ao pro labore correspondente aos
meses de março, abril, maio ejunho.

Vejo, assim, demonstrado o fumus bon iuris. Quanto ao

periculum in mora, opróprio legislador o viu, que determinou que

o aumento fosse concedido a partir de março. Evidentemente, que

quanto ao pro labore o mesmo raciocinio há de ser feito, tanto
mais que se trata de verba de natureza alimentar.

A União Federal pode ser solvente, mas que demora de

quitar seus débitos, demora; que procrastina ao máximo,

procrastina; que não tem credibilidade, na verdade, não tem.

o art. 50 da Lei 4.348, de 26 de junho de 1964, estabelece
que "não será concedida a medida liminar de mandados de

segurança impetrados visando à reclassificação ou equiparação

de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de

vantagens". Nada impede, no entanto, que se conceda a liminar
para a manutenção das vantagens.

É certo que o 3 40 do art. r da Lei 5.021, de 9 de junho de

1966, dispõe que "não se concederá medida liminar para efeito de

13
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Diante do exposto, merece acolhida a pretensão dos

Substituídos do Sindicato-Autor, porquanto a supressão de pagamento de vantagem

nominalmente identificável é matéria fixada em lei, não podendo, pois, ser reduzida

pela simples vontade da autoridade pública, sem qualquer motivação legal.

III-DISPOSITIVO

Em sendo aSSlTI1,julgo procedente o pedido formulado na

peça inicial, para determinar à União que proceda ao pagamento e à implantação

dos valores devidos, nas razões de 130%, 135% e 140%, conforme o caso, a partir

do pagamento indevido, tendo p~r, bastcl~cáIculo ove~éÍIí1ento básico introduzido

pela MP n° 43/2002 (atual Lei n'"! 0.549/2002), a título de Vantagem Pessoal
.,

Nomina1mente Identificad~ (\lPNI). ,

F

Seção,ludiciária do Distrito Federal

I7
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SENTENÇA W?b"S:<\12006

AÇÃO ORDINÁRIA (1300) N° 2005.34.00.029814-4

AUTOR SINDICA TO NACIONAL DOS •.PROCUR<\DORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

RÉ : UNIÃO FEDERAL

Vistos etc.

,
Trata-se de pedido para suprir inexatidãó material indigitada na Sentença de fls.

1838í1854, visando a incluir a manutenção do decisum que antecipou os efeitos da

tutela requestada, às fls. 1763il776.

É o brevissimo Relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS

Preliminarmente, tenho por de bom alvitre receber como Embargos de

Declaração, com fundamento no art. 535, n, do CPC, o Pedido de fls. 1856/1857. Com

efeito, como se sabe, a ocorrência de inexatidões materiais, ou de omissão na parte

dispositiva da' sentença, podem ser objeto de retificação, de oficio ou a requerimento,

assim como pela via de embargos de declaração, conforme disciplinado no art. 463,

capul e incisos I e n, todos do CPC.
No caso em tela, vislumbro que a omissão invectivada deve ser sanada mediante

embargos, uma vez que a antecipação dos efeitos da tutela, concedida ou confirmada fm

. )/;;71'



pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias". Toda .

não impede que o juiz conceda liminar para impedir a cassação de

vantagens, que o servidor vem recebendo, quanto mais há muitos

anos. Concessão de liminar para manutenção da vantagem é

possível.
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o mesmo ocorre com o disposto no art. 3° da Lei 8.437, de

1992.

A medida liminar que esgota, no todo ou em parte, o objeto

da ação é aquela que toma impossível o retomo ao satu quo ante

(Lei 8.437, de 1992, art. 1~ f 3"). Não é o caso.

2. Não vislumbro, portanto, a violação aos arts. 5~ lI, e 37,

caput, e inciso XI, da Constituição Federal; ao art. 7~11, da Lei

1.533, de 1951; f 4°do art. 1~ da Lei 5.021, de 1966; ao art. 5°da

Lei 4.348, de 261964; e art. l°, f 3°e ao 3°daLei 8.437, de 1992 .

mora, já que se trata de uma prestação alimentar, com verdadeira redução

nominal da remuneração percebida ao longo de mais de 6 (seis) meses, março a

outubro, até a publicação da Nota Técnica n° 053/2002 e a prova inequívoca na

exposição que fiz e no voto, ainda que vencido, do eminente Desembargador

Federal Tourinho Neto .

Óbvio que o pleito, de restituição de valores já descontados dos

Concluindo, identifico o risco de dano irreparável na própria

...................................................................................................................

17.

18.
••

autores-servidores, não pode ser acolhido na via estreita de antecipação dos

efeitos da tutela, uma vez que, no caso, necessário se faz sentença de mérito

transitada emjulgado, a teor do art. 100 da Constituição.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente Agravo

de Instrumento e CONCEDO, nos termos do art. 273 do CPC, a antecipação dos

efeitos da tutela na Ação Ordinária n° 2003.34.00.031093-2, em curso perante a

MMo 16° Vara Federal da Seção Judiciária do DF, para que o valor da VPNI seja

calculado, desde o mês de ajuizamento da ação principal, consoante a inicial do

feito ordinário.

É como voto.

TRf.,' REGlÃO/IMP.l$-02-05 14
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Desembargador Federal Jirair Aram Megueria
Relator

Os egrégios Tribunais Regionais Federaisl da 3" e 4" Regiões

também vêm decidindo no sentido de restabelecer vantagens pecuniárias que foram

UIÚlateralmente suprimidas pela Administração. Confira-se:

••

TRF-l' REGlÃQflMP.15-0:2.05

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESCONTO DE VERBAS DE
REPRESENTAÇÃO E PRO LABORE AD EXITUM DE
PROCURADOR DA . FAZENDA NACIONAL
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA PROMOVIDA PELA LEI Na
iO.549/2002, OBJETO DE CONVERSÃO INTEGRAL DA MP N°
43 DE 25/06;2002 - IMPOSSiBILIDADE DE DESCONTO EM
PERÍODO ANTERlORJUNHO DE 2002 - RETROATIVIDADE
IN MALAM PARTEM - CONCESSÃODE MEDIDA LIMINAR EM
MANDAMUS EM FACE 'DA FAZENDA PÚBLICA
POSSIBILIDADE NO CASO - RECURSOPROVIDO.
i. Agravo de instromento interposto cÓ'T.tradecisão que indeferiu
liminar em sede de Mandado de SegÍlrança impetrado por
Procurador da Fazenda Nacional, com o escopo de que a
autoridade impetrada se abstivesse de descontar em folha de
pagamento diferenças referentes ao "pro labore ad exitum" ( Lei
na 7.7i1/88) e a representação mensal (DL na2.333/87), pagas ao
impetrante no periodo de ,março a junho de 2002, bem como
efetivasse o pagamento e incorporação, a partir de julho de 2002,
de eventuais diferenças entre a remuneração dos impetrantes nos
termos do artigo 6ada Medida Provisória na43, de 25 de junho de
2002.
2. Reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda Nacional
promovida pela Lei na 10.549, de 13/11/2002 - objeto de
conversão integral da MP na43 de 25/06/2002.
3. Tendo ocorrido redução da verba de êxito (art. 4") e extinção da
verba de representação (art. 5") obviamente que esse gravame se
projeta para ofuturo, ou seja, a partir da vigência da norma legal
que veiculou os gravames e cuja data é certa: 26/06/2002. As
normas legais no Brasil, vigoram, em regra, para o fUturo, ainda
mais quando prejudicam.
2. Ausência de legitimidade em se deduzir dos vencimentos futuros
dos impetrantes /agravados o valor correspondente a verbas
diminuidas e canceladas com o advento da medida provisória
destinada a vigera para o futuro, operando-se a retroatividade
"iin malam partem ".
5. Alegação da agravada de impossibilidade de concessão da
medida liminar em "mandamus" contra a Fazenda P'bulica diante
das vedações contidas no art. 5' da Lei na 4.348/64 e ar/. i a,g 4~

15
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da Lei nO5.021/66. A pretensão do agra e não visa a concessão
de aumento nem a extensão de vantagens pecuniárias novas, quer
dizer, nunca percebidas pelo impetrante. Logo, não se aplica o 4°
do art.1°daLei n° 5.021/66.
7. Por essas mesmas razões não é o caso de intração ao ar!. 1° da
Lei n° 9.494/97.
8. Agravo de instrumento provido para determinar à autoridade
cotaora que abstenha de descontar em folha de pagamento
diferenças referentes ao 'pro labore ad exitum' (Lei n° 7.711/88) e
a representação mensal (DL n° 2.333/87)"
(Processo 2003.03.00.050665-4, AO 186786, ReI. Des.
Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, TRF/3' Região)

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n." 20 05.34.00.029814-4

ANTECIPAÇA'O DE TUTELA. MP 43/2002. LEI N..I0.549/2002.

ARTS. 4° E 5°.RETROATIVIDADE. INVIABIliDADE JURÍDICA.

PERICULUM IN MORA. VERBA DE NATUREZA AUMENTAR.

1. A mingua de previsão expressa na Lei n. 10.549/2002, que

promoveu a reorganização e restruturação da remuneração dos

cargos da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, não tem

respaldo jurídico a tese de retroatividade dos arts. 4° - referente

ao pro labore, e 5~ atinente à representação mensal, nos moldes

do previsto no art. 3°. com vigência a partir de 01 de março de

2002. Submetem-se tais dispositivos legais à regra geral do art.

12, que marca a publicação (MP n. 43 de 25.06.2002) como inicio

da sua vigência.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO.

2. Repercutindo a pretensão deduzida sobre os vencimentos

periódicos dos agravantes, porquanto a parcela decorrente de

redução de ganhos habituais .. por conta da implantação de

modificações na carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

deve ser agregada sob a designação de VPNI, não se pode

recusar-lhe a condição de verba alimentar. O fato dos recorrentes

não terem reclamado de imediato a alegada redução vencimental

não tem o condão de suprimir tal característica".

(AG 2005.04.01.047882-4/RS, ReI. Des. Federal Luiz Carlos de

Castro Lugon, I' Turma Suplementar do TRF/4' Região)

TRF-l' REGIÃOIIMP.I5-02-Q5 16



PO~ER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Processo n.o 200 5.34.00.029814-4

Diante pretensão dos

-.

~.

Substituídos do Sindicato-Autor, porquanto a supressão de pagamento de vantagem

nominalmente identificável é matéria fixada em lei, não podendo, pois, ser reduzida

pela simples vontade da autoridade pública, sem qualquer motivação legal.

III - DISPOSITIVO

Em sendo assim, julgo procedente o pedido formulado na

peça inicial, para determinar à União que proceda aO pagamento e à implantação

dos valores devidos, nas razões de 130%, 135% e 140%, conforme o caso, a partir

do pagamento indevido, tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido

pela MP nO 43/2002 (atual Lei nO 10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada (VPNI).

Condeno a União em honorários advocatícios, ora fixados em

R$ 400,00 (qUail"ocentos reais), nos termos do {l4°, do art. 20, do CPC.

Custas ex lege.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

P.R.I.

Brasí la, DF,,

JuizF<demdA16'~
Seção Judiciária do Distrito Federal

TRF-l" REGIÃClIM?, 15-02-05 17
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Rubrica:
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~i;:~~_C{~6~X;'1Zl
Fls.

: 2005.34.00.029814-4 o
: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda NacionJ:a.: União Federal ....:

»
:xi
»

Processo
Autor
Ré

J. r.

te

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL, representado por seu advogado baixo assinado,

nos autos do processo em epígrafe, vem à ilustre e douta presença de

Vossa Excelência, a fim de expor:

a) na r. sentença de fls. 1.838-1854, Vossa Excelência houve por bem

~ • julgar procedente o pedido formulado na peça inicial;

b) ocorre que, nos termos da decisão de fls. 1.763-1.776, fora deferida

a antecipação dos efeitos da tutela pretendida;

c) observa-se, todavia, que, ao proferir a sentença, faltou referência à

tutela então deferida, ou seja, a respeito de sua manutenção, o

que se constitui em simples erro material,

de oficio por esse Meritíssimo Juízo,



manutenão da antecipação dos efeitos da tutela.

,.

e, em conseqüêncía,

aditar a r. sentença

~,"

~requerer que esse Meritíssimo JllÍ~~Sê3..
&__ •.••••~~......,

supracítada medíante decísão que inclua

Termos em que

pede e espera deferimento.

~.

.e

Brasília-DF, 06 de setembro de 20

OAB-DF 1534 A
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PODER JUDICIARIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTICA FEDERAL

Processo nO 'rloO{. 0,2 Ot 'i? /4 ~ Li

CONCLUSÃO

JUS_TÇAFeóÊ L
I~'FIS ~ .

Rub' ..:.:::...:...•........

data.
Faço conclusos os presentes autos, nesta

Brasília, O G/ O~ I~006.
r---i
• \ ,.-"O,

"'\JosÉ FRANCISCO AULAFREITAS PORTELLA
DIRETOR DE SECRETARIA

Meu Poria-arquivos "Termo,de Conclusdo"
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PODER JUDICIARIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SENTENÇA N°~2006

AÇÃO ORDINÁRIA (1300) N° 2005.34.00.029814-4

AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

RÉ : UNIÃO FEDERAL

..•: .•.

••
Vistos etc.

Trata-se de pedido para suprir inexatidão material indigitada na Sentença de fls.

1838/1854, visando a incluir a manutenção do decisum que antecipou os efeitos da

tutela requestada, às fls. 1763/1776.

É o brevíssimo Relatório.

Decido.

FUNDAMENTOS

Preliminarmente, tenho por de bom alvitre receber como Embargos de

Declaração, com fundamento no art. 535, lI, do CPC, o Pedido de fls. 1856/1857. Com

efeito, corno se sabe, a ocorrência de inexatidões materiais, ou de omissão na parte

dispositiva da sentença, podem ser objeto de retificação, de ofício ou a requerimento,

assim corno pela via de embargos de declaração, conforme disciplinado no art. 463,

caput e incisos I e lI, todos do CPC.

No caso em tela, vislumbro que a omissão invectivada deve ser sanada mediante

=b"ll"', "=va q"" M""'p'ç.;O doo"'''00 d, '"'''', ~re)735-'f



f

serventia, na hipótese em que "for omitido ponto,. sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal". In casu, ainda que suspensos tenham sido os

efeitos da Decisão de fls. 1763/1776, em sede de agravo de instrumento, ostenta
plausibilidade o pedido em tela, pelas razões que passo a expor.

O art. 273, 40 CPC, condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à ocorrência

de prova inequívoCII, ,bábil à formulação de juízo de verossimilhança das alegações do

autor. Ora, o the1JlQprobandum da causa se afigura suficientemente explanado e

robusto, como se JMJ*.deduzir a partir da leitura dos próprios fundamentos da Sentença

embargada, inclusive as razões expostas no Agravo de Instrumento na

2003.01.00.03460~F, colhido ad jimdamentum, circunstância esta que atende ao
preceito insculpidomo ~ )0, do art. 273, do CPC.

Outrossim, m&tatambém incólume a regra inserta no ~ 20, do mesmo dispositivo

legal, pois a própRa condição de integrantes de Carreira de Estado, detida pelos

Substituídos do Siml:icato-autor - todos eles são Procuradores da Fazenda Nacional _

ilide, de per se, a JJMsunçãode irreversibilidade da medida.

É oportunollão olvidar, ainda, que não ocorre o óbice da concessão da medida

contra a Fazenda P.ública. Salvo as exceções previstas na Lei 9.494/1997, lídima se

mostra a antecipação dos efeitos da tutela em face do ente público. Na quaestio em

apreço, não se trnta de adição de vencimento, mas de restituição de valores
indevidamente suprimidos.

Por derradeiro e oportuno, diga-se que o disposto no art. 273, do CPC, é medida

adequada também à sentença, até porque a regra do art. 245, do mesmo CPC, não se

'pli~ à,~n""",M' q',"'~"'i= ,""",pod,"' ,Co"" d, "'''')2q"~,, ,

sentença, confere à mesma o efeito executivo lato senso, caso em que o recebiment' ~ ,

apelação, via de regra, deve se dar somente no efeito necessário. Dito isto, procedo ao
exame dos Embargos declaratórios.

Trata-se de escusável omissão no decisum embargado. Escusável, pois a Peç "..(~ Ffõi)~~

exordial omitiu-se em deduzir o pedido de.confirmação, na sentença, da antecipação d .~~ ~ 'lI
efeitos da tutela pretendida, caso fosse a mesma concedida, como se pode deduzir II\~I I

. 76• <r(.'r"leitura daquela Peça, às fls. 39.

Não obstante, em meu sentir, a questão estaria a merecer o descortino do

Julgador, vez que concedida fora, ab initio, a antecipação dos efeitos da tutela. Com

efeito, na dicção do ar!. 463, ll, do CPC, os embargos de declaração podem ter

PODER JUDICIÁRIO .
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO N° 2005.34.00.029814-4

'- .

,.



estas ao duplo grau de jurisdição, conforme precedentes dos colendos STJ e TRF/1a

Região.

Com estas considerações, tenho que, ao proferir o decisum de m.érito, neste feito ".,-:~i;:l"çED~",
nS" \<ynenhum óbice se oporia à concessão da medida inscrita no art" 273, do Diploma leg!g ~~ tJ .,'"

". '.1 A . d h d'd d"d d"d b 1'" ..., \ J IadjetIvo CIVl. cresça-se, am a, que, aven o SI o conce I a a me I a a Imme, e \. ~
" - ár" . -" - .'. d '6 'iJp..'<-juízo de cogmçao sum la, com maIOr razao IIDpoe-se a sua concessaopor ocaslao o

exame de mérito, quando madura está a causa e consolidado é o entendimento favorável

à tese esposada na Exordial.

Ex positis, com espeque nos fundamentos da Sentença nO 364-N2006, ora

embargada, cuja parte dispositiva remanesce incólume, tenho por de bom alvitre, com

espeque nas regras dos artigos 273, caput, c/c 535, 11, aInbos do CPC, acolher os

Embargos de Declaração, para antecipar os efeitos da tutela, determinando à União

proceda ao pagamento e à implantação dos valores devidos aos Senhores Procuradores

da Fazenda Nacional,.nas razões de 130%, 135% e 140%, conforme o caso, a partir do

pagamento indevido,1endo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela

MP nO43/2002 (atuàlL.ei nO10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada (VPNI), 'leSpeitado o teto remuneratório constitucional.

Intime-se a 8IJiio, ara imediato cumprimento"

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO .JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO N° 2005.34.00.029814-4
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Juiz Federal da 218 Vara/SJD
Em exercício na 168 Var F



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE REMESSA

I.

••

Em 11 /r:4 /2006, remete-se o presente
processo à ADVOGACIA GERAL DA
UNIÃO, para fins de Citação/'nt~~;,,5!;/
consoante despacho/decisão de f1s!!:tr--7f~ /

Servidor da Justiça Federal - 16a Vara/DF

CIÊNCIA

A UNIÃO, se dá por Citada/Intimada, na
data supra.

Brasília/DF 1) / () 9
.I , /2006

REPRESENTANTE DA UNIÃO
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TERMO DE JUNTADA
Nesta data, procedo à juntada

a estes autos de_"7_,r_J;,_~(~cS _
de fi. NH ((({fG ./

Brasília-DF, I se I 10 / cJCDô
g;"JP;:£1

Lourinete Sanlll!1a Feitosa
Mat 1357

•

•
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POD::R JUDICIARIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

OFícIO GABJU N° 076/2006

Brasília-DF., em 11 de outubro de 2006

•
ExceJentíssíma Senhora Desembargadora FederaJ Presidente;

Estando a responder por este Juízo, tenho a homa de dirigír-me a Vossa

Excelência para, em atenção ao Oficio COCSEiN° 4000, de 03 de outubro do ano em

• curso, prestar-lhe as informações solicitadas.

À Excelentíssima Senhora

Desembargadora Federal ASSUSETE MAGALHÃES

D.D. Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região

NESTA

RECEBIDO
EM~{ ,)0{Q(, -ÀS!S:&:,

.tb-o.r\\
Gabinete da Presidênc1a - GAPRE
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Trata-se de antecipação dos efeitos da tutela concedida pelo MM. Juiz Federal

entre partes SJNDICA TO NACIONAL DOS PROCUR.A.DORES

NACIONAL ~ SINPROFAZ e UNLÃ.OFEDERAL.

O SJNPROFAZ aJUiZOUa referida ação de conhecimento, com pedido de

antecipação da tutela, visando ao pagamento e implantação de valores referentes à

Representação MensaI objeto dos Decretos-leis 2.233/1987 e 2.371/1987 e ao pro

• labore de êxito, objeto das Leis nO 7.711/1988 e nO 9.624/1998, tendo por base de

cálculo o vencimento básico dos Procuradores da Fazenda Nacional introduzido pela

Lei n° 10.549/2002, a título de VPNI.

Em decisão fundamentada, este Juizo houve por bem antecipar os efeitos da

tutela, que restou suspensa por Vossa Excelência, a.:1teo risco de grave lesão à ordem

pública, aliado à incerteza quanto ao direito vindicado.

A retro mencionada Sentença de nO 364-/v'2006, da lavra do eminente Juiz

FederaI Dr. Francisco Neves da Cunha, acolheu o pedido do SJNPROFi\Z,

determinando à União a implantação dos vaIores devidos, nas razôes de 130%, 135% e

140%, conforme o caso, a partir do pagamento indevido, a título de Vantagem Pessoal

NominaImente Identificada (VPNI), condenando a União em verba honorária, no vaIor

de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não obstante, da referida Sentença interpôs o

Sindicato-autor os Embargos de Declaração em tela, alcunhando de erro material a

omissão daquele decisum no que pertine à manutenção da antecipação dos efeitos da

tutela. Os autos foram conclusos ao lvlli1. Juiz Federal da 21' Vara, Dr. Hamilton de Sá

Dantas, então a responder por esta 16' Vara. O eminente Magistrado acolheu o recurso

aclaratório, antecipando os efeitos da tutela pretendida para determinar à União

procedesse ao pagamento e à implantação dos vaIores referidos na Sentença emb~gad};~

//~
. ~

2
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Colho a presente oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos

elevadas estima e consideração/) ,

/ /// j

(
OLEl'ÉMARIA FIALHO DE OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta da l6a VaralSJDF

Em exercício

3
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO _I' REGIÃO

EXCELENTíSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 16" VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

'1

2005.34.00.029814-4/DF
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
UNIÃO r',)

cr> (L'
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PROCESSO N°:
AUTOR:
RÉ:
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pn
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UNIÃO, por seu advogado que esta subscreve, na forma da

Lei Complementar n,o 73/93, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, em cumprimento ao art. 526 do Código de Processo Civil, que

proporciona a formação de juízo de retratação, requerer a juntada do agravo de

• instrumento interposto em face da decisão de fls. 1.859/1.861, que deferiu tutela

antecipada para determinar à ré que proceda ao pagamento e à implantação dos

valores devidos na remuneração dos substituídos pelo autor, nas razões de 130%,

135% e 140%, tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela

Medida Provisória n. 43/2002, a título de VPNI.

Pede deferimento.

WANDERS



2005.34.00.029814-4

UNIÃO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
NACIONAL - SINPROFAZ

16' VARA FEDERAL SEÇÃO JUDICIÃRIA DO DISTRITO FEDERALORIGEM:,

PROCESSO N°:

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

A D V O C A C I A - G E R A L DA UNI Ã O \L"j~~lll.
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - 1" REG lÃ ' ---

EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

•

•
UNIÃO, pessoa juridica de direito público interno, por seu

advogado signatário, nos autos da ação acima epigrafada, vem,

respeitosamente, com espeque no artigo 522 e seguintes do Código de

Processo Civil, à presença de Vossa Excelência, e tendo em vista a r.

decisão de fls. 1.859/861, que resolveu por bem antecipar os efeitos da

tutela final pretendida na acão originária, determinando à ora recorrente

que proceda ao pagamento e à implantacão dos valores devidos, nas

razões de 130%, 135% e 140%, tendo por base de cálculo o vencimento

básico introduzido pela Medida Provisória n. 43/2002, a titulo de VPNI,

interpor o presente recurso de

AGRAVO DE INSTRUMENTO

com pedido de efeito SUSPENSIVO ATIVO



•

PROCURADORIA REG10NAL DA UNIÃO - la REGIÃO

Para fins do ar!. 525 do CPC, informa a agravante que o

presente recurso está regularmente instruído com cópia dos autos da ação

originária, cabendo destacar as peças obrigatórias, a saber:

Cópia da decisão agravada (f!. 1.859/861);
Cópia do termo de intimação da agravante (f!. 1.862); e
Cópia da procuração outorgado ao procurador judicial da agravada (f!.
41 ).

Ressalto que a UNIÃO está dispensada da autenticação

das peças que seguem em anexo, por força do disposto no artigo 24, da

Medida Provisória nO 2176-79, de 23 de agosto de 2001, que dispensa as

pessoas jurídicas de direito público de autenticar as cópias reprográficas

de quaisquer documentos que apresentem em juízo.

A representação judicial da UNIÃO perante este Tribunal

Regional Federal é realizada na forma do artigo 9° da Lei Complementar nO

73/93, por esta Procuradoria Regional na 1" Região, com endereço no Setor

de Autarquias Sul, Quadra 02, Ed. AGU, 1° andar.

De sua vez, os advogados do agravado, Dr. A. Nabor A.

Bulhões, OABIDF N. 1.465-A, e Dr. Guilherme P. Barbosa, OABIDF N.

1.925-A, conforme cópia da procuração que forma este instrumento, tem

• . endereço profissional sito no SCN ED. Brasília Trade Center, 12° andar, e a

seu turno, o Dr. Claudinei José Fiori Teixeira, OAB/DF N. 1.534-A, tem

endereço profissional no SBS Qd. 02, Bloco "S", Edifício Empire Center,

Conjunto 312, 3° andar, ambos os endereços em Brasília-DF.

WANDE

l

2



PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - l' REGIÃO

RAZÕES DE AGRAVO

•

PROC. N.
AGRAVANTE:
AGRAVADO:

2005.34.00. O 29814-4
UNIÃO
SINPROFAZ

Colenda Turma,

Eméritos Julgadores,

Eminente Desembargador Federal Relator,

DA TEMPESTIVIDADE

•

A UNIÃO foi intimada da decisão recorrida, por remessa,

em 11/09/2006, conforme faz ver o termo de fI. 1.862. Em sendo assim,

tem-se que o termo ad quem para a presente irresigação fixa-se em

01/10/2006 (domingo), prorrogável para o dia 02/10/2006, (segunda-feira),

à vista do disposto nos arts. 522 c/c art. 188, ambos do CPC .

Destarte, considerando que esta irresignação é

protocolada nesta data, plenamente tempestivo se apresenta este agravo

de instrumento.

Com efeito, a partir do dia 18/01/2006 entrou em vigor a

Lei nO. 11.187/2005 que alterou o regime do recurso de agravo.



•

•

PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 1~REGIÃO

A partir desta data, o recurso cabivel

interlocutória, em regra, é o agravo retido.

Entrementes, o artigo 522 do CPC prevê três exceções,

quando, então, o agravo será por instrumento, dirigido diretamente ao

Tribunal.

Uma dessas exceções ocorre quando a decisão possa

causar à parte lesão grave e de difícil reparação (URGÊNCIA) .

Conforme se verificará pelo exposto abaixo, o não

conhecimento e provimento desta irresignação, neste momento, acarretará

um grande prejuízo ao erário, uma vez que a UNIÃO terá que incluir nos

contracheques dos substituídos valores indevidos, constrangendo a

Administração a agir contra a lei, ferindo o Princípio da Legalidade (art. 37,

cabeça, CF/88).

Caso o Judiciário persista em dar guarida ao Agravado,

ou seja, obrigando a UNIÃO a proceder o imediato pagamento de valores,

nas razões de 130%,135% e 140% (conforme o caso), incidentes tendo por

base de cálculo o vencimento básico introduzido pela MP nO. 43/2002 (atual

Lei nO. 10.549/2002), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada (VPNI), restará configurada uma grave e irremediável lesão

ao erário.

Ademais, cumpre destacar que a decisão agravada

fere de morte o art. 1° da Lei n°. 9.494/97, assim como o julgado na

ADC.4.

Fazenda, a

Outrossim, segundo informações do

continuar valendo tal decisão interlocutória,

Ministério da

haverá impacto

J.
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mensal na sua folha de pagamento na ordem de

(três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e trinta e oito

reais e cinqüenta e seis centavos).

Assim, fácil ver que o presente recurso se amolda á

modalidade de intrumento, devendo desde logo ser regularmente

processado para corrigir-se imediatamente a ilegalidade cometida pelo

douto Juizo singular.

POR FIM, NO INTUITO DE RESSALTAR O CARÁTER

URGENTE DESTE AGRAVO, IMPENDE RESSALTAR QUE, CONFORME O

ITEM 8, DO OFíCIO N°. 490/COGRH/SPOA/MF (em anexo), NÃO EXISTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUFICIENTE PARA ATENDER Á DECISÃO

RECORRIDA. ISSO PORQUE A LEI ORÇAMENTÁRIA NÃO PREVÊ (e nem

poderia, ante a ausência do direito alegado) O PLEITEADO AUMENTO

REMUNERATÓRIO.

Dessa forma, PRELIMINARMENTE, a UNIÃO requer o

recebimento deste Agravo na forma de instrumento, assim como seja

deferido o EFEITO SUSPENSIVO, conforme permissivo do art. 527, 111, da

Lei Processual Civil (com as modificações trazidas pela Lei 10.352/2001) .

~,1í:'-'::&7;bÀ:..8 íN T ES EF; ÁTI CA

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação

dos efeitos da sentença, proposta pelo SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ contra a UNIÃO,

objetivando a implantação de VPNI em quantia correspondente a 140%,

135% ou 130%, conforme o caso, sobre o valor de vencimento básico

introduzido pela MP n. 43/02.
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Pública acrescente nos contracheques dos substituídos

na ação.

Dessa forma, diante de flagrante ilegalidade, a UNIÃO

requer, em caráter urgente, a atribuição de EFEITO SUSPENSIVO ao

presente agravo, e, por fim, o seu provimento .

Com efeito, a Lei nO. 9.494/97 veda a concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública nos casos de concessão de aumento

ou extensão de vantagens (art. 5° da Lei nO. 4.348/64).

É de notório conhecimento a poslçao da Suprema Corte

quanto à constitucionalidade desta norma, explanada na ADC 4.

O que importa, in casu, é esclarecer recente

controvérsia a respeito da abrangência da ADC 4 .

o julgado desta Corte, citado como fundamento na douta

decisão agravada (AG 2003.01.00.034.608-0IDF), trata de questão idêntica

e traz entendimento no sentido de que não se aplica a ADC 4 nos casos em

que não se pretende a extensão de uma vantagem remuneratória nova, mas

se debate sobre a forma de cálculo de gratificações, em virtude de reajuste

retroativo do valor do vencimento-base.

Com o devido respeito, há premissa equivocada neste

raciocínio.
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Alega o autor, em síntese, que, ao

representação mensal, a citada Medida Provisória garantiu, em

contrapartida, aos atuais íntegrantes da Carreira de Procuradores da

Fazenda Nacional, a percepção de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada - VPNI - , nos termos do ar!. 60 da MP 43/2002.

Processado o feito, sobreveio

procedente o pedido conforme os termos da inicial (cf.

sentença julgando

Fls. 1.838/1.854).

Ato contínuo, o sindicato-autor atravessou petição nos

• autos, à guisa de corrigir vício de omissão na sentença, articulando que o

douto Juízo singular antecipasse os efeítos da tutela pretendida ao final,

nos moldes do ar!. 273 do CPC, o que foi deferido pelo MM. Julgador às fls.

1.859/1.861.

decisão de

interposição

suspensivo .

Esse o

antecipação

desse agravo,

quadro processual, notadamente com essa

da tutela, exsurge razão bastante para a

na forma de instrumento, com pedido de efeito

•
De início, o ar!. 10 da Lei na. 9.494/97 determina que se

aplique ao instituto da tutela antecipada o disposto no ar!. 1" da Lei na.

8.437/92, que, no seu S 30
, determina que "não será cabível medída

liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação".

Ora, a decisão do Juízo a quo viola frontalmente essa

expressa proibição legal, uma vez que determina que a Administração
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A MP na. 43/2002 (atual Lei na. 10.549/2002)

meramente nova forma de cálculo de gratificação elou reajuste ret oativo

do valor de vencimento-base. Na verdade, tal norma dispõe a respeito da

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DE PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL, não somente sobre a remuneração do cargo.

Assim, no presente pleito, fica claro que o Autor pretende

ressuscitar preceitos legais revogados pela Lei na 10.549/2002, a fim de

angariar uma concessão de aumento elou extensão de vantagens aos

atuais Procuradores da Fazenda Nacional.

• Ora, não resta dúvida que, neste contexto, houve violação

ao art. 10 da Lei na. 9.494/97 e à ADC 4.

A propósito, recente decisão monocrática da Suprema

Corte, tratando de questão idêntica, verbis:

•

"DECISÃO: Trata-se de reclamação ajuizada pela União
Federal contra decisão do Juiz da 14" Vara Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal que, nos autos da
ação ordinária nO2005.34.00.005198-6/DF, ajuizada por
procuradora da Fazenda Nacional, deferiu o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. O pedido na ação
em questão é do seguinte teor, na parte em que
deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 74):
"determinar o pagamento de VPNI - Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, no valor da diferença do
valor relativo ao Pro labore de êxito, sobre o novo
vencimento básico da autora, contido no anexo /I da
Lei nO 10.549, de 2002, a partir de 26 de junho de 2002,
nos termos dos artigos 3', 4°, 5', 6° e 12 da Lei nO
10.549, de 2002, e art. 1° e anexo I do Decreto-Lei n°
2.371, de 1987, tudo independentemente de teto
remuneratório ". Alega-se ofensa à decisão desta Corte
na ADC 4. É o breve relatório. Decido sobre o pedido de
liminar. Em sede de liminar, entendo que é plausivel a
alegação da União sobre a incompatibilidade da decisão
atacada com o efeito vinculante da decisão desta Corte
na ADC 4, tendo em vista que a antecipação dos efeitos
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da tutela assegura à autora da ação ordinária - ftr f:I
a percepção de valores adicionais a titulo
acrescidos aos vencimentos, e, ao que parece,
mesclando regras de dois regimes juridicos distintos.
Cito, como exemplo, decisão líminar em hipótese
semelhante à dos autos (Rei 3.483, DJ 08.08.2005): "A
UNIÃO ajuiza reclamação, com pedido de liminar, contra
o Relator do Agravo de Instrumento nO
2005.01.00.038129-0 do TRF da 1" Região que concedeu
antecipação de tutela em ação ordinária proposta por
Procuradores da Fazenda Nacional. Na referida ação,
ANA MARIA VELOSO GUIMARÃES e outros "... sustentam
que, de 1° de março de 2002 a 25 de junho de 2002,
deveriam ter recebido a titulo de representação mensal
percentuais de 135% e 140%, conforme a categoria de
Procuradores, incidente sobre o valor do vencimento
básico. [e que] ... deveriam perceber tal parcela
remuneratória a título de VPNI." (fi. 65 ). A RECLAMANTE
alega descumprimento da decisão do SUPREMO na ADC
nO 4. Sustenta que existe efetiva possibilídade de dano
irreparável ao interesse público "... pois não há qualquer
garantia de que a importância a ser paga aos
Procuradores da Fazenda retornará aos cofres públicos,
caso o pleito venha a ser julgado improcedente ao final.
[e que] ... se trata de recebimento de valores que não
encontram previsão no orçamento, sendo que, para
cumprir a decisão judicial, se torna necessário pedido de
crédito adicional, com contingenciamento e transferência
de recursos de outras áreas." (fi. 14). Decido. Há
plausibilidade juridica para a concessão da liminar. Em
caso semelhante, MAURíCIO deferiu líminar:
•• Num juízo prelíminar, a despeito
de o juízo de primeira instância ter afastado o óbice do
artigo 1° da Lei 9494/96(fls. 46/47), ao fundamento de
que o provimento jurisdicional em apreço não implícava
propriamente majoração de vencimentos, senão o
restabelecimento do status quo ante, entendo que a
condenação da União ao pagamento de verbas subtraidas
dos proventos dos impetrantes, em liminar, acabou por
impor a majoração das respectivas remunerações
básicas. Daí concluir-se que houve, à primeira vista,
desrespeito à autoridade da decisão desta Corte, na
trilha dos reiterados precedentes (Rei 816, de minha
relatoria; Rei. 1575, Celso de Mello; Rei. 2520, Ellen
Gracie, entre outros). Ante essas circunstâncias, defiro a
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cautelar requerida "
julg. 13/1/2004) Também nesse sentido o julga
RCL 2498, GILMAR, DJ 18/3/2005. Ante o exposto, defiro
a liminar". Do exposto, defiro integralmente o pedido
de liminar, para determinar a suspensão dos efeitos
da decisão proferida pelo Juiz da 14" Vara Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da
ação ordinária n° 2005.34.00.005198-6/DF, até o
julgamento final da presente reclamação. Publique-se.
Comunique-se. Solicitem-se as informações. Abra-se
vista ao Procurador-Geral da República. Brasilia, 29
de agosto de 2005. (Rcl 3786 MC/DF, Rei. Ministro

JOAQUIM BARBOSA, DJ 02/09/2005)

No mesmo sentido: Rei 3773 MCIDF, ReI. Min. JOAQUIM

BARBOSA, DJ 31/08/2005.

Assim, mais uma vez, a UNIÃO requer, em caráter

urgente, a atribuição de EFEITO SUSPENSIVO ao presente agravo, e, por

fim, o seu provimento.

C'O~CESS~ú]

É de notório conhecimento juridico a exigência, para o

deferimento da tutela antecipada do art. 273 do CPC, dos requisitos da

prova inequivoca que convença o Juizo da verossimilhança da alegação e o

fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação.

Com a devida licença, mas, no presente caso, não estão

configurados os requisitos, uma vez que:

r
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A controvérsia reside na interpretação que deva s

ao artigo 3° da Medida Provisória n. 43, de 26.06.2002 (convertida sem

alterações na Lei n. 10.459/02), que tem a seguinte redação:

"Art. 3° Os valores de vencimento básico dos
cargos da Carreira de Procurador da Fazenda
Nacional são os constantes do Anexo li, com
vigência a partir 1° de marco de 2002."

o equívoco do SINPROFAZ está em entender que esse

artigo determínou uma nova incidência do regime jurídico exaurido em

março de 2002, sobre os valores do novo vencimento básico .

Claramente, porém, não é esse o sentido da lei. Quando o

legislador manifestou que os valores do novo vencimento básico

retroagiriam, obviamente pretendeu ele restringir essa eficácia aos efeitos

financeiros decorrentes da aplicação imediata do novo regime jurídico.

A contrariu sensu, se a idéia fosse efetivamente

determinar a incidência do regime jurídico anterior, tomando por base os

valores constantes das tabelas anexas à MP 43/02, a lei deveria ter sido

expressa nesse sentido .

Dessa forma, a retroatividade de que trata o artigo 3° da

MP 43/02 restringe-se apenas em assegurar o direito aos valores do novo

vencimento básico por ela criado a partir de março/02, isto é, apenas aos

efeitos financeiros decorrentes da ficção de que a medida provisória - em

bloco - houvesse sido publicada já naquela data.

Nessa esteira, não há como colher da Lei n. 10.549/2002

exegese que garanta aos Procuradores da Fazenda Nacional o direito de

perceber vencimentos tão altos.
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Com efeito, as parcelas dos

extinta representação mensal e o pro labore - dependiam do venci

básico para existir, porque o tinham como base de cálculo. Dessa arma,

aplica-se a regra de que os acessórios seguem a sorte do principal

(accessorium sequitur principale).

Anote-se ainda que essa controvérsia tem sido levada ao

Poder Judiciário, inclusive nesta 1" Região da Justiça Federal, que tem

se posicionado corretamente no sentido da improcedência do pedido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA TlVO
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA - MP N° 43/02,
CONVERTIDA NA LEI N° 10.549/02 EFEITOS
FINANCEIROS VIGÊNCIA MANDADO DE
SEGURANÇA - LIMINAR - ART. 7°, 11, DA LEI N°
1.533/51 - ARTS. 5° DA LEI N° 4.348/64 E 1°, 9 4°, DA
LEI N° 5.021/66.
I - A Medida Provisória nO 43, de 25/06/02, convertida na
Lei nO 10.549/02, reestruturou a carreira de Procurador
da Fazenda Nacional, majorando significativamente o
valor do vencimento básico - que seria devido a partir de
01/03/02 (art. 3°) -, determinou que o pro labore de êxito
- que era, até então, a maior parcela recebida - seria
pago exclusivamente aos integrantes da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, no valor
correspondente a até 30% do vencimento básico do
servidor (art. 4°), e extinguiu a Representação Mensal e a
Gratificação Temporária, em relação aos integrantes da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional.
" - Se o vencimento básico, majorado, seria devido a
partir de 01/03/02, for força do art. 3° da MP nO 43, de
25/02/02, e se o pro labore de êxito, nos termos
expressos do art. 4° da MP nO 43/02, passou a
corresponder a "até trinta por cento do vencimento básico
do servidor", conclui- se que também o valor do novo pro
labore de êxito deve ser calculado, a partir de 01/03/02,
sobre o valor do novo vencimento básico vigente a contar
de então, extinguindo- se, a contar de 01/03/02, a
Representação Mensal, de vez que a reestruturação da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional, a teor do
art. 3° da MP nO 43, de 25/02/02, surtiu efeitos
financeiros a partir de 01/03/02.
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11/ Assim sendo, não se mostra re 't o
fundamento do pedido - de percepção simu/t nea e
cumulativa, de março a junho de 2002, de vantagens
do novo e antigo regime remuneratório da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional - pelo que a liminar
deferida em mandado de segurança, concedendo
aumento remuneratório, não encontra amparo no art. 7°,
/I, da Lei nO 1.533/51, além de afrontar expressa vedação
legal (art. 5° da Lei nO4.348/64 c/c art. 1°, ~ 4°, da Lei n°
5.021/66).
I V - Agravo de instrumento provido. "
(TRF da 1" Região, AI n. 2003.01.00.005908-9/DF,
maioria, rei. Des. Fed. ASSUSETE MAGALHÃES, DJ
17/1112003)

SERViÇO PÚBLICO. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA.
ALTERAÇÃO REMUNERATÓRIA.
- As alterações atinentes ao cálculo da remuneração dos
Procuradores da Fazenda Nacional devem entrar em
vigor em data idêntica, relativamente às rubricas que a
integram, a teor da Medida Provisória nO 43, de
25/6/2002, convertida na Lei nO 10.549,
de 13/11/2002.
(TRF da 4" Região, Ap. em M.S. n.: 2002.72.00.014645-
9/SC, Turma Especial, unânime, reto Juiz EDGARD
LlPPMANN JUNIOR, j.21/07/2004, p. DJ 12/08/2004)

voto: "( ... ) à luz do regramento supramencionado,
entendo não se justificar a tese de que somente a
alteração do valor pago a título de vencimento
básico - registre- se - majorado (conforme Anexo
11), deve vigorar a contar de 1°/3/2002, seguindo a
literalidade do texto legislativo, e que as rubricas
representação mensal e pro labore, por não
estarem expressamente arroladas no art. 3°,
devem ser calculadas e pagas sob o regramento
antigo, até a data em que publicada a MP nO 43
(DOU 26/6/2002)."

Importante, também, explicitar no que resultaria a

aplicação retroativa de todo o regime jurídico revogado, mas vigente em

março de 2002, tomando por base de cálculo o novo vencimento básico de

que rata a MP 43/02.

B.'
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A remuneração dos procuradores da

MP 43/2002, era composta de três rubricas: vencimento

representação mensal e pro labore de êxito. Ainda que a pretensão

deduzida nestes autos não compreenda o pro labore, provavelmente com a

finalidade de se evitar chocar o Judiciário pleiteando todas as verbas

decorrentes da interpretação proposta em uma única ação, é importante se

conhecer as conseqüências integrais do raciocinio que se defende.

Assim, se considerarmos o vencimento básico de R$

5.636,96 (toma-se como exemplo o maior, relativo à categoria especial),

mais o pro labore no montante de oito vezes isso, bem assim de parcela de

• representação mensal no percentual de 140% (cento e quarenta por cento),

o somatório desses elementos componentes dos vencimentos de

Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial resultaria em R$

58.624,38 (CINQÜENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)!

Apenas a titulo de representação mensal, a que se limita

a pretensão nestes autos, seriam agraciados esses procuradores com um

aumento de R$ 7.891,94 (sete mil, oitocentos e noventa um reais e

noventa e quatro centavos), o que equivale à integralidade dos

vencimentos atuais dos Procuradores da Fazenda Nacional, Advogados da

União e Procuradores Federais no início de carreira .•
Ou seja, a se admitir a argumentação do Agravado,

seriam os Procuradores da Fazenda Nacional alçados a um patamar

remuneratório esdrúxulo e aberrante, equivalente a aproximadamente duas

vezes e meia a maior remuneração então vigente na República, isto é, a

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Despiciendo dizer que tal

situação afrontaria a ordem constitucional, extrapolando qualquer limite

imposto pelo bom senso e pela razoabilidade.
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1
No que se refere à prevlsao legal da Vantag

Nominalmente identificada, ao contrário do que entende o SINPROFAZ,

esta foi prevista de forma a não prejudicar os integrantes da categoria

inicial da citada carreira com eventual minoração da remuneração até então

percebida ou mesmo para o caso de algum integrante da carreira possuir

eventual parcela remuneratória devida em função de título judicial, como de

praxe em toda e qualquer reestruturação remuneratória.

o que não se pode crer, nem é razoável cogitar, é que

a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada tenha sido prevista em

função da redução de uma remuneração pelo mesmo diploma legal

• antes majorada!

No que tange à tese de decesso remuneratório, não é o

que se pode auferir da análise dos contracheques constantes dos autos.

Verifica-se que, ainda que tenha havido a redução de uma rubrica (pro

labore) e a extinção de outra (representação mensal), o total dos

vencimentos foi majorado.

•
A bem da verdade, obtiveram os Procuradores da

Fazenda Nacional com a Medida Provisória nO43/2002, convertida na Lei nO

10.549/2002, alteração substancial na composição da remuneração dos

cargos que ocupam, o que, de forma alguma gerou qualquer redução

vencimental, ao contrário, foram agraciados com sensível aumento em seus

vencimentos básicos.

Em não havendo, assim, qualquer decesso remuneratório

e, sim, alteração nos valores das rubricas e extinção de outras, para

unificar o tratamento entre carreiras similares, e tendo em vista a ausência

de direito adquirido à regime jurídico, é que não há como se aplicar aos

autores o disposto no artigo 6° da Lei nO 10.549/2002, que assim dispõe:
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"Art. 6°. Na hipótese de redução de remuneraçã
ocupantes dos cargos de que trata o art. 5°,
decorrente da aplicação desta lei, a diferença será
paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida por ocasião da
reorganização ou reestruturação da carreira ou
tabela remuneratória, da concessão de reajustes,
adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer
natureza ou do desenvolvimento da carreira."

Nesse sentido, merece destaque a assertiva de que a

retribuição dos servidores da administração federal direta e das autarquias

é fixada através de lei, em sentido estrito, ex vi do art. 61, 9 10, li, "a", da

Constituição, de iniciativa privativa do Presidente da República, donde

• exsurge a impropriedade da decisão ora atacada, expedida por membro do

Poder Judiciário.

Assim, a repercussão so bre os servidores da

•

Administração Federal de reajuste efetuado administrativamente ou

decorrente de decisão judicial na remuneração de outros servidores seria

dissonante do princípio da independência dos Poderes da República,

insculpido no art. 2° da Carta Magna .

Os substituídos, desde a vigência da Medida Provisória

nO. 43/2002, vêm sendo regidos pelas suas normas reestruturantes da

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

Ora, como é possível afirmar existir receio de dano

irreparável agora, praticamente TRÊS ANOS depois da reestruturação ???

Se de fato houvesse algum perigo iminente de lesão, logo

após a edição da citada Medida Provisória, toda a categoria teria batido às
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portas do Judiciário pleiteando uma imediata

que não ocorreu.
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• De relevo mencionar também que a decisão agravada

desrespeita, sem pudor, a jurisdição dessa Egrégia Corte Regional, tendo

em vista que foi proferida à revelia e em afronta à autoridade deste

Tribunal.

Explica-se.

No presente caso, o sindicato ora agravado, na

demanda originária, requestou initio littis provimento de antecipação de

tutela o que foi atendido pelo Juizo singular (fls.1.763/1.776).

• Dessa decisão foi interposto recurso de agravo na

modalidade de instrumento e ainda protocolado pedido de suspensão de

segurança nesta Egrégia Corte Regional, que receberam o n.

2006.01.00.016433-0 e n. 2006.01.00.016438-9, respectivamente, sendo

que em ambas foi deferido o pleito liminar para que se suspendesse

imediatamente a decisão da instância singular que deferira a tutela de

urgência, conforme se pode ver no andamento processual dessas ações na

página do TRF-1 na internet, e às fls. 1.829/1.837 dos autos.

17
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Portanto, o que se colhe objetivamente é: a

Juízo a quo que concedeu a antecipação de tutela está suspens , por

decisão dessa Corte!

Se assim é, não poderia o Juiz monocrático prover

novamente sobre a mesma situação de conflito (lide) para, à sorrelfa do

que decidido por este Tribunal Regional Federal, conceder provimento

antecipatório ao sindicato agravado.

Pois bem. Sendo esse o quadro, o Juízo a quo foi

levado a erro pelo agravado, visto que este ao articular pedido, à guisa de

erro material na sentença, asseverou, in verbis (fls. 1.856/857):

"c) Observa-se, todavia, que, ao proferir a sentença,

faltou referência à tutela então deferida, ou seja, a

respeito de sua manutenção, o que se constitui

em simples erro material, passível de correção de

ofício por esse Meritíssimo Juízo, e, em

conseqüência, requerer que esse Meritíssimo

Juizo se digne aditar a r. sentença supracitada

mediante decisão que inclua a manutenção da

antecipação dos efeitos da tutela." (negrito do

original e grifos nossos)

O douto Juiz sentenciante, a seu turno, em apreciação

do pedido formulado, insciente do equívoco do pedido do sindicato-

recorrido, e em juízo favorável ao pleito, averbou:

"Acresça-se, ainda, que, havendo sido concedida a

medida ab limine, em juízo de cognição sumária, com

maior razão impõe-se a sua concessão por ocasião

do exame de mérito, quando madura está a causa e
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consolidado é o entendimento

esposada na exordial." (grifou-se)

•

•

Ocorre, como já dito, que Sua Excelência se olvidou de

um detalhe: a decisão que antecipou os efeitos da tutela final foi suspensa

por este Egrégio Tribunal Regional Federal. tanto na suspensão de

segurança formulado como no recurso de agravo de instrumento aviado, e,

assim, não há que se falar em manutencão da antecipação de tutela,

porquanto, esta juridicamente, não mais existe,

Destarte, e presente o fato de que sobre a mesma

realidade fática antes examinada pelo Juízo singular, este Egrégio Tribunal

Regional já decidiu no sentido de não ser possível a concessão do

provimento de urgência vindicado, inclusive em reforma do decisum da

instância primeira, não cabia ao Juiz monocrático novamente dispor sobre a

questão em aberto desrespeito à decisão da Corte Regional.

Ainda que assim não fosse, e tendo em linha de

raciocínio o quadro jurídico-processual acima desenhado, cumpre destacar,

noutra perspectiva, que o Juizo de 1° grau somente poderia conceder tutela

antecipatória se surgisse fato novo que justificasse e reclamasse referida

medida, o que efetivamente não sucedeu, tanto que a decisão recorrida

sequer insinua algo em sentido contrário, mas, sim, limita-se a dizer que

deve ser "mantida" a antecipação, como se tal provimento ainda persistisse,

Destarte, à luz e à base desses fundamentos não colhe

razão a r. decisão monocrática de fls, 1,859/1,861, exsurgindo, sem

maiores dificuldades, o equívoco do r. decisório hostilizado, o qual está a

reclamar cassação por este Tribunal Federal.



l

•

•

•
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 1- REGIÃO

Em face de todo o exposto, não pode

agravada visto que contraria abertamente dispositivos legais (acima já

identificados), bem porque desrespeita a jurisdição desse Egrégio Tribunal

Regional.

Desse modo, requer a UNIÃO:

O recebimento do presente recurso de agravo de

instrumento, no EFEITO SUSPENSIVO (art. 527, 111,do CPC), para sustar

de imediato o cumprimento da decisão a quo, e, ao depois, em confirmação

da tutela liminar, cassar a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 16"

Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, por conter os

requisitos exigidos no artigo 558 do Código de Processo Civil, expostos ao

longo do presente petitório.

Pede deferimento .

20
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OFICIO/COCSE/N.4130 Brasília-DF, 19 de outubro de 2006.

• Senhor Juiz,
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Comunico a Vossa Excelência que, nos autos da Suspensão de Segurança

n. 2006.01.00.016438-9/DF, sendo requerente a UNIÃO FEDERAL, exarei despacho cuja

cópia segue anexa. Esclareço, outrossim, que o comando revisional contido na presente

Suspensão de Segurança permanece íntegro, até ulterior deliberação.

Para maiores esclarecimentos, segue também anexa cópia da decisão de

fls. 107/115.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço e consideração .

Excelenlíssimo Senhor
Dr. FRANCISCO NEVES DA CUNHA
MM. Federal da 16ª Vara da
Seção Judiciária do Distrito Federal
NESTA

TRF-" REGIÂOIIMP.15-cr2-Q4

TE MAGALHÃES
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO
PETiÇÃO NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N. 2006.01.00.016438-9/DF
Processo na Origem: 2005.34.00.029814-4

RELATORA
REQUERENTE
PROCURADORA
REQUERIDO
AUTOR

ADVOGADOS

DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE
UNIÃO FEDERAL
HÉLlA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO
JUiZO FEDERAL DA 16" VARA - DF
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÔES E OUTROS

DESPACHO

\
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A União, alegando descumprimento de decisão proferida nestes autos, requer que
seja expedido oficio ao MM. Juiz da 16" Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, determinando-
lhe que se abstenha de adotar quaisquer medidas que visem ao cumprimento da antecipação de
tutela concedida na Ação Ordinária n. 200534.00.029814-4.

Esclarece que o Juizo da 16" Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal intimou a
requerente para que, a titulo de confirmação de antecipação de tutela em sentença, incorporasse,
imediatamente, à remuneração dos Procuradores da Fazenda representados pelo SINPROFAZ, a
vantagem pessoal decorrente da aplicação de regime jurídico hibrido entre o anterior e o posterior à
Lei n. 10.549/02.

Sustenta que a decisão que deferiu o pedido de suspensão de segurança tem eficácia
até o trânsito em julgado da ação, não cabendo ao juízo da causa renová-Ia.

Solicitadas informações, a MM. Juiza Federal Substituta da 16" Vara/SJDF
manifestou-se a fls. 323/324.

Com efeito, verifica-se que o ato judicial ora questionado, além de manter a
antecipação dos efeitos da tutela, determina a intimação da União para imediato cumprimento (fls.
278/280).

Ocorre que, nos termos do S 9° do art. 4° da Lei n. 8.437/92, com a redação dada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, "a suspensão deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até
o tránsito em julgado da decisão de mérito na ação principal". Assim sendo, a decisão proferida a fls.
107/113 está, apesar da prolação da sentença, em pleno vigor - ao menos até que o agravo
regimental interposto pelo Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional- SINPROFAZ
contra a decisão proferida pela Presidência do TRF/1" Região seja apreciado .

Pelo exposto, oficie-se ao Juizo Federal da 16" Vara/DJ-,.esclarecendo que o comando
revisional contido na presente Suspensão de Segurança permanftCé íntegro, até ulterior deliberação .

.". ---.....~.".
Desembargadora Feqeral ASSUSETE MAGALHÃES

;Presídente
;

TRF_l" REGlÀonMP.15-02-0~
Criado por TR50303
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N. 2006.01.00.016438-9/DF
Processo na Origem: 2005.34.00.029814-4

RELATORA
REQUERENTE
PROCURADORA
REQUERIDO
AUTOR

ADVOGADOS

DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE
UNIÃO FEDERAL
HÉLlA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO
Juízo FEDERAL DA 16' VARA - DF
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL- SINPROFAZ
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÔES E OUTROS

DECISÃO

lu
)

•

•

Inicialmente, determino à Coordenadoria de Registro e Informações Processuais -
CORIP que proceda à complementação da autuação dos autos/apondo, na etiqueta de identificação
do processo, o nome do advogado do autor.

Trata-se de suspensão de segurança requerida pela União, com fundamento no art. 42
da Lei n. 8.437/92, objetivando sustar os efeitos da antecipação de tutela concedida pelo MM. Juiz
Federal Francisco Neves da Cunha, da 16ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos
da Ação Ordinária n. 2005.34.00.029814-4, nos seguintes termos:

(...)
Com espeque nas razões de fato e de direito salientada nos veredictos
jurisprudenciais suso produzidos, bem como considerando que a condição de
servidores públicos ostentada pelo Substituídos do Sindicato-autor afasta
eventual prejuízo ao Erário, antecipo os efeitos da tutela pretendida para
determinar à União proceda ao imediato pagamento dos valores devidos, nas
razões de 130%, 135% e 140% (conforme o caso), a partir do ajuizamento
desta Ação, incidentes tendo por base de cálculo o vencimento básico
introduzido pela MP nQ 43/2002 (atual Lei nQ 10.549/2002), a título de
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI). restando os valores
retroativos para a decisão de mérito.

A União esclarece que a Ação Ordinária n. 2005.34.00.029814-4 foi ajuizada pelo
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional - SINPROFAZ, com o objetivo de que
seus substituídos recebessem a integralidade da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
(VPNI), com o argumento de que, mediante interpretação extensiva do art. 3Q da Lei n. 10.549/2002,
seria possível a aplicação do percentual "de até 140% sobre o vencimento básico da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, mesmo depois da recomposição daquele vencimento, que
basicamente incorporou tal diferença, decuplicando o salário base" (fls. 02/03).

Explica que o aludido dispositivo 'teve a intenção de estender retroativamente os
efeitos financeiros da nova remuneração básica - aumentada em aproximadamente dez vezes o
antigo valor - em alguns meses (março de 2002), de forma a abranger todo o período pelo qual se
prolongou a tramitação do projeto de lei, substituído posteriormente por medida provisória" e que o
SINPROFAZ pretende que "essa retroatividade implique na consideração dos novos valores para o
cálculo de vencimentos sequndo antiqo reqime juridico, o que levaria à concessão de vencimentos
mais do que extraordinários para toda a categoria dos procuradores da Fazenda" (03/04).

Sustenta que a Lei n. 10.549/2002 (Medida Provisória n. 43/2002) alterou a estrutura
vencimental da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, nivelando-a às outras carreiras de
advogados públicos federais, porém as mudanças dela decorrentes "não causaram qualquer redução
nos vencimentos dos requerentes nem premiaram qualquer das carreiras da advocacia pública com
priviléqios remuneratórios. Ao contrário, a MP n. 43/2002 (...) proporcionou aos Procuradores d~
Fazenda Nacional aumento de remuneração". Assevera que, "a se admitir a argumentação do
sindicato autor, seriam os Procuradores da Fazenda Nacional alçados a um patamar remuneratóri?!
esdrúxulo e aberrante, equivalente a aproximadamente três vezes e meia a maior remuneração/
então vigente na República, isto é, a dos Ministros do Supremo Tribunal Federal investidos de função

TRF.l' REGtÃo.1MP.15-(12.04
Criado por TA50303
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eleitoral. Despisciendo dizer que tal situação afrontaria a ordem constitucional, tr 01 do (J

limite imposto pelo bom sendo e pela razoabilidade" (fls. 5/14). p..•..'f:

Alega, em sintese, que a decisão impugnada vulnera a o pública,
consubstanciada na ordem juridica - uma vez que esgotou o objeto da ação, extrapolou os limites
de sua competência, pois cabe ao Presidente da República a iniciativa de leis que disponham sobre
"...a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração" - e na ordem administrativa, pois "a concessão de vantagens
desproporcionais a apenas uma das carreiras da Advocacia Pública da União coloca em xeque as
atividades tipicas de Estado desenvolvidapelas demais" (fls. 16/17); que a tutela concedida acarreta
grave lesão à ordem econômica, pois, segundo o Ofício n. 490/COGRH/SPO/MF, o cumprimento da
decisão representará um impacto financeiro de R$ 3.498.838,56 (três milhões, quatrocentos e
noventa e oito mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e seis centavos) mensais, sem que haja
previsão orçamentária para tanto, implicando "Inevitável desvio de verba destinada ao
atendimento das necessidades da população, comprometendo seriamente o desenvolvimento
e a implementação de diversas políticas públicas, privilegiando o interesse particular em
franco detrimento do interesse público" (fls. 17/20); que, "considerando o tempo necessário à
tramitação da ação judicial, diante da complexidade da matéria tratada na ação e a necessidade de
extensa e complexa prova material, constata-se o elevado prejulzo econômico que está sendo
imposto ao Erário, representando verdadeira socialização dos benefícios individuais" (fls. 20) .

Submetido o processo ao Ministério Público Federal, o parecer, da lavra do eminente
Procurador Regional da República Luiz Augusto Santos Lima, foi pelo deferimento do pedido de
suspensão da decisão impugnada (fls. 113/118).

Com esse breve relatório, passo a expender a motivação que se segue.

Adstrita à verificação da existência dos pressupostos estabelecidos pelo art. 4Q da Lei
n. 4.348/64, ou seja, se a decisão impugnada carrega em si potencial lesividade aos valores sociais
protegidos pela medida de contracautela ora pleiteada, escapam da atribuição da Presidência do
Tribunal poderes para perquirir ou corrigir possível erro no julgamento de fatos e de direito. É
possível analisar de modo superficial o mérito da decisão tão-somente para associá-lo ao
fundamento juridico do pedido.

No caso em tela, a matéria já foi submetida à apreciação deste Tribunal, porém as
decisões proferidas nos processos revelaram entendimentos distintos, como se pode ver das
ementas abaixo transcritas:

PROCESSUAL CIVIL - SE,:!VIDOR PÚBLICO - DECLARAÇÃO DE
ILEGALIDADE DA NOTA TECNICA NQ 053/02 DA SECRETARIA DE
RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO 00 PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO (QUE DETERMINOU A RETROATIVIDADE DA
EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃOMENSAL PREVISTA NOS DECRETOS-
LEIS N" 2.333/87 E 2.371/87 E DA DIMINUiÇÃO 00 PRO LABORE DE
ÊXITO) PAGAMENTO DA VPNI NO VALOR DA EXTINTA
REPRESENTAÇÃO MENSAL NO VALOR DE 135% OU 140% ACRESCIDA
DA DIFERENÇA DO VALOR RELATIVO AO PRO LABORE DE ÊXITO
SOBRE O NOVO VENCIMENTO BÁSICO, INDEPENDENTEMENTE DO
TETO REMUNERATÓRIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - ART. 273, I E 11
DO CPC - OCORRÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - AGRAVO
PROVIDO.
1- A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe prova inequivoca que
convença da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano
Irreparável ou de difícil reparação, ou que haja abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, incisos I e 11,do CPC).
2 - Ocorrência, "in casu", dos requisitos legais ensejadores da medida,!
antecipatória.
3 - Precedente deste TRF: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATlva
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. MP N" 43/2002. LEI N"
10.549/2002. RETROATIVIDADE DO ART. 3"' IRRETROATlVIDADE DO

TRF-l' REGIÃO~MP_15-02-04
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRA VO DE INSTRUMENTO -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS AUTORIZADORES NÃO
PREENCHIDOS PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
APOSENTADO - MANUTENÇÃO DE FORMA DE CÁLCULO DE
PROVENTOS - OBSERVÃNCIA DA LEI DE REGÊNCIA - LEI N210.549/02.
1. Nos termos do art. 273 do CPC, a antecipação de tutela será concedída
quando existir prova inequívoca do direito alegado, bem como
verossímilhança da alegação, com fundado receío de dano írreparável ou de
difícil reparação ou restar caracterizado abuso do direito de defesa ou
manifesto propósíto protelatório do réu.
2. A falta dos pressupostos autorizadores desampara a concessão da medída
pleiteada, vez que a alteração na forma de cálculo da remuneração dos
Procuradores Federais, implementada pela Lei n" 10.549/2002, visou
estabelecer um novo padrão remuneratório para a categoría, com a
incorporação da verba de representação mensal ao novo vencimento básico.
3. Agravo de instrumento desprovído.
(AG 2004.01.00.020419-3/DF, Des. Federal José Amilcar Machado, D
23/08/2004, DJ 23/0812004, p. 46.)

PODER JUDICIÁRIO . Ü(i)
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO \ j

ARTS. 4" E 5". AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO X
TUTELA. NOTA TÉCNICA N" 053/2002. VPNI. CÁLCULO. .,
I - Vedação legal das Leis n" 9.494/97, n" 8.437/92, n" 5.021/96 e n" 4.348/64
(ADC-MC-004/DF/STF) não abrange a forma de cálculo de gratificações,
restabelecimento de remuneração da forma que vinha sendo paga pela
própria Administração ou atendimento à garantia constitucional de
irredutibilidade de vencimentos.
li - Razoável, em princípio, o entendimento de que a retroatividade de
dispositívo legal só é possível desde que expressamente prevísta e não
infrinja o art. 5", XXXV, da Carta Política de 1988.
111- Possível admítir a retroatividade do art. 3" da Medida Provísóría n" 43 de
25 de junho de 2002, depois Leí n2 10.549 de 13 de novembro de 2002, a
março do mesmo ano, em face do expressamente disposto.
IV - Impossível, em tese, considerar também retroativas as normas dos
artigos 4" e 5" da mesma MP/Leí, por falta de expressa referência a tal
excepcionalidade da sistemática legislativa.
V - VPNI a ser calculada a partir da aplicação das gratificações nos
percentuaís vigentes em março de 2002, incídindo sobre o novo vencimento
básico do art. 32 da MP n" 43/2002, Leín2 10.549/2002, quando da
implantação das demais alterações nestas previstas, arts. 42 e 52, quando da
sua vigência, junho de 2002.
VI - Exata compreensão e alcance do art. 6" da mesma norma legal.
VII - Risco de dano irreparável que se sobressai em face do caráter alimentar
dos vencimentos e por apresentar concreta redução nomínal da remuneração.
VIII - Prova inequívoca patente em virtude dos itens li a VI retro.
IX - Impossível antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária no que
diz respeíto à restituição de valores descontados dos autores a título de
indenização - CF art. 100.
X - Agravo de Instrumento parcialmente provido. Fixação da VPNI, a partir da
data do ajuízamento da Ação Ordinária, na forma requerida na respectiva
petição inicíal." (AG 2003.01.00.03460B-0/DF, Rei. Desembargador Federal
Jiraír Aram Meguerían, Segunda Turma, DJ de 04/11/2004, p.24).
4. Agravo de Instrumento provido. (AG 2005.01.00.0138287/DF, ReI. Juiz
Federal Conv. Itelmar Raydan Evagelista, DJ de 29/05/2006, p. 66.)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA TIVO PROCUÀ,' 6NDA ,¥
NACIONAL - REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA (..(s. ~~. 43/02,"
CONVERTIDA NA LEI W 10.549/02 - EFEITOS FINANCEIR - VIGÊNCIA
- MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - ART. 7Q,11,DA EI NQ 1.533/51
- ARTS. 5QDA LEI W 4.348/64 E 1Q, S 4Q,DA LEI NQ5.021/66.
I - A Medida Provisória nQ 43. de 25/06/02, convertida na Lei nQ 10.549/02,
reestruturou a carreira de Procurador da Fazenda Nacional, majorando
significativamente o valor do vencimento básico - que seria devido a partir
de 01103/02 (art. 3Q)-, determinou que o pro labore de êxito - que era, até
então, a maior parcela recebida - seria pago exclusivamente aos integrantes
da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, no valor correspondente a
até 30% do vencimento básico do servidor (art. 4Q), e extinguiu a
Representação Mensal e a Gratificação Temporária, em relação aos
integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional.
11- Se o vencimento básico, majorado, seria devido a partir de 01/03/02, for
força do art. 3Q da MP nQ 43, de 25/02/02, e se o pro labore de êxito, nos
termos expressos do art. 4Q da MP nQ43/02, passou a corresponder a "até
trinta por cento do vencimento básico do servidor", conclui-se que também o
valor do novo pro labore de êxito deve ser calculado, a partir de 01/03/02,
sobre o valor do novo vencimento básico vigente a contar de então,
extinguindo-se, a contar de 01/03/02, a Representação Mensal, de vez que a
reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, a teor do art.
3Qda MP nQ43, de 25/02/02, surtiu efeitos financeiros a partir de 01/03/02.
11I - Assim sendo, não se mostra relevante o fundamento do pedido - de
percepção simultânea e cumulativa, de março a junho de 2002, de vantagens
do novo e antigo regime remuneratório da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional - pelo que a liminar deferida em mandado de segurança.
concedendo aumento remuneratório, não encontra amparo no art. 7Q, 11,da
Lei nQ 1.533/51, além de afrontar expressa vedação legal (art. 5Q da Lei nQ
4.348/64 c/c art. 1Q,S 4Q,da Lei n2 5.021/66).
IV - Agravo de instrumento provido. (AG 2003.01.00.005908-9/DF, ReI. para
acórdão Des. Federal Assusete Magalhães, DJ de 07/11/2003, p. 27.)

Impende consignar, no entanto, que contra a tutela antecipada ora impugnada foi
interposto agravo de instrumento, que obteve a seguinte decisão, verbis:

A União Federal manifesta agravo de instrumento por meio do qual pede a
reforma de r. decisão do Juízo Federal da 16' Vara da Seção Judiciária do
Distrito Federal que, em ação sob procedimento ordinário a ela proposta pelo
ora agravado, em favor dos sindicalizados nominados em relação constante
nos autos, antecipou os efeitos da tutela, determinando que

"(...) proceda ao imediato pagamento dos valores devidos, nas razões
de 130%, 135% e 140% (conforme o caso), a partir do ajuizamento
desta ação, incidentes tendo por base de cálculo o vencimento básico
introduzido pela MP nQ43/2002 (atual Lei nQ 10.549/2002), a título de
vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI), restando os
valores retroativos para a decisão de mérito" (fls. 117).

Defiro o pedido de sobrestamento dos efeitos do ato jurisdicional
impugnado, por identificar, em um juízo de cognição sumária, a presença
concomitante dos requisitos postos no artigo 558 do Código de Processo
Civil. A disposição inscrita no artigo 1Qda Lei 9.494/97, bem como a decisão
do ego Supremo Tribunal Federal na ADC 4-6, publicada no Diário da Justiça
de 13.02.98, permitem entrever suficiente relevo jurídico na argumentação
deduzida no arrazoado recursal, podendo advir à agravante, até julgamento
do agravo, dano irreparável ou de difícil reparação, em face do seu caráter
praticamente satisfativo.
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Comunique-se ao Juízo Federal da 16' Vara da Se~ - _.~ o Distrito \.'11/
Federal, solicitando-lhe informações. ' (;. f>. !'
Intime-se o agravado, nos termos e para os fins do dispos o no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. (AG 2006.01.00.016433-0/DF, ReI.
Des. Federal Carlos Moreira Alves, DJ 23/05/2006.)

Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal também teve a oportunidade de se
manifestar, nos seguintes termos:

DESPACHO: Vistos, etc. Cuida-se de reclamação ajuizada pela União, na
qual se impugna a decisão proferida pelo Juízo da 6' Vara da Seção
Judiciária do Estado de Goiás, que, ao julgar procedente a pretensão autoral
deduzida no Processo nQ 2003.35.00.005649-3, renovou os efeitos da tutela
antecipada anteriormente concedida pelo reclamado.
2. É do teor seguinte o ato judicial ora impugnado:

"(..) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte Autora,
CONFIRMANDO os efeitos da antecipação da tutela anteriormente
concedida, para determinar à União que adote as providências
necessárias para a incidência e o pagamento da representação mensal
prevista no artigo 1" e anexo I do Decreto-lei n" 2.371/87, no percentual
de 135%, sobre o novo vencimento básico do Autor, contido no anexo /I
da Lei nQ 10.549/2002, no período de 1"de março até 25 de junho de
2002, efetuando-se a compensação com os valores já pagos em face
da tutela antecipadamente concedida.
JULGO PROCEDENTE, ainda, o pedido da parte Autora,
CONFIRMANDO os efeitos da antecipação da tutela anteriormente
concedida, para determinar à União que adote as providências
necessárias para a incidência e o pagamento da VPNI (Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada), a partir de 26 de junho de 2002,
em face da extinção da representação mensal prevista no artigo 1Q e
anexo I do Decreto-lei nQ 2.371/87, no percentual de 135%, sobre o
novo vencimento básico do Autor, contido no anexo /I da Lei n"
10.549/2002, nos termos dos artigos 3", 5", 6Q e 12 da Lei 10.549/2002.
Assim, declaro, nos termos dos artigos 4", I, 325 e 470 do CPC, que é
devido o pagamento da representação mensal, nos moldes previstos
nos Decretos-leis n" 2.333/87 e 2.371/87, até 25 de junho de 2002, vez
que essa verba somente foi extinta a partir de 26 de junho daquele ano,
nos termos do artigo 5" c/c artigo 12 da Lei n" 10.549/2002. Fixo a data
de 30/09/2003, no mais tardar, para o integral cumprimento da presente
sentença, sob pena da adoção das sanções previstas às fls. 174.
Nas quantias a serem devolvidas incidirá correção monetária, a ser
calculada pelo INPC (IBGE), desde a data em que deveriam ter sido
pagas, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, em
face do caráter alimentar das verbas, nos termos dos artigos 406 do
novo Código Civil, combinado com o artigo 161, S lQ, do Código
Tributário Nacional e artigo 219 do CPC e jurisprudência consolidada do
Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Embargos de
Divergência nos Recursos Especiais n" 175.769/SP (Corte Especial, DJ
de 31.03.2003, p. 136), 116.014/SP (3' Seção, DJ de 03.09.2001, p.
114) e 230.222/CE (3' Seção, DJ de 16.10.2000, p. 284). (...)"

3. Sustenta a parte reclamante que: "(...) A Lei n" 9.494, de 10 de setembro
de 1997, determina, em seu artigo 1", que "aplica-se à tutela antecipada
prevista nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos I
arts. 5" e seu parágrafo e 7" da Lei n" 4.348, de 26 de junho de 1964, no art.
1" e seu parágrafo quarto da Lei nQ 5.021, de 09 de junho de 1966, e nos arts
1", 3" e 4" da Lei n" 8.437, de 30 de junho de 1992".
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A constitucionalidade do art. 1" da Lei n" 9.494, de 1à{!e .•et 'd 1997, ~
restou reconhecida pelo STF, ao conceder o provimento~~ li! I(@' erido na .'J
ADC n" 4-DF, decisão colhida por expressiva maioria, assim . .ulada na ata,
de julgamentos do plenário: "O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em
parte, o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc e
com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer
decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que
tenha como pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do
art. 1" da Lei n" 9.494, de 10/9/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os
efeitos futuros dessas decisões antecipatórias de tutela já proferidas contra a
Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que deferia
a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros limar
Galvão e Marco Aurélio, que a indeferiam."
Ao analisar o conteúdo desse pronunciamento da Suprema Corte, o Ministro
Celso de Mello, julgando prejudicado o pedido posto pela União na Petição n"
1.402/5-Mato Grosso do Sul, deixou assentadas as seguintes conclusões,
entre outras: "...b) inibe a prolação, por qualquer Juiz ou Tribunal, de ato
decisório sobre o pedido de antecipação de tutela que, deduzido contra a
Fazenda Pública, tenha por pressuposto a questão específica da
constitucionalidade, ou não, da norma inscrita no art. 1" da Lei n. 9.494/97; c)
(...); d) estende-se às antecipações de tutela, ainda não executadas, qualquer
que tenha sido o momento da prolação do respectivo ato decisório".
A propósito do cabimento da reclamação em face de decisório judicial
proferido em desrespeito ao preceito jurisdicional ditado pela Suprema Corte,
o Ministro Celso de Mello, no julgamento referido anteriormente, observou:

"Cabe advertir, por necessário, que o eventual descumprimento, por
Juízes ou Tribunais, da decisão plenária do Supremo Tribunal Federal,
especialmente quando proferida com efeito vinculante (CF, art. 102, &
2"), justificará a utilização de instrumento constitucional da reclamação,
mesmo tratando-se de julgamento referente a pedido de medida
cautelar em sede de ação declaratória de constitucionalidade.
É que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao deferir o pedido de
medida cautelar na ADC n" 4-DF, expressamente atribuiu, à sua
decisão, eficácia vinculante e subordinante, com todas as
conseqüências jurídicas daí decorrentes, inclusive aquelas de natureza
processual concernentes ao emprego do instituto da reclamação. Não
se pode ignorar, neste ponto, que uma das funções processuais da
reclamação consiste, precisamente, em garantir a autoridade das
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, consoante tem sido
enfatizado pela jurisprudência desta Corte (Rcl n. 644-PI, ReI. Min.
CELSO DE MELLO).
Esse instrumento formal de tutela, "que nasceu de uma construção
pretoriana" (RTJ 112/504), busca, em essência, fazer prevalecer, no
plano da hierarquia judiciária, o efetivo respeito aos pronunciamentos
jurisdicionais emanados desta Suprema Corte, resguardando, desse
modo, a integridade e a eficácia subordinante dos comandos que deles
emergem (RTJ 149/354-355, Rei. Min. CELSO DE MELLO).
(...) Vê-se, portanto, que o interesse público - mesmo reconhecida a
prejudicialidade deste pedido - não ficará comprometido e nem se
exporá a qualquer situação de risco, precisamente em virtude da
possibilidade de imediata utilização, pela entidade estatal, quando for oJ<
caso, do instrumento constitucional da reclamação. .
Postos os fatos, objetiva a presente reclamação seja garantida a
autoridade das decisões da Suprema Corte (art. 102, I, 1, CRFB), cuj
cabimento está evidenciado neste pedido. (...)"
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4. Às fls. 439 deferi o pedido de medida liminar re Li tad j cial e . I

determinei a suspensão dos efeitos da decisão atacada ~ ento de .~
,/mérito da reclamação. Irresignada, a parte interessada' os agravo

regimental (fls. 449/496), pugnando pela reforma do decisório que concedeu o
provimento acautelatório.
5. Prossigo neste relatório para averbar que as informações foram prestadas
às fls. 547/551. De sua parte, a douta Procuradoria-Geral da República se
manifestou pela procedência da reclamação.
6. É o relatório.
7. Decido.

8. A bem da verdade, está correto o parecer do Ministério Público
Federal, quando anota, in verbis: "(...) O conceito de antecipação de
tutela, até mesmo como forma de harmonizar-se tal instituto -- quando
em jogo interesse da União, Estado ou Município -- com a sistemática
constitucional dos precatários, deve abranger qualquer decisão que
obrigue os entes mencionados ao seu cumprimento antes de seu
trânsito em julgado.
No caso de decisão contrária aos interesses da Fazenda Pública, não
pode esta produzir qualquer efeito senão depois de confirmada pelo
Tribunal revisor, como supra transcrito, sendo este o alcance buscado
pelo legislador ordinário, como se infere da leitura do art. 5Q e seu
parágrafo único mencionados pelo art. 1Q da lei n2 9.494/97:

"Art IQ Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do
Código de Processo Civil o disposto nos arts. 52 e seu parágrafo único e
7Q da Lei n2 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1£e seu S 42 da Lei
nQ 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. IQ, 3Q e 4Q da Lei nQ 8.437,
de 30 de junho de 1992".
"Art. 5Q Não será concedida a medida liminar de mandados de
segurança impetrados visando à reclassificação ou equiparação de
servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de
vantagens.
Parágrafo único. Os mandados de segurança a que se refere este artigo
serão executados depois de transitada em julgado a respectiva
sentença.
Certo é que, em tendo o Juízo da Sexta Vara Federal do Estado de
Goiás determinado o pronto e imediato pagamento dos valores
considerados devidos, com prazo-limite para tal, houve efetivamente
uma antecipação dos efeitos daquela tutela.
Quanto ao segundo ponto a ser verificado - suscitado pelo interessado
-, rememore-se que não se trata de discutir se houve ou não a
supressão ifegal de parcelas de vencimentos - que a decisão da
instância ordinária teria apenas restabelecido, segundo entendimento
do interessado - mas de observar se esta determinou ou não,
liminarmente, "o pagamento de vencimentos ou vantagens pecuniárias",
nos termos da lei nQ 9.494/97, como recentemente asseverado por essa
Suprema Corte. Confira-se:
"A tutela antecipada contra a Fazenda Pública que implique pagamento
de vantagens pecuniárias, nos termos da Lei nQ 9.494/97, desrespeita a
decisão proferida na ADC-4, mesmo que se cuide de valores que
vinham sendo antes pagos e, em decorrência da legislação aplicável,
foram considerados indevidos pela Administração. Agravo improvido." /
(Rei 1895 AgRIMG, STF/Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ df!'-
23.08.2002, pg. 70)
Na ação ordinária cuja decisão é aqui analisada, pleiteou o então autor
- ora interessado - a concessão da antecipação da tutela par.
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"declarar (...) que é devido o pagamento da rep;'~~~~o 'e sal", \'!
"determinar a incidência da representação mensa~"~ r{>l '" aI de (J
135%, sobre o novo vencimento básico do autor", e erminar o '
pagamento de VPNI- Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, no
valor da extinta representação mensal, no percentual de 135%, sobre o
novo vencimento básico do autor", o que foi feito, conforme
mencionado, pela sentença guerreada.
Ora, inegável que, reconhecido e ordenado o pagamento da
representação mensal em meses pretéritos, e, mais ainda, a sua
incorporação a título de VPNI aos vencimentos do Procurador da
Fazenda Nacional, tem-se, no caso, hipótese abrangida pela lei nQ

9.494/97, e, assim também, pela decisão proferida na ADC nQ4/DF.
De se concluir, em vista disso, na medida em que estabelecido o efeito
vinculante da decisão na ADC nQ 4/DF, que houve efetivamente afronta
ao seu comando, a ser combatida pela via da reclamação.
Assim sendo, manifesta-se o Ministério Público Federal pela
procedência do pedido. "

9. Com efeito, ao julgar a medida liminar na Ação Declaratória de
Constitucionalidade nQ 4, esta colenda Corte deferiu a pretensão preambular
para suspender, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, a prOlação de
qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada contra a Fazenda
Pública, ao fundamento da constitucionalidade ou da inconstitucionalidade do
art. 10 da Lei nQ 9.494/97.
Na ocasião, o Supremo Tribunal Federal ainda sustou, com a mesma eficácia,
os efeitos futuros de decisões antecipatórias de tutelas proferidas contra a
Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou municipal.
10. Pois bem, relanceando os olhos para o caso dos autos, infiro que, ao
determinar o pagamento de vantagens pecuniárias a servidor público em
atividade, a decisão reclamada realmente desrespeitou a autoridade do
decisório proferido nojulgamento da medida cautelar na ADC 4.
Cabe pontuar que, em casos semelhantes, esta colenda Corte já decidiu pela
impossibilidade de pagamento desses acréscimos remuneratórios por meio
de antecipação da tutela jurisdicional. Nesse diapasão, têm-se os seguintes
precedentes: Rcl 1.857-MC, ReI. Min. Nelson Jobim; Rcl 2.521, ReI. Min.
Cezar Peluso, Rcl 2.119, ReI. Min. Eros Grau; Rcl 1.498, ReI. Min. Ellen
Gracie; RcI2.248, Rei. Min. Gi/marMendes, entre outros.
11.Nessa ampla moldura, não tenho como deixar de decidir pela procedência
do pedido que se contém napresente reclamação. E decido pela cassação do
decisório impugnado tão-somente na parte relativa à confirmação dos efeitos
da antecipação de tutela concedida pelo reclamado. Pedido, esse, que reputo
procedente com fundamento no parágrafo único do art. 161 do RI/STF.
Quanto ao agravo regimental inserto às fls. 449/496, julgo-o prejudicado (Rcl
372, ReI. Min. Moreira Alves; e Rc11779, ReI. Min. Maurício Correa).
Intime-se. Publique-se. (Rei 2448/GO, ReI. Ministro Carlos Ayres Brito, DJ de

06/10/2004, p. 24; na mesma acepção a ReI. 2119/AL, ReI. Ministro Eros
Grau, DJ de 23/08/2004, p. 10.)

Como se observa, apesar de existirem precedentes jurisprudenciais neste Tribunal de
que a situação não estaria abrangida pela vedação imposta pela AOC-MC-4/0F/STF, o fato é que o
Supremo Tribunal Federal já se posicionou em sentido contrário, restando evidente que a
antecipação de tutela ora impugnada, por contrariar decisão, com efeito vinculante, da Suprema
Corte" acarreta grave lesão à ordem pública, consubstanciada na ordem jurídica, e, devido à /
incerteza quanto ao direito dos Procuradores da Fazenda Nacional de receberem os valores?-""
inerentes à Representação Mensal em questão, a decisão poderá causar grave lesão à ordem
econômica, pois, segundo o Ofício n. 490/COGRH/SPOAlMF (fls. 22/24), o impacto mensal na folha
de pagamento do Ministério da Fazenda com o cumprimento da decisão seria de, aproximadament
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R$ 3.498.838,56 (três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos
cinqüenta e seis centavos) mensais.

Pelo exposto, defiro o pedido de suspensão de segurança.

Comunique-se com urgência.

Intimem-se. Publique-se.

Após os trâmites legais, arquivem-se.

Brasília-DF, 13 de junho de 2006.

MAGALHÃES

i I
Il
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Rubrica

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos a MMa. Juíza

Federal Substituta da 16a Vara, Ora. IOLETE MARIA FIALHO DE OLIVEIRA.

Brasília, 17 de janeiro de 2007 .

•
Jane Campos .a~ Santo!;

Supervisara de Pro edimentos Diversos

DESPACHO

Intime-se a parte autora quanto às informações de fls.

2000/2010.

Recebo a apelação da União no efeito devolutivo.

Fale a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos à

• Superior Instãncia.

Publique-se.

Brasilia-OF, ] rtl 0/12007.

IALHO DE OLIVEIRA
deral Substituta da 16a Vara

TRF-l' REGIÃonMP. tS..()2-llS

Recebi os presentes autos na Secretaria da ~6.
Vara em (01 /0 I /2007.

Ja 4mpOS-da Silva Santos
Tóc~iáriO- mat.11460
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CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ QUE O (A):
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) DESPACHO DE FLS. :íl Q \ \
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2006.01.00.016433-0IDF

RELATOR
AGRTE.
PROC.
AGRDO.

ADV.

Vistos, etc.

A União Federal manifesta agravo de instrumento por meio do qual pede a reforma de
r. decisão do Juizo Federal da 16' Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal que. em ação sob
procedimento ordinário a ela proposta pelo ora agravado, em favor dos sindicalizados nominados em
relação constante nos autos, antecipou os efeitos da tutela, determinando que

"(...) proceda ao imediato pagamento dos valores devidos, nas razões de
130%, 135% e 140% (conforme o caso), a par1ir do ajuizamento desta ação,
incidentes tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela MP
n° 43/2002 (atual Lei nO 10.549/2002), a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada (VPNI), restando os valores retroativos para a
decisão de mérito" (tis 117).

Defiro o pedido de sobrestamento dos efeitos do ato jurisdicional impugnado, por
identificar, em um juizo de cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos postos no
artigo 558 do Código de Processo Civil. A disposição inscrita no artigo 1° da Lei 9.494/97, bem como
a decisão do egoSupremo Tribunal Federal na ADC 4-6, publicada no Diário da Justiça de 13.02.98,
permitem entrever suficiente relevo jurídico na argumentação deduzida no arraz.oado recursal,
podendo advir à agravante, até julgamento do agravo, dano irreparável ou de difícil reparação, em
face do seu caráter praticamente satisfativo.

Comunique-se ao Juizo Federal da 16' Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,
solicitando-lhe informações .

Intime-se o agravado, nos termos e para os fins do disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.

Publique-se.

Intime-se.

Brasília, 15 de maio de 2006

11~
CARLOS Mi~E1RA ALVES

DeSembargaJor Federal Relator

(

.TRF.:.l~_REGI.iiO~MP.1S.Q2-O~•
Criado por TR'1 í9404

W:\WPDOCS\moreira\DESPACHO\AG,01 ô433-O.doc
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 2006.01.00.016433-0IDF "~". "J~",hoe"l~
RELATOR O EXMo. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ES'Io. \'
RELATOR O E::<Mo.SR. JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CO ) a 014 I
AGRTE. UNIAO FEDERAL
PROC. Hélia Maria de Oliveira Bettero
AGRDO. SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACI

SINPROFAZ
Antônio Nabor Areias Bulhões e outros (as)ADV.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

Vistos, etc.

A União Federal manifesta agravo de instrumento por meio do qual pede a reforma de
r. decisão do Juizo Federal da 16" Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal que, em ação sob
procedimento ordinário a ela proposta pelo ora agravado, em favor dos sindicalizados nominados em
relação constante nos autos, antecipou os efeitos da tutela, determinando que

"(...) proceda ao imediato pagamento dos valores devidos, nas razões de
130%, 135% e 140% (conforme o caso), a partir do ajuizamento desta ação,
Incidentes tendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela MP
n° 43/2002 (atual Lei nO 10.549/2002), a titulo de vantagem pessoal
nominalmente identificada (VPNI), restando os valores retroativos para a
decisão de mérito" (fls. 117).

'.
Esta Segunda Turma, à luz do entendimento jurisprudencial do ego Superior Tribunal

de Justiça, firmou, quando do julgamento dos Agravos de Instrumento 2001.01.00.002770-5/PI,
2001.01.00.012933-8/MG e 2001.01.00.035389-3/DF, entendimento sobre restar prejudicado o
recurso, interposto contra decisão antecipatória dos efeitos da tutela, quando lhe sobrevem sentença
de mérito que acolhe a pretensão deduzida na lide e, conseqüentemente, a ratifica.

Observa-se, das anexas informações processuais, que na ação onde proferido o ato
jurisdicional impugnado veio a ser prolatada sentença de mérito, acolhendo em parte o pleito
deduzido na lide, circunstância que faz prejudicado o agravo, pela perda de seu objeto.

Em tais condições, julgo prejudicado o agravo, pela perda de seu objeto, com base no
artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 30, inciso XXIII, do Regimento
Interno desta Corte.

Publique-se.

Intime-se.

Brasília, 13 de outubro de 2006.

TRF.I' REGIÃOJIMP.1S-m...Q4

Criado por TR115008
W:\WPDOCSIIRAN_ VELIOESPACHO\AG\016d33-Q.doc



PODER JUDICIÁRIO

TRlBUNAL REGIONAL F.EDERAL DA la. REGIÃO

AG 2006.01.00.016433-0 I DF

CERTIDÃO

Fls.

•
Certifico que c8ccrreu o prazo legal, sem haver sido interposto qualquer

recurso da r. decisão de fls. 2016.
Coordenadoria da Segunda Turma, 13 de novembro de 2006.

Servldor(a)~~gUnda Turma
\J .

REMESSA

Aos 17 de novembro de 2006, faço
Federal da 14d Vara da Seção Judi

KATIAMA
Coordenador( a) da Coor

destes autos ao MM. Juiz
do Distrito Federal - Dr.

ARES FREIRE
adoria da Segunda Turma

________ 0_0_0 __ ._ •• • _



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO ,=EDERAL

TERMO DE REMESSA

Faço a entrega destes autos ao Procurador Dr. (a)

18Üf; 'Btro1llDAL1..l f, Yt.rr\l;,P./'fJ\,
• ! \para Vista .•

•

Em, 01 / o?-- /2007.

Cristína 9rtafd;{;(;) oúviira
Téatlco JudiciáriO

Mau. 7145

«llJair Ferreira de Oliveira - matrícula 6408

TERMO DE RECEBIMENTO

Aos----l.i-- de ~~\ )"1J>,S>~ t...Q, de
2007, recebi os presentes autos na Se~retaria da 163 Vara
Federal, do que lavro este termo.

-_._ .... ----...£ .... ....
Jair Ferreira dO Oliveira - matrícula 6408

----------_._--"---~_._-- J
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Bulhões & Jaccoud Advocacia S/S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 16" VARA DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

y

,nRef.: Açào Ordinária (Proc. n° 2005.34.00.029814-4lr
Ci
;".J
!,",',

C'
Or<..
W
CF;
1.-

L..

C
(0
,- .•

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, entidade de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o nO 64.711.260/0001-58, com sede no SCN, quadra
6, conj. A, bloco A, n° 3000 Edificio Venâncio 3000
sala 908, 9° andar, Brasi1ia/DF, por seus advogados

•
signatários, vem responder aos termos da apelaçào manifestada
pela Uniào nos autos em referência, apresentando para tanto as
anexas contra-razões.

Nestes termos,
pede deferimento.
Brasilia/DF, 12 de iro de 2007~~/ ;í

~A. Bulhoe ~llirme
l

porang~rbOSa
OAB/DF 1.465- OAB/DF 1.925-A
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Egrégio Tribunal Regional Federal da la Região,
Douta Turma,

•

•

I-RESUMO DA IRRESIGNAÇÃO

1.1. Segundo a apelação ora impugnada, a sentença que
julgou procedente os pedidos deduzidos na ação ordinária em
referência deveria ser reformada pelos seguintes motivos:

a) como os Advogados da União (recorrente),
Assistentes Juridicos, Procuradores Federais e Defensores
Públicos da União (recorrente) percebiam vencimentos
superiores aos dos Procuradores da Fazenda Nacional
(substituídos nestes autos pelo Sindicato recorrido), o
objetivo do legislador, ao editar a Medida Provisória 43/2002
(atual Lei 10.549/2002) que reestruturou a carreira de
Procurador da Fazenda Nacional teria sido uniformizar o
padrão remuneratório de todas as carreiras da Advocacia
Pública Federal;

b) a despeito da inexistência de norma expressa,
a referida MP teria retroagido em bloco a l° de março de 2002,
como se toda ela, por ficção, tivesse sido publicada naquela
data inclusive a norma que extinguiu a representação
mensal, o que impediria a conversão dessa parcela em Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada VPNI. Quanto ao ponto,
asseverou também que se o legislador quisesse a incidência dos
valores constantes das tabelas anexas à MP 43/2002 (atual Lei
10.549/2002) sobre o regime jurídico anterior, teria editado
norma expressa a respeito. Citou algumas decisões de Tribunais
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Regionais Federais que teriam indeferido a VPNI a
da Fazenda em ações individuais;

c) a pretensão do Sindicato recorrido seria
exagerada e absurda: caso a demanda fosse exitosa, um
Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (cujo
vencimento básico é na ordem de R$ 5.636,96), receberia, a
título de VPNI (consíderando-se apenas a antiga representação
mensal, paga de acordo com o valor de vencimento básico
introduzido pela MP 43/2002, atual Lei 10.549/2002), a
ímportãncia de R$ 7.891,94. E se o pedido de VPNI houvesse

• englobado a representação mensal e o pro labore (tendo também
por base de cálculo o novo valor de vencimento básico), tal
parcela chegaria a R$ 58.624,38;

d) a MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002) teria
majorado o total dos vencimentos dos substituídos, a despeito
de extinguir uma rubrica (representação mensal) e reduzir
outra (pro labore), de maneira que -- inocorrendo na espécie
decesso remuneratório e inexistindo direito adquirido do
servidor a regime jurídico -- seria inaplicável ao caso o art.
60 da MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002); e

• e) aplicar-se-ia à decisão de fls. 1.859/1.861,
já que o presente caso versaria sobre aumento vencimental, a
proibição contida no provimento cautelar proferido na ADC nO
04-6/DF.

1.2. Em desfecho, pediu o provimento do recurso "com
vistas a reformar a r. sentença monocrática, de molde a que
seja julgado improcedente o pedido",
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2.2. Veja-se que a recorrente continua a defender,
embora de forma velada, a validade e eficácia da
inconstitucional e ilegal Nota Técnica n° 053/2002, editada
pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. Tal ato administrativo é
inconstitucional e ilegal, como o demonstram de forma
minudente os sólidos fundamentos da petição inicial do

~ processo em referência, adiante explicitados sucintamente:

2.1.

lI-IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES

o recurso ora impugnado não deve prosper

a) o fundamento da referida nota técnica,
segundo se depreende de seu texto, é que a Medida Provisória
43/2000 (e a lei de conversão Lei 10.549/2002) teria
eficácia retroativa a 1° de março de 2002 não apenas quanto ao
novo valor do vencimento básico, mas também (e aqui tal
eficácia seria tácita) quanto à extinção da representação
mensal e à aplicação do novo critério para cálculo do pro

labore de êxito (critério esse que reduziu o valor da
vantagem);

~
b) o embasamento do aludido ato administrativo é

insustentável juridicamente, já que doutrina e
jurisprudência, inclusive do Excelso Supremo Tribunal Federal
e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, se insurgem contra
a tese de eficácia retrooperante tácita da lei, como se
mostrou de forma minudente na referida peça vestibular (cf.
seus itens 3.16/3.23). A orientação contida no ato
administrativo de que se trata serviu para promover, contra
direito adquirido dos substituídos (Procuradores da Fazenda
Nacíonal), manifesta redução remuneratória. Houve violação aos
arts. 5°, inciso XXXVI, 37, XV, da CF, 3°, 5°, 6° e 12 da



referida MP (e da lei de
introdução ao Código Civil
8.112/90. E também ofensa
5°,11, e 37, caput, da CF);

conversão) ,
Brasileiro,

ao princípio

1°
e

da

e

41,

legalidade

5

de
Lei

(arts.

c) como se isso não bastasse, ao editar a
aludida nota técnica, a Administração violou frontalmente a
mencionada MP (atual Lei 10.549/2002): ampliou indevidamente a
eficácia retroativa da norma para extinguir vantagem,
ignorando a mens legislatoris e contrariando a mens legis (cf.
item 3.24 da petição inicial) Outrossim, olvidou que o papel

• daquela nota técnica, como ato administrativo infralegal, é o
de instrumentalizar a correta aplicação da lei inclusive
explicitando o seu espírito, a sua finalidade jamais o de
criar restrições a direitos (v. Decreto nO 4.176, de
28.03.2002), cf. item 3.25 da peça vestibular. E ainda
transgrediu o princípio da irredutibilidade de vencimentos
(cf. item 3.27 da referida peça); e

d) o Sindicato apelado também tratou de
demonstrar na citada petição a presença in casu dos
pressupostos para concessão da antecipação da tutela final,4t destacando que a presente espécie não se encontra sob a
incidência da proibição contida no provimento cautelar
proferido na ADC n° 04-6/DF (cf. capítulo IV da petição
inicial) .

2.3. Tais fundamentos embora abordados no
parágrafo antecedente de forma apenas resumida deverão
merecer a cognição plena e exauriente dessa Corte ao ensejo do
julgamento da apelação, em razão do princípio tantum devolutum

quantum appellatum (art. 515, 5 1°, do CPC).
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2.4. Patente o direi to dos

Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI MP

43/2002 (atual Lei 10.549/2002), cf. capítulo III da petição

inicial do processo emreferência.

2.5. A exposição de motivos da referida MP é clara ao
registrar, em seu item 7, a necessidade da "revisão de valores
de vencimento básico dos padrões da tabela remuneratória
vigente para a área juridica, de modo que sejam os mesmos para
toda a área públicaN• Essa foi a intenção do legislador, pois,
como o reconhece a própria recorrente, os substituidos, até a

• edição da MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002), percebiam
vencimentos inferiores aos auferidos pelas outras carreiras da
advocacia pública federal.

quer dizer, porém, que o legislador
oportunidade uniformizar o total dos

carreiras da área jurídica do Poder
menos, inexiste na exposição de

atual Lei 10.549/2002, qualquer

Isso não
tivesse pretendido na
vencimentos de todas as
Executivo Federal (pelo
motivos da MP 43/2002,
elemento nesse sentido).

~ Em nada compromete a tese sustentada pelo
Sindicato recorrido o fato de não ter sido estendida, por
ocasião da edição da referida MP, às demais carreiras
jurídicas da esfera federal a percepção de parcela equivalente
à VPNI. A instituição dessa parcela foi a forma que o
legislador encontrou de compensar os Procuradores da Fazenda
Nacional pelo longo período em que esses auferiram vencimentos
inferiores aos percebidos pelos demais advogados públicos
federais. E também de impedir que sofressem decesso
remuneratório, como se demonstrou na peça vestibular do
processo em referência.
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E não se pense que, ao estabelece
como meio de resolver a situação (crônica!) de defasagem
vencimental experimentada pelos Procuradores da Fazenda
Nacional, o legislador teria criado nova distorção
remuneratória entre as carreiras juridicas da esfera federal.

A propósito disso, veja-se que há projeto de lei
em tramitação (anexado aos autos) no congresso fixando novos
padrões remuneratórios para os servidores das carreiras de
Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador
Federal, Procurador do Banco Central do Brasil e Defensor

~ Público Federal, bem como para os integrantes dos quadros
suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória nO
2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

As mencionadas categorias serão remuneradas na
forma de subsídio, sendo certo que os valores previstos no
Anexo I daquele projeto de lei (estabeleceram-se rigorosamente

os mesmosvalores para todas as categorias!), a esse título,
contém inclusive incremento bem superior ao valor da parcela
VPNI (que é transitória) objeto deste feito, de modo que, no
caso dos procuradores filiados ao Sindicato recorrido, iria

,~ absorvê-la.

2.6. Induvidoso, portanto, que a tese sustentada pelo
Sindicato recorrido está em consonância com a mens legis e com
a mens legislatoris.

2.7. De outra parte, asseverou a recorrente que, a
despeito da inexistência de norma expressa, a referida MP
teria retroagido em bloco a 10 de março de 2002, como se toda
ela, por ficção, tivesse sido publicada naquela data
inclusive a norma que extinguiu a representação mensal, o que
impediria a conversão dessa parcela em Vantagem Pessoal



Nominalmente Identificada VPNI. Com base

•

afirmou que se o legislador quisesse a incidência dos valores
constantes das tabelas anexas à MP 43/2002 (atual Lei
10.549/2002) sobre o regime juridico anterior, teria editado
norma expressa a respeito.

Como se vê, a recorrente confirmou, porém de
forma sutil (usando eufemismos para não chocar), a orientação
e os termos contidos da Nota Técnica 053/2002, embora -- por
motivos óbvios -- não falasse explicitamente em retroatividade
táci ta de norma juridica. É claro que retroagindo apenas (por
força de norma expressai o art. 3° da MP 43/2002 (atual Lei
10.549/2002) o qual fixou os novos valores de vencimento
básico dos cargos da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional -- alo de março de 2002, quando ainda subsistia a
representação mensal (cuja base de cálculo são os vencimentos
básicos! ), essa parcela passou a incidir sobre aqueles novos
padrões vencimentais ... (produzindo valor que posteriormente,
com a extinção da representação mensal em 26 de junho de 2002,
deveria estar -- mas não está -- sendo pago na forma de VPNI
aos substituídos, a teor do art. 6° da referida MP e da lei de

expressa que previsse essa•
conversão, para evitar
absolutamente dispensável
incidência óbvia ...

decesso
norma

remuneratório) . Portanto,

Se o legislador pretendesse que a representação
mensal não incidisse sobre os novos valores de vencimento
básico, teria editado norma expressa nesse sentido. Na
verdade, ao ir de encontro a essa obviedade, a recorrente está
dizendo implicitamente que teria retroagido tacitamente alo
de março de 2002 (o legislador só conferiu eficácia retroativa
expressa ao art. 3°, que fixou os novos valores de vencimento
básico dos cargos da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional) a norma que extinguiu a representação mensal.



E contra a tese de
da lei se insurgem a doutrina e
Excelso Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, como se demonstrou com minudência na
petição inicial do processo em referência (cf. itens
3.16/3.20) .

2.8. o Sindicato recorrido acostou à petição inicial
deste feito cópias de várias decisões judiciais que deferiram
em ações individuais a VPNI a Procuradores da Fazenda

•
Nacional. A propósito, saliente-se que o Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por sua Quinta Turma, ao pronunciar-se
pela primeira vez sobre a questão -- por ocasião do recente
julgamento do REsp 782.742-PB, de que foi Relator o Min.
ARNALDO ESTEVES, DJ de 05.02.2007 sufragou o direi to dos
Procuradores da Fazenda Nacional à referida parcela,

•

afastando, pois, a aplicação da mencionada nota técnica. É o
que se lê na ementa do referido precedente:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. MEDIDA
PROVISÓRIA 43/02, CONVERTIDA NA LEI
10.549/02. NOVA SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO.
VENCIMENTO BÁSICO E PRO LABORE. RETROATIVIDADE A
10/3/02. EXTINÇÃO DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA E
DA REPRESENTAÇÃO MENSAL. IRRETROATIVIDADE.
RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
1. A Medida Provisória 43, de 25/6/02,
convertida na Lei 10.549, de 13/11/02, alterou a
sistemática remuneratória dos titulares do cargo
de Procurador da Fazenda Nacional: fixou novo
vencimento básico, com efeitos retroativos a
10/3/06; modificou a forma de cálculo do pro
labore; e extinguiu a representação mensal e a
gratificação temporária.
2. A retroatividade do novo vencimento básico,
determinada pelo art. 30 da MP 43/02, aplica-se
ao pro labore, que passou a ser devido em
percentual incidente sobre o vencimento básico,
e não em parcela fixa. A extinção da
representação mensal e da gratificação
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temporária opera-se a

tendo em
regra, e
admitida
legal.
3. Por conseguinte, entre 1°/3/02 e 25/6/02, a
remuneração dos integrantes da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional será composta de:
a) vencimento básico; b) pro labore, em valor
correspondente a até 30% (trinta por cento) do
novo vencimento básico; c) gratificação
temporária; e d) representação mensal, incidente
sobre o novo vencimento básico, no percentual
disposto no Decreto-Lei 2.371/87.
4. A partir de 26/6/02, data da publicação da MP
43/02, a composição da remuneração passou a ser
a seguinte: vencimento básico, fixado nos termos
do art. 3°, e pro labore, em valor
correspondente a até 30% (trinta por cento) do
novo vencimento básico.
5. Em observãncia ao princípio da
irredutibilidade salarial, e consoante
determinação expressa do art. 6° da MP 43/02,
havendo decréscimo remuneratório a partir de
26/6/02, a diferença deverá ser paga a título de
vantagem pessoal nominalmente identificada, a
ser reduzida na medida em que for reajustado o
valor dos vencimentos.
6. Recurso especial conhecido e provido em
parte" (documento em anexo) .

•

• 2.9. O voto do Relator, conducente do julgamento,
assenta a orientação daquela Corte de superposição sobre o
assunto. Confira-o:

"Presentes
admissibilidade,
ambas as alíneas

os requisitos de
conheço do recurso especial por
do permissivo constitucional.

Os recorrentes pretendem, com fundamento
nos arts. 3° a 6° da Lei 10.549, de 13/11/02,
auferirem, no periodo compreendido entre 1°/3/02
e 25/6/02, o valor do novo vencimento básico,
acrescido da representação mensal, sobre ele
calculada, e do pro-labore então vigente, no
valor fixo de R$ 4.478,80 (quatro mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta



centavos). A partir
publicada a MP 43/02, o
título de Vantagem
Identificada - VPNI.

Mostra-se oportuno registrar, desde logo, a
distinção legal entre vencimento básico, que é o
valor fixado em lei pelo exercício do cargo
público, e a remuneração, composta do vencimento
do cargo efetivo, acrescido das demais vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei,
nos termos da Lei 8.112/90, que dispõe:

é a retribuiçâo
de cargo público,

Nenhum servidor
de vencimento,

salário mínimo.

Art. 40. Vencimento
pecunlaria pelo exercício
com valor fixado em lei.

Parágrafo único.
receberá, a título
importância inferior ao•

Art. 41. Remuneração é o vencimento do
cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em
lei.

S 3°
acrescido
permanente,

o vencimento do
das vantagens
é irredutível.

cargo
de

efetivo,
caráter

•
No caso, a remuneração dos Procuradores da

Fazenda Nacional era composta de vencimento
básico; pro labore, devido em valor fixo;
representação mensal, no percentual de 130%,
135% e 140%, incidente sobre o vencimento básico
do servidor, conforme a categoria em que se
encontrava; e gratificação mensal, nos termos
das Leis 7.711/88 e 9.028/95 e dos Decretos-Leis
2.333/87 e 2.371/87.

A Medida Provisória 43, de 25/6/02,
publicada em 26/6/02 e convertida na Lei 10.549,
de 13/11/02, alterou de forma substancial
referida sistemática de remuneração. A redação é
a seguinte:

Art. 3°. Os valores de vencimento
básico dos cargos da Carreira de Procurador
da Fazenda Nacional são os constantes do
Anexo 11, com vigência a partir de 1° de
março de 2002.



Art. 40. O pro
nO
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•

•

Art. 5°. Não serão devidas aos
integrantes da Carreira de Procurador da
Fazenda Nacional a Representação Mensal, de
que tratam os Decretos-Leis nOs 2.333, de
11 de junho de 1987, e 2.371, de 18 de
novembro de 1987, e a Gratificação
Temporária, a que se refere a Lei nO 9.028,
de 12 de abril de 1995.

Art. 6°. Na hipótese de redução de
remuneração dos ocupantes dos cargos de que
trata o art. 5°, decorrente da aplicação
desta Lei, a diferença será paga a titulo
de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida por ocasião
da reorganização ou reestruturação da
carreira ou tabela remuneratória, da
concessão de reajustes, adicionais,
gratificações ou vantagem de qualquer
natureza ou do desenvolvimento na carreira.

Verifica-se, da leitura dos dispositivos
legais acima transcritos, que a alteração do
vencimento básico retroagiu alo /3/02, não
obstante a medida provisória tenha sido editada
em 25/6/02 e publicada em 26/6/02. O pro labore
passou a ser devido em valor correspondente a
30% (trinta por cento) do vencimento básico, e
não mais em valor fixo. Foram extintas a
representação mensal e a gratificação
temporária.

Tal determinação, contida no art. 3° do
diploma legal, quanto ao vencimento básico, não
se estendeu à extinção da representação mensal e
da gratificação temporária.

A retroatividade imposta por referido
dispositivo diz respeito tão-somente ao reajuste
do vencimento básico e, por conseguinte, do pro
labore, inexistindo ordem semelhante nos
preceitos legais que extinguiram as demais



verbas que compunham a
do cargo de Procurador
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A irretroatividade da lei é a regra, e a
retroatividade, exceção, sendo esta admitida
tão-somente quando há expressa previsão legal. A
propósito:

N°S

DE SEGURANÇA.
NO TEMPO
ESTADUAIS

RECURSO EM MANDADO
ADMINISTRATIVO LEI
IRRETROATIVIDADE. LEIS
12.528/95 E 12.590/96/CE.

1 - A sucessão de leis no tempo - no
plano civil e administrativo tem como
regra fundamental a não retroatividade.
Difere, em parte, do Direito Penal que
consagra a incondicional retroatividade
benéfica. Com isso devem ser respeitados os
direitos adquiridos, ou seja, situações
jurídicas formadas antes da lei posterior.
Precedentes.

2 Recurso ordinário provido para,
reformando a decisão a quo, conceder a
ordem. (RMS 9.595/CE, Re1. Min. FERNANDO
GONÇALVES, Sexta Turma, DJ 22/5/2000, p.
141)

•

Essa orientação
amparo no art. 8° da
26/2/98, que dispõe:

jurisprudencial encontra
Lei Complementar 95, de

•
Art. 8° A vigência da lei será

indicada de forma expressa e de modo a
contemplar prazo razoável para que dela se
tenha amplo conhecimento, reservada a
cláusula 'entra em vigor na data de sua
publicação' para as leis de pequena
repercussão.

Na hipótese, o vencimento básico passou a
ser a base de cálculo para o pagamento do pro
labore. Por conseqüência lógica, mostra-se
incabível a manutenção dessa parcela no valor
fixo de R$ 4.478,80 (quatro mil, quatrocentos e
setenta e oito reais e oitenta centavos),
conforme pleiteado pelos recorrentes,
considerando a expressa retroação do valor do
vencimento básico à data de 1°/3/02.

Com efeito, se o valor do novo vencimento
básico expressamente retroagiu a 1°/3/02, e se o



•

•

14

pro labore passou a
incidente sobre essa
deverá retroagir, não
fixo.

No que tange à extinção da representação
mensal e da gratificação temporária, deve ser
aplicada a regra geral do art. 12 da MP 43/02,
verbis: 'Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação'. Em outras palavras,
à míngua de determinação expressa, as parcelas
referentes à representação legal e à
gratificação temporária foram extintas a partir
da publicação da medida provisória em tela, ou
seja, em 26/6/02.

Destarte, entre 1°/3/02 e 25/6/02, a
remuneração dos integrantes da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional será composta de
vencimento básico, fixado nos termos do art. 3°
da MP 43/02, acrescido de pro Labore, no
percentual de 30% (trinta por cento) sobre esse
novo vencimento básico; gratificação temporária;
e representação mensal, esta também incidente
sobre o novo vencimento básico, nos percentuais
previstos no Decreto-Lei 2.371/87.

A partir de 26/6/02, data da publicação da
MP 43/02, convertida na Lei 10.549/02, a
composição da remuneração passou a ser a
seguinte: vencimento básico, fixado nos termos
do art. 3°, e pro labore, em valor
correspondente a até 30% (trinta por cento) do
novo vencimento básico, além de diferença a
título de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada VPNI, caso haja redução na
totalidade da remuneração.

Com efeito, em cumprimento ao princípio da
irredutibilidade salarial, e nos termos do art.
6° da MP 43/02, havendo decréscimo remuneratório
a partir de 26/6/02, a diferença deverá ser paga
a título de VPNI, a ser reduzida na medida em
que forem reajustados os vencimentos dos
servidores.

Ante o exposto, conheço do recurso especial
e dou-lhe parcial provimento. Concedo a
segurança, em parte, para que a autoridade
impetrada proceda ao pagamento da remuneração
dos impetrantes, ora recorrentes, no período
entre 1°/3/02 e 25/6/02, calculando-se a
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representação mensal e o p -ta' re, nos
percentuais de 130% (cento e trinta por cento) e
30% (trinta por cento), respectivamente, com
base no valor do vencimento básico fixado pela
Medida Provisória 43, de 25/6/02. A partir de
26/6/02, havendo decréscimo remuneratório, a
diferença deverá ser paga a título de Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada VPNI, que
será reduzida na medida em que houver
posteriores reajustes ou reestruturação, na
forma do art. 6° da MP 43/02. Custas ex lege.
Sem condenação ao pagamento de honorários
advocaticios, nos termos da Súmula 105/STJ.

É o voto" (original sem negrito) .

Nessa esteira, esse Egrégio Tribunal Regional da
la Região, por sua Segunda Turma, deu provimento a Apelação n°
2003.34.00.020656-3/DF, de que foi Relator o Desembargador
Federal JIRAIR ARAM MEGOERIAN -- interposta por Procuradores
da Fazenda Nacional --, para garantir-lhes o pagamento da VPNI
(documento em anexo)

2.11. Registre-se, por outro lado, que é absurdo o
argumento de que, com a concessão da referida parcela, os
substituídos passarão a ter remuneração exagerada. Na verdade,
seus vencimentos serão compatíveis com a importância do cargo

'. que exercem... Observe-se que a forma de cálculo da parcela
VPNI, pleiteada pelo Sindicato recorrido, está em perfeita
consonância com a norma de regência (MP 43/2002, atual Lei
10.549/2002), que, com a reestruturação da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, objetivou melhorar a

remuneração desses servidores (cf. demonstrado na petição
inicial deste processo). De todo inoportuna a alegação de que,
se o Sindicato recorrido houvesse englobado no pedido de VPNI
a representação mensal e o pro labore (tendo por base de
cálculo o novo valor de vencimento básico), tal parcela
chegaria a R$ 58.624,38. Ora, o pedido de VPNI, como o
reconhece a própria recorrente, não compreende o pro labore,
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que é parcela completamente estranha ao
Ademais, o valor a que chegou a recorrente é de sua inteira
responsabilidade, não se comprometendo com ele o Sindicato
recorrido. A propósito, a recorrente não apresentou cópia de
uma única petição inicial de processo individual em que se
pleiteasse VPNI (representação mensal e pro labore de êxito)
nesse patamar... Aliás, o próprio STJ no procedente acima
transcrito definiu, à luz da MP 43/2002 (atual Lei
10.549/2002), o valor devido aos Procuradores da Fazenda
Nacional, a titulo de pro labore de êxito, valor muito
inferior àquele cogitado na petição de recurso. O argumento
(ad terrorem) da recorrente é impertinente e não convence!

2.12. Claro que os substituidos estão sofrendo decesso
remuneratório. A petição inicial do presente feito mostra esse
fato com clareza (cf. itens 2.22, na", 2.13 e 3.8 a 3.13).

2.13. Não se aplicam à tutela antecipada concedida
nestes autos o óbice contido no provimento cautelar proferido
na ADC na 04-6/DF. Aborda-se tal tema nestas contra-razões
apenas por amor ao debate, vez que a apelação não impugnou o
provimento de urgência concedido às fls. 1.859/1.861 .

2.14. Rememore-se o inconstitucional e ilegal
procedimento adotado pela Administração, com base na
mencionada nota técnica, quanto à representação mensal que era
devida aos substituidos.

Como visto, a pretexto de que tal parcela
estaria extinta desde março de 2002, por eficácia retroativa
tácita da MP 43/2002 (atual Lei 10.549/2002), a Administração:
a) não a pagou aos substituídos, no período de 10/03/2002 a
25/06/2002, de acordo com o novo valor de vencimento básico do
cargo, introduzido pela aludida MP (e lei de conversão); b)
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suprimiu-a da remuneração dos substituídos,
continuar pagando-a, a partir de 26 de junho de 2002, sob a
forma de VPNI (140%, 135% ou 130%, a depender do cargo
ocupado, sobre o novo valor de vencimento básico, cf.
Decretos-lei 2.333/87 e 2.371/87 e art. 6° da referida MP); e
c) descontou da folha de pagamento dos substituídos os valores
pagos (cf. contracheques do mês de dezembro de 2002), a título
da referida parcela (representação mensal), nos meses de março
a junho de 2002.

Portanto, claro que houve inconstitucional e
ilegal redução vencimental, inclusive com supressão de
significativa parcela (antiga representação mensal, que
deveria continuar -- mas não está' -- sendo paga sob a forma
de VPNI, segundo o novo valor de vencimento básico do cargo,
introduzido pela MP 43/2002, atual Lei 10.549/2002). E é sobre
a VPNI (sua implantação e conseqüente pagamento de atrasados)
que versa a ação ordinária, com pedido de antecipação de
tutela, promovida pelo Sindicato recorrido.

2.15. É importante observar que a jurisprudência do
STJ é remansosa no sentido de que as restrições ao deferimento
de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, previstas nas
Leis nOs 9.494/97 e 8.437/92, somente se aplicam aos casos que
versarem sobre reclassificação ou equiparação de servidores
públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens.

2.16. Destarte, não estão incluídas na proibição legal
providências (como, por exemplo, o restabelecimento de
pagamento de parcela remuneratória suprimida o caso dos
autos) cujo objetivo seja impedir redução vencimental.

2.17. Confira-se o seguinte precedente daquela Corte
de superposição, assim ementado:
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--,

é vedada nos
vencimentos e

de servidores

•

•

1. Inexiste vedação legal à concessão de tutela
antecipada contra a Fazenda Pública, em
hipóteses tais, de restabelecimento de parcela
remuneratória suprimida de servidor público.
Precedentes.

2. Agravo regimental improvido" (AgReg no
Recurso Especial n° 704.152-RS, ReI. Min. HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, julgado em 16.02.2006 in
Revista Eletrônica de Jurisprudência do STJ).

Merece registro o voto conducente do julgamento,
proferido pelo Relator, rico em referências a precedentes da
Corte sobre a matéria:

~Não assiste razão aos recorrentes.

Inicialmente, quadra assinalar que a
decisão singular hostilizada resolveu bem a
questão posta em baila ao negar provimento ao
recurso especial, restando, deste modo
assentada:

'2. Não assiste razão à recorrente.

Vê-se que a recorrente se insurge
contra a concessão de antecipação de tutela
concedida ao recorrido, em razão das
restrições contidas nas Leis 9.494/97 e
8.437/92.

Nesta seara, a jurisprudência desta
Corte já se consolidou no sentido da
possibilidade de concessão de antecipação
de tutela contra a Fazenda Pública, nos
casos não vedados pelo artigo 10 da Lei
9.494/97.

A concessão, todavia,
casos de pagamento de
vantagens pecuniárias



públicos, nos moldes do
9.494/97,
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Lei

de
de

•

•

Como salientou o Exmo• Min. Franciulli
Netto (MC n. 1.794/PE, de sua relatoria, DJ
de 27.3.2000): 'Esse novo texto legal, a
despei to das inúmeras restrições contidas
em seu artigo 1o, de qualquer forma, sem
dúvida nenhuma, admitiu, como regra geral,
a possibilidade, de que é possível, salvo
os casos que exceptua, da antecipação da
tutela contra o Poder Público. [...]. Seja
como for, para encerrar este item, é bom
frisar, foi firmado o princípio da
admissibilidade da tutela antecipada contra
a Fazenda Pública, exceto as restritivas.'

Emerge, dentre muitos, o seguinte
precedente: 'A antecipação de tutela em face da
Fazenda Pública pode ser concedida nas situações
que não se encontrem inseridas nas hipóteses
impedi tivas da Lei 9.494/97. Precedentes.' (REsp
505.72 9/RS, ReI Min. Felix Fischer, DJ de
23.6.2003).

Verifica-se que a espécie em exame não é
atingida pelas restrições da Lei 9.494/97, pois
o objeto da presente ação se destina a
manutenção do status quo ante dota) servidor(a) ,
impedindo a Administração de efetuar descontos
em seus vencimentos .

4. No que pertine ao dissenso
jurisprudencial invocado, o recurso também não
merece ser conhecido. O enunciado n. 83 da
Súmula do STJ preleciona, verbis: 'não se
conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no
mesmo sentido da decisão recorrida'.

2. Compulsando-se os autos, verifica-se que
o Tribunal a quo decidiu com base no que dispõe
o art. 10, da Lei na 9.494/97, O qual dispõe:

'Art. 10 Aplica-se à tutela antecipada
prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
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•

Cabe ressaltar que as exceções previstas no
referido artigo têm aplicação restrita, ou seja,
apenas as sentenças concessivas de mandados de
segurança que se enquadrem nos requisitos supra
elencados, quais sejam, reclassificação ou
equiparação de servidores públicos e aumento ou
extensão de vantagens, não terão execução
imediata, o que não abrange, destarte, a
hipótese dos autos, que se resume no
restabelecimento de vantagem indevidamente
suprimida.

Nesse sentido,
julgados que ilustram
sobre a matéria:

vale referir recentes
o entendimento desta Corte

•

'AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. RESTABELECIMENTO
DE PARCELA REMUNERATÓRIA SUPRIMIDA.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça
firmou já sua jurisprudência no sentido de
inexistir vedação legal à concessão de
tutela antecipada contra a Fazenda Pública,
em hipóteses tais, de restabelecimento de
parcela remuneratória suprimida de servidor
público. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 749091/RN;
Ministro HAMILTON CARVALHIDO -
- DJ 28.11.2005, p. 350)'

****************

Relator(a)
SEXTA TURMA

'RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL. BASE DE



21
.- c/ FEO

.,~.~\ê~.
:...--, ( IJ ;..:~ ~-

-)\\~OÔJ./
"- .'--- ",""CÁLCULO. REDUÇÃO. SUSTA~ V P ATO

ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA
CONTRA A FAZENDA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ART. 273 DO CPC. SÚMULA
7 DO STJ. LEI N° 9.494/97. POSSIBILIDADE.
RESTABELECIMENTO DE SITUAÇÃO ANTERIOR.
SITUAÇÃO PECULIAR.

[ ... ]

A análise
antecipada não
especial. Óbice

dos requisitos da tutela
se coaduna com o recurso
da Súmula 7 do STJ.

•

Esta Corte J a se manifestou inúmeras
vezes sobre a impossibilidade de concessão
de tutela antecipada contra a Fazenda
Pública, mas a espécie dos autos não se
enquadra nos precedentes, por tratar-se,
tão-somente, de uma manutenção de um status
quo, no caso, a abstenção de retirar o
mencionado reajuste dos vencimentos dos
servidores conseguido em decisão judicial
com trânsito em julgado.

Precedentes análogos.

Recurso desprovido.

(REsp 576706/RS; Relator(a) Ministro
JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - QUINTA TURMA
DJ 21.03.2005, p. 422)'

3. Diante do exposto, nego provimento ao
agravo regimental.

É como voto."

2.18. Nesse diapasão, tem-se que o pedido de
antecipação de tutela, ao contrário do que assevera a

recorrente, não se acha em desacordo com o provimento cautelar
proferido no ADC nO 04-6/DF.

Ora, o óbice contido no provimento cautelar de
que se cuida não se aplica ao presente caso, que envolve
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essa
efetivamente ocorrida, cf. itens 2.12, 2.13 e 3.8 a 3.13 da
petição inicial deste feito), e não pretensão a aumento ou
extensão de vantagem a servidor.

2.19. o Pleno do STF reconheceu essa particularidade
quando se pronunciou sobre caso (parcialmente) idêntico ao dos
autos, à luz do aludido provimento cautelar. É o que se
depreende da decisão proferida na Reclamação n° 2.482-2/SP

No acórdão a controvérsia está posta nestes•
relatada pelo Min. SEPÚLVEDA PERTENCE
pela União/recorrente .

que foi manejada

•

termos:

"É este o teor da decisão pela qual deferi
a liminar:

'Cuida-se de reclamação, com pedido de
medida liminar, contra decisão do Relator,
no Tribunal Regional Federal da 3a Região,
que deferiu efeito suspensivo ativo ao
Agravo de Instrumento 2003.03.00.050665-4,
interposto em mandado de segurança
impetrado por Procurador da Fazenda
Nacional, para determinar 'que a autoridade
coatora, se abstenha de descontar em folha
de pagamento diferenças referentes ao 'pro
labore ad exitum' (Lei n. 7.711/88) e à
representação mensal (DL nO 2.333/87)'

Densa a plausibilidade da alegação de
desrespeito do julgado do Supremo Tribunal
Federal na ADC MC 4-6, à qual expressamente
se atribuiu eficácia vinculante.

Acresce que, em casos similares, a
suspensão liminar das decisões de
antecipação de tutela tem sido deferida
(v.g. Rcl 2416, Cezar Peluso,1.9.03, DJ
10.9.03; Rol 2448, Ayres Britto, 29.9.03,
DJ 9.10.03; Rcl 2451, Gilmar Mendes,
1.10.03, DJ 10.10.03; Rcl 2461, Ellen
Gracie, 15.10.2003, DJ 28.10.03).

Defiro a liminar para sustar a
eficácia da decisão reclamada.
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Comunique-se,
informações' .

As informações foram prestadas

Em agravo regimental, alega-se, em
síntese, a não incidência da decisão da ADC-4 e
a possibilidade, no caso, da concessão de tutela
antecipada.

o parecer do Ministério Público é
improcedência do agravo regimental e
procedência da reclamação.

pela
pela

•

•

É o relatório" .

No voto do relator estão postas as razões pelas
quais, tanto naquele caso como no versado nestes autos, o
deferimento da antecipação de tutela não ofende a decisão
cautelar proferida na ADC nO 04-6/DF. É ler-se:

"O ato reclamado impediu o desconto em
folha das diferenças referentes ao 'pro labore
ad exitum' (L. 7711/88) e da representação
mensal (DL 2333/87) .

Acentuou tanto na decisão quanto nas
informações o JU~zo reclamado que não se
tratou de novos direi tos ou vantagens, mas de
vencimentos segundo a sistemática antiga. Consta
da decisão reclamada:

'Os impetrantes Procuradores da
Fazenda Nacional percebiam seus
vencimentos de forma assim composta:

1) vencimento básico;
2) acrescido de representação mensal

(DL. nO 2.333/87);
3) e mais uma 'verba de êxito' (Lei nO

7.711/88).
Sobreveio em 13/11/2002 a Lei nO

10.549 - objeto de conversão integral da MP
nO 43 de 25/06/2002 estruturando a
carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

O art. 3° da 'novatio legis'
determinou que a partir de 1° de março de
2002 o 'vencimento básico' seria aquele
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objeto do Anexo
a R$ 3.741,92),
carreira, isto é, seria
antes mesmo da MP nO 43.

Os arts. 4° reduzindo a verba de
êxito cujo percentual máximo seria de 30%
do vencimento básico - e 5° - extinguindo a
verba de representação prevista no DL nO
2.333/87 obviamente deveriam possuir
validade e eficácia a partir da data de
publicação da MP nO 43, o que ocorreu na
edição de 26/06/2002 do D.O.U., em
obediência não apenas ao art. 12 da mesma
(mantida na Lei nO 10.549) mas ao art. l°
do DL n° 4.657 de 4/9/42.

( ... )

Impossivel tolerar como desejava a
Administração Federal na Nota Técnica n°
053/2002 SHR do Ministério do
Planejamento - que as normas dos arts. 4° e
5° da MP nO 43 deveriam retroagir à data em
que deveria vigorar o novo vencimento
básico da carreira, de modo a justificar
que se procedesse nos contracheques dos
impetrantes o desconto dos valores que
receberam, entre 01/03/2002 até 26/06/2002,
correspondentes ao 'plus' da verba de êxito
que foi reduzida e a verba de representação
que foi cancelada.

O equivocado entendimento da
Administração pública viola claramente o
art. 8° da Lei Complementar nO 95 de
26/02/1998, que assim dispõe:

'Art. 8°. A vigência da lei
será indicada de forma expressa e
de modo a contemplar prazo razoável
para que dela se tenha amplo
conhecimento, reservada a cláusula
'entra em vigor na data de sua
publicação' para as leis de pequena
repercussão.'

De outro lado não poderia o
cancelamento da verba de representação e a
redução da verba 'ad exitum' retroagirem
para alcançar períodos em que os
impetrantes já haviam implementado todas as
condições jurídicas para perceber as verbas
segundo as .leis vigentes regulando-as
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('tempus regit actum')
ao direito adquirido.'

l
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Não obstante toda a discussão de fundo
da matéria, que se alega ter contornos de
direito adquirido, a via estreita da reclamação
exige verificar se a questão da manutenção da
situação remuneratória do servidor significa ou
não concessão de aumento salarial; se positiva a
resposta, há incidência da decisão cautelar
vinculante na ação declaratória paradigma.

No julgamento da Rcl 1578 (Ilmar
Galvão, j. 26.6.02, DJ 21.2.03) o Plenário
enfrentou questão análoga, na qual se examinou a
hipótese de redução de proventos de servidores
de Universidade Federal. Eis a ementa:

'ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REDUÇÃO DE
PROVENTOS. ALEGADO DESRESPEITO À AUTORIDADE
DE JULGADO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Decisão antecipatória que, impedindo a
redução de proventos de servidores de
universidade federal, operada com base em
parecer da Advocacia Geral da União, não
contraria o decidido por esta Corte no
julgamento da ADC nO 4, posto não se estar
diante de hipótese prevista na Lei nO
9.494/97.

Reclamação improcedente' .

Esclareceu o relator, o em. Min. Ilmar
Galvão:

'Não assiste razão à reclamante. É
que, ao contrário do alegado na exordial,
não se discute a constitucionalidade ou a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei nO
9.494/97 e nem, tampouco, o aumento ou a
extensão de vantagens a servidor. Trata-se,
na hipótese, de decisão que impede a
redução de proventos (...).

( ... )

A antecipação de tutela teve por
fundamentos, também, a incorporação da
verba remuneratória ao patrimônio juridico
dos servidores, por força dos arts. 62 e
193 da Lei nO 8.112/90, e a ausência de
instauração do devido processo
administrati vo para a redução operada por
orientação do Parecer AGU nO 203.
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Assim, não
reclamação nenhuma
precedentes citados
versão corrigida
Sanches, e RCL
Silveira),
antecipações

Significativo o posicionamento do em.
Min. Gilmar Mendes:

'Sr. Presidente, em não se pretendendo
ter extensão nas hipóteses da Lei nO 9.494,
acompanho o Relator'.

Acentuei na ocasião:

'Sr. Presidente, o caso merece relevo,
uma vez que essa distinção não tem sido
feita em diversas reclamações da União.

Também não vejo, na Lei nO 9.494, a
impossibilidade de tutela imediata para
manter o status quo em relação a
vencimentos e, portanto, impedir a
aplicação de ato administrativo que
implicaria a sua redução'.

É o caso.

Trata-se da manutenção do status quo
garantida por antecipação de tutela, vale dizer,
não se trata de aumento, mas de impedir a
redução de verbas salariais que, mal ou bem,
se entendeu decorrer de indevida aplicação
retroativa da lei.

A
intertemporal
ADC 4, que,
desrespeitada.

essa questão de
é de todo estranha a
assim, não se pode

direito
decisão na
pretender

Julgo improcedente
cassada a liminar concedida e
agravo regimental: é o meu voto."

a reclamação,
prejudicado o



2.20. Já existem no âmbito do STF
no mesmo sentido, de que são exemplos as proferidas nos
Embargos declaratórios em Agravo Regimental na Reclamação
2.448-2/GO, reI. Min. AYRES BRITO; na Reclamação 2.416/GO,
reI. Min. CEZAR PELUSO; na Reclamação 3.908/MS, reI. Min.
CELSO DE MELLO; e na Reclamação 3.483/DF, reI. Min. CEZAR
PELUSO.

2.21. Observe-se o inteiro teor do decisório proferido

•
na Reclamação 2.416-4/GO (de autoria da União/recorrente), a
qual investiu contra decisão concessiva de antecipação de
tutela que, em caso que envolve em parte pretensão idêntica à

manifestada pelo Sindicato recorrido nestes autos, mandou
implantar a parcela VPNI (a mesma parcela pleiteada nesta
demanda em favor dos substituidos), como forma de impedir
redução de remuneração de Procuradores da Fazenda Nacional:

"1. Trata-se de reclamação, com pedido de
liminar, proposta pela União contra decisão do
Juízo da la Vara Federal da Seção Judiciária do
Estado de Goiás, que, ao julgar duas ações
conexas, concedeu antecipação dos efeitos da
tutela, consistente no pagamento de vantagens
funcionais em favor de Procuradores da Fazenda
Nacional .• O pedido funda-se em
ofenderia o provimento cautelar
esta Corte na ADC nO 4/DF.

que a decisão
proferido por

Os demandantes pleiteiam o
restabelecimento de vantagem pecuniária, cuja
percepção lhes teria sido garantida, sob forma
de vantagem pessoal nominalmente identificada,
pelo art. 6°, caput, da Lei Federal n° 10.549,
de 13 de novembro de 2002. Alegam que a Nota
Técnica nO 053/2002, da Secretaria de Recursos
Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, teria, ilegalmente, determinado a
extinção retroativa da verba, desde l° de março
de 2002, bem como o desconto das parcelas pagas
em meses seguintes.
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Em 01/09/2003,
seguintes termos (Vo1. I,
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Tal ato decisório parece, deveras,
afrontar os termos da medida cautelar por
esta Corte, na ADC n° 4/DF, Rei. Min.
SYDNEY SANCHES, dos quais resulta a
inadmissibilidade de tutela provisória
contra o Poder Público, em hipóteses que
impliquem concessão de aumento, extensão de
vantagens pecuniárias, outorga ou acréscimo
de vencimentos, pagamento de vencimentos e
vantagens pecuniárias a servidor público,
ou exaustão, total ou parcial, do objeto de
demanda respeitante a qualquer de tais
casos (cf. Re1. na 1.514/RS e Re1. na
1.749/MS, Re1. Min. CELSO DE MELLO).

Ora, a espécie está, pois, abrangida,
ao menos na aparência, pelo âmbito de
eficácia da medida cautelar, porque implica
pagamento de vantagens pecuniárias a
servidores públicos em atividade, com
insulto às limitações impostas pelo art. 10
da Lei na 9.494/97. E é claro o risco de
danos graves à reclamante.

3. Do exposto defiro a medida
liminar, para suspender até solução
defini tiva desta reclamação, os efeitos da
decisão impugnada, neles compreendida a
prática de todo ato processual relacionado
com a tutela ora inibida.'

Interposto agravo
negou-lhe provimento, por
1292/1296) .

regimental, o
vu (Volo VI,

Pleno
fls.

2. Até há pouco, em casos como este,
inclinava-me a observar o entendimento da Corte,
que não distinguia entre concessão e
restabelecimento de vantagens pecuniárias,
bastando se tivesse configurado hipótese de
ordem de pagamento, para acolher reclamação.

Rendo-me, porém, como já o fiz, ao que
assentou o Plenário, por vu, no julgamento da
Rc1 na 2482 (Re1. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. em
10/08/2005) , quando, rediscutindo a matéria,
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decidiu que decisao de ~b' ência de
vencimentos ou vantagens nao ofende a autoridade
do acórdao da ADC nO 4, corno já professava,
antes, num ou noutro caso (cf. Rcl n° 1.578,
Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 26/06/2002, e Rcl
n° 2.382, Rel. Min. CARLOS BRITO, DJ de
07/05/2004). E nao ofende, porque nao é caso de
deferir aumento, vedado, senao de impedir
reduçao de verbas remuneratórias. Da ementa do
acórdao do Plenário consta:

'RECLAMAÇÃO: ALEGAÇÃO DE
DO JULGADO DO SUPREMO TRIBUNAL
ADC MC 4-6: IMPROCEDÊNCIA:

DESRESPEITO
FEDERAL NA

•
Hipótese de manutençao de sta tus quo

garantida por antecipaçao de tutela, que
não traduz aumento, mas impedimento
judicial à redução de verbas salariais
que, mal ou bem, se entendeu decorrer de
indevida ap1icaçao retroativa da lei:
questão de direito intertemporal, de todo
estranha à decisão na ADC 4, que, assim,
nao se pode pretender desrespeitada'.

3. Do exposto,
rec1amaçao, nos termos
RISTF, cassando, em
liminar (fls. 137/138).

julgo improcedente a
do art. 21, 5 1°, do

conseqüência, a medida

•
Comunique-se,

transmitindo-se cópia desta
Federal da Seçao Judiciária
Arquivem-se oportunamente os

com urgência,
decisao à 1a Vara
do Estado de Goiás.
autos."

2.22. Portanto, a apelação ora impugnada deve ser
improvida, por insistir em tese inconstitucional e ilegal,
rejeitada, pois, por esse Eg. TRF/1a Regiao e pelo Cal. STJ.

III-PEDIDO

Posto isto, o Sindicato apelado requer o
completo improvimento do recurso e da remessa necessária, para
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o efeito de que seja mantida integralmente
sentença proferida pelo Juízo a quo.

Nestes termos,
pede deferimento.
Brasília/DF, 12 de fever 'ro de 2007

!"Jorlabk.a
OAB/DF 1.925-A

30
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POOER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA t~RE,~~O ti ,liIt~

APELAÇÃO CIVEL N° 2003.34.00.020656-3/DF
Processo na Origem: 200334000206563
RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN
APELANTE SÉRGIO MURILO ZALONA LATORRACA E OUTROS(AS)
ADVOGADO ANT6NI0 NABOR AREIAS BULHÕES E OUTROS(AS)
APELADA UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA HÉLlA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. MP N°
43/2002. LEI N° 10.549/2002. RETROATIVIDADE DO ART. 3°. IRRETROATIVIDADE DOS ARTS.
40 E 5°. NOTA TÉCNICA N° 053/2002. VPNI. CÁLCULO.

I _ Razoável, em princípio, o entendimento de que a retroatividade de dispositivo legal só é possível
desde que expressamente prevista e não infrinja o ar!. 5°, XXXV, da Carta Política de 1988.

I1 _ Possível admitir a retroatividade do art. 3° da Medida Provisória nO43, de 25 de junho de 2002,
depois Lei nO 10.549 de 13 de novembro de 2002, a março do mesmo ano, em face do
expressamente disposto.
III _ Impossivel, em tese, considerar também retroativas as normas dos artigos 4° e 5° da mesma
MP/Lei, por falta de expressa referência a tal excepcionalidade da sistemática legislativa.

IV - VPN I a ser calculada a partir da aplicação das gratificações nos percentuais vigentes em março
de 2002, incidindo sobre o novo vencimento básico do art. 3° da MP nO43/2002, Lei nO10.549/2002,
quando da implantação das demais alterações nestas previstas, arts. 4° e 5°, quando da sua
vigência, junho de 2002.

V - Exata compreensão e alcance do art. 6° da mesma norma legal.

VI - Prova inequívoca patente em virtude dos itens I a V retro.

VII - Apelação provida.

ACÓRDÃO

"Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à Apelação."

2a Turma do TRF da 1a Região -11/10/2006.

Desembargador Federal Jirair AramMeguerian
Relator

http://arquivo.1rf1.gov.br/AGT ext/2003/020600/200334000206563 _ 3.doc
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RELATÓRIO

o EXMO, SR, DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN
(RELATOR):

Trata-se de Apelação interposta pelos autores de sentença que julgou
improcedentes os pedidos na ação que visa o reconhecimento do direito da parte autora de
perceber suas remunerações e, tendo como vencimento básico o valor estabelecido pelo artigo
3° da Lei nO 10,549/2002, acrescido da representação mensal e do pro labore vigentes em
março de 2002, mediante implantação de vantagem pessoal nominalmente identificada, sem a
incidência do abate-teto,

2, Os Embargos de Declaração opostos pela parte autora foram rejeitados,

3, Afirmam os apelantes que a Medida Provisória nO 43, de 25/06/2002, que
reestruturou a carreira de Procurador da Fazenda nacional foi convertida na lei nO10,549/2002,
sendo certo que na referida MP, em seu artigo 3°, ficou definido que os valores do vencimento
básico seriam retroativos a 1° de março de 2002, não fazendo referência alguma aos
benefícios adicionais da carreira como o pro labore e a representação mensal, que, dessa
forma, vigorariam somente a partir da publicação da Medida Provisória, ou seja, 26/06/2002,
gerando assim uma diferença a ser percebida, referente aos meses de março a junho de 2002,

•
4, Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório,

Desembargador Federal Jirair AramMeguerian
Relator

http://arquivo,trf1.go •••.br/AGT exU2003/020600/200334000206563 _2.doc
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VOTO

fls.218

•

•

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRA TlVo. PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL. MP N° 43/2002. LEI N° 10.549/2002.
RETROA TlVIDADE DO ART. 3°. IRRETROA TIVIDADE DOS ARTS. 4°
E 5°. NOTA TÉCNICA N° 053/2002. VPNI. CÁLCULO.
I - Razoável, em principio, o entendimento de que a retroatividade de
dispositivo legal só é possivel desde que expressamente prevista e não
infrinja o art. 5°, XXXV, da Carta Politica de 1988.
1/- Possivel admitir a retroatividade do art. 3° da Medida Provisória nO
43, de 25 de junho de 2002, depois Lei nO10.549 de 13 de novembro de
2002, a março do mesmo ano, em face do expressamente disposto.
1/1- Impossivel, em tese, considerar também retroativas as normas dos
artigos 4° e 5° da mesma MP/Lei, por falta de expressa referência a tal
excepcionalidade da sistemática legislativa.
IV - VPNI a ser calculada a partir da aplicação das gratificações nos
percentuais vigentes em março de 2002, incidindo sobre o novo
vencimento básico do art. 3° da MP nO 43/2002, Lei nO 10.549/2002,
quando da implantação das demais alterações nestas previstas, arts. 4°
e 5°, quando da sua vigência, junho de 2002.
V - Exata compreensão e alcance do art. 6° da mesma norma legal.
VI- Prova inequivoca patente em virtude dos itens I a V retro.
VI/- Apelação provida.

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN
(RELATOR):

A Lei nO10.549 de 13 de novembro de 2002, antes Medida Provisória nO43 de
25 de junho de 2002, que dispõe sobre a remuneração dos cargos da Carreira de Procurador
da Fazenda Nacional, estabelece o seguinte:

"Art. 3° Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do Anexo 1/, com
vigência a partir 1° de março de 2002.

Art. 4° O pro labore de que trata a Lei nO7.711, de 22 de dezembro de
1988, será pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional no valor correspondente a até trinta
por cento do vencimento básico do servidor.

fi 1° Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos comissionados,
não integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional,
continuarão percebendo o pro labore de que trata o capuf nos valores
vigentes em fevereiro de 2002, cessando o pagamento desta vantagem
com a exoneração do cargo.

http://arquivo.trt1 .90.•..br/AGT ext/2003l020600/2003340a0206563 _2 .doe
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"5.3/8

•

•

Art. 5° Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da
Fazenda Nacional a Representação Mensal, de que tratam os , e , e a
Gratificação Temporária, a que se refere a

Art. 6° Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos
cargos de que trata o art. 5°, decorrente da aplicação desta Lei, a
diferença será paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida por ocasião da reorganização ou
reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de
reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza
ou do desenvolvimento na carreira."

ANEXO 11 (Lei 10.549, de 13 de novembro de 2002)

Vencimento Básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional

I
CATEGORIA

II
PADRÃO

II
VENCIMENTO

BÁSICO

ESPECIAL L 11I I1 5.636,96

1_- /I JI ... _ ........5.494,98
....•~_._._. __ .... ...... __ ._-,--_.~ .. ------ " ... -.'-- ..

I I II 5.357,30

L V .-.JI 5.054,06

PRIMEIRA
..

1__._ ...._ ......!~___.._ ..._J I 4.915,92
---- .. --- .. .... ...__ ..

I 11I II 4.781,56

I /I 11 4.650,87

I I
1I

4.523,75

I V/I I1 4.267,69

SEGUNDA L VI =:JI 4.175,19
..

I V 1I 4.084,70

1 IV I1 3.996,17

1._._--. /lI ..~ .. ____ .JI 3.909,56
..---_ .. ...._ .. .... -.-."-- •...

I /I II 3.824,74

I I II 3.741,92

http://arquivo.trf1.gov.brIAGT exU2003/020600/200334000206563 _ 2.doc
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2.1. Vencimento-base R$ 463,86

2.2. Representação Mensal

(DL n° 2.371/87) de 140%,135% ou 130% (conforme a categoria)

2.3. Pro labore R$ 4.478,80 (Lei nO7.711/88)

fisA/8

3. Ora, a citada MP e a referida Lei n° 10.549/2002, além de alterarem, de forma
retroativa o valor do vencimento básico, art. 3°, estabeleceram no art. 4°, a redução do pro
labore para 30% do vencimento básico e extinguiram no art. 5° a Representação Mensal e a
Gratificação Temporária .• 4. Assim, pelo art. 3° da MP nO 43/2002, o vencimento básico de R$463,86
(quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos) passou, a partir de março de
2002, para R$ 3.741,92 (três mil e setecentos e quarenta e um reais e noventa e dois
centavos) - para segunda categoria padrão I - a R$5.636,96 (cinco mil e seiscentos e trinta e
seis reais e noventa e seis centavos) - para a Categoria Especial 111- , conforme o caso.

5. Sendo a irretroatividade das leis a regra e a retroatividade a exceção, óbvio que,
somente quando houver dispositivo expresso nesse sentido, e ainda, assim, desde que não vá
de encontro ao art. 5°, XXXV, da Constituição Federal, é possível retroagir os efeitos da lei.

6. À míngua de dispositivo expresso sobre a retroatividade dos efeitos dos artígos
4° e 5° da mesma MP nO43/2002, depois Lei n° 10.549/2002, estes passaram a vigorar
somente a partir da data da publicação da Medida Provisória, ou seja, em junho de 2002.

• 7. Dessa forma, teríamos, em princípio, de março a junho de 2002, a seguinte
situação, por expressa disposição legislativa:

8.
saber:

7.1.

7.2.

7.3.

8.1.

8.2.

Vencimento Básico - Anexo II MP n° 43/2002 e Lei n° 10.549/2002.

Gratificação de Representação 140%, 135% ou 130% - incidentes sI o
vencimento do item 9.1

Pro labore R$4.478,80 (quatro mil e quatrocentos e setenta e oito reais e
oitenta centavos).

Já, a partir de junho de 2002, a remuneração passou a ter nova composição, a

Vencimento Básico - idêntico 9.1

Pro labore - até 30% de 9.1

http://arquivo.trf1.gov.br/AG Text/20031020600/20D334000206563 _2.doc
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9. Daí a garantia constitucional da irredutibilidade de vencim F peitada pelo
art. 6°, que transforma para VPNI a diferença entre os totais dos itens 9 e 10, se o último for
menor.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO

APELAÇÃO CíVEL N° 2003.34.00.020656.3/DF

10. Este é o entendimento mais razoável, mormente por se referir o art. 6° da
Medida Provisória ao seu art. 5°, onde se dispõe sobre a extinção da Gratificação de
Representação.

11. Tanto é razoável esta interpretação que a própria Administração assim entendeu
ao aplicar as alterações legislativas até outubro de 2002, só se mudando tal critério, quando do
advento da Nota Técnica n° 053/2002 que fez retroagir a março de 2002, não só o art. 3°,
como, também, os artigos 4° e 5° da MP nO43/2002.

•
12. Entendo que, se o pro labore de êxito é constituido de 30% sobre o vencimento
básico, deve incidir sobre o atual vencimento básico, que é de R$ 3.054,06. Se a Medida
Provisória 43, de 26 de junho de 2002, foi retroativa a 1° de março de 2002, logicamente, o pro
labore também o foi. Eis o que diz o art. 3° da Medida Provisória 43, de 25 de junho de 2002,
repetido na lei 10.549, de 13 de novembro de 2002, fruto da conversão daquela medida:

"Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do Anexo 1/,
com vigência a partir de 1° de março de 2002".

13. logo, em princípio, entende-se que é sobre esse novo vencimento básico, em
vigor a partir de primeiro de março de 2002, que deve incidir o pro labore e não sobre o anterior
vencimento.

•
14. Desse modo, tenho que os apelantes fazem jus a diferença relativa ao pro labore
correspondente aos meses de março, abril, maio e junho .

15. Obviamente, se descontados a titulo de ressarcimento valores pagos pela
mesma sistemática ora deferida, antes do advento de Nota Técnica nO.053/2002, devem tais
valores ser restituídos devidamente atualizados.

16. No tocante aos juros de mora, impende salientar que o artigo 1° da Lei nO4.414,
de 24 de setembro de 1964 dispunha que as Fazendas Públicas federal, estadual, municipal ou
do Distrito Federal, quando condenadas a pagá-los, por eles responderiam nos termos da
legislação civil, preconizando o revogado Código Civil, em seu artigo 1.062, que a taxa, quando
não convencionada ou estipulada em lei, seria de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja, 0,5%
(meio por cento) ao mês. Já a codificação em vigor, instituída pela lei nO 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, em seu artigo 406, dispõe que os juros de mora serão de acordo com o que
estiver praticada para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que
os eleva para 1% (um por cento) ao mês.

17. Cabe ressaltar, todavia, que a Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, em vigor por força do disposto no artigo 2° da Emenda Constitucional nO32, de 11 de
setembro seguinte, acrescentou, em seu artigo 4°, o artigo 1-F à Lei 9.494, de 10 de setembro
de 1997, que prevê que "os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para

http://arqu\vO.lrf1.gov.br/AGT ext/2003f020600/200334000206563 _Z.doe



fis.618

~ FEO
"'rac' .-...............çô,1'
"" .,' \?::::> 1'-

~

--'\~~I

'"," V' '<'
pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e emprega. . ICOS não
poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano", Em contrapartida, a orientação
jurisprudencial majoritária da Primeira Seção desta Corte é no sentido do julgamento da Ação
Rescisória n° 1999.01,00.099582-9/DF, que, na esteira da jurisprudência assente no egrégio
Superior Tribunal de Justiça, concluiu devidos os juros moratórios à taxa de 1% (um por cento)
ao mês, à consideração da natureza alimentar da obrigação, e de aplicação analógica do
previsto no artigo 3° do Decreto-lei n° 2,322, de 26 de fevereiro de 1987, que a estipula para as
hipóteses de créditos trabalhistas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

APELAÇÃO CíVEL N° 2003.34.00.020656-3/DF

18, Contudo, o colendo STJ tem feito ressalva a propósito da não aplicabilidade da
citada medida provisória apenas em relação aos atos jurisdicionais aperfeiçoados sob a
regência da legislação anterior, fazendo-a incidir em casos como os da espécie, nos quais
proposta a demanda posteriormente ao inicio de sua vigência, Confira-se:

•

•

"ANUÊNlo. MODIFICAÇÃO. MP N° 1.480/96. QUINQUÊNIO,
PERíODO AQUISITIVO NÃO COMPLETADO. EXTINÇÃO, MP N°
1,815/99, JUROS DE MORA PERCENTUAL DE 1% AM. NATUREZA
ALIMENTAR DO DÉBITO, INíCIO DO PROCESSO ANTES DA
EDIÇÃO DA MP N° 2,180-35/2001, NÃO INCIDÊNCIA DISsíDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO.
I - Inocorre ofensa ao art. 535 do CPC, tampouco recusa à apreciação
da matéria, se o e. Tribunal de origem fundamentalmente apreciou a
controvérsia.
li - Segundo o entendimento desta Corte, além do percentual de
22,07% da variação do IPC-r, é devido aos servidores públicos federais
o índice de 3,17% relativo à aplicação do art, 28 da Lei nO8.880/94.
111_ Com o advento da Medida Provisória nO2,225-45/2001 (art, 8°), o
direito aos aludidos índices foi estendido a todos os servidores públicos
federais, determinando-se a dedução do percentual de 22,07%,
IV - In casu, não há reparo a ser realizado no v, acórdão hostilizado,
que limitou os efeitos da r, sentença que concedeu o reajuste de 3, 17%
até a a data de 31 de dezembro de 2001, porquanto esse índice foi
incorporado aos vencimentos dos servidores públicos a partir de 1° de
janeiro de 2002, a teor do art, 9° da Medida Provisória nO2,225-45/2001,
inserido no percentual de 25,94%,
V - a edição da Medida Provisória nO 1.480/96 trouxe modificações
substanciais ao art, 67 da Lei nO8, 112/90, alterando a denominação da
vantagem 'anuênio', devida à razão de 1% ao ano, para 'quiquênio',
passando a ser devida, a cada cinco anos, no percentual de 5%,
VI- Com a vigência da Medida Provisória nO1,815, de 05 de março de
1999, o art. 67 da Lei nO8, 112/90 foi revogado, tendo sido consideradas
as situações constituídas atê 8 de março de 1999, Assim, a partir da
instituição dos qüinqüênios pela MP nO1.480/96, o período aquisitivo da
aludida vantagem, delimitado em cinco anos, não se consumou para
nenhum servidor público, pois foi extinta com o advento da MP nO
1.815/1999,
VII - Proposta a ação após o início da vigência da Medida Provisória nO
2,180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art, 1°_Fao texto
da Lei nO9.494/97, os juros de mora devem ser fixados no percentual
de 6% ao ano, Precedentes,
VIII - a situação que os acórdãos paradigmas tratam deixa de cogitar a
aplicação da Medida Provisória nO 2,180-35/2001, não restando
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•

19. Aliás, este também tem sido o entendimento jurisprudencial adotado por este
Tribunal. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRA TlVo. SERVIDORES PÚBLICOS.
REAJUSTE EM JANEIRO/95. RESÍDUO DE 3,17%. LEI 8.880/94,
ARTS. 28 E 29. PEDIDO PROCEDENTE. PRELIMINARES DE
INÉPCIA DA INICIAL, ILEGITIMIDADE ATIVA AO CAUSAM,
PRESCRiÇÃO DO FUNDO DO DIREITO E LITISPENDÊNCIA
REJEITADAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA.
1. Devidamente autorizado, o Sindicato está legitimado para agir em
nome próprio, defendendo interesses dos seus filiados. Preliminar
rejeitada.
2. Cuidando a espécie de prestações sucessivas, a prescrição atinge
apenas as parcelas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação
(Decreto 20.910/32, art. 30, e Súmula 85 do STJ). Preliminar de
prescrição do denominado fundo de direito rejeitada.
3. Não há que se falar em litispendência em se tratando de várias ações
coletivas propostas pela mesma entidade sindical, uma vez não
comprovado que os servidores substituidos de uma ação integram a
relação de substituidos da outra. Preliminar rejeitada.
4. É devido aos funcionários públicos federais o resíduo de 3,17%,
relativo à aplicação conjunta dos artigos 28 e 29, 5 5°, da Lei 8.880/94,
correspondente á variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira
emissão do Real e o mês de dezembro de 1994.
5. Precedentes (STF, Proc. Adm. 23.426-5 e STJ, MS 4. 146/DF,
4. 151/DF e 4. 149/DF, e REsp 172. 154/DF, 187.795/DF e 209.939/DF).
6. A concessão do reajuste de 3,17% aos substituídos do sindicato-
autor somente será devida até a data da vigência da reestruturação de
cargos e carreiras, nos termos do art. 10 da MP 2.225/2001.
7. A teor do artigo 4° da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, os juros de mora nas condenações impostas á Fazenda Pública
para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e
empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por
cento ao ano.
8. Honorários de 5% (cinco por cento) sobre as diferenças vencidas até
a data da publicação da sentença.
9. Apelação da UFMG e remessa oficial, tida por interposta, a que se
nega provimento. Apelação do Sindicato autor a que se dá parcial
provimento. "
(AC 2003. 38. 00.053301-8/MG, Rei. Desembargador Federal Antônio
Sàvio De Oliveira Chaves, Primeira Turma, DJ de 22/08/2005, p.25)

20. No caso em tela, observo que a ação foi proposta em setembro de 2001, quando
em vigor a MP nO2.180-35/2001, razão pela qual, em homenagem ao entendimento esposado
pelo E. STJ, devem os juros de mora nesta ação ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês,
contados a partir da citação, os referentes ás parcelas vencidas antes da data, e, no que diz
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respeito as referentes às parcelas então vincendas, a partir de cada mê~ ,ô-:-V ~:--:ia.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à Apelação e julgo procedente a ação.
CONDENO a ré a pagar a diferença de valores a partir de junho de 2002, data da vigência da
MP n. 43/2002, a título de VPNI e a ressarcir as custas porventura adiantadas. As parcelas de
diferenças devidas serão pagas, devidamente atualizadas a partir de cada mês de referência,
acrescidas de juros de 0,5 % ao mês, contados os relativos às prestações vencidas antes da
citação a partir da data desta e as relativas aos valores então vincendos, a partir de cada mês
de referência. Pagará, ainda, a União, honorários advocatícios a favor dos autores, à base de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendida a soma das parcelas
vencidas até a data da assentada do inicio deste julgamento, já que a condenação é imposta
somente agora, incluidos os juros e a correção monetária. Obviamente, se em alguns meses os
vaiares de VPNI foram corretamente pagos tais valores serão compensados.

É como voto .

Desembargador Federai Jirair AramMeguerian
Relator
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5 PRESIDENTE
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•

•

VOTO VOGAL

A DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA: Meu voto é

de acordo com Vossa Excelência, porque entendo que não pode haver, até por

determinação constitucional, a diminuição salarial; mascarada ou não no principio a

diminuição, ficou patente com a constatação de que a partir de junho eles passariam a

receber valores inferiores aos postos em vigor com a implementação do efeito retroativo,

que se reporta a março. Acompanho o relator .
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la. REGIÃO
SECRETARIA JUDICIÁRIA
SECRETARIA JUDICIÁRIA

56" Sessão Ordinária doia) SEGUNDA TURMA

Pauta de: 23/01/2006 Julgado em : 11/10/2006 AC 2003.34.00.020656-3 / DF
Relator: Exmo. Sr. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN
Revisor: Exmo la). Sr(a).
Presidente da Sessão: Exmola). Sr(a). DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MP.RIA ALVES
DA SILVA
Proc. Reg. da República: Exmo(a). Sr(a) .Drla). PAULO DE SOUZA QUEIROZ
Secretário la): KÁTIA MARIA SOARES FREIRE

N° de Origem: 2003.34.00.020656-3
Justiça de Origem: JUSTIÇA FEDERAL•
APTE
ADV
APDO
PROCUR

:SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA E OUTROS IAS)
:ANTONIO NABOR AREIAS BULHOES E OUTROS IAS)
:UNIAO FEDERAL
:HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO

Vara: 22
Estado/Com.: DF

Sustentação Oral

Certidão

processo
seguinte

Certifico que
em epígrafe

decisão:

alo) egrégia (o) SEGUNDA TURMA, ao apreciar o
, em Sessão realizada nesta data / proferiu a

•
!IA Turma, à unanimidade, deu provimento à Apelação, nos termos do voto do
Relator."
Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA
ALVES DA SILVA e DESEMBARGADOR FEDERAL CONVOCADO IRAN VELASCO NASCIMENTO.
Ausente, por motivo de férias, o Exmo. Sr. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MOREIRA ALVES.

Brasília, 11 de outubro de 2006.

KÁTIA MARIA SOARES FREIRE
Secretário(a)



RECURSO ESPECIAL N" 782.742 - PB (2005/0155272-0)

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO E OUTROS
GUSTAVO RABA Y E OUTROS
UNIÃO

•

•

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DA
FAZENDA NAC10NAL. MEDIDA PROVISÓRIA 43/02. CONVERTIDA NA LEI
10.549/02, NOVA SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO. VENCIMENTO BÁSICO E PRO
LABORE. RETROATIVIDADE A~ 1"/3/02. EXTlNÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
TEMPORÁRIA E DA REPRESENT~ÇÃO MENSAL. IRRETROATIVIDADE. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
I. A Medida Provisória-43. :dé ';25/6/02, '.cODyer\idã=i1a;r;éi?::rO:549, -de 13/11/02, alterou a
sistemática remurie-raiÓ;;a-dos tituí'ires 'do câigode"Procurador da Fazen~a'Nacional: fixou novo
venciment2'básko, com ::1:féitos retroativoH a 1"/3/06;"modificou a fO~lna de cálculo do pro
labore; e;:é{ti?guiUa rép'resentaç~o m~:nsa!~,a gratific~çã~~emporária~ 11 .
2. A retroat"lvldade do n~v,o,vencimento ba~"co, detemlln~~,~' pelo art. o'(1,a MP 43/02, a~hca-se
ao pro labore, que passmla ser devido em percentual mCldente sobre o vencimento baslco, e

_ ¥"'O ,o,. •.. "~ T1- "'" ',' .,.:;; ••nao em parcela fixa. A extmçao da representaçao mensal ie da gratlficaçao temporana opera-se
a partir da pllblicação da medida provisóri~ 'em tela, ocorrida em 26/6/02, tendo em vista que a
irretroatividade 'da lei é a regrà:'e a retroatividade, exceção, sendo estil admitida tão-somente

quando há expr~SS~R!eviSãO legal \ ti :1 11. li .
3. Por consegmnte,'.,entre 1"/3/02 e '.25/6/02, a remuneração dos mtegrantes da carreira de
Procuradorda:Fazmcl~;Nacional será50T'p~st"ª,:de:;~hvlncimento báJ\cO; b) pro labore, em
valor correspondente a até 30% (trinta poi'cento) do novo vencimento'básico; c) gratificação
temporária; ed),representação 'iú~'~sal; incide~ie""sQbreo novo venêí1\íento básico, no percentual

~ ~--_--,,_.. .- . ~ t --~~, ..•• ' •. _.' ~-
disposto no Decreto-Lei 2.371/87. L~. I~': .~-
4. A partir de 26/6/02, data da publicaç~o;da MP 43/02, a composição da remuneração passou a
ser a seguinte: vencimento básico, fixaao nos termos do art. 3", e pro labore, em valor
correspondente a até 30% (trinta por centô) do novo vencimento básico .
5, Em observância ao princípio da irredutibilidade salarial, e consoante detenninação expressa do
art. 6" da MP 43/02, havendo decréscimo remuneratório a partir de 26/6/02, a diferença deverá
ser paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser reduzida na medida em
que for reajustado o valor dos vencimentos.
6. Recurso especial conhecido e provido em parte.
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ACÓRDÃO

•

•

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,
conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os
Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Sustentou oralmente: Dr. Gustavo Rabay (pl rectes)
Brasília (DF), 12 de dezembro de 2006 (Data do Julgamento)
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RECURSO ESPECIAL N° 782.742 - PB (2005/0155272-0)

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO E OUTROS
GUSTAVO RABA Y E OUTROS
UNIÃO

RELATÓRIO

•

•

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA:

Trata-se de recurso especial interposto por BIANOR ARRUDA BEZERRA

NETO e OUTROS, com fundamento no 'ãit. 105,m, "a" e "c", da Constituição Federal.

Insurgem-se os recomj~{e1\ontra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5'~-r:~'::~~ ;.:lliii\~--"'i"""'<~'- -" - _4i_:50'~;'-" '-'''1

Região que mantevê:5entêrlça':que "deneg01.f'7C:õrdem,pleiteada em man~ado de segurança, por
/-:./. /h' li. [' .' "'~ _ 11

entender que'a Lei 10.549/02 alterou.a slstematIca de reniuneraçao do cargo de Procurador da
i I( \ q li 11

Fazenda Nacional, extin'güindo a gratificação temporária ela representação mensal prevista no
• . .. I'

Decreto-âi2371/87. .~\ 1;1 I! 11
i( . -"" . .;: . p !',.0 acordão recorndo restou aSSImementado:(tl. 277), í I

'\, APELA~to,;l ~MESSA ~iOFFICIO. !JROCl}RADORES DA
FAZENDA NACIONAL. LEI 10.549/02. INSTITUIÇAO DE NOVA

~_c. -:-:-"=SISTEMÁ TICAREMÚNERÁióR'jÁ:::':iMPROVIMENTO.
'~ ~ _ O}rL'30 da L~it6\~J~2,res.ultanteja;.MP 43/02, que, com data de

'~0:~.-OJ:02,-fix~u 'novolyel1clmento~Npara o cargo de Procurador da
Fazenda Nacional, .nã~há~ de ser interpretado de maneira isolada, mas em
conjunção com os :s~üs arts, 4° e 5°, porquanto conjunta e inseparavelmente,
instituíram, com aumento do correspondente valor nominal, nova sistemática
de remuneração do cargo mencionado, sem que se possa cogitar de maltrato à
in'edutibilidade salarial.

\I - Apelação improvida.

Nas razões de recurso especial, os recorrentes alegam, além de dissidio

jurisprudencial, contrariedade aos arts. 3° a 6° da Lei 10.549/02.

Afirmam que os novos valores do vencimento básico do cargo de Procurador da

Fazenda Nacional retroagiram a I°/3/02, mas a representação mensal e a gratificação temporária

só foram extintas com a publicação da Medida Provisória 43, de 26/6/02, convertida na Lei

10.549/02.
Destarte, no periodo compreendido entre março/2002 e junho/2002, seria devida,

além do pro labore em valor fixo, a representação mensal em percentual incidente sobre o novo

vencimento básico. A partir de 26/6/02, a diferença apurada deveria ser paga a titulo de
Documento: 569134 _InteiroTeor do Ac6rdão - Site cenif.cado .. DJ:05í02!2007 Página 3 de 10
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•

vantagem pessoal nominalmente identificada.

Contra-razões às fls. 379140I.

O recurso especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fls. 4041405).

É o relatório .

,- :

I .
: .J

i •
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. MEDIDA PROVISÓRIA
43/02, CONVERTIDA NA LEI 10.549/02. NOVA SISTEMÁTICA DE
REMUNERAÇÃO. VENCIMENTO BÁSICO E PRO L4BORE.
RETROATIVIDADE A 1'/3/02. EXTINÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
TEMPORÁRIA E DÁ\ REPRESENTAÇÃO MENSAL.
IRRETROA TIVIDADE. RÉêURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO EM ~ARTE~",~~~~~ - '.' 4 I
I. A Mediâ~PrÕv.isótia~43: de !25/iS/02>convertida na Lei il0.549, de
13/.1Ií02~ alterou/~'sistemáiica r~n1Uner~íÓÍ'ia,dos titulares dci cargo de
Procurador MFazenda Nacional: fixou novo venCimento básico,rcom efeitos
{etroati~os a \ 1,'/3/06; mOdifi,c.ou~: fO.n~a de c~.'!culo ~o prÓ Ilabore ; e
extinguIUa representação mep~al " a gratificação f.~mporana. i
2.'A retroatividade'do novo vencimento básico, determinada pdlo art. 3' da

..••', ~' . ~" Ir- ' ,~
MP 43/02, aplica-seào pro laboré~ que passou a ser devido em percentual
inciderti~.s.o.~re o venCi~~nto'.~áSil:o, e _não em p~;'cela fixa. AI~xtinção da
represent~çao mensal e,d~ gratd}caçao temporilna opera-se a partir da
publicação \oa medida provisória 'ém tela, ocorrida em 26/6/02; tendo em
v,ista.que..a Jrretroatividade ".,dà le11é .a.regra,.e~ii retroatividade, exceção,_', _ . . , . ;,-","'k:~",,-_,,-_--:_....- 1',.

sendo esta admitida tão-somente quando há expressa previsão legal.
_, " <'" J ," , _'.>'. ti' "

3. Por conseguinte, entre 10/3/02[e 25/6/02, a remuneraçàódos integrantes
da carreira de ~Pr6curador da Êazenda 'N1cionál;Sei-á' composta de: a)
vencimento básico; b) pro labrfre ,"'é'm valor correspondente a até 30%
(trinta por cento) do novo vencimento básico; c) gratificação temporária; e
d) representação mensal, inddelite sobre o novo vencimento básico, no
percentual disposto no Decreto-Lei 2.37]/87.
4. A partir de 26/6102, data da publicação da MP 43/02, a composição da
remuneração passou a ser a seguinte: vencimento básico, fixado nos termos
do art. 3', e pro labore, em valor correspondente a até 30% (trinta por
cento) do novo vencimento básico.
5. Em observância ao princípio da irredutibilidade salarial, e consoante
determinação expressa do ar\. 6' da MP 43/02, havendo decréscimo
remuneratório a partir de 26/6/02, a diferença deverá ser paga a titulo de
vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser reduzida na medida em
que for reajustado o valor dos vencimentos.
6. Recurso especial conhecido e provido em parte.

VOTO

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA (Relator):
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Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso especial por ambas

as alineas do permissivo constitucional.
Os recorrentes pretendem, com fundamento nos arts. 3' a 6' da Lei 10.549, de

13/11/02, auferirem, no período compreendido entre 1'/3/02 e 25/6/02, o valor do novo

vencimento básico, acrescido da representação mensal, sobre ele calculada, e do pro-labore

então vigente, no valor fixo de R$ 4.478,80 (quatro mil. quatrocentos e setenta e oito reais e

oitenta centavos). A partir de 26/6/02, data em que publicada a MP 43/02, o pagamento da

diferença a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI.

Mostra-se oportuno registrar, desde logo, a distinção legal entre vencimento

básico, que é o valor fixado em lei pelo.rxe\~íci.o do c.i!l:g~Rúblico,e a,f,ÇLn.Uneração,composta do
...-" ;,'''--'_$~''''':...;' \.....~~f" T''; -~~-- """1f:'-.~ - ...•

vencimento do;cargo':~efetiVo,.;:àêrescido rdãS'~d.emais vantagens p~~uniárias permanentes

estabelecid~~lei, nos i;;;~sda Le'i 8.11;/90, que'?s1ôe: I'tr t{ ') j li'\ \,. !: ,I e
"\\ . A~ 40. ven'cimen.,toé a ~etribuiç~o pecuniária ,pelo exercicio de cargo

\

\ pubhco;G?m valor fix~do em lei. fi 11
~ ParágrafO. ú~ico. iNenhum servido.,r receberá, aJ titulo de vencimento,

\ importânciâ- jnfe-ri~~ao[ ~'alário mínimo." I;
,,'. Art. 41. '~em"l\ne~a,Çãoé o vencÍIl'ento do cargo) efetivo, acrescido das

-\vantagens pecuniárias permanentes estàBelecidas em Ikt:~t-.=.\.~~.'::.'..'.'..'">:~:::;'~~' ::,,:::c:,':.:~ "~j;I """""""""""'"
~-'k" .~_~~,-9;.v~~.~iI!:~~t~"~o~càr~;>"Ir:fetivo,ac~eséidodas vantagens de caráter
~-pennanente, elITedutlveJ.~ . ~

'h •.",. _ • f. jr jl
I. "f.'

No caso, a remuneração,'dos Procuradores da Fazenda Nacional era composta de

vencimento básico; pro labore. devido em valor fixo; representação mensal, no percentual de

130%, 135% e 140%, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme a categoria em

que se encontrava; e gratificação mensal, nos termos das Leis 7.711/88 e 9.028/95 e dos

Decretos-Leis 2.333/87 e 2.371/87.

A Medida Provisória 43, de 25/6/02, publicada em 26/6/02 e convertida na Lei

10.549, de 13/11/02, alterou de forma substancial referida sistemática de remuneração. A

redação é a seguinte:

Art. 3'. Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional são os constantes do Anexo 11, com vigência
a partir de l' de março de 2002.

Art. 4°. O pro labore de que trata a Lei n' 7.711, de 22 de dezembro de

Documente: 669134 ~ Inteiro Teor do Acórdào" Sile certificado - O,L OSf02í2007 Págína 6 de 10
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1988, será pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de Procurador da
Fazenda Nacional no valor correspondente a até trinta por cento do
vencimento básico do servidor.

Art. 5'. Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da
Fazenda Nacional a Representação Mensal, de que tratam os Decretos-Leis n's
2.333, de Ii de junho de 1987, e 2.371, de 18 de novembro de 1987, e a
Gratificação Temporária, a que se refere a Lei n' 9.028, de 12 de abril de
1995.

Art. 6'. Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos
de que trata o art. 5', decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a
título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por
ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela
remuneratória, da'; coi1cessão de reajustes, adicionais, gratificações ou
vantagem 'de qúãlgúer naturézãounodesenvólViiiíeritona carreira .

_~;'~,,-' / .•d,';;';_:~~;'~..4 '"-~~ (,~i.
/ ,/ , ;..'~" f,

/ / Verifica,se, da leitura dos dispositivos legáis',a,cima transqitos, que a alteração do
U ~ ' I' I

vencimen~~ básico retroagiu a I'/3/02: não Óbstante a medida provisória \enha sido editada em
\, '.\; ,I II II

25/6/02 ~ p~~1icada em 26/~0.2, O prflla~ore passou a ,~r devido em ,ralar correspondente a

30% (trinta por cento) do vencImento baslco, e não mlus em valor :fixo. Foram extintas a
;, .!~ ,;. t j t:

representação mensal e a gratificação temporária. I

, . ._ Ta:Ye~,,~l1in~ção'~~J.i~a 'lO a~~.=.:_d~Jiploma legal,lruanto ao ,vencimento

baslco, não se estendeu a extll1ção da.representação'mensal e da gratIficação temporarIa.

'\:':::A.retroatividade~i.;fb:s;~ ~b;'r~ferido disPOSitiv,o.d{{espeito tão-somente ao
~~~ /"- fi+<; ~: •.~ .•,-: -.-_~,_:;:t~

reajuste do vencimento básico e, por conseguinte, do pro labore, inexistindo ordem semelhante. ,
nos preceitos legais que extinguiram ~sldemais verbas que compunham a remuneração dos

titulares do cargo de Procurador da Fazenda Nacional.

A irretroatividade da lei é a regra, e a retroatividade, exceção, sendo esta

admitida tão-somente quando há expressa previsão legal. A propósito:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO -
LEI NO TEMPO - IRRETROATIVIDADE. LEIS ESTADUAIS N'S
12.528/95 E 12.590/96/CE.

I _ A sucessão de leis no tempo - no plano civil e administralivo - tem
como regra fundamental a não retroatividade. Difere, em parte, do Direito
Penal que consagra a incondicional retroatividade benéfica. Com isso devem
ser respeitados os direitos adquiridos, ou seja, situações jurídicas formadas
antes da lei posterior. Precedentes.

2 _ Recurso ordinário provido para, reformando a decisão a quo,
conceder a ordem. (RMS 9.595/CE, ReL Min. FERNANDO
GONÇALVES, Sexta Turma, DJ 22/5/2000, p. 141)
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Essa orientação jurisprudencial encontra amparo no art. 8" da Lei Complementar

95, de 26/2/98, que dispõe:

Art. 80 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a
contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento,
reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de
pequena repercussão.

Na hipótese, o vencimento básico passou a ser a base de cálculo para o,.••.
pagamento do pro labore. Por conseqüêilcia lógica, mostra-se incabível a manutenção dessa

c '."-

parcela no valor fixo de .R$A.478,80'( qu~t;o :mil;'~quatrocentos',e :setenta e oito reais e oitenta
_,.. ~ ~"ci'. ~.•h~~~ _~ tj

centavos), conforíii'e pleiteado pelos recorrentes, cói'1siderando a expresiá retroação do valor do
/. '''" i" .' .~ !l

vencimento básico à d~tt de 1"/3/02. 1'\ ,I 'I: li.
~ ,,\ ;. f ~~ f~
'\ Com efeit~\se o valo~ldo n'ovo vencimeri~o básico exp{~ssamente retroagiu a

I"/3/02, e s~:'opro labore passou a s~r devido em percentUal incidente ~~bre essa parcela, logo
\,,, "",\'1 I I! n

este também de~rà retroagir,'nã? sendo mais devido em valor fixo. I:l
v', . '''. ~Iil _li .' . . 'Nó,~ue tange a extmção da'representaçao,mensai e da gratificação temporana,

•.\. \\, ~t n ~-t ~>

deve ser aplicada a regra geral do ar!.'12 da MP 43/02, verbis: "Esta Medida Provisória entra em
f r- :;;":'cc,..... \ lo "i ,c:~",,~,.--'-~ )j

vigor na data de sua publicação". Em ioutras,'palavras, à míngua de détenninação expressa, as
v" /,' \i;~~. ./r

parcelas referentes-àrepreserilação.legài !eàgratiflcação.temp6iária foram extintas a partir da._~ _-_c ~, ' - -" -- ~

publicação da medida provisória e~ teh~'o,~{t, em 26/6/02.
,- i'

Destarte, entre I"/3/02 ~"2516102, a remuneração dos integrantes da carreira de

Procurador da Fazenda Nacional será composta de vencimento básico, fixado nos termos do art.

3' da MP 43/02, acrescido de pro labore, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre esse

novo vencimento básico; gratificação temporária; e representação mensal, esta também incidente

sobre o novo vencimento básico, nos percentuais previstos no Decreto-Lei 2.371/87.

A partir de 26/6/02, data da publicação da MP 43/02, convertida na Lei 10.549/02,

a composição da remuneração passou a ser a seguinte: vencimento básico, fixado nos termos do

ar!. 3", e pro labore. em valor correspondente a até 30% (trinta por cento) do novo vencimento

básico, além de diferença a titulo de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,

caso haja redução na totalidade da remuneração.
Com efeito, em cumprimento ao princípio da irredutibilidade salarial, e nos termos

do art. 6" da MP 43102, havendo decréscimo remuneratório a partir de 26/6/02, a diferença

deverá ser paga a título de VPNI, a ser reduzida na medida em que forem reajustados os
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vencimentos dos servidores.
Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento.

Concedo a segurança, em parte, para que a autoridade impetrada proceda ao pagamento da

remuneração dos impetrantes, ora recorrentes, no periodo entre I'/3/02 e 25/6/02, calculando-se

a representação mensal e o pró-labore, nos percentuais de 130% (cento e trinta por cento) e 30%

(trinta por cento), respectivamente, com base no valor do vencimento básico fixado pela Medida

Provisória 43, de 25/6/02. A partir de 26/6/02, havendo decréscimo remuneratório, a diferença

deverá ser paga a titulo de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, que será

reduzida na medida em que houver posteriores reajustes ou reestruturação, na forma do art. 6' da

MP 43/02. Custas ex lege. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos

termos da Súmula 105/STJ. /,,\.\\
É o voto, ~,'?'~"1::.~~~.,:::;.,f~ &i% 'A - -I
r~>~-~ '1 rf~~ 1

,/-.//7 11:- i1:1 '. I
' \, fI; i U
\~, ~\ i'l t1 '

\\ 4)", d~ t' ~i
''-~ " " . lê r;

.:~~,',I t! I~
'\ '. ,~ ~ ~I r

.''\ '.'~J'l [ II ,I
" \;.i' • IJ",' .';";"-..::::". }' ,,~'7"""" ...,Jj )

'~,.~~~~ji [~~/
~I.ri'"
r.l!:~.
,;,.," .

Documento: 669134 .. Inteiro Teor do Acórdão - Síte certificado o •• DJ: 05/02J2007 Página 9 de 10



CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

Número Registro: 2005/0155272-0

Números Origem: 200382000033790 87722

PAUTA: 07/12/2006

Relator
EXITIo.Sr. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

REsp 782742/ PB

JULGADO: 12/12/2006

•

•

Presidente da Sessão ,
EXITIo.Sr. Ministro ARNALDO ESTEVES UMA

Ji \\
Subprocuradora-Ge,-~l d~ Repübl ica' ""'?,' >-_.,~."-'"'._ .••.__ o _."' •• "'''''' •• ,-" -"4:...-'Il,I
Exma. Sra ..D:/GILDA P~~ElRADE ~A.RVtLHO~. "I'.:

secretária,1 Ir j' l! li í'
Bela. LARISSA GARRIDO BENETTI SEGURA (em substituição) !l

\\, \,\ ~ AufuAÇÃO ~l. 11
RECORREN~'E\". BIA~àARRuD~ BE~ERRA NETO E t~TROS I:
ADVOGADO \.\ . GUSTAVORABAYEÕUTROS II 11
RECORRIDO "'f~: UN1AO ,\, 1\ 1,j. IJ..-\. .....\.~- ~~, I
ASSUNTO: Administ~ativo - Servidor P"úbli~~d\~i1-Gratificação ~lncorporação I

\\ ',":' j: ""J ;,:1

~:;;;:==' \ SUSiUTAÇÃO õRA"J. ))
SUSTENT~bi:JRALMENTE:DR~~0si~ Vb~B..W (PI RECTES)/

..•..,_,;...,.~;Pé~. ;_w.~«'-' ~.- : -......~'~.:~~
. f' .:J

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA.TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

liA Turma, por unanimidade
l
conheceu do recurso e lhe deu parcial provimento, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator.lI
Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.

Brasília, 12 de dezembro de 2006

LARTSSA GARRIDO BENETTl SEGURA (em substituição)
Secretária
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TERMO DE JUNTADA

Nesta data, procedo à juntada a estes autos
?d:peF- J, àapgOJi 4069 !doIs

. / ~ .

.................... ~QJJ~ .

LOURINETE SANTANA FEITOSA - mat. 1.357
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 16a. VARA DE
BRASíLIA.
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NACIONAL

Proc. n. 20053400029814-4

o SINDICATO

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. vem, perante Vossa

Senhoria, por seu Advogado abaixo subscrito, nos autos da ação em

epígrafe, que promove em face da UNIÃO FEDERAL, requerer a

juntada da inclusa decisão da E. Presidência do TRF P. Região, bem

como que seja oficiado, COM URGÊNCIA, ao Coordenador Geral de

Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, Senhor Celso Martins Sá

Pinto, no Edifício Órgãos Regionais, 7°. Andar, nesta capital. para que

cumpra a determinacão judicial imediatamente .

•

•
Pede deferimento.

Brasília, 22 de fevereiro de 2.007.

Claudinei José Fiori Teixeira.
OAB/SP 128.774 - DF. 1.534-A

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco "S" - sala 312 - Edificio Empire Center
Te\. (61) - 3321-9010 - Fax. (61) - 3321-6848 - Cepo 70.070-904 - Brasilia - DF

e-mail: t1a@teixeiralopesoadvohr



lú-02-07 , lB: 12 2249BúS COCSE ->331?úSú9 f P,,~. Dl

EXMO.SR.
DR. FRANCIRCONEVES DA C~~
MM. ,TUI Z FEDERAL DA 16' VARi'. DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
NESTA
'fELEX N' 050/2007

('ClT,73.00n.11I

pnllAHI

88 ~006.01.00.016438.9 IOF

PROC. ORJ(~r:M; :"100!'jJ4000298144
REOTE UNIA.O FEDERAl.,
PROÇUR Hb:.L.'~A MAR.IJl.. DE OLIVEIRA BE1T'TERO
F'EQDO JUIZO PEDCRAL Di\ l13A V}\RA - .D.~'
AUTOR SINIlICi\TO NAC'lOMAf, nns DR(Je'URADORES DA FAZENDA NACIONAl, •

~ SINPROPAZ
Relator tal: DE,sEMnAR.GADOR IA) F'EDf!:.IU\J, "P.RF,1SID.EWt1E1

DE ORDEM DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL ASSUSS E
MAGALHÃES, FRESIDENTE, COWJNICO A VOSSA EXCEL~NCIA QUE NOS AUTOS M
EPíGRAFE .FOI PRO.FERIDA DECISÃO, CONFORME CÓP A ANEXA. BRASÍLIA, 16 E
FEVEREIRO DE :;:007. ~'. -,

.'.h~/,11~

.' ~. . :." r.;í••~
'-:";"'T~U'u.••.~' ~-.,. ••••••

/

•
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PODER JUDICI.A.r":IO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N. 2006.01.00.016438-9/DF
Pl'ncp.s"n na Origem: 2005.34.00 029814-4

REU',TORA
REQUFRENTE
PROCURADORA
REQUERIDO
AUTOR

ADVOGADOS

DESF.MBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE
UNIÃO FEDERAL
HÉLlA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO
Juízo FEDERAL DA 16') VARA DF
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZE DA
NACIONAL- SINPROFAZ
ANTÓNIO NABOR AREIAS BULHOES E OUTROS

•

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZE DA
NACIONAL - SINPROFAZ

.ADVOGADOS ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÓES E OUTROS
AGRAVADA UN!ÁO FEDERAL
PROCURADORA HÉLlA MARIA DE OLIVEIRA BETIERO

DECISÃO

•

o Sindicato Nflcional dos Procuradores da Fazenda Nacionill - SINPROFAZ gr:1vi';
nos lermos do 8ft. 4" da Lei nU 8.437/92 -, com pedido de recon~iderRçao, da deei 80 di';

Presidência desta Corte que suspendeu a execuçii\; dR lIntecip8ção de tutela ê:onê:edida pe MrvI
Juiz Feder81 Fmncisco Neves da Cunr,a, da 16" VarA da Seção Judiciéria do Distrito Feder I, nos
Rutos na Ação Ordlntlri" n. 2005.34.00.029814-4, nos seguintes termos (fls. 84/9i):

(. ..)
Com espeC/(Jfl nas razóes de fato e do diroiio sê/iien!",d",s nos vor dictos
jurisprudenciais suso prodUZidos, bem como considerando que a condi ão de
servidOres públicos ostentada 1'010 Substilul!1os do Sindíc<:lto-01utor afasta
event[/al prejuizo ao Erário, antecipo os ofoitos da tuto/. pret9ndi para
determinar i.Í União proceda ao imeôia!o pélgélmento dos v~lores devid s, 11</S
razões do 130%. 135% e 140% (conforme o caso), a partir do éljuiz ento
dosta Ação, incidentes (sic) lendo por base de ciÍlcuto o vencimento iÍsico
mtroduzido pela MP nO 4312002 (atual Lei na 10.549/20(2), o tit lo de
V<Jn!agem Pessoal Nominalmente IdentificfldD (VPN/). restélndo os D/ores
rotroafivos para a decisào de mérito. (fls. 97)

Afirmil () ilgrilVl'lnte, em síntese e <lp6s um8 .breve retrospectiva látic<) da que, ao de
mérito, que niío est;j i'llmejando aumento de vencimento para os substituídos, mas, tão-ô ente
ínten:omper o quadro de decesso remuneratório. Sustenta que "a pretexto de que a MP 43/20 2 feria
rqtrcogillo Iscitamen!e a jO da março de 2002 (..r, a Administração elaborou a Nota cnlca
05312002, que culminou com várias providências i1egRis, entre elas: o desconto em lo 18 de
pagamento de verbas pagas no período de março a Junho do mesmo ano. él titulo de represe t<lçiío
mensal: niío pagamento de diferençAS decorrentes dA incidência da representaçiío mensal r iltlVil5
80 períDdo de 10 de março a junho de 2002: supressi:io dr! representação mensal dê.!remun raçiío

....... dos substituídos "som, contudo, continúar pagaiid6 sob a forma dó-VPN! (140%, '135% ou 1...%):'D
dependor do corgo ocupado. sobre o novo valor de vencimento básico" (fls. 127); que houve r dlJÇ?O
de 'ienelmonto com 8 slJpress~o dA parcela denominada representflçRo mensal, pélga sob;) 1'0 ma de
VPNI. seÇJundo o valor de vencimento básico do cargo intrmjuzido pela MP 43/2002, ali ai L.ei
10.548/2002

Assevero quo a decifliÍo r!gravaaa deve ser reformada. pois. no CClSndo.s <lU!: s não.
incide a proibição contld" no provimento cautelar prOferidO na i\OC N. 04-6IDF, como j.~ele idru o
STF no Rcclmn'lçíio n. 2.482-2/SP, relatada pelo Ministro Sepulvedr! Pp-rlence, 110 sentido cje ue $P.
\r<ll,) ri" tutp.la lIntecipada para garantir a manutençao do status quo, impedindo a redu ;'\0 de
veíbas sa13rials.

I

1111";"11j"\If.I.lIIM" :1,.11:',11.1

____ .•__ CrI,l(Jt:.~'ad.s::;O~~(I~~._._".
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/I. decisao ora impugnada teve como fundamento. em apertada sinteso. preu<de t.P. do
Supremo Tribunal Federal em ques\f\o idêntica, no sentido de que a 8ntecipllç;jo de tutel , por
con\rarbr decisao sua, com efeito vinculante, acarret2.ria grave iesôo à ordem publica o. d" ido à
incertezil !jtJilnlo ao direito de M Procuradores recebp.rp.m O~ v"lors5 inerentes ,'1 Represo laça0
Mens;JI em questão. (l decisão poderi"! CRusar gr'Rve les~o:,; ordem econômica (fls. 107/115).

Poréln o que se verifica é que o próprio Supremo TribunRI Feder.,1 r VIU o
enlendirnol110 anterior, con10 se pode observilr d<l decisão orA Ir;.:mscrila:

DCCISA O: 1. Trata-se de reclamação, com podido de liminar. propost l pela
União contra decisão do RehJlor do Agravo de Instwmen o 11.0

200501000J8129-0 do TRF do I'Região que, em sede de ação ore 'nária,.
concedeu antecipação de telteia a Procuradores da Fazenda Ni'lcio ai. O
podido fundiJ-so em quo a decisão ofenderia o provimento cFwtelar pr fericlo
por esto Corte no AOe. nO 4/DF Os demandantes pleitei m o
rostabeleclmonto de vantagem pecunitlri8, cujQ percepç,'Jo Ihe_~ teri sido
gar3ntidQ. sob forma de vantngem pessoDI nominalmente identificada - VPNI,
polo art. 6°, caput. da Lei I'-ederal n" 1O.549, de 13 de novembro de 2002.
Alegam que a Nota Técnica nO 053/2002, da Secrot8ria de Re ursos
Humanos do Ministério do PlanojiJmonto. Orçamento' e Gostão, teria,
ilegalmente, dotorminado a oxtinçf.io retroflfivD da verba. desde 1° de larço
de 2002, bem como o desconto da vorba de roprosentaç50 mensal. a m de
70% do pro labore. pagos nos meses de março. abril. m<,úoe jlJrJho d, 2002.
Em 27/07/2005, o Min NELSON JOBIM deferiu A liminar nos se uintes
tormos ) fls 72/74) 'A UNlAO ajulza reclamação. com pedido de i inar,
contra o Relator do Agravo de Instrl.lmento nO 2005.0100.0.18129-0 TRF
da;. Região que concedeu antecipação de tutela em ação ordinária pr posta
por Procuradores da Fazenda Nacional Na referida ação, ANA Af~/A
VELOSO GUIMARÃES e outros "... sustentam que. do 1° de março de 002 a
25 de junho de 2002, deveriem ter recebido;) titulo de representação I ensal
IJfJ((:entuais de 135% e 140%, conforme a categoria de Procur, ores .
incidente sobre o valor do vencimento básico. [e que} .. devoriam porc er {;;;I
parcela remuneratória a título de VPNI." (fl.65 ). A RECLAMANTE 8109a
descumprimento da decisão do SUPREMO niJ ADC nO4 Sustonta qlle existe
efetiva possibilidade de dano irreparável ao inferesse publico ". pois ão há
qU[liquor garonti:J do quo ;) impor/!JneiD [} sgr paga ;;lOS ProcLJr••do es da
F[lzenda retomará 80S cofres pubiicos, CiJSOo pleito venha a ser.i IgarJo
Improcedente ao final. [e qLJel ... se trata de rocobimento de valores q e não
encontram prevísão no orçamento, sendo que. para cumprir a decisão j diciai,
se toma necess$rio pedida de crédíto adicionai. com contingenci;;;m nto e
t!'ansferênciaaeféciÚ'so:nle outras árõ[is" (fi 14). "DêCido. Há/iiausi lidi'lde-
juridica pl'lrél iJ concessão da liminar Em C<.Jsosemelhante, MA RiclO
deferiu limin3r: ". Num juízo preliminar. 8 despeito de o jUi70 de p imeira
IIJsUlncia ler afastado o óbice do ilItigo 1° da Lei 9494/97{fls. 46/ 7), ao
f,m<1Amento de que (] provimento jurisdicional om aproço n50 im licav;:,
propriamente mlJjoração de lft!IJcimontos, sen60 o restRbelecimenlo do status
quo ante, entondo quo a condenação da União ao pagamento de erbas
subtraídas dos proventos dos impetrantes, em liminar, acanou por i lf.JOr a
majoração das respectivas remillJeraçÕos básicas. Dai concluir-se que lOuve.
a primeiril vistA, desrespeito à autoridAde da decisão desta cono. n trilhD
elos reiterados precedentes (Rcl816, do minha rola/oria, Rei. '1575. C Iso Ô"i
Mello. Rei 2520, Ellen Grade. entre cutros). Ante essas circunstâncias defiro

/..
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~IGélulolar tequenda" " (RCL 2542, jlJlg.l J/l/?O . "7'i11!u.m~' nosso se tido o
'julgomonto 110 RCL 2498. GILlv1AR. 0.118/3/2005.' o oxposlo. cf rilO i1

lilllltJar. Ressal10 o Giltál!.)r prficilrio desta decisão quo pode ser
rooxominl1di' pelo relator a quem for distribuida esta roclul1loç50 "
2, Até aqui, em casos como estes, também eu me inclinava a obs
entendimento da Cone, que orlll no s<Mtic1o de não distinguir
concessão e restabelecimento de vantagens pecuniárias, bastand
somente, que se tivesse configurado hipótese de ordem de paga
Rendo-me, porém, como já o fiz antes, ao que assentou o Plenár
v.U., na Rcl nO2482, Rei. Min. SEPUL VEDA PERTENCE, j, em 1% 2005,
quando, discutindo a matéria, fixou o entendimento de ue a
manutenção de proventos nao ofende o que decidido na ADC 4, c mo já
se professava, antes, num ou noutro caso (Rcl na 1578, Rei. Min. MAR
GALVÀO, DJ de 26/0612002 e Rcl n" 2382, Rei. Min. CARLOS BRIO, DJ
de 07/05/2004). 3. Do exposto, reconsidero a decisão de fls, 72/7 para
cassar a liminar concedida e julgar improcedente a reclamaçà , nos
termos do art. 21, ~ 1°, do RISTF. Comunique-se, com ur "nela;
transmitindo-se cópia desta decisão ao TRF da l' Região,
(Reclamação n, 3.483-6, rei. Ministro Cezar Peluso, in DJU de 04/10/2 05, p
36 - grifos nossos,)

No julg8monto do Agravo Regimental interposto contra l1 decisão monocrã i~a, o
Tribunal Pleno confirmou o entendimento manifestado pp.lo Ministro Cezar Peluso

EMENTA SERVIDOR PÚBLICO, Procuradores da Fazenda Na
Vencimentos e proventos. V/tIltagem pessoal nominalmente ident
• VPNI, Restabelecimento, Antecipação de tutela contra a F
Publica. Admissibilidade. Inapllcabllldade da decisão da ADC na 4
orientação assentada pelo Plenário, Reclamação julgada Improce ente,
Agravo Improvido. Não ofende a autoridade do acórdão profen o na
ADC nO 4, decisão que, a título de antecipação de tutela, não raduz
aumento pecuniário, mllS representa mero óbice judicial à redu -o de
verba salarial. (AGRRCL 3.4133-6, reI. Ministro Cüzar Peluso, Tribulléll leno,
IJnÂnime, in OJU de 2810412006, p. 5 - grifas nossos,)

Aind<l. Si'\gundo notícia publicada no sile do Supremo Tribunal Federal, ao apr Ciélr a
Suspensilo de Segurança n, 3028. que trata de questão idêntica ti que ora se eX8miJ1<l,a e Illente
Ministra Ellen Graeie, Presidente daquela Corte, manteve o pagamento de verbas sllprimíd li aos
Procuradores da Fazenda Nacioll"r. Eis a integl'" d'l 111,,10':, i<l fJui.rIi"<lU<l:

"Suspensão de Segurança (SS 3028) quo pretendiéJ suspender a execu tio do
santonça quo garantiu aos procuradores da F8zendéJ Nacio 1a/ o
rostabolecimento de verbas suprimidas por recálculo promovido pela edida
Pro1/isória (MP 13/2002. (converlida na lei 10549/2002), foi indeferi, pela
ministra El/otJ Gracie, presidente do Supremo Tribunal Fademl (5TF) 55
foi requerida pele União contra sentença proferida pelo Juizo Feder,,1 a ?4'

. Voru.da.Seç,ãc,.Judiciaria de São EauJo.l10S <l[jtos do manriéJdo de segl'ança,
A- União gfjrrn2 q!:.!~a AAP 4.'1/02 alterou a estrutu.r2 d!J vún:;ime";~tos da ,...Jre!ra .
de procurador da Fazenda Nacional, para equip8ró-la üs carreiras de utros
advogados públicos. passando a sua romunor[lçiío Il ser camposl pelo
l/encimento básico e pelo pro labore (30%). Isto não teria causado redu 80 nQ
romunoração. mas sim aumento, nA interprotDç50 pretendida pelos
impetmnles resume-se em aproveitar o logislação anterior, der gada
(alferada em pane). g põJnedo legislAção atual" ressalta,
Segundo os autos. a União alegA, também, (a) a ocorróncia de gri1ve I
ordem pública, em termos de ordem administrativa, porqllo o
impugnada obriga a administração pública a pagar <1 rCi7iuneraç dos
impetrantes em valores excessivos, sem qllDlquer substralo legai; (b) a
existência de grave lesào a economlo pLibiico. pela flagrante majoro ão C/ti

•

•

1ó-02-0?
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Em sua decisfio, a minisim Df/rmou 1160 hOiver lesiio á orclem c Ó OC' 10mia
públicas. Para EIiGn Gmcie, "o otJjeto da sentonça impugnada cansi te /'liJ
manutenção do pagamento de parcelas suprimidas da remuneraç' dos
impetrantes pO/é! incidência de regra legai, o que ost;) Corte recente ente
entendeu não configurar afronta a autoridade do julgamento profer o na
Aç50 Direta de Constitucionalidade (ADC) 4-MC/OF, por se preten r, na
vordodo, impodir a reduçao de verbas salarilJis"
Ao indeferir a podido.. <1 mindra re!;!;::)it" que os fundomontos trazido
União dizem rospoito ;;)0 moilritd d;J aç~o, e que n30 cabo "m SS 'an"'li,
profundidade o extensão da matéria de mórito analis,lda na o
(www.STF.gQv.Q(/!lQ/jçjgs/imorons[J/uitimas, 17/01/2007.)

NR hipótese vertente, conclui-se que. t!lmbém não houve concessao, exten o ou
maJoraçao de vencimentos aos Procuradores da FazendA Nacional promovida por ato j dlcial
provisório, nem desrespeitou o comando exarado pelo Supremo Tribunal Federal nA ADC n. 4-DF,
que poderia ampar8r o 8rgumento de que a decisao acarreta grave lesão <'I orelem pLlblíC8. A lutela
concedida, do Acordo com precedentes do STF, apenas garéintiu a irredutibilidade de verba
vencimentill. previstil no ilr! 6°, caput, da Lei n 10.549, de 13/11/2002 (MP n 43/2002), e 'lU imida
pElla Nota Técnica n. 05312002, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do PI,lI1eja 6nlo,
Orçamento () Gestão, 'lc"rmlando descontos nos contracheques dos substituídos, segundo s tenta
o SINPROFAZ

Patcnte o abuso perpetrado contra os substituidos, o que lhes vem ca ando
Imensos prejuizos, inclusive reduçiio remunamtória - como, p. ex., quoifJ
Gonsubstancíada 19m supressão de significativa parcela venci entlll,
representação mensal, sem o pagamento da corrospondente e devida VPNI,
e aqueia traduzida nos indevidos descontos nos contracheques de de mbro
de 2002, a título de reembolso da representaç50 mensal paga no peri do de
março o junho daquele ano (.,) (fls, 128)

A afirmaçao exsurge do texto d<=!Lei n. 10549/200,3:

Art. 5° Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procura 01' da
Fazenda Nacional a Representaçlio Mensol, de que tratam os Doeret s-Leis
n. 233, de 11 de junho de 1987, e 2.371, de 18 de novembro de 19 7, e a
Gratiíicaçào Temporária, a que se refere a Lei n. 9.028, do 12 de a ril do
1995.

Alr. 6" Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos car os de
que trati] o art. 5°, decorrente (ia aplicaçao dos/o Lei, a diferença será age a
titUlo de vantagem pessoal.nominalmente identificAriR; A' .••')r :Jhsnri/i a por
ocasião diJ reorganização Oli reestruturação da carreira ou abela
remuneratória, de concessão de reaíustes, adicionais. gralificaçõ 5 ou
.vantagem de qualquer natursza ou de desenvolvimento na ciJrrelra.

A.domais, 80 fin<=!Lc;:;so '" sAnlp.nç;; venh", '" ser reformada. a Fazenda Pública
mecanismos Icgé')isp;.)r~reaver O~v;::)lorp.~ ~orvp.ntIJr~ r::;jons ~ m:=lin(

R8SS8110. tOC8ví8. qUA Cl pRgAmentn riA rlifArAnç"'~ venr:;n1Allt<óis pr"
decorrentes dD ;;ju;zamenlo d;:; Aç?o Ordinária em comento, somente poderá ocorrer após o t
em julnado ela sentença de cogniçiio respectiv8, mspeit"d<'l a regra previst'l no art. 100, caput
A. dA CF/BR, para eVitar Rriwe lesão :1ardam econômic8.

~ importante AssinAlAr, também, que ~ presente decisão ,üio inteliere ilfl d cisiío
prole.rid". pelo elll;llp.nie Desembargador Federal Carlos Moreir", Alves, no Agr,wo de Instrum nto n.
2006.016433-0iDF, 11m~vez il competência da Presidênci8. previst" no art. 4° do Lei [l. 8.4 7/92,

------.-----~- .-. - - - r'
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apon[ls S8 apllcij P.1Tl I'p.laç.iíoaos [llos judici"is de Pril1l8im l'islAnda e esta lir 118 hip6li' e, aos
pressupostos do ordem e de ecollomii1 publicAS.

Pelo exposto, 8m juízo dB rBtr~IAçRo. reconsidero" decisâo de fls. 107/115 G r stauro
os efeitos da decí~;jo do Juizo de Prirneiro Grau impugr1wJa nestes 8ulos, no que pé: tíne ~
il1lplanluçúo di.l VPNL Em cons8qüênci~, fica prejudic<:1do o "gravo regimental interpos) pelo
Sindicato Nacional dos Procuradores d~ F!lzendil Nacional (SINPROFAZ).

Comunique-se, Inlimcl1l-sp., Publiql'l'j.se,

Apos os trÂmites leg8is, arquivem-se.

Brasilla, I' .de feverfliro de 2007.

Desembargadora Federal ASSUSt:TE MAGALHÃES
, Presidente

•

•

'''o '_;"_"""'"""".,,",,-,,' -'-----'=="'..,;;;:-::.:-.""""'---::.:-='--'
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo nO (')S .02.q~Cl~1~Y~-~~_
CERTIDÃO

Rubrica ..

I

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao

despacho/decisão/sentença de fls. , expedi o mandado de:

( ) Citação (ões) ---
( ) Citação (ões) e Intimação (ões) _

( 0<-) Intimação (ões) ----
( ) Notificação _

( ) Reintegração de Posse---
( ) Citação, Penhora e Avaliação _

• ( ) Notificação e Intimação _

( ) Avaliação _

( ) Ofício nO /2006.

( ) Oficio nO /2006, encaminhando cópia da sentença de fls. _

( ) Carta (s) Precatória (s) _

( ) Levantamento de Penhora _

Brasília - DF, ;L~ / A O /200é.

CLEIDE MAIRA DE MELO

1\

I'

•
Técnico Judiciário matrícula nO,5665

TERMO DE REMESSA

Certifico e dou fé que encaminhei o Mandado supra expedido à
Central de Mandados em / /2007.

Brasília-DF, / /2007.

CLEIDE MARIA DE MELO

Técnico Judiciário matrícula nO.5665

TRF 10 REGlÃOIIMP,15-01 -O~-SJ
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

16" VARA FEDERAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO

URGENTE

1300 - AÇÃO ORDINÁRIA I SERVIÇOS PÚBLICOS

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ

UNIAO FEDERAL

PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

2005.34.00.029814-4 ffillll 1111 111 10011 11111111 ~ 11II11111111

MANDADO: N° I

INTIMAÇÃO DE: UNIAO FEDERAL

CPF:
ENDEREÇO: - BL. E, SL. 136, SETOR DE AUTARQUIAS SUL, BRASILlA - DF, CEP:.-

FINALIDADE: Intimar pessoalmente a AGU, na pessoa de seu representante legal, para manifestar sobre
a petição em anexo.

BRASILlA, 29 de Setembro de 2 06.
I

ADVERTÊNCIA:

ANEXO: DESPACHO E PETiÇÃO.

SEDE DO JUizo: 16" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
SAS - QD. 04 LOTE 7 BL. D EDIFICIO SEDE II - f? ANDAR
BRASILlA-DF
CEP: 70.070-040
E-maU: 1vara@df.trf1.gov.br

Expedi este mandado por ordem deste Jui o Federal.

IL
JOSE FRANCISC AULA FREITAS PORTELLA

Diretor(a) de Secretaria da 16" VARA FEDERAL

mailto:1vara@df.trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUIDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao presente, que no dia 03/10/06
dirigi-me ao SAS Q. 01, BI. E, 5° andar, e lá estando às 15:00 horas INTIMEI a
UNIÃO FEDERAL de todo o teor do presente, que na pessoa de seu representante
legal, recebeu a contrafé e exarou nota de ciente.

/ -.
t,ljlj ,J~

B~asÍlia,2~i de setemb~6de 2006 .

:.2.~;j.~~'";~.~~~.•~ ,,' "
-';'l\."=-c;~I)W\ .'.

. ;;?f,.):Vâni~ L. S. de~.!1drade:.. '.
.'"~' J.Oficial de Justiça 'Avaliador.~,. ,?' --.' zc" _.'

• Matr. 10162

•

.• ".

TRF.l' REG!ÁonMP,15-02-(M
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Processo nO 200:;'. O .z 9 p 1ij- LI

JUSTIÇA FEDERAL

F'S.20'I/l9
Rubrica I~--

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos à MMa. Juíza

Federal Substituta da 21" Vara/SJDF em exercício na 16" Vara, Ora. RAQUEL

SOARES CHIARELLI .

.f DESPACHO'

,. ~,-"},."'W'... ". -~ .--;" 1t ~~- - <",(, '>:

Fls. 2069 ..:Expeçacseofíéió, conforme requerido, instruindo-o com o r,
. f;:.......,. "~ (. I ~ j ~-•.~~_••:j-'~ -4:.-" - .-A'::........ . c~

Decisum de fls:- 2070/2075;'Jessaltando-se a observação quanto à submissão
'... ,7 '--,,_ ••. ;' ••••• ~' ••_id ,ü ' (J \ ) .'v' ,," . <st

do pagamento das diferenças'pretéritas 'à 'regra inscrita~no art. 100, caput e S
"h-"'" -' >, •••• ~ ,,", """ • -.., "

1°-A, da Constituição da República (fls,-2074, in fine)... ~~*-", '. ~'
Brasília-DF., em 06 de março de 2007,

.~f&
RAQUEL SOARES CHIARt:LLI

Juíza Federal Substituta da 21" Vara/SJDF
Em exercício na 16" Vara/SJDF

Recebi os presentes autos na Secretaria da 16B Vara
em DtI OJ/2007.

TRF.l' REG1ÀonMP.1S-OZ-OS

Cristina (~~eOliveira
Técnico Judiciãrio - mal 7145



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

•

•

Certifico que foi cumprid determinação do despacho de fls.2079, através
do ofício expedido de nO070-SECVA .

'- Ov--<.-
JOANA DARC GONÇAL ES FRUTUOSO

Mat.515003



-
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Ofício nO 70/2007- SECVA

•

•

Brasília - DF, 07/03/2007

Senhor Coordenador

De ordem do MMa. Juíza Federal Substituta da
21a Vara/SJDF, em exercício nesta 16a Vara, Doutora RAQUEL
SOARES CHIARELLI, encaminho a Vossa Senhoria fotocópia da r.
Decisão da Senhora Presidente do Eg. Tribunal Regional Federal da
Primeira Região, para as devidas providências .

Atenciosamente

JOSÉ FRANCISCO
Diretor de Secretaria da 168 Vara

limo. Senhor
Doutor. CELSO MARTINS SÁ PINTO
COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA- 7° andar
N E S T A ,\"••..(._"~,:,;:-::,--.:::-'::';::-""-0 -0"--\:~ i, !~. :'~ ',. ;,.' .•--I

!:~'lé(.)~Z~-'3..1r?P~Z!~\!!lj~;~:G;F;i;iTi'f--._..-1
'--''';qr; .--.~

CelSo ortill8 Sá Pintá
Coordenador I do Ra:ursosHumo_

COGRHlMF

i,
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PODER JUDIOÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE I" INST ÂNOA

SEÇÂO JUDICIÂRlA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO nO: 2005.29814-4

CERTIDÃO

•

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído
dos autos acima identificados, dirigi-me, às 16h de 8/3/2007, ao SAS,
Qd. 03, Bl. "O", 7° andar, BrasíliaIDF, onde, ausente, deixei de entregar
o OFÍCIO/JFIN. 70/2007 - SECVA ao Coordenador-Geral de Recursos
Humanos do Ministério da Fazenda. Às 09h de 13/3/2007 retomei e
procedi à entrega do oficio ao Dr. Celso Martins Sá Pinto, Coordenador-
Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, lendo-lhe o teor
do oficio, do qual recebeu a contrafé e exarou nota de ciente. Pelo
exposto, devolvo o presente à consideração desse Douto Juízo.

BrasíliaIDF, 13

I1



•
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TRF 10 REGIÁD/lMO. 15_01-04_5J

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, procedo à jUDtada a estes autos
ç(.,t;r. loAtÚ=-10-0 )O~A I d9.,.'

Brasília - DF, ..ok.3...I. .....t:>3. ..... ..I.2007.
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

JANE CAMPOS DA SILVA SANTOS,

DIRETORA DE SECRETARIA, DA 16a

VARNSEÇÃO JUDICIÁRIA DO DF, la

INSTÁNCIA, NA FORMA DA LEI, ETC.

Vara a Ação Ordinária nO 2005.34.00.029814-4, ajuizada pelo SINDICATO

NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ,

contra UNIÃO FEDERAL, objetivando a implantação em favor de seus Substituídos, a

título de VPNI, dos valores correspondentes a 140%, 135% ou 130% (conforme o caso),

incidentes sobre o vencimento básico, na forma da MP 43/2002(atual Lei nO

(10.549/2002). CERTIFICA, também, que foi proferida sentença em 08.09.2006

julgando procedente o pedido (fls. 1838/1854 dos autos). CERTIFICA, por fim, que

interposto Embargos Declaração contra a referida sentença, ojuiz acolheu o recurso para

antecipar os efeitos dll tutela, determinando à União procedll ao pagamento e à

implantação dos valores devidos aos Senhores Procuradores daFazendllNacional, nos

termos do pedido inicial (fls.1859/1861). O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dada e passada nesta cidade de Brasília-DF, aos vinte e um dias domês de março do ano

de dois mil e sete (2007). Eu, f'i?' ,JANE CAMPOS DA SILVA SANTOS,

Diretora de Secretaria Substituta ~ra, a subscrevo e assino.

~ 0_ '- ~ ~ ~4,c,.. C'Jr.
_O JANE~?DASILVASANT'õS"'''O'

DIretora de Secretaria Substituta da 16"Vara

~~ B- ~~~ j,',S.02),C»
~~~ !

\DA, 'DI:DF {,4-.GC\ I;::'



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REMESSA AO TRF la REGIÃO

i Jl'SnçA FEDrRAL DF i
iPr --.J2 s.2J..B J 1- ~ '
Ii:~rica~a ff1 '--1

Aos ~:? dias do mês de ~ .
do ano de 2007. da Secretaria da 16a Vara da Secão. .

• Judiciária do Distrito Federal, remeto estes autos ao
Tribunal Regional Federal da la Região, através da Guia
nO .... :::': ....

Para constar, lavrei este termo.

Crú ti,,,, 'JI/;;."f)üú've-im
T&ul~ ..JWidáric .

Mãtr.7145'

•
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUiÇÃO

Estes autos foram recebidos, registrados, autuados e a seguir distribuídos por
processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as
observações abaixo: •

AC N"2005.34.00.029814-4 /DF

Volumes: 7

Última folha registrada/no: 2085

Processo Originário: 2005.34.00.029814-4

07012634

Autuado em 11/04/2007

Apensos:

Vara: 16

Distribuição por dependência em 11/04/2007 (200601000164330 )

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES - SEGUNDA TURMA

Ass: Gratificações de Atividade - Sistema Remuneratório - Servidor Público Civil - Administrativo
Anotações: ART.163Caput, DUPLO GRAU,

, \ ) /
AC N° 2005.34.00.029814-4/ DF

CERTIDÃO
Este proe. foi distribuido pelo art. 163. caput, RiTRF por dependoao proe. 200601000164330

Brasília-DF, 12 de abril de 2007.

~-
Coordenadoria de Reg. e Infonmações Processuais

AC N"2005.34.00.029814-4 /DF

07012634

07012634
CONCLUSÃO

Á~~:~tes autos com conclusão ao(á) Exmo(a). Sr(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA

Brasllia-DF, 12 de abril de 2007.

~-
Coordenadoria de Reg. e Informações Processuais

TRF-1" REGIÃO IPRO.l1-001
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I"REGIÃO

Processo: AC NO 2005.34.00.029814-4/DF

RECEBIMENTO

Aos 11 de maio de 2007, foram-me entregues estes
autos por parte do ExmO. Sr.
Desembargador Federal CARLOS MOREIRA
~'~to, parnj""tadade po"Oo, doquo
eu ' Técnico Judiciário,lavrei este termo.

JUNTADA

Aos 11 de maio de 2007, junto a estes autos a
petição protocolizada neste Trib -aI sob o nO
l83l636,do que eu, Técnico
Judiciário,lavrei este termo .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - la REGIÃO

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1~ REGIÃO.

APELAÇÃO N° 2005.34.00.029814-4/DF• APELANTE:

APELADO:

UNIÃO

SINPROFAZ

TRIBUNAL REGIOH" FEDER"'
o ". • lU.. • lU. - pRI:"0I40

"", , 1831636
. ",,' '11"1'1111111'111~IIIIIIII ~III 1111IIIII~II
., . ,03/0512007 14:13

" " .. - PRDTDCQLD ' ,
, , • ' SECRETARfÚUDlCIARIA ~ SURlr

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, vem,

respeitosamente, à presença de V. Exª., representada por sua Procuradoria-

Regional, com fundamento na Lei Complementar 73/93, expor e requerer o que

• se segue:

Da mesma forma como nos autos do pedido de

suspensão de segurança nº 2006.01.00.016438-9, que versa sobre a decisão

proferida no presente feito, traz o SINPROFAZ às folhas 2047 e seguintes dos

autos decisões contrárias ao que postula neste processo, proferidas em

processos com objeto totalmente diverso do ora em debate, procurando

induzir a erro este D. órgão julgador.

Em primeiro lugar, informa o SINPROFAZ que a 2ª Turma

deste Egrégio Tribunal, na Apelação Cível nº 2003.34.00.020656-3, teria se

posicionado a favor da tese por ele defendida nestes autos. Ocorre que, no
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_ ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União - I"Região

citado Recurso de Apelação, como se percebe já do relatório subscrito pel .

Desembargador Relator Jirair Aram Meguerian, discutia-se questão diversa

referente à Medida Provisória 43/2002.

Com efeito, debateu-se na causa o fato de que o artigo 3º

da citada Medida Provisória teria aumentado o valor básico da remuneração

dos Procuradores da Fazenda Nacional retroativamente a 1º de março de 2002

e extinguido a Gratificação de Representação e reduzido o pro labore apenas

em 26 de junho de 2002. Por isso, defendiam os autores que, no período de

março de 2002 a junho de 2002, a Gratificação de Representação e o pro

labore deveriam ser calculados com base no novo valor básico da

remuneração majorado, pleiteando os valores atrasados.

A MP 43, de 25 de junho de 2002, convertida na Lei

10.549/02, estabeleceu aumento para o vencimento básico do Cargo de

Procurador da Fazenda Nacional, retroativamente, a partir de 1º de março de

2002, veja-se:

"Art. 3º Os valores de vencimento básico dos cargos da

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional são os

constantes do Anexo 11,com vigência a partir de março

de 2002."

Nos parágrafos 4º e 5º, a MP 43/02 extinguiu a

Representação Mensal e reduziu o valor correspondente ao pro labore devido

aos Procuradores da Fazenda Nacional para 30%:

"Art. 4º O pro labore de que trata a Lei nº 7.711, de 22 de

dezembro de 1988, será pago exclusivamente aos

integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda

Nacional no valor correspondente a até trinta por cento



,S ADVOCACIA.GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União. I" Região

do vencimento básico do servidor.

(. ..)

•

•

Art. 59 Não serão devidas aos integrantes da Carreira

de Procurador da Fazenda Nacional a Representação

Mensal, de que tratam os Decretos-Leis n92.333, de 11

de junho de 1987, e 2.371, de 18 de novembro de 1987, e

a Gratificação Temporária, a que se refere a Lei 9.028, de

12 de abril de-1995."

Por fim, no artigo 6º, determinou a Medida Provisória que

no caso de decesso remuneratório decorrente do novo regime vencimental, a

diferença deveria ser paga através de VPNI, até sua total absorção pelo

vencimento básico, com os sucessivos aumentos:

"Art.(jfI Na hipótese de redução de remuneração dos

ocupantes dos cargos de que trata o art. 9, decorrente da

aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de

vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser

absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação

da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de

reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de

qualquer natureza ou do desenvolvimento na carreira."

Como o artigo 3º da MP 43/02 determinou expressamente

o aumento retroativo do vencimento dos Procuradores da Fazenda Nacional e

os artigos 4º e 5º da mesma foram silentes a respeito da retroatividade, ficou

decidido na Apelação Cível 2003.34.00.020656-3, única e exclusivamente, que

no período de março a junho de MP 43/02 o vencimento básico da carreira

seria o do artigo 3º da MP 43/02 e os percentuais do pro labore e da

Gratificação de Representação seriam o da lei antiga, incidentes sobre o novo



SADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União - 18 Região

vencimento básico.

•

•

Não obstante, ainda segundo a citada decisão, a partir de

25 de junho de 2002, passou a vigorar inteiramente o regime da MP 43/02,

tendo ficado decidido, apenas, que "os apelantes fazem jus a diferença

relativa ao pro labore correspondente aos meses de marco. abril. maio e
junho. "

Em momento algum, percebe-se, cogitou-se no

acórdão em apreço, trazido aos autos pelo próprio SINPROFAZ,de

deferimento de valores a partir da vigência da MP 43/02, mas única e

exclusivamente o pagamento de um passivo que teria surgido com a

aplicação retroativa do novo vencimento básico implantado pela Medida

Provisória nos mesesdemarço,abril, maioe junho.

Exatamente o mesmo ocorreu no Recurso Especial

782.742, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão também

trazido aos autos pelo SINPROFAZ. Com base nos mesmos argumentos que

fundamentaram a citada decisão da 2ª Turma deste Tribunal, o STJ

determinou:

"Por conseguinte, entre 1!!/3/02 e 25/06/02, a
remuneração dos integrantes da carreira de

Procurador da Fazenda Nacional será composta de: a)

vencimento básico; b) pro labore, em valor

correspondente a até 30% (trinta por cento) do novo

vencimento básico; c)gratificação temporária e d)

representação mensal, incidente sobre o novo

vencimento básico, no percentual disposto no

Decreto-Lei 2.371/87.

A partir de 26/06/02, data da publicação da MP 43/02, a
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ta ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União. la Região

.5

composição da remuneração passou a ser a seguinte:

vencimento básico, fixado no s termos do art. 3º, e

pro labore, em valor correspondente a até 30% (trinta

por cento) do novo vencimento básico."

Ficou consignado ainda, que "HAVENDO DECRÉSCIMO

REMUNERATÓRIO a partir de 26/6/02, a diferença deverá ser paga a título

de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser reduzida na medida

em que for reajustado o valor dos vencimentos."

De clareza solar, portanto, a diferença entre os objetos

das retro citadas ações e o da presente ação, na qual o SINPROFAZ não

pleiteia a manutencão de vantagens, mas sim, a aplicacão de regime

remuneratório híbrido, consistente na conjunção de todas as vantagens do

regime remuneratório anterior com todas as vantagens do regime vigente,

resultando em teratológico tertium genus.

Todas as decisões citadas pelo aludido sindicato foram

proferidas em processos de objeto totalmente diverso, tendo como única

semelhança tratarem da MP 43/02 e seus efeitos sobre a remuneração dos

Procuradores da Fazenda Nacional. Perceba-se, ainda, que a inicial do

processo originário é datada de 20 de setembro de 2005, data na qual,

segundo ficou demonstrado, nossos tribunais têm reconhecido que

vigora inteiramente o regime remuneratório da MP 43/02, estando

revogado em sua integralidade o antigo regime vencimental dos

Procuradores da Fazenda Nacional.

Para jogar a pá de cal sobre os argumentos levianamente

aduzidos pelo SINPROFAZ, peço venía para citar o pedido formulado pelo

sindicato na presente ação, para que fique definitivamente comprovada a

diferença dos objetos da ação originária e dos 3 julgados retro citados:
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__ ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União - 1" Região

•

,.~

"a procedência do pedido para o efeito de reconhecer-se

o direito á percepção da VPNI, assegurando-se aos

substituídos a imediata implantação da parcela (em

quantia correspondente a 140%, 135% ou 130% - a
depender do cargo ocupado - sobre o valor de

vencimento básico introduzido pela MP 43/2002, atual Lei

10.549/2002) em sua folha de pagamento, bem como a

percepção das diferenças de remuneração, a título de

atrasados, para ulterior execução, condenando-se

ademais a ré no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios."

Ressalte-se que a manutenção da decisão proferida

em 1~ Instância, considerando o vencimento básico de R$ 5.636,96 (cinco

mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) (toma-se

como exemplo o maior, relativo à categoria especial), mais o pro labore no

montante de oito vezes isso, bem assim de parcela de representação

mensal no percentual de 140% (cento e quarenta por cento), resultaria em

vencimento dos Procuradores da Fazenda Nacional da ordem de R$

58.624,38 (CINQÜENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)!

Ou seja, a se admitir a argumentação do sindicato

autor da ação originária, seriam os Procuradores da Fazenda Nacional

alçados a um patamar remuneratório esdrúxulo e aberrante, equivalente a

aproximadamente mais de duas vezes a maior remuneração então vigente

na República, isto é, a dos Ministros do Supremo Tribunal Federal

investidos de função eleitoral. Despiciendo dizer que tal situação

afrontaria a ordem constitucional, extrapolando qualquer limite imposto



. ,

__ ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Procuradoria-Regional da União - 1"Região

pelo bom senso e pela razoabilidade.

•

•

Do exposto, vem a União reiterar seu pedido formulado no

presente recurso de apelação.

Nestes termos,

pede deferimento .

Brasília, 03 de maio de 2007.

Advogado da União - PRU 1ª Região

I !f---~ pt--L _
GIAMPAOLO GENTILE

Coordenador de Ações Relevantes - PRU 1ª Região
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I"REGIÃO

Processo: AC N" 2005.34.00.029814-4/DF

(
JUNTADA

Aos 11 de maio de 2007, junto a estes autos a
petição protocolizada neste T. ~ aI/" sob o nO
1836093,do que eu, Técnico
Judiciário,Iavrei este termo.

I

FL. j 0f}5



EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR FEDERAL CAR 9S
MOREIRA ALVES DA 2ª TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1ª REGIÃO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - 1" REGIÃO

•

: " 'TRIBUNAl' REOIONALFÉDERAL -I'JlEoíAo
-. " õ'~r .

,~,"; ',;1836093,
:~: .' ',: ; ,1111111 ""111111 111111 ml ~II 11111111
, .. ,,: 11/051200716:17o,: .G"', PRDrDl:DlD

! I t SECRETARIA JUDICIÁRIA ". 8URIP

PEDIDO URGENTE

APElACÃO CíVEL
PROCESSO: 2005.34,00.029814-4
APELANTE : UNIÃO
APELADO : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORESDA FAZENDA NACIONAL

A UNIÃO, devidamente representada pela Procuradoria Regional

da 1ª Região, conforme disposto no art, 9º da Lei Complementar 73/93, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 520 e 558, do

• Código de Processo Civil e 30, inciso XXIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, requerer a concessão urgente de efeito suspensivo à
apelação interposta, com base no exposto abaixo.

1 - BREVE SíNTESE

o Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional -

SINPROFAZ, na qualidade de representante de seus filiados, ajuizou ação pelo rito

ordinário com pedido de antecipação de tutela liminar contra a União, na qual pede

tutela jurisdicional para determinar a implantação de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada (VPNI) correspondente a 130%, 135% ou 140%, a depender do cargo

{
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Procuradoria Regional da União - 1ª Região Pág. 2
ocupado, sobre o valor de vencimento básico introduzido pela MP 43/2002, convertida

na Lei 10.549/2002. áfií~
fi' ;l.OE

.. Sustenta~ para tanto que a Lei 10.549/2002 fix~\,tnO_\l.Q. ~
vencimentos baslcos com vlgencla a partir de 01.03.2002 (art. 3º) e re~ ZJl,ltJ1~ •.

percentuais de pro labore estipulados pela Lei 7.711/88 para o valor máximo de 30%

somente a partir de 26.06.2002 (data de publicação da MP 43). Com isso, entre

01.03.2002 e 25.06.2002, os substituídos teriam direito a receber a gratificação

segundo os percentuais antigos (140%, 135% ou 130% conforme o cargo) incidentes

sobre o novo vencimento básico fixado pela MP 43/2002, depois convertida na Lei
10.549/2002. A partir de 26.06.2002 os seus vencimentos não poderiam ser reduzidos
diante dos termos do art. 6º, que prevê a criação da VPNI para esse fim.

Pela r. decisão de fls. 1763/1776, datada de 20/04/2006, foi

deferida a liminar nos seguintes termos:

" ...para determinar à União proceda ao imediato pagamento dos

valores devidos, nas razões de 130%, 135% e 140% (conforme

o caso), a partir do ajuizamento desta Ação, incidentes tendo

por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela MP nO

43/2002 (atual Lei nO 10.549/2002). a título de Vantagem

Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), restando os valores

retroativos para a decisão de mérito".

A União interpôs Recurso de Agravo de Instrumento de número

2006.01.00.016433-0, distribuido para o Exmo. Desembargador Federal CARLOS
MOREIRAALVES, que deferiu o pedido de efeito suspensivo nos seguintes termos:

"Defiro o pedido de sobrestamento dos efeitos do ato

jurisdicional impugnado, por identificar, em um juízo de cognição

sumária, a presença concomitante dos requisitos postos no

artigo 558 do Códígo de Processo Civil. A disposição inscrita no

artigo 1° da Lei 9.494/97, bem como a decisão do egoSupremo

Tribunal Federal na ADC 4-6, publicada no Diário da Justiça de

13.02.98, permitem entrever suficiente relevo jurídico na

argumentação deduzida no arrazoado recursal, podendo advir à
agravante, até julgamento do agravo, dano irreparável ou de

difícil reparação, em face do seu caráter praticamente

satisfativo'l

"---
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Porém, foi proferida a r. sentença de fls. 1838/1854 de

procedência integral do pedido, depois integrada pela r. decisão de fls. 1859/1861, para

conferir a antecipação da tutela pleiteada. Com isso, o Agravo de Instrurq..~>.

interposto perdeu o seu objeto. 1;.J.o0~"
~ .

Em face da r. sentença na parte em que antecipou os efeios ,.

tutela, a Apelante União interpôs novo Agravo de Instrumento, agora com o número

2006.01.00.037233-6. Porém, o Exmo. Juiz Convocado IRAN
NASCIMENTO lhe negou provimento por entender que era cabível apenas o recurso

de Apelação.

Nesse contexto, a União interpôs o tempestivo recurso de

Apelação de fls. 1896/1913, o qual foi recebido apenas em seu efeito devolutivo pela r.

decisão de fI. 2011. Só que a União não foi intimada dessa decisão até o

momento.

2 - DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA ANTECIPAR A TUTELA. DA

AUSÊNCIA DE RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL.

Pela leitura da r. sentença de fls. 1859/1861, verifica-se que ela

antecipou os efeitos da tutela com base só na verossimilhança das alegações do

Apelado.

Só que não basta a verossimilhança para a antecipação dos

• efeitos da tutela. O art. 273 do CPC exige também a presença de um dos seguintes
pressupostos: receio de dano irreparável ou abuso de direito de defesa do réu. Essa

cumulação de pressupostos é ratificada pela jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORA RURAL. MEIOS DE PROVA. JUROS DE MORA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REMESSA
TIDA POR INTERPOSTA.

( ...)

7. Havendo requerimento do autor, posterior à
sentença, e, diante da existência de prova inequívoca,
convincente da verossimilhança do direito, além da
presença do fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação idade avançada, tem-se por
satisfeitos os pressupostos legais insertos no art. 273,

s?

L-



( ...)

(AC 2003,01.99,014368-S/MG, ReI. Juíza Federal
Neves Aguiar Da Silva (conv), Segunda Turma,
16/04/2007, p,S3)

•

•
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e, I e 11, do'CPC, para o deferimento da antecipação dos
efeitos da tutela.

Mônjc~
W-r"'~ .

DJ4de 039hf1lJ:-- '
\%. ,.,~.. ' I

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR IDAD~
TRABALHADORA RURAL, ATIVIDADE RURAL COMPROVADA
POR PROVA MATERIAL PLENA, TERMO INICIAL:
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL REJEITADA. ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS,
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA, VERBA
HONORÁRIA, IMPOSIÇÃO DE MULTAAFASTADA,

2. A antecipação de tutela é concedida quando,
existindo prova inequívoca, ocorrer fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação ou ficar
caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório do réu (art. 273, I e 11, do CPC).

( .. ,)
(AC 2006.01.99.003710-0/MG, ReI. Juiz Federal Manoel José
Ferreira Nunes (conv), Primeira Turma, DJ de 12/02/2007,
p,96)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADORRURAL. MEIOS DE PROVA,TERMO INICIAL DO
BENEFícIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS DE
MORA, CORREÇÃOMONETÁRIA,TUTELAANTECIPADA.

( .. , )
6. Tendo o prolator da decisão recorrida demonstrado a
existência de prova inequívoca, convincente da
verossimilhança da alegação, além da presença do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, têm-se por satisfeitos os pressupostos legais
insertos no art. 273, e, I e 11, do CPC, para o
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

(AC 200S.01.99,OS7110-S/MG, ReI. Desembargador Federal
Aloísio Palmeira Lima, Segunda Turma, DJ de 01/12/2006,
p,29)

A falta de fundamentação suficiente à antecipação de tutela é

causa suficiente para o reconhecimento de nulidade absoluta da r. sentença nesse
aspectoL
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Mesmo que assim não se entenda, destaque-se a absoluta falta

do pressuposto essencial: receio de risco irreparável ou de difícil reparação, A

percepção das diferenças salariais pelos Procuradores da Fazenda Nacional não se

afigura como urgente a ponto de causar um risco irreparável a eles. Deve-se lembrar
que seus vencimentos hoje estão fixados em subsídio pela Lei 11.358/2006.ém-'--;- >

I'."~
patamar mais elevado do que o disposto na MP 43/02. \: )JO~l

Sobre esse aspecto, cumpre destacara r. decisão monocrática da ,r,"
'~'--- ,:i'. ,

Exma. Desembargadora Federal NEUZA ALVES no Agravo de Instrumento nº

2006.01.00.028776-9/DF:

"Decisão

"Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo ativo, interposto contra decisão proferida pelo MM
Juiz Federai da 7a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,
que, nos autos da Ação Ordinária nO 2006.34.00.016593-9,
indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela ali requerida, a
qual objetivava declarar a ilegalidade da Nota Técnica nO
053/2002, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que determinou a
retroatividade da extinção da Representação Mensal prevista
nos Decretos-Leis nOs2.333/87 e 2.371/87, em confronto com
a Lei nO 10.549/2002, bem como determinar o pagamento da
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, no valor
da extinta Representação Mensal, com percentual de 135% ou
140%, acrescida da diferença do valor relativo ao Pro Labore
de Êxito, sobre o novo vencimento básico da autora, ora
agravante (cf. fI. 193).

Nos termos do artigo 527, inciso 11, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei nO 11.187/2005, é facultado
ao relator converter o agravo de instrumento em agravo
retido, "...salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como
nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os
autos ao juiz da causa".

No caso sub examine, não se pode inferir a presença do
risco de lesão grave ou de difícil reparação à parte
demandante, diante da possibilidade latente de sua
reparação futura e específica, caso verificada, a final, a
existência de seu direito material.

Em face do exposto, com base no artigo 527, inciso 11, do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nO
11.187, de 19 de outubro de 2005, converto o presente
agravo de instrumento em agravo retido."

L
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Portanto, não restam dúvidas sobre a necessidade de atribuição

do efeito suspensivo à Apelação interposta.

3 - DA DECISÃO PROFERIDA NA ADC 4

•

•

Na Medida Cautelar em Ação Declaratória de Constitucionalidade

nº 4/DF, o Plenário do Co lendo Supremo Tribunal Federal suspendeu com eficácia ex

nunc e efeito vinculante toda e qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada

com base no art. 1º da Lei 9.494/97.

Há precedentes jurisprudenciais em casos análogos de VPNI de

Procuradores da Fazenda Nacional, em que é reafirmado o entendimento do STF. Um

deles é a r. monocrática decisão deste Exmo. Relator no Agravo de Instrumento de

número 2006.01.00.016433-0, já mencionado acima. Outro é o v. acórdão proferido

pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO INTEGRAL DA VPNI.
APLICAÇÃODO DISPOSTONA ADC NO4/STF. POSSIBILIDADE.
REDUÇÃODEVENCIMENTOS.INOCORRÊNCIA.

1. No caso, é de aplicar-se o decidido na ADC nO4 do STF por
tratar-se de concessão de vantagem remuneratória para
servidor público.

2. Ademais, não há falar-se em redução de vencimentos,
como pretende o agravante, tendo em vista que a natureza da
VPNI, no caso presente, não é vantagem que adere ao cargo
de Procurador Federal, haja vista que a sua criação se deu
com o objetivo de garantir a tal servidor, momentaneamente,
na mudança de quadro, a não redução salarial.
3. Agravo Regimental improvido.

(TRF-5, AGTR 53861/01/PE,
Turma, Relator Desembargador
15/02/2005, v.u.)

2004.05.00.001957001, 2a
Federal Petrucio Ferreira, j.

E O C. STF vem inclusive aplicando o art. 2º-8 da Lei 9.494/97',

coerente com a postura adotada na ADC nº 4:

1Ar!. 2':.8 A sentençaque tenha por objeto a liberaçãode recurso, inclusão em folha de pagamento,
reclassificação,equiparação,concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da
União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios,inclusive de suas autarquiase fundações,
somente poderá ser executada após seu trãnsito em julgado. (grifosnossos)r
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"O ESTADO DE SÃO PAULO requer a suspensão da execução
de sentença proferida pelo Juiz da 3a Vara da Fazenda Pública
da Capital/SP na Ação Ordinária nO05/053.05.000068-6, para
impedir a aplicação do redutor criado pelo Decreto Estadual no~~
48.407/04( ) sobre os proventos de aposentadoria de.~,"'OI,. \,I • ,',
Procuradores Autárquicos do Estado. If. J ~O J'.;.
Resumo o caso. \:g, ..~ -,-. .' t I

'\~ ~.
""II~' IMARIA HELENA CARVALHO ROCHA YAMIN e outra,' 't,~....,

Procuradoras Autárquicas do Estado de São Paulo
aposentadas, ajuizaram ação ordinária no qual sustentam que
têm isonomia com a carreira dos Procuradores do Estado,
razão pela qual o limite remuneratório a ser aplicado aos seus
proventos, em razão da Emenda 41/2003, é o de 90,25%
(noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do SUPREMO(fls.
23-89) .

Em 01.7.2005, a sentença foi proferida, sendo a ação julgada
procedente. (fls. 91-100). Contra essa decisão o REQUERENTE
ajuizou pedido de suspensão perante o TJ-SP (fls. 103-121).

Em 11.8.2005, o Presidente do TJ-SP indeferiu o pedido (fls.
123-126).

Em 29.8.2005, o REQUERENTErenova, agora perante o
SUPREMO,o pedido de suspensão, com fundamento no art.
4°, caput, da Lei nO4.348/64 e art. 297 do RISTF (fls. 2-19).

Afirma que a causa tem fundamento constitucional (EC 41/03).
Alega grave lesão à ordem e economia públicas. Sustenta,
ainda, que a decisão poderá acarretar o denominado efeito
multiplicador de decisões de mesmo teor.

Decido.

A causa tem fundamento constitucional (Art. 37, XI) .

Conheço do pedido.

A lesão à ordem pública, conforme orientação do STF (Pet
2066 AgR, DJ 28.02.2003), ocorre no descumprimento de
determinação legal.

Dispõe o art. 2°-B da Lei 9.494/97:

"Art. 2°-B. A sentença que tenha por objeto a liberação
de recurso, inclusão em folha de pagamento,
reclassificação, equiparação, concessão de aumentos ou
extensão de vantagens a servidores da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
de suas autarquias e fundações, somente poderá ser
executada após seu trânsito em julgado.

Parágrafo único. A sentença proferida na ação cautelar poderá
ter caráter satisfativo quando transitada em julgado a
sentença proferida na ação principal." (grifo nosso)

L
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A sentença equipara as autoras com os Procuradores do
Est,ado. Essa. d~cisão .somente poderá ser executad~;.o.; .
apos o seu transito em Julgado. 1://" .Y'::",.
Quanto ao fundamento de lesão à economia pública{ ~ .. dJf/l,:'
pagamento de valores acima do previsto no orçamenfo

~.
estadual acarreta maior ônus aos cofres públicos.

E essas lesões são suficientes para o deferimento desta
suspensão.

Além disso, é necessária a suspensão dos efeitos da sentença,
em razão do denominado "efeito multiplicador" (55 1492 AgR;
55 1817 AgR; 55 1489 AgR; dentre outros) da referida
decisão. Nesse sentido já foram deferidas: STA 33; STA 38;
STA 43 e 55 2745.

Ante o exposto, defiro o pedido de suspensão da
execução da sentença proferida na Ação Ordinária nO
05/053.05.000068-6.

Comunique-se com urgência ao TJ-SP.

Publique-se. "

(STA 48/SP, Relator Min. MINISTRO PRESIDENTESEPÚLVEDA
PERTENCE,DJ de 08.09.2005)

Também no Colendo Superior Tribunal de Justiça está mais do

que consolidado o entendimento de que não é possível a execução provisória frente

aos limites definidos pelo art. 2º-B da Lei 9.494/97:

PROCESSUALCIVIL E ADMINISTRATIVO.
ORDEM CONCEDIDA EM MANDADO
TRÂNSITO EMJULGADO. LEI N° 9.494/97.

EXECUÇÃOCONTRAA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSODESPROVIDO.

I - Consoante entendimento deste Superior Tribunal de Justiça,
da interpretação do art. 2°-B da Lei 9.494/97, com a redação
dada pela Medida Provisória 2180-32/2001, resulta o não
cabimento de execução provisória contra a Fazenda Pública de
decisão que tenha por objeto liberação de recurso, inclusão em
folha de pagamento, concessão de aumento ou extensão de
vantagens a servidores públicos. Precedentes.

11 - Nos termos da legislação indicada, o eventual
cumprimento da decisão proferida no mandamus
somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado.
Precedentes.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no MS 10.037/DF, ReI. Ministro
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14.02.2007,

197)é.

GILSON DIPP,
DJ 12.03.2007 p.
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~ _ _ 1,~;g~ci:Õ;j;.;~~
RECLAMAÇAO. ALEGAÇAO DE NAO CUMPRIMENT({.t DE , ~a\
DECISÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSA<q;$ID~.'~:'"
ORDEM SOB PENA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO ISON~.cO
DE EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS. EXECUÇÃO. RECURSÔ:;';'
EXTRAORDINÁRIO. TRÂNSITO EM JULGADO. LEIS N°S
4.384/64 E 9.494/97.

1. O não cumprimento de decisão desta Corte em mandado de
segurança que concedeu a ordem para declarar devido, sob
pena de violação do princípio de equiparação de vencimentos,
o pagamento, aos policiais civis do extinto Território de
Roraima, das vantagens previstas na Lei nO 9.266/96
assegurada aos policiais federais não ofende a autoridade do
julgado, na medida em que incidente o art. 70 da Lei nO
4.348/64 e o art. 2°-B da Lei nO9.494/97.

2. Não tendo passado em julgado a decisão concessiva
da segurança, objeto de recurso extraordinário em
tramitação no Supremo Tribunal Federal, não se mostra
possível sua execução.

3. Reclamação improcedente.

(RcI 1353/DF, ReI. Ministro PAULO GALLOTII, TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 12.11.2003, DJ 06.03.2006 p. 149)

Por esses motivos, revela-se de direito a concessão do efeito

suspensivo pleiteado.

4 - DA IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DIFERIDA DE EFEITOS DE

DISPOSITIVOS DO NOVO REGIME JURíDICO INSTITUíDO

A Exposição de Motivos de nº 073/MP/AGU/MF foi precisa ao

estabelecer os objetivos da MP 43/02:

"6. Assim, cuidou-se para que no estabelecimento dos
valores de vencimento básico fosse mantida a coerência
com as demais carreiras da área juridica, sem descurar
da parcela variável da remuneração, concretizada na
manutenção do pro labore de mérito, peculiar da Procuradoria
da Fazenda Nacional, e atribuído de acordo com critérios e
procedimentos que levam em consideração a eficiência
individual e coletiva e os resultados institucionais alcançados.

7. Finalmente, é importante ressaltar que também se fez
necessária a revisão valores de vencimento básico dos
padrões iniciais da tabela remuneratória vigente para a área
jurídica, de modo que sejam os mesmos para toda a área

L,
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pública, evitando-se que se instale acirrada competição
interna para cargos de mesma natureza, e ao mesmo,'';";",,>,"
tempo os torne mais competitivos, se camparadas aó " ,C,
mercada privada, garantinda a recrutamenta e seleção' d,e,).,~O¥j
pessaal altamente qualificada." (fls. 1902/1903) \ -'.' , ':::

~ " ~"Com isso, buscou-se a isonomia entre de remuneração"dàS;"

carreiras jurídicas do Poder Executivo: Advogado da União, Assistente Jurídico,

Defensor Público da União, Procurador Federal e Procurador da Fazenda Nacional. É

o que se extrai inclusive do art. 6º, parágrafo único, da MP 43/02:

Art. 6.0. ( ... )

Parágrafa única. A aplicaçãa da Medida Pravisória n.o 2.229-
43. de 6 de setembro de 2001, não poderá resultar para os
atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada
categoria e padrão, em remuneração inferior à de seus
correspondentes nas demais Carreiras da Advocacia-
Geral da União, devenda, a partir da vigência desta Medida
Pravisória, eventual diferença ser paga a títula de vantagem
pessaal naminalmente identificada, a ser absarvida canfarme
dispasta na caput.

A r. sentença impugnada acabou por desfazer esse quadro ao

interpretar de maneira literal os dispositivos da MP 43/02, por entender que um

Procurador da Fazenda Nacional teria direito a R$ 58.624,38, vencimentos irreais perto
dos R$ 7.891,94 destinados a cada uma das outras carreiras jurídicas (fI. 1910).

A interpretação literal destrói o sentido e o alcance da MP 43/02.

A MP 43/02 reestruturou a carreira de Procurador da Fazenda
Nacional (artigos 1º e 2º), alterou os valores de vencimento básico (art. 3º) e o

percentual de pro labore (art. 4º) além de extinguir a verba de Representação Mensal
(art. 5º). Ora, fica nítido que a MP 43/02 não se limitou a tratar de remuneração, de

forma que ela deve ser interpretada tanto no seu conjunto sistemático como na sua

teleologia.

Por isso o novo regime jurídico dos Procuradores da Fazenda

Nacional, instituído pela MP 43/02, produziu efeitos na mesma data quanto a todos os
seus aspectos: 01.03.2002. Não é admissível que os dispositivos de um mesmo novo
regime jurídico entrem em vigor em datas diferentes, criando situações inusitadas

diante da coexistência com as regras do regime jurídico antigo.
7/'L
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Em resumo, a MP 43/02 produziu efeitos jurídicos a partir de

01.03.2002 quanto a todos os seus aspectos, desde a reestruturação até as alterações

na forma e valor da remuneração.

Este Egrégio Tribunal Regionai Federal da 1ª Região, um da C. 1ª

Turma e outro da C. 2ª Turma, proferiu os v. acórdão a seguir transcritos que

corroboram esse entendimento:

AGRAVODE INSTRUMENTO.TUTELAANTECIPADA.SERVIDOR
PÚBLICO. PROCURADORDA FAZENDA NACIONAL. MP 43/02.
LEI 10.549/02. NOVA SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO.
REPRESENTAÇÃOMENSAL E PRO LABORE DE ÊXITO. VPNI.
MOMENTODE IMPLANTAÇÃODO NOVO REGIMEJURÍDICO DE
REMUNERAÇÃO.

1. A Medida Provisória 43/2002, convertida na Lei
10.549/2002, alterou a remuneração do cargo de Procurador
da Fazenda Nacional, ao fixar novo vencimento básico a partir
de 1%3/06 e extinguir a representação mensal e a
gratificação temporária, além de modificar a forma de cálculo
do pro labore.

2. O art. 40 da Lei nO 10.549/2002 vincula o cálculo do novo
pro labore ao valor definido como vencimento básico da
categoria. Assim, devem ser conjugados os arts. 3° e 4° da
citada lei para se estabelecer o real sentido quanto ao marco
inicial do novo regime de remuneração. O novo pro labore
deve ser instituído no mesmo momento da implantação do
novo vencimento básico.

3. Não se mostra razoável o entendimento no sentido de que
a intenção do legislador foi de estabelecer prazos diversos de
vigência para cada verba integrante da nova remuneração da
categoria de Procurador da Fazenda Nacional, instituindo
temporariamente um regime jurídico de remuneração misto.

4. Não pode subsistir a parcela denominada Representação
Mensal extinta pela Lei nO 10.549/2002 quando já implantado
o novo valor do vencimento básico (01.03.2002), pois o
aumento do vencimento básico se deu com a finalidade de
compensar a retirada daquela parcela (Representação
Mensal). É razoável hermeneuticamente a conclusão que tal
parcela se tornou indevida aos Procuradores da Fazenda
Nacional no mesmo momento de implantação retroativa do
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novo vencimento básico e não só quando da vigência da nova. - ~~
lei ocorrida em junho de 2002. . ~.~\

~, -1;" ~
5. É indevido o cálculo da parcela denominada,~'ro J~O-r ,
Labore na forma prevista anteriormente à (l.ei -~-
n010.549{2002 sobre o novo valor do vencime'nfo...'..•..
básico, pois estar-se-ia conjugando normas favoráveis-..---
de dois regimes de remuneração para implantar de
forma temporária um terceiro regime.

6. Conseqüentemente, não há VPNI gerada pela implantação
do novo regime de remuneração de forma escalonada no
tempo, como pretendem os Procuradores da Fazenda
Nacional.

7. Agravo de Instrumento não provido.

(AG 2005.01.00.049317-4/DF, Rei. Juiz Federal Miguel Ângelo
Alvarenga Lopes (conv), Primeira Turma, DJ de 23/04/2007,
p.21)

PROCESSUALCIVIL E ADMINISTRATIVO - PROCURADORDA
FAZENDA NACIONAL - REESTRUTURAÇÃODA CARREIRA - MP
N0 43/02, CONVERTIDA NA LEI NO 10.549/02 - EFEITOS
FINANCEIROS - VIGÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA -
LIMINAR - ART. 70, lI, DA LEI N° 1.533/51 - ARTS. 50 DA LEI
N0 4.348/64 Elo, 9 4°, DA LEI NO5.021/66.

I - A Medida Provisória nO43, de 25/06/02, convertida na Lei
nO 10.549/02, reestruturou a carreira de Procurador da
Fazenda Nacional, majorando significativamente o valor do
vencimento básico - que seria devido a partir de 01/03/02
(art. 3°) -, determinou que o pro labore de êxito - que era, até
então, a maior parcela recebida - seria pago exclusivamente
aos integrantes da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, no valor correspondente a até 30% do vencimento
básico do servidor (art. 4°), e extinguiu a Representação
Mensal e a Gratificação Temporária, em relação aos
integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional.

II - Se o vencimento básico, majorado, seria devido a
partir de 01{03{02, for força do art. 3° da MP nO43, de
25{02{02, e se o pro labore de êxito, nos termos
expressos do art. 4° da MP nO 43{02, passou a
corresponder a "até trinta por cento do vencimento
básico do servidor", conclui-se que também o valor do
novo pro labore de êxito deve ser calculado, a partir de
01{03{02, sobre o valor do novo vencimento básico
vigente a contar de então, extinguindo-se, a contar de
01{03{02, a Representação Mensal, de vez que a
reestruturação da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, a teor do art. 3° da MP nO43, de 25{02{02,
surtiu efeitos financeiros a partir de 01{03{02.

L



Procuradoria Regional da União - 1ª Região Pág. 13
lI! - Assim sendo, não se mostra relevante o fundamento do
pedido - de percepção simultânea e cumulativa, de março a
junho de 2002, de vantagens do novo e antigo regime
remuneratório da carreira de Procurador da Fazenda Nacional
- pelo que a liminar deferida em mandado de segurança,
concedendo aumento remuneratório, não encontra amparo no
art. 7°, I!, da Lei nO 1.533/51, além de afrontar expressa
vedação legal (art. 50 da Lei nO4.348/64 c/c art. 1°, S 4°, d%$l'£ii;:;".
Lei nO5.021/66). fi: ' 10 .
IV - Agravo de Instrumento provido. ~ié~L.'Y
(AG 2003.01.00.005908-9/DF, ReI. Desembargadora Federci("c..,,c,</
Assusete Magalhães, Rel.Acor. Desembargadora Federal - •.,,- .
Assusete Magaihães, Segunda Turma, DJ de 07/11/2003,
p.27)

No mesmo sentido: AG 2006.01.00.027721-6/DF, decisão

• monocrática da Juíza Convocada MÔNICA NEVES AGUIAR DA SILVA; AG

2006.01.00.036414-7/DF, decisão monocrática do Juiz Convocado ITELMAR RAYDAN

EVANGELISTA.

E o posicionamento dos outros Egrégios Tribunais Regionais

Federais vem se alinhando nessa mesma forma:

ADMINISTRATIVO. PROCURADORDA FAZENDANACIONAL. LEI
N.o 10.549/2002. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA.
RETROATIVIDADEDOSARTS. 4° E 5°. POSSIBILIDADE.

•
I - Uma vez determinada, nos termos do art. 30 da MP n.o 43
de 25 de junho de 2002, a retroatividade do valor do
vencimento básico para 10 de março de 2002, não é razoável
admitir data diversa para entrada em vigor dos arts. 4° e 5°,
que tratam, respectivamente, do pro labore e da verba de
representação, parcelas que incidem sobre aquele valor.

II - Não incidência dos valores 'relativos à verba de
representação e à diferença do pro labore no cálculo da
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI.

I!I - Não havendo comprovação de redução no valor nominal
da remuneração do Procurador, não há falar na ilegalidade do
art. 6° da Lei n.o 10.549/2002.

IV - Remessa oficial e apelação providas.

(TRF-5, AC 2003.83.08.000657-8, 4a Turma, Relator
Desembargador Federal Manuel Maia, j. 30/11/2004, v.u.)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MP N° 43/2002, CONVERTIDA NA LEI
10.549/2002. ALTERAÇÕES PECUNIÁRIAS IMPLEMENTADAS
NA ESTRUTURADA CARREIRADE PROCURADORDA FAZENDAr
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NACIONAL. PROPALADO DECRÉSCIMO VENCIMENTAL EM
DECORRÊNCIADA NÃO IMPLANTAÇÃODA VPNI, VERIFICADO
NOS MESES DE JUNHO E JULHO DE 2002. CORREÇÃO DA
DISTORÇÃO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO, NO
CONT~ACHEQUE DE AGOSTO/2002. NÃO VIOLAÇÃO DO ,,!O''',,.
PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE D ,,? ."'lkc(('
VENCIMENTOS.PRECEDENTESDA SUPREMACORTE. AG~ p, ,l10.:E"t
IMPROVIDO. ~a,,~-~--,.
1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a ofensa ~<' "I'-',f ,
princípio constitucional da irredutibilidade só não se configura '-,
quando o montante de vencimentos não sofrer diminuição com
a alteração de gratificação.

2. As alegações do Agravante no sentido de ter havido decesso
remuneratório nos seus vencimentos, em face das alterações
instituídas pela MP 43/2002, convertida na Lei 10.549/2002,
na estrutura vencimental da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, não procedem. Um minucioso compulsar dos autos,
confrontando-se seu contracheque do mês de março/2002 (fI.
48) com os contracheques relativos aos meses de junho e
julho/2002 (fI. 51), revela um pequeno decréscimo
vencimental, ocasionado pela não implantação da VPNI de que
trata o art. 60 da MP 43/2002, convertida na Lei na.
10.549/2002, fato este que foi integralmente corrigido no
contracheque de agosto de 2002, com a implantação de tal
vantagem e o pagamento da mesma, relativa àqueles meses.
3. Agravo de Instrumento conhecido mas improvido.

(TRF-5, AGTR 59647/PE, 2004.0.00.041429-0, la Turma,
Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, j.
12/01/2006, v.u.)

SERVIÇO PÚBLICO. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA.
ALTERAÇÃOREMUNERATÓRIA.

- As alterações atinentes ao cálculo da remuneração dos
Procuradores da Fazenda Nacional devem entrar em vigor em
data idêntica, relativamente às rubricas que a integram, a teor
da Medida Provisória na 43, de 25/6/2002, convertida na Lei
na 10.549, de 13/11/2002.

(TRF, 4a Região, AMS 92580, Turma Especial, Rei. JUIZ
EDGARDA LIPPMANNJUNIOR, DJU 12.08.2004, p. 797)

MILITAR. INATIVOS. PENSIONISTAS. ADICIONAL DE
INATIVIDADE. SUPRESSÃO. DIREITO ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA.

1. Pacificou-se, nesta Suprema Corte, o entendimento de que
descabe alegar direito adquirido a regime jurídico, bem como
de que não há infringência ao princípio da irredutibilidade de
vencimentos quando preservado o valor nominal dos



3. Agravo regimental improvido.

2. Na hipótese em comento,
montante percebido pela
reconheceu tal circunstância.

•

•
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vencimentos dos servidores, ao ensejo da supressão de
parcela anteriormente percebida.

não se verificou decréscimo no
agravante, que, inclusive,,_

~. -IO";~
T".j;.P ,~}"~.h<. jj~{):!'. \
\ ,,"_. . ,. ,;

(STF, Segunda Turma, RE409846, ReI. Min. Ellen Gracie, DJU i
22.10.2004) ".::::~

5 - DO ARTIGO 6Q DA MP 43/02 E A INEXISTÊNCIA DE DECESSO

REMUNERATÓRIO

Na mesma linha de raciocínio, é fundamental a análise detida do
art. 6º da MP43/02:

Art. 5.0.Não serão devidas aos integrantes da Carreira de
Procurador da Fazenda Nacional a Representação Mensal, de
que tratam os Decretos-Leis nOs 2.333, de 11 de junho de
1987, e 2.371, 18 de novembro de 1987, e a Gratificação
Temporária, a que se refere a Lei nll 9.028, 12 de abril de
1995.

Art. 6D. Na hipótese de redução de remuneração dos
ocupantes dos cargos de que trata o art. 5.0.,decorrente
da aplicação desta Medida Provisória, a diferença será
paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada,
a ser absorvida por ocasião da reorganização ou
reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da
concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem
de qualquer natureza ou do desenvolvimento na carreira.

Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória nll 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, não poderá resultar para os
atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada categoria e
padrão, em remuneração inferior à de seus correspondentes
nas demais Carreiras da Advocacia-Geral da União, devendo, a
partir da vigência desta Medida Provisória, eventual diferença
ser paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada, a ser absorvida conforme disposto no caput.

o art. 6º afirma que, no caso de "redução de remuneração (...)
decorrente da aplicação desta Medida Provisória", a diferença será paga a título de

VPNI. Afinal, de que "redução de remuneração" o art. 6º trata?

Passamosa analis~

(



Procuradoria Regional da União - 1ª Região Pág.16
A Constituição Federal garante a irredutibilidade de vencimentos

do servidor ocupante de cargo público (art. 37, XV), bem como veda a edição de lei

que prejudique direito adquirido (art. 5º, XXXVI). Nesse sentido o art. 6º garantiu q~
os vencimentos recebidos até 28.02.2002 não fossem diminuídos em 01.03.~;GIÇ,t,,~~;,\

data em que iniciaram os efeitos retroativos da MP 43/02. (~.',,~,JJ1;iJ
Por uma questão de lógica, o art. 6º da MP 43/02 não se aPIi~~'it. ;"',j

reajuste definido na própria MP 43/02, mas sim à situação anterior a 01.03.2002, isso
porque a MP 43/02 visou preservar apenas o direito adquirido com base em leis

pretéritas. É de todo ilógico admitir que a MP 43/02 aumentou a remuneração de forma

vertiginosa entre 01.03.2002 e 26.06.2002 para depois preservá-Ia com base

unicamente no princípio da irredutibilidade. Seria um total contra-senso.

• Algo como "concedo um aumento vertiginoso para depois

extingui-lo, mas em seguida mantê-lo sob o fundamento da irredutibilidade", tudo isso

em uma só MP,a de nº 43/02, uma verdadeira autofagia normativa.

Não houve decesso remuneratório. Pelo contrário, a MP 43/02

concedeu aumento real aos Procuradores da Fazenda Nacional, cuja remuneração na

categoria especial passou de R$ 5.822,44 (fI. 1901) para R$ 7.328,05 (fI. 1905).

6 - DO ADVENTO DA MP 305/06. REMUNERAÇÃO POR SUBsíDIO.

Com o advento da Medida Provisória nº 305, de 29 de junho de
•• 2006, depois convertida na Lei 11.358/06, a remuneração dos Procuradores da

Fazenda Nacional passou a ser de forma exclusiva por meio de subsídio a partir de

01.07.2006. Nos termos do seu art. 1º, vedou-se o acréscimo de qualquer tipo de
gratificação ou outra espécie remuneratória:

Art. 10 A partir de 10 de julho de 2006, passam a ser
remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie
remuneratória, os titulares dos cargos das seguintes Carreiras:

I - Procurador da Fazenda Nacional;

( ...)
S 10 Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes
dos quadros suplementares da Advocacia-Geral da União(.
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que trata o art. 46 da Medida Provisória nO2.229-43. de 6 de
setembro de 200!.

9 2° Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de
que trata o caput deste artigo são os fixados nos Anexos I, II e
lI! desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele~
especificadas. i"::!b-I;?;n,<~z;õ..

E O seu art. 5º é ainda mais específico: 4..~~j,1~i~.:
\~, .tI

t .'~ . .,

Art. 5° Além das parcelas de que tratam os arts. 20, 30 e '4°
desta Lei, não são devias aos integrantes das Carreiras a que
se refere o art. 10 desta Lei as seguintes espécies
remuneratórias:

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente
identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza;

• A MP 305/06 veio dar cumprimento à determinação constitucional
contida no art. 135 c/c o art. 131 da Carta Magna. A própria Constituição, em seu art.

39, S 4º, define os contornos do subsídio, enunciando que este será "fixado em parcela

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o

disposto no art. 37, X e XI".

•

Não obstante a r. sentença ter sido proferida em setembro de

2006, ela não abordou essa nova realidade normativa que produziu efeitos a partir de

01.07.2006. Segundo o art. 462 do CPC, a superveniência de fato novo no curso do

processo autoriza o seu conhecimento pelo juízo para que leve em consideração no

julgamento da lide.

Nesse contexto, o art. 2º, parágrafo 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657/42) disciplina:

"Art. 20 9 1" A lei posterior revoga a anterior quando
expressamente o declare, quando seja com ela incompatível
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei
anterior. N

Assim, desde a implantação do subsídio não é mais possivel o

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, premio, verba de

representação ou outra espécie remuneratória à remuneração dos servidores das

carreiras da Advocacia Pública, sendo ainda absorvidas todas as vantagens de

natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial transitada

em julgado por eles recebidas. Mesmo porque, a partir da Emenda Constitucional
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nº 19, não há mais garantia constitucional às vantagens de caráter individual, como

previa o original S 1º, do art. 39, da CF/88, e considerando ainda o disposto na

ressalva expressa ao subsídio existente no art. 37, XV, alterado pela ~'i~ttfJfN1(,
Emenda, bem como o próprio art. 39, S 4º, da Constituição Federal. E~,Fsl1r'>.';

'li<
Com efeito, na espécie, o objeto da ação consiste em pe 1"~

contrário ao contorno jurídico do subsídio, que veda, de forma expressa, a

percepção de qualquer outra espécie remuneratória. Dessa forma, resta patente

que os pedidos da inicial devem ser julgados totalmente improcedentes.

Apenas na hipótese remota de assim não se entender, a VPNI

será devida somente até 01.07.2006 em obediência à Lei supracitada que instituiu o

subsídio.

Ou seja, de toda a forma a antecipação de tutela deve ser

suspensa, pois não cabe mais a manutenção da VPNI no regime de subsídio.

7 - DAS VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

Conforme já exposto, a r. sentença afronta o art. 273 do CPC,

uma vez que não observou os pressupostos essenciais para a antecipação da tutela e

o art. 2º.B da Lei 9.494/97, que veda a antecipação de tutela na hipótese

Também viola o art. 6º da MP 43/02 (depois convertida na Lei

• 10.549/02), que incide somente sobre redução de vencimentos recebidos antes de
28.02.2003 e estabelece uniformidade de vencimentos entre as carreiras jurídicas do
Poder Executivo Federal, bem como os artigos 4º e 5º, que estabeleceram novo regime
jurídico de gratificações a partir de 01.03.2002.

Por fim, viola o art. 1º e o art. 5º, I, da MP 305/06 (depois

convertida na Lei 11.358/06),que vedam a percepção de VPNI e os artigos 131, 135 e
o art. 37, XI, e 39, S 4º, da Constituição Federal, que dispõem sobre o regime de

remuneração por subsídi0d-í

L
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7 - DO PERICULUM IN MORA REVERSO

A situação relativa aos pagamentos indevidos se a

dia e atingem, como afirma o ex-Presidente do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

Ministro Nilson Naves, "dimensão que, pela grandeza, está prejudicando as finanças

públicas, e até pode comprometê-Ias, porque, ainda quando reformada a indigitada

sentença, os beneficiários só poderão devolver, a longuíssimo prazo, as importâncias

recebidas.

•
o impacto mensal na folha de pagamento corresponde a R$

3.498.838,56 (três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e trinta e oito

reais e cinqüenta e seis centavos).

Entendem os doutos julgadores dos Tribunais pátrios que o efeito

suspensivo à apelação', a teor dos arts. 520 e 558, caput e parágrafo únicO>,do CPC,

podem ser atribuídos a qualquer momento diante do gravame que a decisão esteja

causando, em especial quando este se torna visível a ponto de ensejar lesão à ordem

jurídica e econômica, como é o caso, sem que seja necessário se recorrer ao

mecanismo da suspensão de segurança.

Ademais, há precedente do Superior Tribunal de Justiça

preconizando a possibilidade de que o Relator conceda, ope judius, o efeito
suspensivo, haja vista também incumbir-lhe o juízo de admissibilidade do apelo,

inclusive no que toca aos efeitos do seu recebiment01.

2 "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL.
A Lei nO9.139/95, que permitiu ao Relator a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento
ou à apelação, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil." (ROMS 16594 1 GO ; ROMS
200310108394-7, DJU 25/02/2004, ReI. Min. CASTRO MEIRA, 2' Turma.

3Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação,
remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou cãmara. (Redação dada pela Lei
nº 9.139, de 30.11.1995). Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art.
520. (Redação dada pela Lei nO 9. 139, de 30.11.1995)

4 "PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM SEDE DE MANDAMUS. EFEITO
DEVOLUTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. O recurso adequado contra sentença
proferida em writ é o de apelação e contra a decisão que define os efeitos do recebimento da
apelação (suspensivo ou devolutivo) é o agravo de instrumento, não podendo ser substituído pela
propositura de ação cautelar autônoma, máxime pela possibilidade de concessão imediata de
efeito suspensivo ope judius, pelo relator. Recurso especial improvido."(REsp nO423214/SP, ReI.
Min. LUIZ FUX, DJ de 19/08102, p. 00149) - grifOU-sr
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Em suma, o conjunto de argumentos colocados na Apelação e

que dão perfeito suporte à defesa da União, no sentido de serem evitados os efeitos

lesivos da ordem concedida pelo juízo monocrático, bem como aqueles que

fundamentam a presente petição, conduzem a uma posição segura: não pode

prosperar a tese da requerida, porque inexistente qualquer amparo jurídico para tanto,

conforme restou cabalmente demonstrado, sendo inevitável atribuir-se-Ihe de imediato

efeito suspensivo.

Ante o exposto, a União requer a V. EXª. que seja atribuído efeito

suspensivo à sua Apelação, a fim de que o erário deixe de ser lesado, até que ocorra o

julgamento do mérito da apelação que, por certo, suspenderá de vez o pretenso direito

pleiteado e equivocadamente concedido .

• Termos em que

Pede deferimento.

Brasília, 11 de Maio de 2007.

••

JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
Procurador-Regional da União da l' Região

~~~4JABE
Advogado da União
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Excelentissimo Senhor
ALVES, Dignissimo
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da la Região.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA
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SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL SINPROFAZ, devidamente qualificado nos autos em
referência, vem, por seus advogados signatários, expor e
requerer o que se segue.

I. Trata-se de apelação (e respectiva remessa
necessária), extraida dos autos de ação ordinária (Proc. nO
Proc. nO 2005.34.00.029814-4 que tramitou perante o Juizo

• da 16a Vara Federal de Brasilia), que impugna sentença que
garantiu aos Procuradores da Fazenda Nacional substituidos
pelo Sindicato peticionário a percepção da VPNI de que trata a
Lei 10.549, de 13/11/02 (decorrente da Medida Provisória 43,
de 25/6/02), como forma de impedir inconstitucional e ilegal
redução remuneratória. O recurso em comento foi distribuído à

Vossa Excelência por prevenção.

11. Isso se deu porque anteriormente havia sido
encaminhado para a relatoria de Vossa Excelência o Agravo de
Instrumento nO 2006.01.00.016433-0/DF tirado dos autos da
referida ação ordinária --, o qual foi interposto pela União
contra decisão concessiva de antecipação de tutela.



III. Ocorre que o agravo de que se cuida foi
prejudicado pelas razões constantes da decisão abaixo

•

•

transcrita (que transitou em julgado) :

"A União Federal manifesta agravo de
instrumento por meio do qual pede a reforma de
r. decisão do Juizo Federal da 16a Vara da Seção
Judiciária do Distrito Federal que, em ação sob
procedimento ordinário a ela proposta pelo ora
agravado, em favor dos sindicalizados nominados
em relação constante nos autos, antecipou os
efeitos da tutela, determinando que

,(...) proceda ao imediato pagamento
dos valores devidos, nas razões de 130%,
135% e 140% (conforme o caso), a partir do
ajuizamento desta ação, incidentes tendo
por base de cálculo o vencimento básico
introduzido pela MP nO 43/2002 (atual Lei
nO 10.549/2002), a titulo de vantagem
pessoal nominalmente identificada (VPNI),
restando os valores retroativos para a
decisão de mérito' (fls. 117).

Esta Segunda Turma, à luz do entendimento
jurisprudencial do ego Superior Tribunal de
Justiça, firmou, quando do julgamento dos
Agravos de Instrumento 2001.01.00.002770-5/PI,
2001.01.00.012933-8/MG e 2001.01.00.035389-3/DF,
entendimento sobre restar prejudicado o recurso,
interposto contra decisão antecipatória dos
efeitos da tutela, quando lhe sobrevem sentença
de mérito que acolhe a pretensão deduzida na
lide e, conseqüentemente, a ratifica.

Observa-se, das anexas informações
processuais, que na ação onde proferido o ato
jurisdicional impugnado veio a ser prolatada
sentença de mérito, acolhendo em parte o pleito
deduzido na lide, circunstância que faz
prejudicado o agravo, pela perda de seu objeto.

Em tais condições, julgo prejudicado o
agravo, pela perda de seu objeto, com base no
artigo 557 do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 30, inciso XXIII, do
Regimento Interno desta Corte."



IV. Inexistindo pronunciamento sobre o mérito

•

agravo de instrumento de que se trata, a conseqüência disso é
que não se firmou prevenção de Vossa Excelência para relatar a
apelação em referência, consoante previsão expressa do 5 5° do
art. 15, do Regimento Interno desse TRF:

"Art. 15. Ressalvada a competência da Corte
Especial ou da Seção, dentro de cada área de
especialização, a Turma que primeiro conhecer de
um processo ou de qualquer incidente ou recurso
terá a jurisdição preventa para o feito e seus
novos incidentes ou recursos, mesmo os relativos
à execução das respectivas decisões.

5 1° A prevenção de que trata
se refere às ações reunidas
feitos originários conexos.

este artigo
por conexão

também
e aos

5 2° Prevalece ainda a prevenção quando a
haj a submetido a causa ou algum de
incidentes ao julgamento da Seção ou da
Especial.

Turma
seus

Corte

•

V.

5 3° A prevenção, se não for reconhecida de
ofício, poderá ser argüida por qualquer das
partes ou pelo Ministério Público Federal até o
início do julgamento por outra Turma .

5 4° Cessará a prevenção se tiver havido total
redistribuição dos desembargadores federais na
composição das Turmas ou se da Turma não fizer
parte nenhum dos que funcionaram em julgamento
anterior.

~ 5° Não firma prevenção do órgão julgador a
decisão que deixar de tomar conhecimento do
feito ou a que simplesmente declarar prejudicado
o pedido". (destaque nosso)

A despeito da clareza da norma regimental, é de
bom alvitre registrar dois procedentes sobre a questão
produzidos por esse TRF/1a Região,
Especial e Segunda Seção:

através de sua Corte
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"CONFLITO DE COMPETENCIA. ANTERIOR AGRAVO .g'''Elll''O'
INSTRUMENTO. JULGADO PREJUDICADO PELO SUSCITADO.
PREVENÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. DETERMINADA A LIVRE
DISTRIBUIÇÃO DO FEITO.
1. Não firma prevenção do órgão julgador a
decisão que deixar de tomar conhecimento do
feito ou a que simplesmente declarar prejudicado
o pedido (Art. 15, 5 5°, do RI/TRF-1" Região).
2. Inexistindo prevenção do Desembargador
Federal que julgou prejudicado o agravo
anteriormente interposto, o feito deve ser
livremente distribuído entre os componentes da
3" Seção" (Corte Especial, CC nO
2006.01.00 ..015618-6/GO, Rel. Des. Antônio Sávio
de Oliveira Chaves, DJ de 24.05.2006) .•
"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. MANDADO DE
SEGURANÇA. INEXI STÊNCIA DE PREVENÇÃO, RITRF /l"
REGIÃO, ART. 15, 5 5°.
A decisão que deixar de tomar conhecimento do
fei to, ou declarar prejudicado o pedido, não
firma prevenção do órgão julgador" (Segunda
Seção, CC nO 2002.01.00.036466-3, Relo Des.
Tourinho Neto, DJ de 27.06.2005).

VI. Posto isto, requer que sejam os autos remetidos
ao órgão competente para que se proceda à livre distribuição

•• do recurso.

t~". (6L
~ ermelp. Bar~a

OAB/DF 1.925-A

Nestes termos,
Pede deferimento.
Brasília/DF, 14 de~/ maio de 07

Claudinei José Fiori Teixeira
OAB/DF 1.534-A
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1°REGIÃO

Processo: AC N°2005.34.00.0298I4-4/ DF

CONCLUSÃO
Aos 15 de maIO de 2007, faço estes autos conclusos ao
Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal
CARLOS MOREIRA ALVES - Relator - com
Petições .

Com 7(sete) volumes

F1.Z/21
J--
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

Processo: AC 2005.34.00.029814-4/DF

RECEBIMENTO

Aos 17 de maio de 2007, foram-me entregues estes
autos por parte do Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal CARLOS MOREIRA
ALVES - tor, para juntada de petição, do que eu,

,Técnico Judiciário, lavrei

JUNTADA
Aos 17 de maio de 2007,
petição protocolizada neste 1: .
do que eu, '
Judiciário, lavrei est

junto a estes autos a
unal sob o nO1837774,

Técnico



Bulhões & Jaccoud Advocacia S/C

Excelentíssimo Senhor
ALVES, Digníssimo
2005.34.00029814-4!DF
Regional da la Região.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA
Relator da Apelação Cível

Egrégia Segunda Turma do Tribunal

TRIBUNAL REGlIIIAl FEDERAl. - l' REGIAD

NACIONAL

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

SINPROFAZ, devidamente qualificado nos autos em
referência, por seus advogados signatários, vem expor e
requerer o que se segue:

r. Em complemento á petição datada de 14 de maio de
2007 (protocolada nesse mesmo dia), o Sindicato peticionário
salienta que Vossa Excelência, além de haver sido o relator do

• Agravo de Instrumento n° 2006.01.00.016433-0 (que foi julgado
prej udicado pela perda de seu objeto, dando-se a sua baíxa
definitiva para a vara de origem em 22.11.2006 cf. se

infere da documentação em anexo), relatou também o Agravo de
Instrumento 2006.01.00.037233-3 (ao qual foi negado
seguimento, por incabível, dando-se a sua baixa definitiva
para a vara de origem em 30.10.2006 cf. se infere da
documentação em anexo). Ambos os recursos foram tirados dos
autos da ação ordinária 2005.34.00.029814-4.

II. Como se vê, inexistiu julgamento sobre o mérito
desses dois agravos, de sorte que não se firmou a prevenção da
Segunda Turma, nem tampouco de Vossa Excelência, para julgar a



"

apelação cível em referência, nos termos do art. 15, S
Regimento Interno dessa Corte.

III. Nada obstante isto, a referida apelação cível
foi distribuída em 11.04.2007, por prevenção embora tal
critério fosse absolutamente inaplicável ao caso, pois deveria
ter sido observado o principio do sorteio (art. 548 do Código
de Processo Civil) para essa Egrégia Segunda Turma, tendo
sido atribuída a relatoria do recurso para Vossa .Excelência.
Destarte, tal procedimento ofende os arts. 15, S 5°, e 161,
ambos do Regimento Interno dessa Corte, e 548 do CPC.

IV. Posto isto, requer sejam os autos remetidos ao
órgão competente para que se proceda à distribuição da
apelação civel em referência, nos termos do art. 161 do
Regimento Interno dessa Corte.

maioz d20 7

• ({.,J • LAj&he ef Barbosa•

Nestes termos,
Pede deferimento.
Brasília/DF, 15 de

d5:~ç
~A1iÍOF '::>

C1audinei José Fiori
OAB/DF 1.534-A

OAB/DF 1.925-A

Teixeira
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rRIBUN.A,L REGiONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

REL.t>TOR
F':EL.t>,TOR
AGRTE.
?ROC
AGRDO.

"'ov.

Vistos, etc.

,~,União federal maniíesta agravo de instrumento por meio do qual pede a reforma de
:ec.:sàc co Juizo federal da 16' Vara da Seção Judiciária do Distrito federal que, em ação sob

:rccec"ccemc ordinário a ela proposta pelo ora agravado, em favor dos sindicalizados nominados em'~.àC:cnS:cnie nos eulos, antecipou os efeitos da tutela, determinando que

"( ..) proceda ao imediato pagamento dos valores devidos, nas razões de
130%, 135% e 140% (conforme o caso), a partir do ajuizamento desta ação,
,ncidentes lendo por base de cálculo o vencimento básico introduzido pela MP
nO 43/2002 (atual Lei n° 10.549/2002), a titulo de vantagem pessoal
nominalmenre idemificada (VPNI), restando os valores retroativos para a
decisão de ménto" (fls. 1 7 7).

=5:2 Segunda Turma, à luz do entendimento jurisprudencial do ego Superior Tribunal
'" j'céilça firmou, quando do julgamento dos Agravos de Instrumento 2001,01.00,002770-5/PI,
20('1 C< 00 Oí 2933-81MG e 2001,01.00,035389-3/DF, entendimento sobre restar prejudicado o
cec:Jrso, inier,:'osto contre decisão antecipatória dos efeitos da tutela, quando lhe sobrevem sentença
.:e mériio cee ecoir,e a pretensão deduzida na lide e, conseqüentemente, a ratifica,

Ot,serva.se, das anexas Informações processuais, que na ação onde proferido o ato
c'SC:ICOna! IlTio~gnado veio a ser prolatada sentença de mérito, acolhendo em parte o pleito
"C'-"".y "O "CC circunstância c,ue faz a, reJ'udicado o agravo, pela perda de seu objeto .
.'.~-.'. ~

EC'l iéis condições, julgo prejudicado o agravo, pela perda de seu objeto, com base no
~":,;c, ::7 do Cóclgo de Processo Civil, combinado com o artigo 30, inciso XXIII, do Regimento
,'-,'.ç:,"",C :e~<2COrle.

Publique-se.

Intime-se.

2C2Silié, 13 de outubro:e 2006 /-:;! / / ~

/.[l- l#;hO /,I~ j
,iRAN VELASCO NASCIMENTO

/ . /
i JUIZ F'ederal (Convocado)

" . . ..'~ "-;: .:
'. ,,; ' ~.. '.::J"

W:',wPC'CC SIIi'<:AN_VEL\O:;:3?AC)-!CIAG',O i 6J3:;.D.ccc
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Comunique-se <lOJuízo Federal da 28' Vara' da Seçil.o Judiciária do
Estado de Mioas Gerais. iolicitando-lhe informações ..
lntime.se o agravaJ1o, nos lermos e para os fins <.lQartigo j27. iociso
V. do diploma processual civil.
Publique-se.
Intime-se.
Brasllia, 3 de outubro de 2006,

IRAN VELASCO NASC • ~.J ,. 11 (j\ ~ •
JUiZ Fedetal (Convocado) :z J.. rr.J J.

AGRAVO DE L~STIl.UMENTO N" 2006 OI 00 03 ~-6ik'u5.r:. -;'i '"

RELATOR O EXMo. SR- DESEMBAR. .aR FEDE-
RAL CARLOS MOREIRA ~

RELATOR O EXM". JUIZ ERAL l:RAN V !'t
CO NASC (CONV.)

AGRTE. iNs NACIO DO SEGURO
SO - INS

PROC, arcus Vi' s Drurnond Rezende
AGRDO. EDNA CORRO CÁSSlA SILVA E

IR (AS)
ADV. vio de Souza e Silva

Vistos. ere.
O [ustiMo Nacional do Seguro Social rnaoüesla agravo de instru-
mento por meio do qual pede a reforma de r. decisao do JuizQ Federal
da 12' Vara da Seçfto Judicima do Estado'de Minas Gerais que. em
e"ecuçfto de julgado condenalório de reajuste de 28.86%. após ho-
mologar acordo .~.tebrado com I exeqüente Edna Socorro Chsia
Silva para pereepçlO do vl10r devido 1I0S temlOS enunciados na Me-
dida Provis6ria 1.704198, sucessiva e tempestivamente reeditada., jul-
gando extialo O processo de execução em relaçlo li ela., detenninou a
agravanlC que informasse o valor transacionado para fIOS de apuraçlo .
dos hooorúios sucumbenciais .
t:: orientaçl0 jurisprudeacial assente nesta Cone que são compatíveis
com a ordem constitucional às normas legais atributivas de direiTO
autOnomo do advogDdo aos honorários sucum~nciais, assim. em
conseqUeocia, insusceuvel de afetar seu cftdito, resuh.ante do titulo
judicial, posrerior transaçfto a respeito. fu:mad.a pela parte sem a
presençl do profissional. A propósilo. dentre vários precedenles, p0-
dem ser chamados li. colaç~o os seguinles &restos. reproduzido£ por
suas respccllviS ementas:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVa DE INSTRUMElffO. EXECU.
çÃO. 28,86%. ACORDa. HONDRÁlUOS ADVOCAT/ClOS. L£IS
8.906194 E 9.469/97,
1, O acordo feira pelo c/leme do advogado t a fXJne contrária. salvo
aquiesclncia do profissianal, nno lhe prejudica os honoráriol. qller
ar convencioflOdos, quer os concedidos por Sell/enra, fIO forma da
disposta r.o an.14, ~ 4". da ui 8,906194, 01 lIo/ICn1riasad~'OCal{cios
cOlUtiluemdlrtlto our(momo da advogndo.
1. a ~ 1" do Orl. 6. da !...ti 9.469, de 10,07,1997, a/urodo pdo
Medido Provisória 2,216, d~ 2001, não Se aplica oos casos ••m qlle
houve senlenç" r""nsirada em julgada, undo em "'SUl já errar as_
s~guradGo direi/o do advogado.
3, Agrava de llUlrumen/o improl/ido" (AG n. 2002.01.00.040887-
JIMG, l' Turma, Rtl Dts, Ftd. Tourinllo N~ra, Dl de 25tfJ91l00J.
póg, 50)

"PRaCESSO CIViL AGRAVO DE INSTRUMENTO'- RECEBIMEN-
TO DE APELAÇÃO. saMENTE Na EFEITO DEVOLUTIVO. iN-
TERPOSIÇÃO Co.:ofrRA SE;NTENÇA QUE lULGOU_ IMPRaCE.
DENTES OS EMBARGOS A EXECUÇAO. APUCAÇ4.a DO ART.
510, V.DO C6DIGa DE PROCESSO CIViL VERBA HONORÁRIA.
REAJUSTE, DE 28.86%, HaMOWGAÇÃa DE ACORDO CELE-
BRADO SEM A PARTiCIPAÇÃO DO ADvaGADo. lNEXISTtNCH
DE LESÃo. GRAVE OU DE DiFiCJL REPARAÇÃO. AGRAVO NÃa-
PROVIDa
I. A ajM/oção interposra conrra a s~'llenço que Julgo improcedenres
os embargo, o e.ucufdo d~e ser rtcebida, nas rermos do an. 520, ~~
da Código de ProCtlSOCll/il, so nO "fe/ro d~voluri,'O.
1. Homologando o juiz da execuçâo I~rmode Iromarão firmado emre
~ parres fitiganles, sem que da acomo fXJrrici~ o advogado, correra
a dtcislfo que ressalva o proruguimenro' do feito quanto aos ho-
norárias adl'lxatlciol imporIas em Unttnra condtllotória mmsirada
em julgada, IlÕO sendo cablve/, IItS/e casa, falarse ~rf1I~siio gml'e ou
de díflcil reparação.
3. Decislfo ;nterlocUlóriamanrida.
4. AgrallO de in.rrfllm~nIO a que se n~ga pTVl/Il/lt/llo.
5, Agrava rtgimenra/ prejwlicado" (AG nO2002.OJ.00.028485.&!MG,
r Turma. Rd. Du. Fed. losi Ann1Cl1rMachado, Dl d~ 23JfJ6/1OQJ,
póg. lJ2).

"PRaCESSUAL CIVIL Ho.MOWGAçÃO DE TRANSAÇÃO. FALTA
DE INTERVENÇÃO Da ADVaGADO. HONaRAJuos DE ADVO.
GADO CONCEDIDa~ paR snrrENçA TJV,NSiTADA EM JUL.
GADO, MANUTENÇAO DA CONDENAç •••a EM HONORARlOS
IMPOSTA PELA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DIREi-
TO Aur6NOMo. Da ADVOGADO. ARTS. 13 E 24, ~ 4", DA LEI N"
8.906194, lNAPUCABIUDAD£ DO ART. 26. f 1". DO cpc. ATO
QUE HOMOWGA A TRANSAÇÃO QUANTO A TODOS OS A U-
TORESEXEQO£NTES E DETERMiNA O PROSSEGUiMENTO DA
EXECUÇÃO QUANTa A.OS HONoRJ"RJaS DE ADVOGADa. RE-
CURSO.o,Bfi/EL A.GRAVa DE INSTRUMENTO.
I a ara judicial 'lu" homologa a mmsação qlUlllroa lodos os <UI.
rorese.uqiiemes, mas dtlemJilla ()prosuguimento da e.U'cuçdo. '11<11/1'
ro aos "Qllorórios de advogado, r~m a nature:a jurídica dI' declseiu
11I/((loClIl6ri",impl'gmil'e! atral'és dI:'agral'';' úe 1"ltnlUl/:,'ltO.

D.;ário dà Justiça - Seção 2

PROC.
AGRDO.
ADV.

AGRTE.

[RAN VELASCO NASC
Juiz ~deral (Con ado)

AGRAVO DE L'lSTRUMEt.'TO ° 006.01.00.037322-1IMG

RELATOR O E . SR, DESEMB
CARLOS MO ALVES

ST1TUTO NA NAL DO SEGURO
SOCIAL - L'l
1-1;\\'ia FI1 na NlICur Rezeode
Hálo I
Pau 1anins Soares Fernandes BonflIll

Vi$IOS, ele.
O loslitulo Nadonal do Seguro Sl)Cial manifesta agravo de instru-
meoto por meio do que! pede a refol1Illl de r. decisao ~o Juizo Federal
da 28' VUlI da Seção JudidáriD do Estado de MiDas ~s que. em
ação sob procedimellto ordinmo proposta pelo ora &gnvado. após
julgar parcialmenle procedenle. com antecipação dos efeitos da tutela,
pleito de revisto da renda mensal iniciai por cle percebida. deter-
millando que seja reealculada com a aplicação dos índices de variação
nominal da ORTN/OTN na. cnrreçlo monetma dos 24 slllmos-de.
contribuiçlo anleriores aos 12 últimos do período b6sico de c'lculo.
recebeu no s6 efeito devolulivo, quanto à ordem de imedialO implanre
.10 no,'o valor apurado, recurso de apelação inlerposlo conlnl o alO
.l,'."""" ,:" :,Jc .
Indeflro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao racurso, que
assume. ante o conteúdo negativo do ato jurisdicional impugnado,
feição de pleito pau antecipação da tutela recursal. prevista no inciso
lU do artigo 527 do Código de ProcessO Civil. na redação que lhe
atribuida pela Lei 10.3.5212002, pois os e1eIIICntos que compõem o
instrumento n~o pennitcm identilicnr, em cogniçlo sumária. prova.
inequívoca da verossimilhança da alegaç~ó elU que se sustenta o
direito postulado. di~le dos lermos mesmos da concesdo da IUtela
antecipada, n~o se identificando. outrossim, paI isso mesmo. pos-
sibilidade de advir ao agravanle, at! O julgamenlO do agrovo. dann
irreparável ou de dmcil reparação.

PROC.
AGRDO.
ADV,

AGRTE

RELATOR

RELATOR

Deru:o o pedido de atribuição de efeilo suspensivo ao recurso, por
identificar, em sumiria cogniçio, próprio dos jwZOlI liminares, I eoo-
comiUln!C presença dos requisitos POSIOSno 558 do Código de Pro-
cesso Civil. Com efeilo, i orientaçil.o jurispnidencial chamada 1 luz
00 arrazoado recursal' permite ideDtificar suficieDte relcvlncia nos
fundameatos nele ~duzidos, em face 4& Btuai'jurisprodbcia desta
Corte Regional e do egrtgio Superior Tribunal de Iustiça. podendo
advir ao agravante dano irreparável ou de diffcil rcpa:raçlo,
Comunique-se ao Juízo de 'DittilO da ComUCI de Monte Sanlo de
Minas. Estado de Minas ~s. solíciundo-lhes informaçócs,
Intime-se o agr'llvado, nos !CnllOS e para os fins do diSPOSIO 00 artigo
527. inciso V, do C6digo de Processo Civil.
Publique-se.
Intime.se.
Brasl1ia, 2 de outubro de 2006.

.. "I ,.' j~oJ.,

PROC.

,\GKDO

RELATOR

lRA'l VELASCO NASCLVlENTO
Juiz Federal (Convocado)

AGlvWO DE INSTRUME.."ITO N" 2006.01.00.037271-Q/MG

RELATOR O EXM •. SR. DESEMBARGADOR FEDE-
RAL CARL MOREIRA ALVES
O EXMo . JUIZ FEDERAL lR.AJ'" VE-
LASC • 'ASClMENTO (CONV)
I.\\- .,:-:TO:-110 .••••IC"OLAll

. ..fNST;~UTO NA' "ONAL DO SEGURO
/' SOClAL. L"l

Sol3nge AtJ ccida d~ Pádua P~nha
Vis' 5. alc.

J:t!nil Antônio Nicobu manif a a~vo de insuumenlo por meio do
qual ped~ a rdorma de r. 'i~50 lo Juíw d~ Direito da Comarca de
Monte Samo de Minas, 'Stado de Mmas Gerai~. que. em ação sob
p,o;:cdimcnlU ordinário proposla ao ora agravado, com escopo de ver
'~c'ol1heçjdo direÍlo a oblenç50 de aposentadoria por tempu de $<:r-
,'i\'u. dc,linou de .ua eompcli:nçia em ravor da Subse,iio Judiciária
FcJe'r,,1 ":c Sõ;" Scb<o"i50 do P",ai>o. naqucla l,ni,bde fcderad".

IstO$. etc.
o [mtituto Nacional do Seguro Sõcial maniCesu. agravo de insliu-
menta por mein CO qual intenta a refnl1IÍa de r. del::isil.o dn Iuízo

...... Federal da 3' V8.f1lda Subseção Iudicima de Ubedândia, Esudo de
7. A/lrl"'o raid" MlioI;Qll!Ir.-idu,Apel<iç<ioporr:iolm~meprovido com Mioas Ge~!i, que, em mandado de segurança impetrlldo ao Chde do
modijic"pjQ do ÓllUJda ,",«'"mbi"âa" (AC M~ 96,01.55514.5/MG. J" POStO Especial dc Benefício da autarquil previdenci~a naquela ci-
Tu- 'lei. lul: Fedual loão Carlos COS((lMo)'tr Soares (Con- dade, deferiu medida liminar pill1l delerminar ~ auloridade tida coa-
,'o Dl 7.4.1005, pdg. 122). _ Iara que conceda ao ora agravado o beneficio de ap05l:ntadoria por
'"1',,~¥~5SU.4L CIVIL ANTECIi'AÇAO DOS EfEITOS DA rUTE- idade rural. a conlar da intimação da dccisio agravada.
I.~ DEUBE.'?~ÇÃO 1\ i'ROPÓSITO NO PR6PRIO ATO D£CIS6. lnddiro o pedido de atribuição dê efeito suspensivo ao agravo. pois
.'. '1"\ I.I/H 1I/:I'lii(S,' ''':lilil'f.L os e1emell1OS que compõem o inslrumenlo não permilem identificar,

':IH !,-,i!.u ,k ,u~IU~5u ,ullliÍlja, ~ ..:oncollúlante pre£ença dos requisitos
esta~leeidos pelo artigo 558 do Código de 1'r1)CCS$0 Civil, enfia-
queceodo-se a relevância dos fundamentos deduzidos no arrazoaria
recursal diante dos lerm05 mesmos em que concebida a deci:slo qllt'
deferiu a medida liminar.
N~ identificando, assim. a possibilidade de l)Corrência de dano ir-
reparável ou de diffcil reparaç/io. converto, com fundwnento no qUail-
10 disposto nos artigos 522 e 527, inciso D, do Código de Proc,mo
Civil. com a redação atriburda pela Lei 11.t87nOO5. em agravo retidQ
o presente agravo de instrumenlO, determinando. em conseqU!ncia,
sua remessa ao Juizo Federal da 3' Vara da Subseçi!.o Judicima de
Uberlãndia. Estado de Minas Gerais, para que sejam juntados aos
au:os principais e processados como lal:
lUnsilada em julgada a presenle dedslo. de.se baiu na distribui\=10
do presente agravo de instrumento.
Publique-se.
InlÍme-se.
Brasília, .3 de outubro de 2006.

UI", de6súriu)', Irlla" em eoma não IJ CQmelÚ!o,a na:url"W uu a
jjllG/ídm)r dI! q"~SIÜ(}d"cidida, mus a momfmo prounual em que
ucorrf " ddib~mçii(} a rrspôlo. wbsranciatUl0 unr~nça, canrra n
qual cubiw! reCursod~ apelação, a aIo pâo qual Ojui: põ~ lermo ao
IHOC!'s:;o,(Qm "U rem !'.llJm~du mtri:o, e ilUu/orurório decisão.
{H'ssi,'i'!d~ J'tr imp"g'lada por môo de agravo de insl""menro, o aro
p~lo qual, 110 curso da pract$50. ruo/"f '1u~s"!oincidfllle.
1. Dtllbanda a propósiro da .wleripação daI efeilos dI' lure/a no
J',upriu mo deCl,ório da lide, ani", IlU rtnrença lida praferida, o
III.-CU"iH'1Oprópria p<lr<'impugnála oi OreCur:;odI' ajM/açéio,não o
"grm'<J
3. '-\&ro:'o de inJ'rrw,,~mo de q"e u ",ia cOllhece" (AC ,,'
2oo1.0101}'().1/809-0IMG.1" TlInllO,Rei. Des. Federa! Carlos Mo.
,~í.'lJ.4h'~" j"lgodo em OSI06í1OU5.Dl de 2010612005,prig. 70)
'/'IIUCESSUAL CII'!L MANDAVO DE SEGURANÇA CONTRA
IJf:XIS.~V (jUE ATRIBUIU EFEITO SUSPENSIVO EMAGRAva DE
iNSTRUMENTO, POSS/8/UDADE. RECURSO INTERPo.STO EM
FACEDE SENTENÇt\. !NCABI.\1ENTO.
i. A dumjo quI' o,rib"iu o eJeilO suspensivo na agravo de Im.
In,m'-IlPGlI' 2002.01 OO,0()45J99/MGmtre(( reparo. O reCllflO, in-
'NPOiIOp~/; /SSS, ",,,slfau incabível, jli q"e afaca all1eôpação de
r.,,~iaco"cedwn em Jemenro.
_' O"!,,,, ,"""c.-J,d,,""(MS 2001.0J.OO.U/2319.7/MG.Cone Eip•.<'ia/,
N,,! lir,.-",iJ !-",'J 11111""l'''~'''':. Dl 25.6.1(J().J, (i"";' 16)

I'", ::,,' :"h~h'iin. '-,JI111\"l<)am~,~\U nu 4uDnlo dispa'lo 110artigo 557
.." ~,'~'<:,.~, !':".':"" ,..,U .. 'n'U"' .•..Iu "'11' u ',lli~co .,0. ,m.I,U
x.."'\'. 60 Re~,memo lmemo d:i Corte. nego seguimemo ao 3gra\'0 de
jnstrumemo
Publique.se.
lnlime-se.
E- - 2 de oUlubro de 2006

•,

--,.1
É (.,.'m\ção jurisprudencial asseme nesta Corte a de que em casos
<:omo o o". em cume, nos quais a aUloridade judiciária de primeiro
~Iau delibera sobre anl~ipação dos efeilOs da tutela no próprio ala
decisôrio da lide, assim na sentença coro que põe termo a esta, não
Ser cabível agravo comel o alO jurisdicional, em face das disposições
inscritas nos artigos Hí2. pntâgrafo 1°. e 513. do Código de Pr~sso
Cn'i]. ;cndo admissível. no caso, recurso de apelação. A propósito,
emre vários precedelllts. podem ser chamados h luz os seguinles
arcSIOS. reproduzidos por suas respeclivas emenlas:

"PRE\'fDENCIÁRJo. CONSTITUClaNAL PROCESSUAL CIVIL
Al'OSENTADOP.1APOi( INVWDEZ AGRAVa RETIDO. M7ECI-
f.~çÃO DA TUTEJ.A NA SENTENS:A. INADEQUAÇÃO. DO RE.
("lI/CiO,Ap£L4ÇAO co.NSTATAçAo. DE INCAPACIDADE TaTAL
E J'EHMANENTE J'ARA a TRABAUiO POR LAUDa P£RJCl.4L.
PERDADA QUAUDADE DE SEGURADO. NÃaOCaRRtNCIA, IN.
TERRUPÇÃO DO RECaLHIME."'TO DE Co.NTRlBUIÇÕES. AU.
St.!'.'ClADE Vo.LUNTARIEDADE. TERMO INiCIAL CITAÇÃO. IM.
P£OIME/;70 Ã REFaRMATIO IN PEJUS. HONORÁRlOS PERi.
CIAIS £ ADVOCATicIOS .. 4PREClAÇÃO EQÜITATlVA. CONDE.
NAÇ..io. SÚMUL4 ll/ISTJ.
I o (I~tIl"ar~:idQndo t o reCI"SOadequndo poro Q Impugnarão da
..'''1'''11'''1"11<,di' lur~I(1 cOflc(dido 110 curpo dll ltnlenra, lendo em viril!
i'" i'''' 'a ,"1" C!.-, iJ,i" ,,11I 11I.' ,j"içu. >lUI !mp"gnaçiio d~v~ ser

.. ,'.. .'",,,,,,1,. "I,,'i,I',"" .Cr" STJ. II!::Si'645 !l21IMG.Q,,,lrln
. },,, ," . .'1) !)IfJ:.!?OIJ5. /0-:51'

524,0171MC, .'Sola TI.rm<l,Minislro Paulo Medina, D106J}OI2oo3:
TRFI. AG l003.01.00.0300873IGO. Sétima Turma, Desembargador
Federal Amonio El~qu/e/ da Silva, Dl 13/1012004; AC
lOOO.38,OO.OOO1129/MG,Primâra Turma, D~s~mborgador Federal
Lui~ Gor.::.aga Barbosa Moreira, DJ 3110511004; AG
1999,OI.00.08557101MG, Segunda Turma, Deumbargadar Ftderal
Carlos Fenumdo Mmhias. Dl 07f()(jaOOI.) .

,-
.,~E:;k:,:r.'
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"
Consulta Processual

Processo: 2006.01.00.037233-6
Grupo: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Assunto: Quintos/Décimos - Sistema Remuneratório - ServidorPúblico Civil - Administrativo

Autuado em: 29/9/200614:34:03
Órgão Julgador: SEGUNDATURMA
Juiz Relator: DESEMBARGADORFEDERALCARLOSMOREIRA ALVES
Processo Originário: 200S3400029814-4/DF
NO de folhas dos autos:

Partes

UNIAO FEDERAL
DF00006787 HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETIERO

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ

DF0001465A ANTONIO NABOR AREIAS BULHOES

30/10/200615:09:00 60100 BAIXA DEFINITIVA A

26/10/2006 14: 16:00 90200 DECURSO DE PRAZO PARA RECURSO

25/10/2006 14:03 :07 180200 PETIÇÃO JUNTADA

04/10/200616:01:00 221395 PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO(A)

25/10/2006 13:48:00 130220

140500 MANDADO DE INTIMACAO EXPEDIDO

Tipo Ent
AGRTE 19
P.URADOR

AGRDO 265

ADVOGADO

Data

13/10/200616:01:00
11/10/2006 18:06:00
10/10/200608:00:00
°W/200617:30:00

06/10/200616:51:27

OAB

Fase

250450
180410
110200
110100

Nome

Movimentação

Descrição

PROCESSO DEVOLVIDO PELA ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO
PROCESSO RETIRADO PELA AGU
MANDADO DE INTIMACAO JUNTADO
DESPACHO PUBLICADO NO D.J.
DESPACHO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

arac

E OUTROS
(AS)

Complemento
VARA DE ORIGEM, GRPJ n,
20060000022675 ,.
EM 24/10/2006 "
nr. 1761329 MANIFESTAÇÃO S/R
DECISÃO DE FLS, "

NO 1178/06 - UNIÃO ..
, (TERMINATIVO) "
. (TERMINATIVO) "
1178/2006 CTUR2 - UNIÃO
FEDERAL"
RELATOR CONV, NEGANDO
SEGUIMENTO AO PRESENTE
AGRAVO DE INSTRUMENTO ..

29/09/200617:21:37 70100 CONCLUSÃO AO RELATOR

29/09/200617:20:37 10600 DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
Ao DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MOREIRA ALVES"

Incidentes
Nenhum incidente encontrado para o processo pesquisado.

Petições

Petição
1761329

Dt.Entr.
24/10/2006

Dt.Junt.
25/10/2006

Tipo
MANIFESTAÇÃO S/R DECISÃO DE FLS.

Complemento

Emitido pelo si te www.trf1.gov.brem: terça-feira, 15 de maio de 2007

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl proc/ctrfl proc,asp?tipoCon= 1&proc=200601 0003 ". 15/5/2007

http://www.trf1.gov.brem:
http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF
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Processo:
Grupo:

Assunto:

Consulta Processual

2005.34.00.029814-4
AC - APELAÇÃOCÍVEL
Gratificações de Atividade - Sistema Remuneratório - Servidor Público Civil
Administrativo

Autuado em: 11/4/200716:33:33
Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Juiz Relator: DESEMBARGADORFEDERALCARLOSMOREIRA ALVES
Processo Originário: 20053400029814-4/DF

Partes

UNIAO FEDERAL
DF00009086 JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ

DF0001925A GUILHERME PORANGABA BARBOSA

Tipo Ent
APTE 19

:.URADOR

ADVOGADO

OAB Nome arac

E OUTROS
(AS)

REMETENTE 1716 JUIZO FEDERAL DA 16A VARA - DF

11/05/2007 16:50:00 221100 PROCESSO RECEBIDO

11/05/200717:10:00 70120 CONCLUSÃO AO RELATOR COM PETIÇÃO

11/05/200717:05:13 180200 PETIÇÃO JUNTADA
11/05/200716:51:18 180200 PETIÇÃO JUNTADA

240200 PROCESSO REQUISITADO

70100 CONCLUSÃO AO RELATOR

10600 DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
Ao DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MOREIRA ALVES ..

Complemento
DE: 2a TURMA PARA: GAB. DESEM.
FED. CARLOS MOREIRA ALVES -
COM PETIÇÕES...
nr. 1836093 REQUERENDO ..
nr. 1831636 REITERANDO ..
DE: GAB. DESEM. FED.CARLOS
MOREIRA ALVES PARA: 2a TURMA -
PARA JUNTADA DE PETIÇAO...
/SOLICITADO/PELA 2a TURMA/DO
GABINETE DO DES. FEDERAL PARA
JUNTADA DE PETIÇÃO ..

Movimentação

DescriçãoFaseData

07/05/2007 14:35:00

1.4/2007 18:00:35

11/04/200717:59:35

Incidentes
Nenhum incidente encontrado para o processo pesquisado.

Petições

Petição
1831636
1836093
1836651

Dt.Entr.
3/5/2007
11/5/2007
14/5/2007

Dt.Junt.
11/5/2007
11/5/2007

Tipo
REITERANDO
REQUERENDO
REQUERENDO

Complemento
PEDIDO FORMULADO NO RECURSO DE APELAÇÃO
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO
SEJAM SO AUTOS REMETIDOS AO ÓRGÃO COMPETENTE

Emitido pelo site www.trfl.gov.brem: terça-feira, 15 de maio de 2007

http://www.trfl.gov.br/processos/processos TRF /ctrfl proc/ctrfl proc.asp?tipoCon= 1&proc=2005340002... 15/5/2007

http://www.trfl.gov.brem:
http://www.trfl.gov.br/processos/processos
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

Processo: AC N° 2005.34.00.0298l4-4/DF

CONCLUSÃO

Fl.c2,13~

•

•

Aos 17 de maio de 2007, faço estes autos conclusos
ao Excelentíssimo Senh r Desembargador Federal
CARLOS MOREIRA S - Relator com Petição.

KátiaMaria
Coordenadora da

Com 7 ( sete) volumes .



•

•

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

PROCESSO: 2005.34.00.029814 - 4/ DF

RECEBIMENTO

Aos 13 de Junho de 2007, foram-me entregues estes
autos por parte do Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES -
Relator, do que eu, AlIamQ!' j lo;oC ' Técnico
Judiciário, lavrei este termo.

JUNTADA

Aos 13 de Junho de 2007, junto a estes autos a petição
nO1843566, do que eu,tl\ioYmc JJM!' , Técnico
Judiciário, lavrei este temia .



•

EXCELENTÍSSIMO

TRIBUNÁl REOIONAl FEDERAL - l' RFOIAo.. .: -
-'1843566 '

. ,~: .1111111111111111111111111111111111111 1IIIIflI
" -, "28/05/200717:24
.,t, i.f" PROTOCOlO
,: . -.S~CRETARIA JUOIClARIA _ SURIP

-,

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, por seu advogado ao final
assinado, nos autos da Apelação Cível interposta pela UNIÃO, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer vista dos autos para
manifestação sobre os pedidos de fls. 2088/2097 e 209$115, pelo prazo legal
de 05 dias .

P. deferimento.

Brasília, 28 de maio de 2.007\

LY --
CLAUDINEI JosÉ FlORI TEIXEIRA.
OAB-DF 1.534-A





Bulhões & Jaccoud Advocacia S/C
\

•

Excelentíssimo
ALVES, pretenso
4/DF -- Egrégia

Senhor Desembargador Federal CARLOS MOREIRA
Relator da Apelação Cível nO 2005.34.00029814-
2a Turma do Tribunal Regional da la Região

TRIBUNAl REGIONAL FEOERAL - l' REGlAo

. : 1850240
.1 li"" 1/1111 IM nllllll" mil"" 1111

11/06/2007 17:62
PRGlOl:IlI.G

8ECRETARIA JUOICIARI! .• 8URIP

NACIONAL SINPROFAZ, devidamente qualificado nos autos do
recurso em referência, por seus advogados signatários, vemf•

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

expor e requerer o que se segue.

I. Inicialmente, o Sindicato peticionário reitera a
tese suscitada em manifestações anteriores de que a
distribuição da apelação acima referida para Vossa Excelência,
por prevenção (no caso inexistente!), viola normas jurídicas
(regimental, legal e constitucional) e discrepa da orientação
jurisprudencial desse TRF/l a Região (Corte Especial e Segunda
Seção) sobre o assunto.



11. Por outro lado, salienta que a Ministra
Gracie, Presidente do Excelso Supremo Tribunal Federal,
indeferiu o Pedido de Suspensão de Segurança nO 3028/SP
(extraído de mandado de segurança que apresenta objeto
idêntico, ou pelos menos assemelhado, ao veiculado na ação
ordinária versada nestes autos) mediante decisão que

•

•

contém os seguintes fundamentos (cf. documentação em anexo)

~Em juízo mínimo de delibação (SS 846-
AgR/DF, reI. Min. Sepúlveda Pertence, Plenário,
DJ 08.11.1996; e SS 1.272-AgR/RJ, reI. Min.
Carlos Velloso, Plenário, DJ 18.5.2001), entendo
que a lesão à ordem e à economia não ocorre,
porquanto o objeto da sentença impugnada
consiste na manutenção do pagamento de parcelas
suprimidas da remuneração dos impetrantes pela
incidência de regra legal, o que esta Corte
recentemente entendeu não configurar afronta à
autoridade do julgamento proferido na ADC 4-
MC/DF, por se pretender, na verdade, impedir a
redução de verbas salariais (Rcl 2.482/SP, reI.
Min. Sepúlveda Pertence, Plenário, unânime, DJ
de 09.9.2005).

Ademais, os fundamentos trazidos pela
requerente dizem respeito ao mérito do writ. Não
cabe, todavia, em suspensão de segurança, 'a
análise com profundidade e extensão da matéria
de mérito analisada na origem' (SS 1.918-AgR/DF,
reI. Min. Maurício Corrêa, DJ 30.4.2004) "

IlI. Nessa linha, a Desembargadora Federal Assusete
Magalhães proferiu decisão (cf. documentação em apenso) que,
em juízo de retratação exercitado em agravo regimental
interposto pelo Sindicato peticionário contra decisão
concessi va de plano do Pedido de Suspensão de Segurança nO
2006.01.00.016438-9/DF restaurou os efeitos da decisão do
juízo a quo que, em antecipação de tutela prolatada nestes
autos, deferiu aos Procuradores da Fazenda substituídos pelo
Sindicato peticionário a percepção da VPNI de que trata a Lei

10.549, de 13/11/02 (decorrente da Medida Provisória 43, de



25/6/02), como forma de impedir inconstitucional e
redução remuneratória.

I
A decisão de reconsideração em comento fez

expressa referência ao decisório transcrito no item 11, retro,
destacando que, "ao apreciar a Suspensão de Segurança n. 3028,
que trata de questão idêntica à que ora se examina, a eminente
Ministra Ellen Gracie, Presidente daquela Corte, manteve o
pagamento de verbas suprimidas aos Procuradores da Fazenda
Nacional" (...).

• Em conclusão, disse que, na hipótese vertente,
"não houve concessão, extensão ou majoração de vencimentos aos
Procuradores da Fazenda Nacional promovida por ato judicial
provisório, nem desrespeitou o comando exarado pelo Supremo
Tribunal Federal na ADC n. 04-DF, que poderia amparar o
argumento de que a decisão acarreta grave lesão à ordem
pública. A tutela concedida, de acordo com precedentes do STF,
apenas garantiu a irredutibilidade de verba vencimental,
prevista no art. 6°, caput, da Lei n. 10.549, de 13/11/2002
(MP n. 43/2002), e suprimida pela Nota Técnica n. 053/2002, da
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,

• Orçamento e Gestão, acarretando descontos nos contra-cheques
dos substituidos" (.. ).

IV. Claro, portanto, que a espécie versada nestes
autos trata de concessão da VPNI de que trata a Lei 10.549, de
13/11/02 (decorrente da Medida Provisória 43, de 25/6/02),
como forma de impedir inconstitucional e ilegal redução
remuneratória.



documentos anexados a esta petição, para os fins de direi
Diante do exposto, requer a juntada aos

junho de:r2007

!tfIJ.J.~b ••
OAB/DF $5-A

Teixeira

Nestes termos,
Pede deferimento.
Brasília/DF, 11 de

/7~/C-
A~abor A. ~~~s)
OAB/DF 1.4~

.~ ~
_..C?- .

Claudinei José Fiori
OAB/DF 1.534-A

v.

•

•



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

•

•

W 2255 - PGR - AF
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA W 3.028-1/260 - SP
REQUERENTE •UNIÃO
REQUERIDO • PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

3.' REGIÃO (SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N.O2006.03.00.
087521-1)

RELATORA •Min. Presidente

Suspensão de Segurança. Decisão que
restabeleceu o pagamento de vantagem
pecuniária até decisão final na ação
principal.
- Decisão que não criou /Jova despesa
para os coFe públicos e, assim, não
violou o art. 5." da Lei Il. o 4.348/64.
Lesões à ordem e à economia pública
inexistentes.
- Parecer pelo indeferimento dopedido.

1. A União requer, com esteio nos artigos 4.° da Lei n.O
4.348/64, 4.0 da Lei n.o 8.437/92, 1.0 da Lei n.o 9.494/97 e 25 da Lei n.o
8.038/90, a suspensão da execução de sentença que, nos autos do Mandado
de Segurança n.o 2002.61.00.029419-4, concedeu a ordem, para reconhecer
o direito líquido e certo dos impetrantes a "perceberem a remuneração
com parcelas compostas do vencimento básico de acordo com a nova
tabela, acrescido do pro-labore de êxito pago nos termos da Lei n. o
7.7 J J /88 e da Representação Mensal prevista no Decreto-Lei n. o 2.333/87
(..)" (fls. 98)

2. Igual pedido foi formulado perante o Tribunal Regional
Federal da 3a Região, onde foi indeferido, ao argumento de que "(..)
tratando-se de mero óbice Judicial à redução de verba salarial - na dicção
da Excelsa Corte -, não logrou a requerente demonstrar de que forma a
concessão da segurança importaria colocar em risco os interesses
pú blicos. " (fls. 27)

3. Alegou-se a possível ocorrência de lesões à ordem e a
economia públicas.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

os autos a essa
236/237).

55 W 3.028-1

4. A

5. Os impetrantes se manifestaram por petição de fls. 242-245,
aduzindo a ausência do risco de lesões à ordem ou à economia públicas.
Ressaltaram-se as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos
Agravos Regimentais nas Reclamações n.os 3.483-6 e 2.482-2.

7. Está presente a competência da Presidência dessa Corte
Suprema: existe no mandamus debate de índole constitucional, que envolve
o aI1igo 37, XV, da Constituição, relativo à irredutibilidade de vencimentos
dos servidores públicos.

•
6.
parecer.

Vieram os autos à Procuradoria Geral da República, para

•

8. Confira-se trecho da decisão proferida pelo Ministro Cezar
Peluso, nos autos do Agr na Rcl n.o 3.483, quando reconsiderou a liminar
deferida pelo Ministro Nelson Jobim:

"(...) O pedido funda-se em que a decisão
ofenderia o provimento cau-telar proferido
por esta Corte na ADC nO4/DF.

Os demandantes pleiteiam o
restabelecimento de vantagem pe-cuniária,
cuja percepção lhes teria sido garantida, sob
forma de vanta-gem pessoal nominalmente
identifi-cada - VPNI, pelo art. 6°, caput, da
Lei Federal nO 10,549, de 13 de no-vembro
de 2002, Alegam que a Nota Técnica nO
053/2002, da Secretaria de Recursos
Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Ges-tão, teria, ilegalmente,
determinado a extinção retroativa da verba,
des-de 1° de março de 2002, bem como o
desconto da verba de representa-ção
mensal, além de 70% do pro labore, pagos
nos meses de março, abril. maio e junho de
2002.

(., .)
2. Até aqui, em casos como estes,

também eu me inclinava a observar o
entendimento da Corte, que era no sentido
de não distinguir entre concessão e
restabelecimento de vantagens pecuniárias,
bastando, tão-somente, que se tivesse



•

•

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL

SS N" 3.028- I

\configu-rado hipótese de ordem de paga-
mento.

Rendo-me, porém, como já o fiz antes, ao
que assentou o Plenário, por v.U., na Rei nO
2482, Rei. Min. SEPÚL VEDA PERTENCE,
em 10/ 08/2005, quando, discutindo a maté-
ria, fixou o entendimento de que a
manutenção de proventos não ofen-de o que
decidido na ADC 4, como já se professava,
antes, num ou noutro caso (Rei nO1578, Rei.
Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 26/06/2002 e
Rei nO2382, Rei. Min. CARLOS BRITTO, DJ
de 07/0512004). (...)" (DJU de 04.10.2005, p.
36)

9. Por outro lado, a orientação dessa Suprema Corte se firmou
no sentido de que não há como se vislumbrar a ocorrência de qualquer
ofensa à ordem ou à economia públicas quando a decisão impugnada não
criou nova despesa para os cofre públicos, mas, tão-somente, restabeleceu
situação preexistente.

lO. A propósito, a decisão proferida pelo Ministro Nelson
Jobim, nos autos da STA n.o49:

"Decido.
(...)
O REQUERENTE não demons-trou

objetivamente a ocorrência das lesões
suscitadas. A jurisprudência do SUPREMO é
no sentido de que não basta a mera
alegação da lesão (SS 1.140, CELSO e SS
1.185, MARCO AURÉLIO). É necessário
demonstrá.la de forma inequivoca e objetiva
(SL 32 AgR, MAURíCIO, DJ 30.4.2004).

A ausência dos requisitos para do pedido
também foi percebida pelo PGR. Destaco do
parecer:

' 7. Não assiste razão
ao requerente. 8. Não há como se vislumbrar
a ocorrência de qualquer ofensa à ordem
economia, vez que a decisão objurgada não
criou nova despesa para os cofres públicos,
porquanto o pagamento da remuneração aos
servidores, nos montantes definidos pelo juiz
da 1a instância, já vinha ocorrendo a tempo
considerável. Impende salientar que não
houve concessão de aumento ou extensão
de vantagens, mas, tão-somente,
restabelecimento da situação existente antes

'.
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SS NO 3.028-1
;

•

•

do ato administrativo contestado pela Ação
Ordinária n02005.0006. 5005-8. 9. Logo, a
tutela antecipada não implicará em grave
lesão á economia do municipio.

( . .)
Ante o exposto, indefiro o pedido."

Assim, o parecer é pelo indeferimento do pedido.

Brasília, 18 de dezembro de 2006 _

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

APROVO:

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

GL

(



~íasília, terça-feira, 27 de março de 2007 - 18:02h

DJ Nr. 24 - 02/02/2007 - Ata Nr. 2 - Relação de Proc. de Competência da
Presidência

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA Nr. 3028

-'

PROCEDo
RELATOR
REQTE.(S)
ADV.(AjS)
REQDO.(A/S)

I~I.(A/S)

ADV.(A/S)

SÃO PAULO
MINISTRO PRESIDENTE
UNIÃO
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a REGIÃO (SUSPENSÃO

DE SEGURANÇA NO2006.03.00.087521-1)
CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

: RUBENS LAZZARINI E OUTRO(A/S)

'11. A União, com fundamento nos alis. 4° da Lei 4.348/64, l° da Lei 9.494/97, 4° da Lei
8.437/92 e 25 da Lei 8.038/90, requer a suspensão da execução da sentença proferida
pelo Juizo Federal da 24" Vara da Seção Judiciária de São Paulo-SP nos autos do
Mandado de Segurança nO 2002.61.00.029419-4 (fls. 83-98), que garantiu aos
impetrantes, procuradores da Fazenda Nacional, o restabelecimento do pagamento de
vel'bas suprimidas pelo recálculo promovido pela Medida Provisória 43/2002,
posteriormente convertida na Lei 10.549/2002.

Di. requerente que a referida medida provisória alterou a estrutura de vencimentos da
cal~ra de Procurador da Fazenda Nacional, para equipará-la às carreiras dos outros
advogados públicos, passando a sua remuneração a ser composta somente pelo
vencimento básico e pelo pro labore, no percentual de até trinta por cento, o que não
teria causado redução na remuneração dos impetrantes, mas sim aumento de sua
remuneração, certo que "a inte/pretação pretendida pelos impetrantes resume-se em
aproveitar a legislação anterior, derrogada, e parte da legislação atual" (fls. 12-13).

Sustenta, mais, em síntese:

a) ocorrência de grave lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem
administrativa, porquanto a decisão impugnada obriga a administração pública a pagar a
remuneração dos impetrantes em valores excessivos, sem qualquer substrato legal;

b) existência de grave lesão à economia pública, ante a flagrante majoração da
remuneração dos impetrantes, em afronta ao art. 100 da Constituição da República, que
prevê a obrigatoriedade de expedição de precatório;

c) possibilidade de ocorrência do denominado "c) possibilidade de ocorrência do

h t ( 1';//www.slr.gov.brldj/MontaPaginaDJ .asp?ORJGEM=AP &CLASSE=SS&PROCESSO=3028& TIP... 27/4/2007
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denominado "efeito multiplicador", dado que existem um mil e duzentos cargos de
Procura-dor da Fazenda Nacional;

d) existência de perigo de irreversibilidade do prejuízo ao erário público, na medida em
que não houve a prévia prestação de caução ou de qualquer outra garantia pelos
impetrantes.

2 A Presidência do Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao pedido e
elelelllllnou C1 remessa elos autos a esta Cmie (fls. 236-237) .

.l. A hocLllaeloria-Geral da República opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 309-
3 12)

4. Inicialmente, reconheço que a controvérsia instaurada no mandado de segurança em
apreço evidencia a existência de matéria constitucional: alegação de ofensa aos arts. 50,
114XXV1, e 37, caput e XV, da Constituição da República (fl. 73). Dessa forma,
cumpre ter presente que a Presidência do Supremo Tribunal Federal dispõe de
competência para examinar questão cujo fundamento jurídico é de natureza
constitucional (art. 297 do RISTF, c/c art. 25 da Lei 8.038/90), conforme firme
jurispl"lldência desta Corte, destacando-se os seguintes julgados: Rcl 475/DF, reI. Min.
Octavio Gallotti, Plenário, DJ 22.4.1994; Rcl 497-AgRlRS, reI. Min. Carlos Velloso,
Plenário, DJ 06.4.2001; SS 2.187-AgRlSC, reI. Min. Maurício Corrêa, Dl 21.1 0.2003; e
SS 2.465/SC, I"el.Min. Nelson Jobim, Dl 20.10.2004.

5. A I_ei 4 348/64, em seu art. 4", autoriza o deferimento do pedido de suspensão de
seglll(lnçd para eVitai. grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas .

. Em Juízo minimo de delibação (SS 846-AgRlDF, reI. Min. Sepúlveda Pertence, Plenário,
DJ 08111996; e SS 1.272-AgRlRJ, reI. Min. Carlos Velloso, Plenário, Dl 18.5.2001),
enljido que a lesão à ordem e à economia públicas não ocorre, porquanto o objeto da
serl,rnça impugnada consiste na manutenção do pagamento de parcelas suprimidas da
remuneração dos impetrantes pela incidência de regra legal, o que esta Corte
recentemente entendeu não configurar afronta à autoridade do julgamento proferido na
ADC 4-MC/DF, por se pretender, na verdade, impedir a redução de verbas salariais (Rcl
2482/SP, reI. Min. Sepúlveda Pertence, Plenário, unânime, DJ de 09.9.2005).

Ademais, os fundamentos trazidos pela requerente dizem respeito ao mérito do writ. Não
cabe, todavia, em suspensão de segurança, "a análise com profimdidade e extensão da
m([lério de mérito analisada na origem" (SS 1.918-AgRlDF, reI. Min. Maurício Corrêa,
DJ 30.42004).

6 Ante o exposto, indefiro o pedido.

PllbliCillC'-se

i3rasíiia, II ele janeiro de 2007.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N. 2006.01.00.016438-9IDF
PmC:P,"S~,Qna Origem: 2005.34,00.02'0814-£4

RELATORA
I'EOUcJ'<ENlE
PIlOCURADORA
rEQUERIDO
;\UTOR

!\D\iGC:if\..DOS

OESEMBARGI\OORA FEDERAL PRESIOENTE
UNIÃO FEDERAL
HELlI, MARIA DE OLIVEIRA BETTERO
juizo FEDERAL DA 16' VARA - DF
SINOICATO NACIONAL OOS PROCURADORES DA FAZENDA
I'IACION.".L - SINPROFAZ
III'-IT6[-'I0 NilSOR I\REIAS BULHÓES E OUTROS

AGRAVO REGIMENTAL

o Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda NacJonal - SINPROFAZ agrava
- nOf, termos do ar:, 4° da Lei n.' 8.437/92 -. com pedído de reconsic!Rr?(,ão 08 decis~o dfl
Prc~;i(~ênciadcst;.~Corle que suspendeu ,':3cX0cuçãc da anlecipaçao de tutela concedida pelo MM.
Juiz ;':eoeral Francis.:::c Neves da Cunha, da 1ófJ Vara da Seção Judiciaria do Distrito Federal. nos
~lLJk)$da Açã-e Ordir;;J!"iH n. 2005.34.00::]29814-4. nos seguintes' termos (fls. 8I.Jí97):

•
i\DVOG!\DOS
AGR."V."DA
I'ROCURADORA

ó'lNO\CATü NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDil
NACIONAL - SINPROFAZ
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÔES E OUTROS
UNIÃO FEDER/,L
HÉLlA MARIA DE OLlVEIRA.BETTERO

DECISÃO

•

('.i
Corn espequG nas razões de fato r; de direílo salientadas nos veredictos
jurlsprudencia,is suso produzidos. bem como cOl1sicJerando Que a Gona'lçao de
ser ..:idores públicos ost€nfada pelo SubStlllIíú'os do Sindicato-autor' nfast-R
o?verrtua,i prejuizo ao E"rârfo,antecipo os efeitos da tutela pretendida para
detem),',',;]! j UniGo preceda 80 imediJ!o pagamento dos valores devidos, nas
razoes de 13m/~. 135/% e 140% (con{orrne o caso). a partir do iJjuizamento
deSfa Aç/io, .incidenfes {si c) tendo por 1)850 (jo cajculo o VfH"lCI{J)en(o ,')ósico
,'nl:oâuzido peta MP nO 43/2002 (alua! Lei nO 10-54,9/2002). a [(lU/O de
Vamagf~m Pe~scJ<']; Norninafmente Jôentificada (VPl"J'f) restando os vülores
retroaUvos j)fjrô a decisão de mérito. (fls_ 97)

Afirma d agravante. em sintese e após uma breve retrospectívêI lálica da questãu de
mérito, que n'ao estâ almejando aumento de vencimento para os .substituidos, mas, tão-somente
Interromper o c;uadro (:e decesso remuneratório_ Sustenta que "a pretexto de qve a MP 43/200? teria
retroagido tacitamente a r da março de 2002 (...)'"". a Adrrüníslraçac 81<-):,0:-ou a No~a iócnicrl
053./2002, que culminou com varias providências ilegais, entre elas: o desconto em f 01118 de
pagamentD de verbas pagas no pefiooQ de março a junho do mesmo ano, a titulo de ~epresentaç~o
fTl8n~é-ll:não pagamento de rliferenç<-.ls decorrentes. da inódênclêl da representação mensal relativás
ao periodo de 1° de rnarço i:l junho de 2002: supressão da representação mensal da remuneração
dos substitllidos "sorn. contudo, continuar pagando sob a forma de VPNJ (140%, 135% ou IJOI}~j, a
ciope-ndúr dO cargo ocupado .. sobre O novo va!or do vencimento básico" (fls, 127): que hOUve redução
(!{;: '!cnCilnl,;nto com é"lsupf(:ssâo ,ja parcela denomirwd<1 representação mensal. paga sob a fmr:lõ de
'/PI'-ll. segumlo (; valor ,je vencimento básico do cargo introduzido pela MP 43/2002. atual Lei
.10. :,.:lçJi:;"J02

Assc'jer:'J que ;:1 deci:::;.f.ío .?gmvada deve ser refOrn121da. OOrs. no caso dos aulus nao
inçlde ô proíDIl:,:ao COrl,íd8 no ~r(")'IímentG c,flutelar proferido na AOC N. OJl-6JOF, como já decidiu q
STF Jl:] Recl,.nT1aç~'1On 2.482~2íSP. relatada pelo Ministro Scplllveda Pertence. rlQ sentido de- que 58

tr.2ta cic' tutela an:eclpada iJar2,J gar;')rllir ('1rn.õH1ule.nção do status quo, irnpedindo ;) reCuça8 de
.,'f:"'Gél:; SdiC'Hi(']is.
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f\tlrln;"1. .::~incI3, c~ue e "falso c. argumento cl8 UnillO de quo 11i-10 teria como ar-CDrcem o
.Oti9,-':',I';)Qni'C) r/a fefe .•.i(}o V,ot",ll I .. ). cuic !lnpacío rnenSõ,1 na folhEi <;//;} pagamenlo seria no arrIem de R$
:).tí9~U133,j6", s>::Çlun(jo s(-,;pC.df: "/EHificAf do texto da exposíç.f.o de moti1/os d<3 MP 43/2002. nos iten5
() rc,: £I, íf~gislr •.H1do "iJ previsDo cte do/ações nu LGi OrçArnefw~rii'J AnuAl para fazer face i::~SdespOS<J$
rr;:-,:.;uUan,lesda i(r'!p!omeriIDç50 da norma provis()na"(1j~. 1'12)

A decis/lo ora irnpugn80í:'l teve como flll)(J8rnento, Grn 8per:C:l(~B síntese, :)rececle:rlie ciO
Supre'Do Tribun8J ,Federal em ~uestBo idêntica. no se:ntido ele que a anteci-paçüo de tutela, por
contr("lrl(li (Iec:is~() SI);], :::r.:me:eito vmclI!anle, flC8rretari3 grave leSa0 a ordem publica e. d?'1ido {l
1I11'::'Qn02Hq-uanto a~Jcireito (~e 0"5 Procuraclor0s {eceberern os valores inerentes à Represenl;)çâo
i\'\e.:n~,,31~m quest8G, H decls<'iü poderii=l C?US8i' ç;r<=lve Ip.s?o à ordem econômica (fls. 107l11~;)

POlén (J .2:UC 'se vcri'fic3 ê que o próprio Supremo TribunAl Federal reviu n
'::'i~l';;I',.(~II"ien;", 8r:terio:- {.~OI1l0-SE pode observai" da decisão ora transcrita:

OEC/SAO: '1. TrfJléH,e de reclamaçao. com pedido"ôe IirnThar, proposta pela
Unieo conlra decisão do Relator do Agravo de Jnslrumento :l';'

2005.0100.038129.0 do TRF d,; 1" Região que, em sede do ação ordinária,
conce(leu anteclpaçao ele (utela a Procuradores da Fazenda NaciurliJ/. O
poclido fllna'A-$O em quo a docisão ofenc1cri•.l o provimento cfiu(e-Iar proferido
f.x:r estR Corte na AGG nlJ 4/0F', Os dernandanJes pleitel~lm o
restabelecimento ~/e v8(Jiagern pecuniária, cuja perccpçi'to lhes teria sir/o
grJl"oniido, sob forrnn d& vantagem pessoa; nominalmente identificada - VPNI.
pelo 3:1, 6°, caput, da Lei Feeleraf rl' 10.549, de 13 de novembro do 2002.
AJ"i:-1Q;:IOI que ti Nota rócniçe d;J 053/2002, da Secrela,túl elo Recursos
f"!Uft"';31l!).S (10 Ministério do Planejamento, Orçamento P. Gcst--io, re-n'a
i!egafmente, determinado a extinçilO retro<1ríViJ (Ia verba, desde 1" de março
C'le2002, bo!'n cornO o (Jescont-o da verba de representaçãc mensal, a/em (/0
70% do pro labore, pagos nos meses de mArço .. a.':J(iI,maio c junho cte 2002.
Em 27/07/2005, o Min. NELSON JOBIM deferiu a lirniflú( nos seguintes
tC'rrn<-!.;;) .Os, 72/74).' "A UNIÃO ajufza recJc11naç,7o.. com pedido de 1Iminar,
contra o Rela/or do Agravo cle Instrumento n° 200501.000.'38129.0 do TRF
da j"' Regi/in que concedel} antecipação de tutela !H17 açao onJinaria propc;sw
GO'" Procuraâores da Fazenda Nacional. lViJ .•.eferida Ação, ANA MARIA
'VELOSO GCm.l1ARÃES (' ovtros "... sustentam que, de t° de março G~(J 2002 a
25 (fe iUfl'lO de 2002, deveriam te,. (ecrJ,bido ~ltítulo de repre$entação mensal
l-....ofcr:.nw;Jis (ir. 135% e '140%. conforme .9 categoria de PrOGUlD(fofes .
.':,'~'-[c:<:,r)t(~$0,')1'0 o '.'CJ!i)-( do vencimefliU b;j~jc(), le que} ,.. cfeveru'JI1? pe(CCVBr ta'!
DFJrc!?fé!rt~mun!?!ôI6 .•.ia a titulo de VPNf." (fi. 65 r A RECLAMANTE alega
deSL"Ulnprirneillc da decisào do SUPREMO na ADG nC 4. Sus((~nla que existe
eJeUv{) ,()OSs,'"!)j,lj(jar:tf.' d(~ (Iano irreparávei ao interesse público ",. pois não hj
,~!JEJ/qL!ergarantia de quP. a importància a s~r paga aos erocurádores da
Fazenda retornaró aos cofres publlcos, caso o pleito venha a ser julgado
un.orocede(1Ie ao fínal. fe que] ,.. se traia de fCcc/')irrwnfo (te ',IA/ores que n~l(J
(;'Jlcontrom pre'rlisfio no orçamento, sendo que, para Gumplir a (joclsào iudiciaf,
se toma necossario pedido de credito adic.:ional, com GOnlingcnciéJmento e
irans,feténcia de recursos de outras áreas, ~ (fi. 14). Decido. Há p/~lUSibifidad(~
.iurj(/ic<.~ para CJ concossão da liminar, Ern caso semelhante. /vIAUr::íC10
cicferfu fiminar: I' Nwn juízo prelimmar, a despeito de o )úíz() de primeira
inslânôa leI' afastado o óbice do artigo 'ro da U,::f 9494/97(ff5, 46/47), ao
fundame!1iO de que o provimento jurisdicio/)~J} em apreço não implicava
{Jf-8pr;amenle majoração de- vencimentos, senão o restabefecimento do status
Que- ante-, entendo que a condenaçâo da UniiJo ao pag;,unento de verbas
suhrraidas cios proventos dos impetmnles. em liminar. acabou por ímpol .--J

ma/oraçâo das respectiva.,,; remunerações básicas. Dai concluir-se Que houve:
À primeif{} vis,'a, desrespeito a autoridade da decisão desta Co/te, na trilha
dos reiief8dos precedentes (Rcf 816. de minha relatorja: ReI. "1575, Ce)so df.?
)\,1e!!'o; Rei. 25:20, Glén Gracie, entre OUtros). Aot('1 as.sas circunsfúncra,';. deflj6
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?. Até aqui. em casos como estes, também eu me inclinava a observar o
entendímento. da Cone, que era no sentido de não distinguir entre
concessao e restabe(edmento de vantagens pecuniárias, bastando, tão.
somente, que -se tivesse configurado hipótese de ordem de pagamento.
Rendo~meJ porém •.como já o fiz a~tes, ao que assentou o Plenário, P0l"

V.U., na Rei n" 2482, Rei. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j, em 1010812005,
quando, discutindo a matériü, fixou o entendimento de que a
manutençao de proventos não ofende o que decidído na ADC 4, como já
se professava, antes, num ou noutro caso (Rei n' 1578, Rei. Min, ILMAR
GALVÃO, DJ de 26/0612002 e.RcJ nO 2382, Rei. Min. CARLOS BRITTO, DJ
de 07/05/2004). 3. Do exposto, reconsidero adecisão.r;W fls. 72174, para
cassar a liminar concedida -~:julgar' improcedente a reclamação, nos
termos do art. 21, 9 l,,;dq 8iSTF. Comunique-se, com urgência.
transmitindo-se cópia desta. deCisão ao TRF da l' Região.
(Reclarnação n. 3.483-6, reI. Ministro Cezar Peluso. in OJU de 04110,2005. o
36 - grifos nossos.)

N8 julqi?lmenl0 do Aqravo Renimental intBmo510 contra a decísao mOnüGfá1icA;, Q

Tribu1<'J'Hellc c,onfirPloll n clllendirnenlo rmHlifestado pelo !vlinistro CeLar Peluso:

Fl'/IFJ\iTA: SE.RVIDOi~ PUC3UCO. Procuradores da Fazenda Nacional.
Vencimentos e proventos. Vantagem pessoal nominalmente identificada
. VPNJ. Restabe'ecimento. Antecipação de tutela contra a Fazenda
Pública. Admissibilidade. /naplicabUidade da decisão da ADC /la 4. Nova
orientaçao assentada pelo Plenáâo. Reclamação julgada improcedente.
Agravo improvido. Não ofende a autoridade do acórdão proferido na
ADC n° 4, decisão que, a título de antecipação de tutela, não traduz
aumento pecuniário, mas representa mero óbice judicial à reduçáo de
verba salarial. (AGRRCL 34ff3-6. reI. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Plenu,
unãnime. in OJU de 28!04f2006. p. 5 - grifas nossos.)

I\inda. ;,egundo no\ici~ plJblicoda no sUe do Supremo Tribuna.l Federal, ao apreciar a
SuspensáG de .se~luranç2 fi. 3020. qUê lraia dl~ quesl.?-ü idénti:::a à que or8 $9 examina, a eminenlE;
1v1lrdslr8E!ien {;racie. PreSIdente di:)quela Corte, manteve o pf:lgamento de verbas suprimidas aos
P:,()CLH~Hj{jreSdA FazendA NacíonR!. Eis a: integra da matéria publicada:

"SUSPf.'IISUOde Segurança (SS 3028) que pretendia suspender a eX8'cuçâo de
sentença que garantiu aos procuradores da Fazenda Nacional o
rosl<Jbe!ecimenlO de '.:erbas suprimidas por reCé.1Jcu/o promovido pela Medida
Prwis6ria (MP 4312002. (convertida na lei 10549/2002). loi indelorida peja
ministra Eflen Gracic, presidente do Supremo Tribunal Federal (SrF). A SS
foi requeâda pela Un;ao contra sentença pmlerida pelo Juizo Fecferal (/çj 248
l/ara ria SeÇi.10Jur1ici!.Jria de São Paulo, nos autos de mandado de segurança.
A Uni,i:J'oafrrrnó C/W,;:J MP 4.3/02 aJlerou éi estrlJtura (Ie vencimentos da catreira
de prOCUff]rioF da ,t:t;'!zendaNacional, para equipará-Ia às carreiras de outros
[ldvogado-s públicos, passando a SU<.l remuneraçao a ser composta pelo
,/cnGimCnIO bJsk:o e peio pro labore (30%). isto não feria causado redução na
remUlteraçao, mes sim aumemo. tA rnterpretação pretendida pGIOS
.Impetrantes resume-se em aprove;wr B tegis}aç.~o anterior. derrogada
(al!erada em parte), e palte da legislação atuar res;;;aJta.

Segundo 05 auras. a Uniao 8Ie93,. tambem. (aj a ocorrência do grave lesào a
ordem pública, em termos de ordem admirJÍstf" ..:'itiva, porque :3 c/ecisJo
impugnarJ"a obn'gFJ a arJminis!r<;lçfJo pública Ei pagar ;] H...'lrtUlJeraçac cfo~
imp(:,I('an(e:~ em valOres excessivos, sem qualquer substrato lego/: (b) él.

existência de grave lesão à economia pública, pela flagrante majoração dá

-, ,..,.,•.....,."' ....•.-,,
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rcmunc:raçJo dos impetrantes sem expedição Cfe precatório: (c)

Í:lr: sua decisão. a ministra afirmou m'io ;)<Jvor iestio a orriem e ti economia
públicas. Para FlJen Gracie, ''O objeto (Ia srHlfênça impugnada consiste na
rnanlJ!(-:nç/io do pagamento de parcelas suprimidas da remuneração ôos
impelrantes pela incidencia de regra legal. o. que esta Corte recentemente
enlendúu não cOfífigu(áf alronJa a 8u(oridadf: cio julgamento' proferido /lü

~.çào Direta de Constitucionalidade (ADC) 4.MCIDF, por se prelen<fer, na
verdade. impedir a redução de'verbas salariais",

Ao indefetir o pedido, a mlnJstrEJ 1essa/(a que os fundamantos .trazidos p'eta
União diz~rn respei"to ao-m.:érito d~:açaoie,i/ue f1?o.cabe.em 55 "anaiise Com
profundidade e extens.âo" _:çJ~" matéria âÇJ méri(o anallsa.da na origem ".
(m~!1/.SIt:JJ.ov .:)[lnOiiGi<Js,~;inpren~ia/uitlm,,,s, 17/01/2007.)

Na hipótese vertente. c.onclui~seque também' náo houve concessão, exlensão ou
ma)();-açao ,:je vencimenlos aos Procl:radores da Fazenda Nacional promovida por a10 judicial
pr()vj~;o~io. nem :::!<"Jsrespeitouo cOrYl8ndo ED,(lmdQ pelo Supremo'Tribunal Federal na AOC n. 04-DF .
quc' D0r.eria i~H:1p,qrê:r o argurnento de que (': decisão acarreta grave lesão à ordem p(Jblicfl A tullYlf.I
::::oncedi0i1. de aC;JrdG c-o'n ;)re:.:.edentes dI.: STF. ?re'18:": garantiu tJ írreduribil!dade de verba
',,'cr~ci;nl~ntai. previste no art. 6~, caput. da Lei n. 10.549. de 13/11/2002 (r'J1P n. 43/2002), e suprimida
pe:a Nolá Tét:lita n, 053/2002, dEISecrelaria de Recur'sos Humanos do Ministério do P!anejarnento,
Orçf:lrnen10 e Ges\ão. acarrelAr,do descontos nos conlrrlcheques dos substiluidõs. segundo sustenta
" SINPROFAZ:

Patente o abuso perpetrado. cont .•.a os substituidos, c que lhes .•.~em causando
irnensos prejujzos, inclusive reduçâo remuneratóría - como. p. ex., aquela
cOl1substanciada em supross~10 de significativa parcela voncimenta!
repre~sen!8ção mensal, sem o pagamento da correspondente e devida VPN/:
c aquela traduzida !lO!'" indevidos descontos nos contraclwques de dezembro
de 2002. d f(tufo de reembolso da representaçâó mensal paga no período rle
março ajU/1h-e daquele ano (. . .) (fls. 128j

A afiffnaçao exslJrge do texto da Lei n. 10.549/2003:

I\f1. 5° Nào serao devidas aos integrantes d<!1Carreira de Procut'âdor da
Fazenda Nacional a Representação Mensal, de que Iralam os Decretos-Leis
n. 233. âú "/1 de /unllo de 1981., e 2.371. de 18 de novembro de 19&7, e a
GratjficDÇão Temporária. a que se retere a Lei n. 9.028, de 12 de abri! de
J995_

A;1. 6" Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de
que [rala o ari. 5°. decorrente da aplicação desta Lei, 1:1 diferença scrlÍ paga a
titulo de '.lantagem pessoal nommalmente identificada. a ser absorvida por
ocasi50 di.] reorganlzaçiio Ol) reestruturaçào dD céJrreira ou tabelD
(cmuno(ôtéJfI<:f, da concessDo de reajustes, adicionais. gratificações ou
',ramagem de quaiqu/JI natU(0Za 01.1 de desenvo/'oIimenfo na carreira.

;\dern.)is. ao final, C3S0 <1sentençn .ventw a Sêr reformada, 8 Fazenda Pública possui
mecanismos legais para reaver os valores porventura pagos a maior.

Ressalto. todRvia, que o pagamento de diferenças vencimen1ais pretéritas,
decorrentes {lo ajuizamento da Ação OnJiflBria em comento, somente pOderá ocorrer após o trânsíto
em ~ulgado da sentença de cognição respectiva, respeitada a regra prevista no,ar1. 100. caput e 9 1°_
iI. d;::lCF/8S, ;)('1rrlevit;:lr grave lesão à ordem econômica.

É importante as~)jnalar. tambem, que a, presente decisao ni:io interfer~ na decisao
proferida pelo emInente Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, no Agrnvo de InsHumen10 n,
2006.U164.33~O/DF, urna vez a competência da Presidênci(j, prevista no art. 40 oa Lei n. 8.437/~2,



•

•

•

• apenAS se "plica em relação aos atos judiciais de Pnmeira Inslâncla e esta lilr
pressupostos de ordem e de economia públicas.

Pelo expcslo. em juizo de relratação. reconsidero a decisão de
os efeitos da decisão do Juizo de Pnmeiro Grau impugnada nestes au
implantação da VPNI. Em conseqüência. fica prejudicado o agravo regil
Smdicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional (SINPROFAZ)

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se.

Ap6s os trãmites legais, arquivem-se.

Brasilia,: .'de fevererro de 2007,

Desembargadora Federal ASSUSETE MAGALHÃES
Presidenle
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Brasília, quinta-feira, 1 de fevereiro de 2007 - 17:43h
Notícias

17/01/2007 - 19:04 - STF mantém pagamento de verbas suprimidas a procuradores da
Fazenda Nacional

Suspensão de Segurança (SS 3028) que pretendia suspender a execução de sentença que garantiu
aos procuradores da Fazenda Nacional o restabelecimento de verbas suprimidas por recálculo
promovido pela Medida Provisória (MP) 43/2002, (convertida na lei 10549/2002), foi indeferida pela
ministra Eilen Gracie, presidente do Supremo Tribunal Federal (STF). A SS foi requerida pela União
contra sentença proferida pelo Juízo Federal da 24a Vara da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos de
mandado de segurança.

A União afirma que a MP 43/02 alterou a estrutura de vencimentos da carreira de procurador da
Fazenda NaCional. para equipará-Ia às carreiras de outros advogados públicos, passando a sua
remuneração a ser composta pelo vencimento básico e pelo pro labore (até 30%). Isto não teria
cal :lo redução na remuneração, mas sim aumento. "A interpretação pretendida pelos impetrantes
res"" ,e-se em aproveitar a legislação anterior, derrogada (alterada em parte), e parte da legislação
atual", ressalta.

Segundo os autos, a União alega, também, (a) a ocorrência de grave iesão à ordem pública, em
termos de ordem administrativa, porque a decisão impugnada obriga a administração pública a pagar a
remuneração dos impetrantes em valores excessivos, sem qualquer substrato legal; (b) a existência de
grave lesão à economia pública, pela flagrante majoração da remuneração dos impetrantes sem
expedição de precatório; (c) a possibilidade de ocorrência do "efeito multiplicador", pelo fato de
existirem mil e duzentos cargos de procurador da Fazenda Nacional; e (d) a existência de perigo de
irreversibilidade do prejuízo ao erário, porque não houve a prévia prestação de caução ou qualquer
outra garantia.

Decisão

Em sua decisão, a ministra afirmou não haver lesão à ordem e à economia públicas. Para Ellen Gracie,
"o objeto da sentença impugnada consiste na manutenção do pagamento de parcelas suprimidas da
remuneração dos impetrantes pela incidência de regra legal, o que esta Corte recentemente entendeu
não configurar afronta à autoridade do julgamento proferido na Ação Direta de Constitucionalidade
(ADC) 4-MC/DF, por se pretender, na verdade, impedir a redução de verbas salariais".

Ao indeferir o pedido, a ministra ressalta que os fundamentos trazidos pela União dizem respeito ao
mérito da ação, e que não cabe em SS "análise com profundidade e extensão da matéria de mérito
analisada na origem".

MB/LF

p., ministra Ellen Gracie, presidente do STF, indeferiu a SS 3028 (ÇóJ~ia em alta reS91JJ.Ç'ª-º.)

http://www.stf.gov.brlno li ci aslim prensa/uI timas/ler. asp ?CO DI00=22 022 7&ti p= UN & param=

Página 1 de 2

M<lpa do Sitc

Ajuda

4/3/2007

http://www.stf.gov.brlno
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Aos ~ de Juoho __ de 2001 ,junto a
estes autos a petição "nO 1B16Wô -. . .
dQ . que . eu, ~I\\\Q!MC :tinia( , Técni~
Judiciário, lavreieste tenno.



SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

:" ; :iFiiíiUNAl.,'R"ÉOIÔIIAL FEDERAL: l' REOIAD
11" ~j) fI < ". •

,;,;' 1846190
':: II"I~~IIIIIIImil~1I1~~IIIIII"IIII~

, "O ""'0110612007 13:56 ....:L~,~"'-. PROTOC o" ,
,"': 8ECRETAll!A JUDIC,fRJA - 8URIP

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade de direito privado
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 64.711.260/0001-58, com sede
no SCN, quadra 6, conj. A, bloco A, nO 3000 -- Edifício
Venâncio 3000 --, sala 908, 9° andar, Brasília/DF, por
seus advogados signatários, expõe e requer o que se
segue.

CARLOS
Cível nO
Tribunal

Desembargador Federal
Relator da Apelação
Egrégia 2" Turma do

Bulhões & Jaccoud Advocacia S/C

Excelentíssimo Senhor
MOREIRA ALVES, pretenso
200S.34.00029814-4/DF
Regional da 1" Região.

•

•
I-víCIO NA DISTRIBUIÇÃO DO
(INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO, IN
VIOLAÇÃO À GARANTIA CONSTITUCIONAL
NATURAL.

RECURSO
CASU) .

DO JUIZ

1.1. o Sindicato ora peticionário ratifica
integralmente os termos das petições datadas de 14 e 15
de maio deste ano, devidamente protocoladas.

1.2. Como demonstrado naquelas peças, a

apelação em referência (e remessa necessária a ela
relacionada), interposta nos autos de ação ordinária
(Proc. nO Proc. nO 2005.34.00.029.814-4 -- que tramitou
perante o Juízo da 16" Vara Federal de Brasília), impugna
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•
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a sentença que garantiu aos Procuradores da
Nacional substituídos pelo Sindicato peticionário
percepção da VPNI de que trata a Lei 10.549,
(decorrente da Medida Provisória 43, de
forma de impedir inconstitucional e ilegal redução
remuneratória. O recurso em comento foi distribuido, por
suposta prevenção, para essa Egrégia Segunda Turma e para
Vossa Excelência, na condição de Relator.

1.3. Isso se deu porque anteriormente haviam
sido julgados por essa Segunda Turma os Agravos de
Instrumento nOs 2006.01.00.016433-0/DF (o qual hostilizou
a decisão concessiva de tutela antecipada, proferida nos
autos da mencionada ação ordinária) e 2006.01.00.037233-3
(o qual impugnou a sentença de procedência do pedido,
prolatada naqueles autos, na parte que confirmou a
aludida antecipação de tutela), ambos da relatoria de
Vossa Excelência.

1.4. Ocorre que, nesses julgamentos, o mérito
dos recursos não foi examinado, como se lê na
documentação acostada às petições datadas de 14 e 15 de
maio deste ano: o primeiro agravo de instrumento foi dado
por prejudicado pela perda de seu objeto, e ao segundo se
negou seguimento, por incabível, em atenção ao princípio
da unirrecorribilidade. Veja-se que as baixas definitivas
dos enfocados agravos se verificaram antes da
distribuição por prevenção contra a qual se insurge o
Sindicato peticionário!

referência,
art. 15, do

1.5. Inexistindo pronunciamento sobre
dos mencionados agravos, a conseqüência disso
se firmou prevenção dessa Segunda Turma e
Excelência para relatar a apelação em
consoante previsão expressa do 5 5° do
Regimento Interno desse TRF:

o mérito
é que não
de Vossa



"Art.
Corte

fi P A
também
conexão

prevenção de que trata este artigo
se refere às ações reunidas por
e aos feitos originários conexos.

fi 2 o Prevalece ainda a prevenção quando a
Turma haj a submetido a causa ou algum de
seus incidentes ao julgamento da Seção ou
da Corte Especial .

• fi 3o A prevenção, se
de ofício, poderá ser
das partes ou pelo
Federal até o inicio
outra Turma.

não for reconhecida
argüida por qualquer
Ministério Público
do julgamento por

• 1. 6.

fi 4o Cessará a prevenção se tiver havido
total redistribuição dos desembargadores
federais na composição das Turmas ou se da
Turma não fizer parte nenhum dos que
funcionaram em julgamento anterior.

fi 5° Não firma prevenção do órgão julgador
a decisão que deixar de tomar conhecimento
do feito ou a que simplesmente declarar
prejudicado o pedido". (destaque nosso)

A despeito da clareza da norma regimental,
é de bom alvitre trazer à colação dois procedentes sobre
a questão, produzidos por esse TRF/1 a Região através de
sua Corte Especial e sua Segunda Seção:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ANTERIOR AGRAVO
DE INSTRUMENTO. JULGADO PREJUDICADO PELO
SUSCITADO. PREVENÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA.
DETERMINADA A LIVRE DISTRIBUIÇÃO DO FEITO.
1. Não firma prevenção do órgão julgador a
decisão que deixar de tomar conhecimento
do feito ou a que simplesmente declarar
prej udicado o pedido (Art. 15, fi 5o, do
RI/TRF-1a Região).
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2. Inexistindo prevenção do Desembargador
Federal que julgou prejudicado o agravo
anteriormente interposto, o feito deve ser
livremente distribuído entre os
componentes da 3a Seção" (Corte Especial,
CC n° 2006.01.00..015618-6/GO, ReI. Des.
Antônio Sávio de Oliveira Chaves, DJ de
24.05.2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE
PREVENÇÃO, RITRF/1a REGIÃO, ART. 15, S 5°.
A decisão que deixar de tomar conhecimento
do feito, ou declarar prejudicado o
pedido, não firma prevenção do órgão
julgador" (Segunda Seção, CC n°
2002.01.00.036466-3, ReI. Des. Tourinho
Neto, DJ de 27.06.2005)

Merece registro, por sua clareza, o voto
proferido pelo Desembargador Federal ANTÔNIO SÁVIO DE
OLIVEIRA CHAVES, conducente do julgamento do aludido

•

Conflito de
examinado pela

Competência nO 2006.01.00..015618-6/GO,
Corte Especial desse TRF/1a Região. Ei-lo:

"Trata-se de conflito negativo de
competência suscitado pelo eminente Juiz
Federal Moacir Ferreira Ramos em
substituição ao ilustre Desembargador
Federal Souza Prudente, integrante da 6a
Turma deste Tribunal Regional Federal da
la Região, nos autos do Agravo de
Instrumento 2006.01.00.015618-6/GO,
interposto por Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/A contra a decisão do Juízo da 3a Vara
Federal/GO, que, nos autos da Ação Civil
Pública 2002.35.00.000958-0, atribuíu
efeito suspensivo parcial ao recurso de
apelação da agravante.

Distribuído o feito por prevenção ao
eminente Desembargador Federal João
Batista Gomes Moreira, este estendeu que
na espécie não ocorre a prevenção,
alinhando os seguintes fundamentos:

Da decisão em que se deferiu o
pedido de tutela antecipada, interpâs-
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se o Agravo de Instrumento n.
2002.0l.00.038664-l/GO, distribuído à
Desembargadora Maria do Carmo Cardoso,
que suspendeu parcialmente os efeitos
da decisão agravada.

Com o advento da Emenda
Regimental n. 3, os autos do referido
agravo de instrumento foram
redistribuídos a este Relator, o qual
lhe negou seguimento, porquanto
prejudicado, como já ocorrera
anteriormente com o Agravo de
Instrumento n. 2002.0l.00.035440-5/GO,
interposto por Novo Hamburgo Companhia
de Seguros Gerais e Outros.

Dispõe o Regimento Interno deste
Tribunal:

Art. 15. Ressalvada a competência
da Corte Especial ou da Seção, dentro
de cada área de especialização, a
Turma que primeiro conhecer de um
processo ou de qualquer incidente ou
recurso terá a jurisdição preventa
para o feito e seus novos incidentes
ou recursos, mesmo os relativos à
execução das respectivas decisões.

~ 4° Cessará a prevenção se tiver
havido total redistribuição dos
desembargadores federais na composição
das Turmas ou se da Turma não fizer
parte nenhum dos que funcionaram em
julgamento anterior.

~ 5° Não firma prevenção do órgão
julgador a decisão que deixar de tomar
conhecimento do feito ou a que
simplesmente declarar prejudicado o
pedido.

Art. 163. A distribuição de
mandado de segurança, de medida
cautelar, de habeas corpus e de
recurso civel ou criminal torna
preventa a competência do relator e do
órgão julgador para todos os recursos
posteriores, tanto na ação quanto na
execução, referentes ao mesmo
processo.

~ l° Se o relator deixar o
Tribunal ou transferir-se de Seção, a
prevenção será do órgão julgador.

Dessa forma, encaminhem-se os
autos à Presidência, para
redistribuição.
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",<.G10A!.
v ~'(Distribuído o feito ao eminent:;r f)'. 11(

'Olftv QDesembargador Federal Souza Prudente, '" _ in
eminente Juiz Federal Moacir Ferreira ~ ~ ~'"
Ramos, ora em substituição, suscitou o ~~
presente conflito negativo de competência,
ao fundamento de que, em virtude da
anterior redistribuição do AG
2002.01.00.035440-5 ao Desembargador
Federal João Batista Moreira, na forma
determinada pela Emenda Regimental 3/2003,
a competência para o julgamento do
presente agravo objeto deste conflito
deslocou-se para a 5a Turma, tornando,
portanto, o Desembargador Federal João
Batista Moreira prevento para o seu
processo e julgamento, assinalando:

Em que pese concordar com os
fundamentos da r. decisão antes
transcrita, este egrégio Tribunal,
apreciando questão de ordem susci tada
pelo eminente Desembargador Federal
FAGUNDES DE DEUS, na Sessão Plenária
Extraordinária, realizada no dia
15/04/2004, decidiu: que a regra do
art. 406 prevalece sobra a prevenção
dos arts. 15 e 163 do Regimento
Interno" (cf. Boletim de Serviço n.
77, de 30/04/2004).

Em sendo assim, em virtude da
redistribuição dos fei tos decorrentes
da Emenda Regimental n. 3/2003, a
competência para processar e julgar o
AG n. 2002.01.00.035440-5, acima
referido, que, inicialmente, era da
colenda Sexta Turma, sob a relatoria
da eminente Desembargadora Federal
Maria do Carmo Cardoso, deslocou-se
para a douta Quin ta Turma, por força
do que dispõe o art. 406 do Regimento
Interno, verbis:

Art. 406. A redistribuição do
acervo de processos nos gabinetes dos
desembargadores federais removidos
para a Quarta Seção far-se-á de forma
equânime entre os seis desembargadores
federais remanescentes na Seção de
origem, salvo os feitos criminais, que
serão redistribuidos entre os
remanescentes da respectiva Turma".

Posta a questão nestes termos,
afigura -se manifesta, na espécie, com



•

•

7

a devida vênia, que a competência para
processar e julgar o presente agravo é
da co1enda Quinta Turma, sob a
Re1atoria do ilustre Desembargador
Federal João Batista Moreira, em face
da prevenção gerada pela anterior
distribuição do AG 2002.01.00.035440-
5, acima referido.

Poder-se-ia argumentar que, em
face do posterior reconhecimento da
prejudicialidade do agravo de
instrumento em referência, não haveria
prevenção daquele douto Colegiado, por
força do que dispõe o :'i 15 do art. 15
do Regimento Interno, na fala de que
"não firma prevenção do órgão julgador
a decisão que deixar de tomar
conhecimento do feito ou a que
simplesmente declarar prejudicado o
pedido". Ocorre que, nos autos do
aludido agravo, não houve simples
declaração de prejudicialidade, tendo
o mesmo sido conhecido, processado e
julgado, ainda que em sede provisória,
inclusive, com deferimento do pedido
de efei to suspensivo, em decisão
fundamentada, cuja cópia se encontra
acostada às fls. 112/115.

Com estas considerações, suscito
conflito negativo de competência, de
acordo com o que dispõe o artigo 235
do RI/TRF-1 a Região, perante a Corte
Especial, para que se declare a
competência da colenda Quinta Turma
deste egrégio Tribunal .

Com a devida vênia, penso que não
assiste razão ao suscitante.

O Regimento Interno deste Tribunal
Regional Federal da la Região assim
dispõe:

Art. 15. Ressalvada a competência
da Corte Especial ou da Seção, dentro
de cada área de especialização, a
Turma que primeiro conhecer de um
processo ou de qualquer inciden te ou
recurso terá a jurisdição preventa
para o feito e seus novos incidentes
ou recursos, mesmo os relativos à
execução das respectivas decisões.
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:5 1° A prevenção de que trata 'iptGHO~

este artigo também se refere às ações 'j' '2\~\~\
reunidas por conexão e aos feitos::lFt __ .;;:}
originár ios conexos. '" '\:;l.~:»

T' •
:5 2° Prevalece ainda a prevenção ~.

quando a Turma haja submetido a causa
ou algum de seus incidentes ao
julgamento da Seção ou da Corte
Especial.

:5 3° A prevenção, se não for
reconhecida de ofício, poderá ser
argüida por qualquer das partes ou
pelo Ministério Público Federal até o
início do julgamento por outra Turma.

:5 4° Cessará a prevenção se tiver
havído total redistribuição dos
desembargadores federais na composição
das Turmas ou se da Turma não fizer
parte nenhum dos que funcionaram em
julgamento anterior.

:5 5° Não firma prevenção do órgão
julgador a decisão que deixar de tomar
conhecimen to do fei to ou a que
simplesmente declarar prejudicado o
pedido.

( ... )
Art. 163. A distribuição de

mandado de segurança, de medida
cautelar, de habeas corpus e de
recurso cível ou criminal torna
preventa a competência do relator e do
órgão julgador para todos os recursos
posteriores, tanto na ação quanto na
execução, referentes ao mesmo
processo.

:5 1° Se o relator deixar o
Tribunal ou transferir-se de Seção, a
prevenção será do órgão julgador.

( ... )
O AG 2002.0l.00.035440-5/GO foi,

inicialmente, distribuido à Desembargadora
Federal Maria do Carmo Cardoso, então
componente da 6a Turma, que, analisando a
questão, indeferiu o pedido de atribuição
de efeito suspensivo ativo.
Posteriormente, em virtude da Emenda
Regimental 3/2003, os aludidos autos foram
redistribuídos ao Desembargador Federal
João Batista Moreira que, por sua vez,
negou-lhe seguimento, julgando-o
prejudicado.

Nos termos do art. 15,
Regimento Interno desta Corte, o
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de o Desembargador Federal João Batista
Moreira ter julgado prej udicado o AG
2002.01.00.035440-5/GO, não acarreta sua
prevenção para os recursos posteriormente
ajuizados.

Ao meu ver, a regra do art. 406 do
Regimento Interno deste Tribunal não tem o
condão de afastar a aplicação do disposto
no art. 15, 5 5°, acima transcrito. Com
efeito, não analisando o mérito da lide,
mas apenas julgando prejudicado o recurso,
o Desembargador João Batista Moreira não
se tornou prevento.

Ressalte-se, ainda, que, a despeito
de o aludido agravo ter sido analisado, em
sede de antecipação da pretensão recursal
pela Desembargadora Federal Maria do Carmo
Cardoso, então componente da 6a Turma,
tenho que o feito devia ser livremente
distribuído entre as Turmas que comp6em a
3 a Seção, haja vista que o feito foi
julgado prejudicado.

Isso posto, conheço do conflito para
declarar competente o eminente
Desembargador Federal Souza Prudente.

É o meu voto."

1. 7. Como se vê, somente se firma a prevenção

•

pelo exame de mérito do incidente ou do recurso (art. 15,
5 5°, do Regimento Interno dessa Corte). Nada obstante, a
referida apelação cível foi distribuída indevidamente,
por alegada prevenção (que não se constituiu in casu!),

em manifesta violação à norma regimental citada e aos
princípios da alternatividade e do sorteio, que estão
posi tivados no art. 548 do Código de Processo Civil, a
seguir transcrito:

"Far-se-á a distribuição de acordo
com o regimento interno do tribunal,
observando-se os princípios da
publicidade, alternatividade e sorteio"

Em ofensa também à garantia constitucional
do juiz natural (art. 5°, LIII, da Constituição Federal),
como se infere da lição de CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO em
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parecer encomendado por SAB TRADING COMERCIAL
S/A:

UNâo há uma s6 garantia do juiz
natural, mas várias. A Constituiçâo
Federal lança uma série de preceitos que,
interpretados em conjunto, levam a
doutrina a extrair do conjunto deles essa
generosa sintese de lastro liberal-
democrático, que é o princípio do juiz
natural, o qual consiste em exigir que os
atos de exercício da funçâo estatal
jurisdicional sejam realizados por juízes
instituídos pela própria Constituiçâo e
competentes segundo a lei. Tal é o
significado do disposto no inc. LIII do
art. 5o da Constituiçâo, ao proclamar que
o direito julgamento por juiz competente -
garantia essa que se associa claramente à
preocupaçâo do constituinte por assegurar
a prevalência do juiz natural.

'Considera-se competente o juiz tal
definido pela Constituiçâo ou pela lei
mediante a indicaçâo taxativa das causas
que ele tem atribuiçâo de processar e
julgar. ~ indispensável, em outras
palavras, que entre o juiz e a causa
exista uma relaçâo de adequaçâo legítima
(Celso Neves), que s6 a Constituiçâo e a
lei definem e só elas podemalterar. Nâo é
lícito impor a alguém um juiz cuja
competência nâo resulte da Constituiçâo ou
da lei em vigor no momento da propositura
da demanda (CPC, art. 87) nâo sendo
permitido sequer aos mais elevados órgâos
do Poder Judiciário alterar as regras de
competência estabelecidas no direito
positivo' .

S6 a lei pode alterar competências, e
assim mesmo nos limites da observância de
normas e preceitos gerais vindos da ordem
constitucional, sem liberdade para impor
exceções ou ressalvas ao que ali estiver
estabelecido. Os regimentos internos têm,
sim, competência para fixar regras de
modificaçâo de competência, mas sempre sem
transgredir a lei e muito menos a
Constituiçâo Federal. E o juiz nâo tem
poder algum para impor regras dessa ordem,
sem observância do regimento, da lei e,



11

remetidos ao órgão competente desse TRF/l a Região para
que se proceda à redistribuição da apelação civel em
referência, nos termos do art. 161 do Regimento Interno
dessa Corte, sob pena de violação às normas (regimental,
legal e constitucional) apontadas e de discrepância da
orientação da Corte Especial desse TRF/1a Região sobre o

1. 8.

assunto.

sobretudo, da Constituição. Tudo isso são
imposições das garantias do juiz natural".

Destarte, requer sejam os presentes autos

•
lI-INVIABILIDADE LIMINAR DO
SUSPENSIVIDADE ENFOCADO

PEDIDO DE

2.1. A União apresentou o pedido de
suspensividade de que se cuida, "com fundamento nos arts.
520 e 558, do Código de Processo Civil e 30, inciso XXIV,
do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 1a

Região", buscando a "concessão urgente de efeito
suspensivo à apelação interposta.

2.2. Naquela petição relatou-se que, depois de
o juiz a quo haver deferido antecipação de tutela -- nos

4) em favor dos Procuradores da Fazenda Nacional
substituídos pelo Sindicato peticionário, a União ...•
autos da ação ordinária (Proc. nO 2005.34.00.029.814-

"interpós Recurso de Agravo de
Instrumento de número 2006.01.00.016433-0,
distribuído para o Exmo. Desembargador
Federal CARLOS MOREIRA ALVES, que deferiu
o pedido de efeito suspensivo nos
seguintes termos: (...)

Porém, foi proferida a r. sentença de
fls. 1838/1854 de procedência integral do
pedido, depois de integrada pela r.
decisão de fls. 1859/1861, para conferir a
antecipação da tutela pleiteada. Com isso,
o Agravo de Instrumento interposto perdeu
o seu objeto.
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Em face da r. sentença na parte
que antecipou os efeitos da tutela,
Apelante União interpôs novo Agravo
Instrumento, agora com o número
2006.01.00.037233-6. Porém, o Exmo. Juiz
Convocado IRAN VELASCO NASCIMENTO lhe
negou provimento (o Sindicato impugnante
corrige: negou seguimento) por entender
que era cabivel apenas o recurso de
Apelação.

Nesse contexto, a União interpôs o
tempestivo recurso de Apelação de fls.
1896/1913, o qual foi recebido apenas em
seu efeito devolutivo pela r. decisão de
fl. 2011. Só que a União não foi intimada
dessa decisão até o momento."• 2.3. A União pretende, com o pedido de

suspensividade enfocado, sustar os efeitos da antecipação
de tutela, confirmada na sentença de procedência. Sucede,
todavia, que a apelação interposta pela União não atacou
esse capitulo do decisório. É simples questão de leitura.

2.4. Em razão da inexistência de recurso contra
o decisório (integrado formalmente à sentença de
procedência) que confirmou a antecipação de tutela,

•
segue-se que a União sequer tem interesse (art. 3o do
CPC) na formulação do pedido de suspensividade enfocado .
Claro, pois essa providência (efeito suspensivo) depende
de prévia impugnação especifica (providência principal),
que deveria fazer-se presente na apelação apresentada,
mas nela não se encontra ...

2.5. Com efeito. Absolutamente acertada a

decisão do juízo a quo que recebeu a apelação apenas no
efeito devolutivo, a teor de norma expressa do Código de
Processo Civil:

"Art. 520. A apelação
em seu efeito devolutivo
Será, no entanto, recebida

será recebida
e suspensivo.
só no efeito
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devolutivo, quando interposta de sentença
que:

( ... )

VII confirmar a antecipação dos
efeitos da tutela.

2.6. Principalmente porque, como salientado,

inexiste na petição do recurso apelatório impugnação à

parte da sentença que confirmou a antecipação de tutela

anteriormente deferida. Nem tampouco pedido de concessão

de excepcional suspensividade.

2.7. Ademais, desinfluente para a solução do

pedido de suspensividade enfocado suposta falta de

intimação da União quanto à decisão que recebeu

(corretamente, diga-se de passagem) o a apelação só no

efeito devolutivo. Não faria sentido eventual recurso da

União contra a mencionada decisão: concessão de efeito

suspensivo à apelação seria descabida, não apenas pelo

fato de que esse recurso deixou de impugnar o capítulo da

sentença que confirmou a antecipação de tutela

anteriormente concedida, mas também pela ausência em seu
bojo de pedido de suspensividade .

Colendo Superior

sentido de que o

•

• 2.8. Por outro lado, a jurisprudência

Tribunal de Justiça é tranqüila

"reexame necessário não pode obstar

do
no
os

efeitos da antecipação de tutela, porquanto a decisão
liminar, além de objetivar a garantia da efetiva execução
de sentença, não se trata de sentença definitiva,
conforme dicção do art. 475
Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de

do CPC" (REsp

09/08/2004) .

638.9l9/RS,

2.9. Impõe-se, portanto, o indeferimento de

plano do pedido de suspensividade enfocado, por falta de
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pedido de

(estranhos às
à apelação):

•

•
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interesse da União (art. 3° do CPC) ou por ausência de
pressuposto para a concessão dessa providência (arts.
513, 520 e 558, todos do CPC), qual seja, impugnação à

parte da sentença que confirmou a antecipação de tutela
anteriormente deferida.

III-AMPLIAÇÃO INDEVIDA DA FUNDAMENTAÇÃO DO
PEDIDO DE SUSPENSIVIDADE ENFOCADO

3.1. Observe-se que, na apelação, depois de
relatar fatos e de fazer o histórico (sob a sua ótica) da
VPNI, a União suscitou as seguintes teses: "Da
Interpretação do art. 3° da MP 43/2000" (capitulo II) e
"Ausência de decesso remuneratório" (capitulo 111)
aqui invocou, embora muito superficialmente, o provimento
proferido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na ADC nO
04.

3.2. Posteriormente, mais precisamente por
ocasião do pedido de suspensividade enfocado, após
apresentar uma "breve sintese", a União articulou as
seguintes questões: "Da ausência de fundamentação para
antecipar a tutela. Da ausência de receio de dano
irreparável" (capítulo 2), "Da decisão proferida na ADC
4" (capítulo 3), "Da impossibilidade de produção diferida
de efeitos de dispositivos do novo regime jurídico
instituído" (capítulo 4), "Do artigo 6° da MP 43/02 e a
inexistência de decesso remuneratório" (capitulo 5), "Do
advento da MP 305/06. Remuneração por subsidio" (capitulo
6) e "Do periculum in mora reverso" (capítulo 7)

3.3. Cotejando-se ambas as peças,
claramente que a União inseriu no
suspensividade fundamentos novos, inéditos
suas manifestações anteriores, inclusive
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edireito processual civil);
de direito material) .

capítulos 02 (questão de
capítulos 04 e 06 (questões

3.4. Ora, LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA
assevera com razão que "o pedido de concessão de efeito

suspensivo à apelação, fundado no parágrafo único do art.

558 do CPC, cons ti tui , a bem da verdade, uma medida

cautelar" (Meios processuais para concessão de efeito
suspensivo a recursos que não o tem, in Aspectos
polêmicos e atuais dos recursos civeis e de outros meios
de impugnação às decisões judiciais, vol. 8, Coordenação
de Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São
Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2005, p. 295).•

•

3.5. Oisso decorre que a fundamentação contida
no pedido enfocado, no que diz respeito ao fumus bani

juris, devia guardar mas não guarda! correlação com
os fundamentos do recurso a que se pretende conferir
efeito suspensivo (apelação em referência). A União
apresentou, a esse titulo, algumas questões completamente
estranhas à apelação, como visto. Essa inovação, além de
extrapolar o conteúdo do recurso (ao qual se vincula a
fundamentação, no tocante ao fumus bani juris, do pedido
de concessão de efeito suspensivo), esbarra na lei
processual (preclusão consumativa art. 183 do CPC).
Realmente, não é possivel acrescentar novas teses à
apelação depois de seu manejo, a pretexto de fundamentar
pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

3.6. Portanto, as teses constantes dos
capítulos 02, 04 e 06 do pedido enfocado são
completamente estranhas ao recurso ao qual se pretende
conferir efeito suspensivo, devendo, pois, ser
oportunamente desconsideradas.
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IV-PEDIDO

Isto posto, requer
peticionário as seguintes providências:

o Sindicat

•

a) sejam os presentes autos remetidos ao
órgão competente desse TRF/la Região para que se proceda
à redistribuição da apelação civel em referência, nos
termos do art. 161 do Regimento Interno dessa Corte, sob
pena de violação às normas (regimental, legal e
constitucional) apontadas e de discrepância da orientação
da Corte Especial desse TRF/la Região sobre o assunto .

b) cumprida tal providência, caso o
relator sorteado não indefira liminarmente o pedido de
suspensividade enfocado pelos motivos aduzidos no

pelo Sindicato
capítulo
deferido

11, retro,

o pedido de
ad argumentandum,

vista, formulado
requer seja

peticionário nestes autos, para que possa impugnar o
pedido de suspensividade enfocado, em atenção ao

•
contraditório.

Pede deferimento.
Brasília-DF, l° de junho de

A. Nabor A. Bulhões
OAB/DF 1.465-A

Claudinei José Fiori Teixeira
OAB/DF 1.534-A
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

PROCESSO: 2005.34.00.029814 - 4 / DF

CONCLUSÃO
Aos 13 de Junho de 2007, fa o estes tos conclusos ao
Excelentíssimo Senhor Dese rgad0í,1 Federal CARLOS
MOREIRA ALVES - Relator. f

. .

/' Ut. ~
Coordena ~or¥da Segunda Turmavi '

CiDrfl 1 l~~\t.)volVvY1e-~

Fls. 2ilO
~
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

Processo: AC N° 2005.34.00.029814-4/DF

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 16 de outubro de 2007, é encerrado o sétimo volume da

Apelação Cível nO 2005.34.00.029814-4/DF com 2.170 folhas. Do

que, para constar, lavrou-se o presente termo.

Analista Judiciário
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